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RESUMO 

 

 

MOURA, Aline Teodoro de. O acordo de leniência para o ajustamento de condutas 

ilícitas perpetradas contra a administração pública e seus impactos na indústria do 

petróleo. 2018. 362 f. Tese (Doutorado em Empresa e Atividades Econômicas) – Faculdade 

de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2018. 

 

Este trabalho tem por objeto a análise do Acordo de Leniência na Lei Anticorrupção 

e os efeitos da sua aplicação na seara empresarial, em especial, na indústria do petróleo. A 

pesquisa estuda os impactos causados pelo Acordo de Leniência previsto no contexto da Lei 

Anticorrupção, sendo certo que a investigação se faz sob a ótica do Direito Comercial, 

embora seja necessária a observação de institutos atinentes a outros ramos do direito, como o 

Constitucional, o Administrativo e o Civil, em face da relação estabelecida pela Lei 

Anticorrupção. Esse diploma prevê a responsabilização administrativa e civil das pessoas 

jurídicas que cometem atos ilícitos contra a Administração Pública nacional e estrangeira. 

Foram examinados os principais problemas encontrados na aplicação do Acordo de Leniência 

e constatou-se que a existência de uma multiplicidade de autoridades competentes para firmar 

o acordo, independente da previsão legal, associada à falta de uma dosimetria e de uma 

limitação na aplicação das sanções previstas pode inviabilizar a atividade empresarial, 

gerando grande insegurança jurídica para as sociedades empresárias e para a indústria do 

petróleo. A experiência internacional acerca dos Acordos de Leniência é explorada para que 

seja possível a compreensão das inadequações intrínsecas à produção legislativa brasileira, 

que, no caso em questão, desconsidera não apenas o microssistema anticorrupção vigente, 

mas até mesmo previsões constitucionais e legais que disciplinam a defesa do interesse e do 

patrimônio público. O estudo evidencia que a edição da norma de responsabilização das 

sociedades empresárias resulta do esforço para cumprir as convenções internacionais 

ratificadas pelo Brasil, as quais preconizam o combate à corrupção e à lavagem de dinheiro 

como medida necessária para o atendimento do interesse público. O referencial teórico 

utilizado foi a teoria crítico-estruturalista do direito comercial, em que Calixto Salomão Filho 

propõe uma reflexão sobre o pensamento teórico do direito comercial, para que seja 

viabilizada uma mudança transformadora e que o direito comercial não atenda apenas a 

interesses econômicos através do direito positivado. A tese faz uma análise sistemática do 

Acordo de Leniência tal como consolidado no plano internacional, orientado pela 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), e sua respectiva 

incorporação normativa no direito brasileiro, e não se limita à observação, mas também 

propõe criticamente uma solução que esteja em conformidade com o interesse social e com a 

função social da empresa. 

  

Palavras-chave: Acordo de leniência. Lei anticorrupção. Segurança jurídica.  

Indústria do petróleo. 

 

 



 10 

ABSTRACT 

 

 

MOURA, Aline Teodoro de. The leniency agreement for the adjustment of unlawful 

conducts against the public administration and its impacts on the oil and gas industry. 

2018. 362 f. Tese (Doutorado em Empresa e Atividades Econômicas) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2018. 

 

This work is focused on the analysis of the leniency agreement in the Anticorruption 

Law and its effect on corporations, specially in the oil industry. The research studies the 

impacts caused by the leniency agreement within the context of the Anticorruption Law, 

being certain that the inquiry is carried out under the Corporate Law, despite the need to refer 

to institutes from other areas of law, such as Constitutional Law, Administrative Law and 

Civil Law as a result of the relation established by the Anticorruption Act, which is the 

administrative and civil liability of legal entities practicing unlawful acts against the national 

and foreign administration.  The main problems found in applying the leniency agreement 

were examined and it was found that the existence of a number of competent authorities who 

need to sign the agreement, regardless of legal provisions, along with a lack of a established 

amount of penalty and a limitation to apply the sanctions may jeopardize the corporate 

activity, generating legal uncertainty for corporations and for the oil industry. The 

international experience concerning leniency agreements is explored so that it is possible the 

understand the intrinsic improprieties to the Brazilian legislative production that in that case 

disrespects disregards not only the effective anticorruption microsystem, but even 

constitutional and legal provisions on the defense of the public interest and property. The 

study evidences that the enactment of the standard holding corporations accountable results 

from the effort to comply with the international conventions ratified by Brazil, which foster 

the fight against corruption and money laundry as a necessary action for the public interest. 

The theoretical reference used was the critical-structuralist theory of Corporate Law, where 

Calixto Salomão Filho proposes a reflection on Corporate Law theoretical thinking, so a 

change is possible and the Corporate Law becomes able to meet not only economic interests 

by means of positive law. The thesis makes a systematic analysis of the leniency agreement as 

consolidated as in the international arena and guided by the Organization for Economic 

Cooperation and Development and its respective normative incorporation into the Brazilian 

law, not limited to comments but also critically suggesting a solution according to the social 

interest and the social role of business. 

 

Keywords: Leniency agreement. Anticorruption law. Legal Certainty. Oil Industry.  
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RIASSUNTO 

 

MOURA, Aline Teodoro de. L'Accordo di Collaborazione giudiziaria/amministrativa con 

la società per l'adeguamento del comportamento illecito nei confronti della Pubblica 

Amministrazione e il suo impatto sull'industria petrolifera. 2018. 362 f.  Tese (Doutorado 

em Empresa e Atividades Econômicas) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2018. 

 

Lo scopo di questo lavoro è analizzare l'accordo di collaborazione amministrativa 

con la società nella Legge Anticorruzione e gli effetti della sua applicazione nel settore 

imprenditoriale, in particolare, nell'industria petrolifera. La ricerca studia gli impatti causati 

dall'accordo di collaborazione amministrativa con la società previsto nel contesto della Legge 

Anticorruzione, ed è vero che l'inchiesta è condotta sotto il profilo del diritto commerciale, 

sebbene sia necessario osservare gli istituti relativi ad altri rami del diritto, come quelli 

costituzionali, responsabilità amministrativa e civile di fronte alla relazione stabilita dalla 

Legge Anticorruzione, che è la responsabilità amministrativa e civile delle persone giuridiche 

che commettono atti illeciti nei confronti della pubblica amministrazione nazionale e 

straniera. Sono stati esaminati i principali problemi incontrati nell'attuazione dell'accordo di 

collaborazione amministrativa con la società e si è constatato che l'esistenza di una 

molteplicità di autorità competenti per firmare l'accordo, indipendentemente dalla 

disposizione legale, associata alla mancanza di dosimetria e alla limitazione nell'applicazione 

delle sanzioni può rendere l'attività aziendale non fattibile, generando una grande incertezza 

giuridica per le società  commerciali e per l‘industria petrolifera. L'esperienza internazionale 

degli accordi di collaborazione amministrativa con la società è esplorata per comprendere le 

inadeguatezze intrinseche alla produzione legislativa brasiliana, che, in questo caso, 

trascurano non solo l'attuale microsistema anticorruzione, ma anche le disposizioni 

costituzionali e legali che disciplinano la difesa dell'interesse e beni pubblici. Lo studio 

mostra che l'edizione dello standard di responsabilità delle imprese deriva dallo sforzo di 

rispettare le convenzioni internazionali ratificate dal Brasile, che sostengono la lotta alla 

corruzione e al riciclaggio di denaro come misura necessaria per soddisfare l'interesse 

pubblico. Il quadro teorico utilizzato è stato la teoria strutturalista-critica del diritto 

commerciale, in cui Calixto Salomão Filho propone una riflessione sul pensiero teorico del 

diritto commerciale, per rendere possibile il cambiamento trasformativo e così che il diritto 

commerciale non serve solo interessi economici attraverso il diritto positivo. La tesi fa 

un'analisi sistematica dell‘accordo di collaborazione amministrativa con la società come 

consolidata a livello internazionale e guidata dall'Organizzazione per la Cooperazione e lo 

Sviluppo Economico e la sua rispettiva incorporazione normativa nella legge brasiliana, non 

limitata all'osservazione, ma anche a proporre in modo critico una soluzione che sia conforme 

all'interesse sociale e alla funzione sociale dell'azienda. 

 

Parole chiave: Accordo di collaborazione amministrativa con la società. Legge anticorruzione.  

Sicurezza legale. Industria Petrolifera. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A Lei n
o
 12.846, de 2013, (―Lei Anticorrupção‖) decorre da necessidade da 

harmonização do direito brasileiro com convenções sobre o combate à corrupção. Somente 

após quase dois anos da publicação da Lei surgiu o Decreto Regulamentador n
o
 8.420, de 

2015, responsável, dentre outras previsões, por estabelecer a possibilidade da realização do 

Acordo de Leniência no contexto da Lei Anticorrupção. 

Nesse contexto, cabe observar quais são os problemas decorrentes de uma produção 

legislativa que não observou os dispositivos constitucionais e a legislação anticorrupção 

vigente, bem como os respectivos efeitos da sua aplicação perante o ordenamento jurídico 

brasileiro, o que está entre as questões que ora serão investigadas, primordialmente, sob a 

ótica do direito comercial. Assim, a pesquisa tem por objeto a análise do Acordo de Leniência 

na Lei Anticorrupção e, consequentemente, os efeitos da sua aplicação na seara empresarial, 

em especial na indústria do petróleo.  

A pesquisa perscruta os impactos causados pelo Acordo de Leniência previsto no 

contexto da Lei Anticorrupção e, apesar de a investigação ocorrer sob a ótica empresarial, faz-

se necessária a observação de institutos atinentes a outros ramos do direito, como o 

constitucional, o administrativo e o civil, em face da relação estabelecida pela Lei 

Anticorrupção, que implica a responsabilização administrativa e civil das pessoas jurídicas 

que cometem atos ilícitos contra a Administração Pública nacional e estrangeira.  

Pretende-se, assim, demonstrar que o combate à corrupção, bem como a utilização de 

instrumentos de investigação para a defesa e proteção do patrimônio público, têm grande 

relevância para a ampla sociedade, já que ela é diretamente prejudicada pela perda de recursos 

que lhe deveriam ser direcionados, mas são obstados pela corrupção. Do mesmo modo, a 

reflexão sobre a função social da empresa e a adoção de mecanismos que garantam o pleno 

funcionamento da atividade empresária, com o restabelecimento do funcionamento regular 

dos mercados afetados pela corrupção, também têm conexão com o interesse público. 

A tese corrobora a constatação de que o Acordo de Leniência previsto no contexto da 

Lei n
o 

12.846/2013 é um instrumento ineficaz em relação aos efeitos que deveria produzir, 

sob a ótica empresarial. A sujeição das sociedades a uma multiplicidade de autoridades 

potencialmente competentes para firmá-lo, sem que a norma tenha considerado as 

especificidades da previsão constitucional e do ordenamento jurídico preexistente, coloca-as 
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em uma condição de grande vulnerabilidade e de insegurança jurídica.  

O trabalho é uma produção da linha de pesquisa Empresa e Atividades Econômicas e 

nele foi utilizado o método sistêmico para a análise do Acordo de Leniência na Lei 

Anticorrupção. O instituto do Acordo dialoga com conceitos de outros ramos do Direito, 

como o Constitucional, o Civil, o Administrativo e até mesmo o Penal. Contudo, a 

delimitação da pesquisa foi necessária a fim de manter o escopo do estudo pretendido.  

Empreende-se uma pesquisa exploratória e utiliza-se o método hipotético-dedutivo. As 

análises normativas e teóricas possibilitaram a proposição de ajustes normativos como meio 

de contribuir para a viabilização da efetividade de um instituto que tem como fim não só a 

defesa e a proteção do patrimônio público, mas também o ajustamento de condutas ilícitas 

perpetradas contra a Administração, com vistas ao restabelecimento da regularidade dos 

mercados. 

O marco teórico utilizado foi a teoria crítico-estruturalista do Direito Comercial, em 

que Calixto Salomão Filho propõe uma reflexão sobre o pensamento teórico desse ramo do 

Direito, para que seja viabilizada uma mudança transformadora e para que o Direito 

Comercial não atenda apenas a interesses econômicos através do direito positivado. Esta é a 

proposta: a harmonização do interesse público tanto sobre a administração pública quanto 

sobre as sociedades empresárias. 

Nesse sentido, a tese faz uma análise sistemática do Acordo de Leniência tal como 

consolidado no plano internacional orientado pela Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), e sua respectiva incorporação normativa no direito 

brasileiro. O trabalho não se limita apenas à observação, mas também propõe criticamente 

uma solução que esteja em conformidade com o interesse social e com a função social da 

empresa. 

O primeiro capítulo trata da Lei Anticorrupção no seu aspecto histórico, especialmente 

no sistema internacional de combate à corrupção, tendo como parâmetro e motivação as 

Convenções Internacionais ratificadas pelo Brasil, referenciais normativos internacionais para 

a instituição dos mecanismos legais de combate à corrupção e à lavagem de dinheiro. A 

proposta é identificar a correlação e a influência dessas normas do Direito Internacional e o 

modo como foram internalizadas e compatibilizadas com o sistema constitucional e 

normativo brasileiro, levando-se em conta as suas especificidades. Adicionalmente, o capítulo 

também trata das principais inovações trazidas pela Lei, como a responsabilidade objetiva das 

pessoas jurídicas, o Acordo de Leniência e a implementação dos programas de integridade 
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empresarial. 

A segunda parte do trabalho é direcionada para o estudo do Acordo de Leniência no 

contexto da Lei Anticorrupção. Para tanto, a análise empreendida nesse capítulo observa o 

Acordo de Leniência previsto tanto no Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC) 

quanto no contexto da Lei Anticorrupção. Almeja-se demonstrar diferenças entre o Acordo de 

Leniência da Lei do SBDC e o Acordo de Leniência da Lei Anticorrupção. Salta aos olhos 

uma evidente inviabilidade de aplicação da mesma racionalidade para acordos que tutelam 

valores e bens jurídicos distintos, já que a Lei Anticorrupção trata da relação entre a 

Administração Pública e as pessoas jurídicas em geral. Há a incidência de normas de Direito 

Público e Privado, em associação com a necessidade de harmonização de um microssistema 

anticorrupção já existente.   

Na sequência do mesmo capítulo, faz-se uma análise das dificuldades enfrentadas na 

aplicação do instituto, como a coordenação de autoridades competentes para realizar o 

Acordo de Leniência, apesar do que dispõe a Lei Anticorrupção. São consolidadas as visões 

obtidas a partir das entrevistas de quatro agentes de Estado diretamente relacionados com os 

processos dos Acordos de Leniência da Lei n
o
 12.846/2013. São eles: o Ministro do Tribunal 

de Contas da União Benjamin Zymler, a Subprocuradora-Geral da República Mônica Nicida 

Garcia, o Procurador de Contas junto ao Tribunal de Contas da União Júlio Marcelo de 

Oliveira e o Auditor de Controle Externo e Diretor da Secretaria de Operações Especiais de 

Infraestrutura do Tribunal de Contas da União Nivaldo Dias Filho. As entrevistas consolidam 

e corroboram com a análise dos processos de Acordos de Leniência em curso na 

Administração e sobretudo contribuem para a formulação de proposições normativas que 

visem tornar o instituto eficaz e passível de ser firmado pelas pessoas jurídicas.  

Nesse contexto, observa-se a tentativa frustrada de alteração legislativa da Lei através 

da Medida Provisória n
o
 703. Paralelamente, procede-se à análise do Projeto de Lei n

o
 

5.208/2016, em curso na Câmara dos Deputados, como medida apta a eliminar os problemas 

decorrentes do tratamento impróprio dos Acordos de Leniência na Lei Anticorrupção.  

O Projeto de Lei também garante que os recursos advindos do processo administrativo 

sancionador sejam apropriadamente aproveitados pela sociedade, mediante a previsão 

detalhada da destinação dos recursos advindos das multas dos acordos, inclusive com o 

direcionamento de recursos para a composição de um Fundo Nacional de Combate à 

Corrupção que contemple instituições de ensino e pesquisa e órgãos que tenham por missão o 

combate à corrupção. 
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Verifica-se que o início da vigência da Lei Anticorrupção instaurou uma considerável 

insegurança jurídica em função da existência de diversas autoridades competentes – não 

contempladas pela Lei – para realizar os Acordos.  

O terceiro capítulo trata da verificação da aplicação dos estudos realizados na pesquisa 

nos dois primeiros capítulos através de um leading case em torno do Acordo de Leniência da 

SBM Offshore, que realizou negociações para a assinatura de um Acordo de Leniência, 

porém sem sucesso. O primeiro Acordo de Leniência da indústria do petróleo realizado pelo 

Ministério Público Federal do Rio de Janeiro não foi homologado pela 5
a
 Câmara de Combate 

à Corrupção (5
a
 CCR) do Ministério Público Federal, cujas razões são expostas pela 

Subprocuradora Regional da República Mônica Nicida Garcia no parecer da 5
a
 Câmara de 

Revisão, o que expõe as fragilidades e a compreensão inadequada dos órgãos de controle 

sobre a funcionalidade do instituto.  
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1 A LEI ANTICORRUPÇÃO E OS ATOS ILÍCITOS PRATICADOS CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

  

 

Em 1º de agosto de 2013 a Presidente da República sancionou a Lei Ordinária nº 

12.846/2013, que foi publicada em 2 de agosto de 2013 e entrou em vigor cento e oitenta dias 

após sua publicação. A então intitulada Lei Anticorrupção
1
, decorreu do Projeto de Lei (PL) 

nº 6.826/2010
2
 proposto pela Controladoria Geral da União (CGU), Ministério de Justiça e 

Advocacia Geral da União, em 8 de fevereiro 2010, através da Mensagem nº 52/2010
3
, 

apresentando a Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 00011 2009 – CGU/MJ/AGU, 

de 23 de outubro de 2009. A EMI destaca que:  

 

2. O anteprojeto tem por objetivo suprir uma lacuna existente no sistema jurídico 

pátrio no que tange à responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos 

ilícitos contra a Administração Pública, em especial, por atos de corrupção e fraude 

em licitações e contratos administrativos. 

3. Sabe-se que a corrupção é um dos grandes males que afetam a sociedade. São 

notórios os custos políticos, sociais e econômicos que acarreta. Ela compromete a 

legitimidade política, enfraquece as instituições democráticas e os valores morais da 

sociedade, além de gerar um ambiente de insegurança no mercado econômico, 

comprometendo o crescimento econômico e afugentando novos investimentos.  O 

controle da corrupção assume, portanto, papel fundamental no fortalecimento das 

instituições democráticas e na viabilização do crescimento econômico do país. 

4. As lacunas aqui referidas são as pertinentes à ausência de meios específicos para 

atingir o patrimônio das pessoas jurídicas e obter efetivo ressarcimento dos prejuízos 

causados por atos que beneficiam ou interessam, direta ou indiretamente, a pessoa 

jurídica. Mostra-se também necessário ampliar as condutas puníveis, inclusive para 

atender aos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no combate à 

corrupção. 

 

Somente em junho de 2013, porém, a tramitação passou a ter prioridade na Câmara 

dos Deputados, e em 11 de julho de 2013 o PL nº 6.826/2010 foi encaminhado para sanção
4
. 

                                                 
1
  ZOCKUN, Maurício. Comentários ao Art. 1

o
, p. 15-21. In DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella; MARRARA, 

Thiago (Coord). Lei Anticorrupção Comentada. Ed. Forum: Belo Horizonte, 2017. Maurício Zockun entende 

que seria manifestamente equivocado designar a Lei n
o 
12.846/2013 como Lei Anticorrupção, pois essa 

rotulação apequena o real conteúdo, sentido e alcance da norma. Para Zockun o nome mais apropriado seria 

Lei de Probidade Administrativa Empresarial, pois a lei exige que as pessoas jurídicas se relacionem com o 

Poder Público de modo reto, na amplitude e limitações por ela fixadas, com o que se concorda. A CGU 

entende que designá-la como Lei da Empresa Limpa seria o mais apropriado, por ser esse o objetivo final da 

Lei. Não obstante, segue-se a avaliação de Maurício Zockun e, apesar da falta de técnica da designação, com o 

propósito de facilitar a compreensão e a identificação da norma (mais conhecida e difundida como Lei 

Anticorrupção), a designação Lei Anticorrupção será utilizada para se referir à Lei n
o
 12.846/2013. 

2
 PL disponível em: <http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=466400>. 

Acesso em 15 dez. 2016. 
3
 Mensagem com a apresentação da exposição de motivos disponível em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=735505&filename=Tramitacao-

PL+6826/2010>. Acesso em 10 jan. 2016. 
4
 Designação da comissão especial destinada a proferir parecer ao projeto de lei nº 6826, de 2010, do Poder 

Executivo, que "dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira ou dá outras providências‖, disponível na página 316 
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A lei sancionada dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, ao longo de sete 

capítulos. Dentre as principais inovações trazidas pela Lei Anticorrupção, estão: (i) a 

responsabilização objetiva de pessoas jurídicas; (ii) a previsão da existência de procedimentos 

internos de integridade, o compliance; (iii) a previsão da possibilidade de realização de acordo 

de leniência pelas pessoas jurídicas que colaborem efetivamente com as investigações; (iv) a 

Controladoria-Geral da União como o órgão de controle interno competente para celebrar os 

Acordos de Leniência no âmbito do Poder Executivo Federal, e também para o caso de atos 

lesivos praticados contra a Administração Pública estrangeira; e (v) o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP. O diploma legal dispõe, todavia, de fragilidades que inclusive já 

ocasionaram o questionamento acerca da inconstitucionalidade da responsabilidade objetiva 

das pessoas jurídicas. 

É importante destacar que no texto original da Lei
5
 proposto pelo Poder Executivo

 
não 

havia previsão de responsabilização administrativa das pessoas jurídicas, assim como também 

não havia a previsão da realização de Acordo de Leniência. A ficha de tramitação
6
 do Projeto 

de Lei informa que o acordo de leniência é incluído pelo Relator do PL na Comissão Especial, 

cujo relatório
7
, no mérito, expõe o que segue: 

O Brasil tem experimentado, nas últimas décadas, um período de transformação nas 

formas de fazer política e de fazer negócios que tem relação direta com o combate à 

corrupção. Existe uma clara decisão da sociedade – manifesta, por exemplo, em 

processos de ―impeachment‖, em cassação de mandatos e em legislação como a ―Lei 

da Ficha Limpa‖ –, de romper com o círculo vicioso da corrupção e adotar um estilo 

de governo e de negócios orientado pela transparência.  

De fato, o Brasil não está sozinho nesse propósito. Está em sintonia com semelhante 

esforço que se dá em escala global e regional. É nesse contexto que se deve apreciar 

o PL 6.826/10. Além de representar mais um passo para a transparência nas relações 

econômicas e políticas na sociedade brasileira, o PL 6.826/10 torna concretos os 

compromissos assumidos pelo Brasil em tratados internacionais antissuborno e 

anticorrupção, como as Convenções da ONU, da OCDE e da OEA. [...] 

O PL 6.826/10 tem alcance maior do que o previsto em acordos internacionais 

anticorrupção, pois abrange a responsabilização de pessoas jurídicas, e não somente 

                                                                                                                                                         
do Diário da Câmara dos Deputados ano LXVIII n

o
144 e na página 12 a ata da sessão comunica o envio do PL 

6.826 para a sanção Presidencial. Disponível em: 

<http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD0020130823001440000.PDF#page=28>. Acesso em 10 jan. 

2016. 
5
 O texto original da Lei Anticorrupção, o PL 6.826/2010, pode ser consultado em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=8A82203158EDCC5E0452AE62

BE5709FD.proposicoesWebExterno1?codteor=734764&filename=PL+6826/2010>. Acesso em 10 jan. 2016. 
6
 A ficha de tramitação do projeto de lei pode ser consultada em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=466400>. Acesso em 10 jan. 

2016. 
7
 O inteiro teor parecer do Relator do PL 6826, Deputado Carlos Zarattini, pode ser acessado em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=8A82203158EDCC5E0452AE62

BE5709FD.proposicoesWebExterno1?codteor=970659&filename=Tramitacao-PL+6826/2010>. Acesso em 10 

jan. 2016. 
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empresas, por atos contra autoridades estrangeiras e nacionais. Por outro lado, o PL 

6.826/10 é restrito a sanções cíveis e administrativas, apesar do modelo amplamente 

adotado no mundo incluir a responsabilidade criminal de pessoas jurídicas por atos 

de suborno contra autoridades públicas.  

Entretanto, a ausência de sanções criminais para o suborno transnacional é prevista 

nos tratados, o que concorre para a convencionalidade do PL 6.826/10. Para que os 

tratados sejam plenamente observados pelo Brasil, o que é indispensável é a 

existência de legislação que responsabilize pessoas jurídicas por atos de suborno de 

autoridades públicas, especialmente estrangeiras. Sanções civis e administrativas 

são, portanto, suficientes para que o Brasil passe a dar pleno cumprimento às suas 

obrigações pactuadas internacionalmente. 

 

Assim, nas páginas 21 e 23 do parecer, o Relator do Projeto de Lei, ao informar sobre 

as alterações introduzidas em seu relatório, destaca que incluiu a responsabilidade objetiva da 

pessoa jurídica como forma de afastar a discussão sobre a culpa do agente na prática da 

infração e que incluiu um capítulo sobre Acordo de Leniência, semelhante ao previsto na Lei 

do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC e aplicado pelo CADE. 

Por fim, o parecer do Relator foi pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 6.826, de 2010, e de todas as emendas apresentadas; pela 

adequação financeira e orçamentária dele, bem como de todas as emendas, por inexistência de 

impacto financeiro e orçamentário; e, no mérito, pela sua aprovação. 

Nesse mesmo sentido, a Exposição de Motivo Interministerial também aponta a edição 

da Lei Anticorrupção como resposta a três compromissos assumidos pelo Brasil, no âmbito de 

Convenções Internacionais, que preveem a adoção de medidas contra a corrupção 

(responsabilizar pessoas jurídicas por atos de corrupção pública, por exemplo), ao ratificar: (i) 

a Convenção de Combate à Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais, da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento 

Econômico – OCDE, de 1977 (Decreto nº 3.678, de 2000); (ii)  a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, de 1996 (Decreto nº 4.410, de 2002); e (iii) a Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção, de 2003 (Decreto nº 5.687, de 2006)
8
.  

Porquanto sejam louváveis os esforços no sentido da responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública visando o 

combate à corrupção, é necessário que se faça uma análise detida sobre o diploma legal, se 

congruente com motivações sociais e jurídicas, para que sua aplicação possa se realizar com a 

superação das ilegalidades, ou mesmo das inconstitucionalidades nele identificadas
9
.  

                                                 
8
 CARVALHOSA, Modesto. Considerações Sobre a Lei Anticorrupção das Pessoas Jurídicas: Lei 

12.846/2013. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 31. 
9
 SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoria crítico-estruturalista do direito-comercial. 1 ed. São Paulo: Marcial 

Pons, 2015, p. 58. As variáveis influenciadas e que podem influenciar as estruturas não são mais apenas as 

econômicas, mas sim – e talvez principalmente – as jurídicas. 
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Como o sistema jurídico é o conjunto de regras e de princípios que se instituem e se 

adotam para regular todo o corpo de leis da República para a sociedade
10

, é importante que a 

Lei discipline o que se propõe, de forma a evitar insegurança jurídica – princípio 

constitucional que deve ser perseguido para a paz social – das pessoas jurídicas em geral e, 

em especial, das sociedades empresárias. Portanto, além do questionamento da adequação da 

responsabilização das pessoas jurídicas previstas na LAC, merece destaque o estudo criterioso 

do Acordo de Leniência, diante da detecção de diversas disfunções relativas à sua efetividade. 

 

 

1.1  A Lei Anticorrupção 

 

 

A Lei n
o
 12.846, de 2013, a Lei Anticorrupção, estabelece a responsabilização 

administrativa e civil das pessoas jurídicas que praticam atos ilícitos conta a Administração 

Pública nacional e estrangeira. A norma alcança todas as sociedades empresárias e simples, 

personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo societário 

adotado, bem como quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades 

estrangeiras que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de 

fato ou de direito, ainda que temporariamente, nos exatos termos da previsão do seu art. 1
o
 e 

parágrafo único
11

.  

Segundo Diogo de Figueiredo Moreira Neto, a corrupção é a antítese da democracia e 

tem o efeito deletério de propiciar a apropriação privada de recursos públicos que poderiam 

ser investidos na realização de inúmeras políticas funcionalizadoras de direitos fundamentais: 

―Fundamentalmente, na prestação dos serviços de saúde, educação, segurança, transporte, 

alimentação e moradia. Em suma, contraria os objetivos de uma sociedade independente, 

justa, livre e solidária, que persegue o seu desenvolvimento‖
12

. 

                                                 
10

 SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoria crítico-estruturalista do direito-comercial. 1 ed. São Paulo: Marcial 

Pons, 2015, p. 220. Para Calixto Salomão, ―a sociedade que vemos é uma representação de valores sociais 

democraticamente estabelecidos.‖ 
11

Art. 1
o
 Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Parágrafo único. Aplica-se o disposto 

nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da 

forma de organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de 

entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente. 
12

 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo; FREITAS, Rafael Véras. A juridicidade da Lei Anticorrupção – 

reflexões e interpretações prospectivas. Revista Fórum Administrativo, n. 156, 2014. Disponível em: 

<http://www.editoraforum.com.br/ef/wp-content/uploads/2014/01/ART_Diogo-Figueiredo-Moreira-Neto-et-
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Relativamente ao bem jurídico tutelado, a Lei n
o 

12.846/2013 garante a proteção do 

interesse público
13

 – bem e patrimônio públicos –, assim como a proteção do sistema 

econômico, da livre iniciativa e da concorrência
14

.  

Quanto à inovação legislativa acerca do estabelecimento de programas de integridade, 

conforme preleciona Benjamin Zymler
15

, a Lei Anticorrupção transferiu para o regulamento, 

o Decreto n
o
 8.420 de 18 de março de 2015, a definição dos parâmetros de avaliação de 

mecanismos e procedimentos dos programas de integridade das pessoas jurídicas.  

Conforme preleciona Calixto Salomão filho, acerca da análise estruturalista do 

interesse social, é inegável que existem interesses que não podem ser resolvidos internamente, 

per se. Em muitos casos é até positivo para esses interesses que a mediação entre eles e o 

interesse social se faça por via legislativa ou regulamentar.
16

 

Os atos de corrupção demonstram a clara confusão entre o público e o privado, bem 

como a relação promíscua entre o Estado e as sociedades empresárias, daí a relevância do 

assunto. Contudo, se o tema é importante, a Lei Anticorrupção tem suscitado polêmicas e 

dúvidas quanto à aplicação e aos contornos jurídicos de alguns institutos, sobretudo quanto ao 

Acordo de Leniência. 

 

 

1.1.2  O fundamento constitucional da Lei Anticorrupção 

 

 

A corrupção, ao propiciar a apropriação privada de recursos públicos que deveriam ser 

investidos na prossecução de políticas funcionalizadoras de direitos fundamentais, viola 

                                                                                                                                                         
al_Lei-Anticorrupcao.pdf>. Acesso em: 10 dez. 2017 p. 1. 

13
 SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoria crítico-estruturalista do direito-comercial. 1 ed. São Paulo: Marcial 

Pons, 2015, p. 207. Para Calixto Salomão Filho, ―A definição de interesse público é multifacetada – ora 

política, ora econômica –, não permitindo que a mesma seja colocada em termos precisos. Aliás, a experiência 

prática põe em sérias dúvidas a existência de um conceito – verdadeiro e coerente – de interesse público para 

fins de intervenção do Estado na economia.‖ 
14

 ALBURQUEQUE, Ana Claudia de Paula. Aspectos da responsabilização administrativa da pessoa 

jurídica na lei 12.846/13. 2016. 189 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Universidade de São Paulo. São 

Paulo, 2016, p. 97-98. 
15

 ZYMLER, Benjamin. DIOS, Laureano Canabarro. Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013): uma visão do 

controle externo. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 141-143. 
16

 SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoria crítico-estruturalista do direito-comercial. 1 ed. São Paulo: Marcial 

Pons, 2015, p. 172. 
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frontalmente os objetivos do art. 3
o
, incisos I, II, III e IV, da Constituição

17
 e, em última 

análise, ao princípio da dignidade da pessoa humana
18

.  

Para Diogo de Figueiredo Moreira Neto, a Constituição da República prevê um rol de 

dispositivos que visam assegurar a moralidade administrativa
19

, princípio que informa vários 

institutos atinentes ao controle da Administração Pública e que embasa o desempenho ético 

dos agentes públicos e administrativos. O que pretendeu o constituinte foi exatamente coibir a 

imoralidade no âmbito da Administração
20

. 

Nessa seara, faz-se necessário tecer algumas considerações adicionais, pois a análise 

que se faz é de que a Lei Anticorrupção, além de encontrar fundamento no princípio da 

moralidade administrativa e nos princípios fundamentais, também encontra fundamento direto 

no art. 173, §5
o
, da CR

21
, especificamente em relação à responsabilização, ao dispor que a lei 

estabelecerá a responsabilidade das pessoas jurídicas, sujeitando-a às punições compatíveis 

com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a 

economia popular. 

Adicionalmente, quanto à competência da União para a edição da Lei, aponta-se o art. 

22, incisos I e XXVII da CR
22

, pois cabe à União legislar sobre direito civil, comercial, penal, 

processual, dentre outros, e ainda trata de normas gerais de licitação e contratação para a 

                                                 
17

 Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade 

livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
18

 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo; FREITAS, Rafael Véras. A juridicidade da Lei Anticorrupção – 

reflexões e interpretações prospectivas. Revista Fórum Administrativo, n. 156, 2014. Disponível em: 

<http://www.editoraforum.com.br/ef/wp-content/uploads/2014/01/ART_Diogo-Figueiredo-Moreira-Neto-et-

al_Lei-Anticorrupcao.pdf>. Acesso em: 10 dez. 2017, p. 4 e 5. 
19 

Art. 37, caput: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; art. 5o, LXXIII: Art. 5º [...] LXXIII - Qualquer cidadão é parte legítima 

para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado 

participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, 

salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; art. 85, V: Art. 85. São crimes 

de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra a Constituição Federal e, 

especialmente, contra: [...] V - a probidade na administração; e o 37, §4
o
 

20
 FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo. 20

a
 ed. Editora Lumen Juris: Rio de 

Janeiro, 2008, p. 19.  
21 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo 

Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 

coletivo, conforme definidos em lei. [...]§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes 

da pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular. 
22

 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; [...] XXVII - normas gerais de licitação e contratação, 

em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III. 
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administração direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios (neste último 

caso, regulamentando o art. 37, XXI da CR
23

 que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública).  

Há em curso uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5261
24

, ajuizada pelo 

Partido Social Liberal (PSL) para questionar os artigos 1º e 2º e parágrafo 1º do art. 3º da Lei 

n
o
 12.846, sob o fundamento de que tais artigos introduziram mudanças substanciais na Lei, 

com alterações que afetam as competências constitucionais de órgãos de controle e de 

representação da pessoa jurídica do ente da Federação; frise-se que para o autor da ação a 

teoria do risco integral viola garantias constitucionais. 

A ADI se insurge no Supremo Tribunal Federal contra os mencionados dispositivos, 

por considerar inconstitucional a responsabilidade objetiva, que passou a ser imputada às 

sociedades empresárias, nos casos previstos pela LAC. Na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade
25

, o PSL afirma que a medida violou os princípios da segurança jurídica 

e da não transcendência da pena
26

 (art. 5º, inciso 45), ao adotar a teoria do risco integral, e 

também que violou os mandamentos constitucionais relativos ao devido processo legal (art. 

5º, inciso 54).  

No entanto, a Procuradoria-Geral da República (PGR) exarou parecer pela 

improcedência da ADI, sustentando que a Constituição da República (art. 173, parágrafo 5º) 

permite a imputação de responsabilidade a pessoas jurídicas, independentemente da 

responsabilização de seus dirigentes, e que a obrigação imposta pela Lei Anticorrupção tem o 

apoio de diversos princípios constitucionais, tais como o da probidade administrativa, o da 

moralidade, o da razoabilidade, o da proporcionalidade e o da função social da propriedade. 

A Lei n
o
 12.846/2013 consubstancia instrumento que visa rechaçar a corrupção e 

preservar o patrimônio público, atendendo a compromissos internacionais firmados pelo 

                                                 
23

 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: [...]XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
24

 A ADI pode ser consultada no STF em: 

<http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4730342>. Acesso em 20 jun. 

2017. 
25

 A petição Inicial da ADI é o documento n
o
 2 da ADI pode ser consultada no STF em: 

<http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4730342>. Acesso em 20 jun. 

2017. O relator da ADI 5.261 é o ministro Marco Aurélio Mello. 
26

 O princípio da intranscendência de penas guarda correlação com sanções de natureza criminal. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4730342
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Brasil, e impõe a pessoas jurídicas responsabilização, autônoma em relação à de seus 

dirigentes, de índole cível e administrativa. 

Quanto à responsabilização objetiva, a PGR sustenta
27

 a constitucionalidade das 

disposições da LAC diante da assunção de compromissos internacionais pelo Brasil: 

 

A Lei 12.846/2013 consubstancia instrumento que visa a rechaçar corrupção e 

preservar o patrimônio público, em cumprimento à Constituição e a compromissos 

internacionais contraídos pelo Brasil. Encontra fundamento de validade nos 

princípios constitucionais da probidade administrativa (arts. 5º, LXXIII, e 37, § 4º); 

da moralidade (art. 37, caput); da razoabilidade e proporcionalidade (art. 5º, LIV); 

da função social da propriedade (arts. 5º, XXIII, e 170, III) e do regime republicano 

(art. 5º, caput). Desse modo, improcede o pedido, pois a Lei 12.846/2013 não 

contraria o texto constitucional, mas lhe dá concretude e efetividade e mostra-se 

imprescindível a exigências sociais e à consolidação de compromissos 

internacionais do Brasil. 
 

Por fim, em convergência com o entendimento de Jorge Munhós de Souza, depreende-

se que a Lei 12.846/2013 não integra o âmbito do Direito Penal, contudo dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil das pessoas jurídicas por atos de corrupção e suborno 

contra a Administração, inserindo-se declaradamente no âmbito do Direito Administrativo 

Sancionador
28

. 

 

 

1.1.3 O sistema internacional de combate à corrupção e aos atos ilícitos praticados contra a 

Administração Pública 

 

 

A integração do Estado aos sistemas de governança global permite que as ordens 

jurídicas nacionais passem a se articular com esferas sobrepostas de normatividade estatal, de 

maneira que a esfera jurídica em que se desenvolve a Administração Pública deixa de 

circunscrever exclusivamente a concretização das ordens jurídicas nacionais, conforme 

destaca Marilda Rosado
29

: 

O conceito de direito administrativo global surge da percepção de que os sistemas de 

governança global podem ser compreendidos, em ampla escala, como um sistema 

administrativo, cujas funções se desenvolvem globalmente através de uma malha de 
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 A manifestação da PGR é o documento n
o
 41 da ADI e pode ser consultada no STF em: 

<http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4730342>. Acesso em 20 jun. 

2017. 
28

 SOUZA, Jorge Munhós de. Responsabilização administrativa na lei anticorrupção. In: SOUZA & 

QUEIROZ. Lei Anticorrupção. p. 37-40. 
29

 RIBEIRO, Marilda Rosado de Sá, XAVIER JUNIOR, Ely Caetano. Regulação dos investimentos 

estrangeiros e a governança global. In: RIBEIRO, Marilda Rosado de Sá (Org.), VOLPON, Fernanda Torres 

(Colab.). Governança global. Belo Horizonte: Arraes Editores, 2017, p. 11. 
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cooperação entre instituições de naturezas e de níveis diferentes, as quais exercem a 

regulação através de uma variedade de instrumentos, ainda que de caráter não 

vinculante. Nesse sentido, a multiplicidade de instituições regulatórias e de 

entidades reguladas caracteriza um espaço administrativo global, pressuposto de 

existência para o direito administrativo global. 

Vale frisar que a preocupação com a adoção de mecanismos internacionais de 

monitoramento e de combate à corrupção encontra-se intimamente ligada à regulação dos 

mercados e dos investimentos estrangeiros, principalmente em razão da assinatura de acordos 

de investimento que demandam garantias de interação dos agentes de mercado em igualdade 

de condições30. Sobre a Lei Anticorrupção brasileira, avalia a autora: 

Merece atenção o estudo da Lei 12.846/2013, que entrou em vigor em 29 de janeiro 

de 2014, a qual pode ser considerada como uma resposta do Brasil aos 

compromissos de combate à corrupção internacionalmente assumidos pelas 

Convenções da Organização das Nações Unidas, da Organização dos Estados 

Americanos e da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico. 

A mencionada lei brasileira tem por objetivo suprir uma lacuna existente no sistema 

jurídico brasileiro no que se refere à responsabilização de pessoas jurídicas pela 

prática de atos ilícitos em face da Administração Pública nacional ou estrangeira, 

principalmente no que se refere a atos de corrupção e fraude em licitações e 

contratos administrativos. Era necessário criar mecanismos efetivos e específicos 

para atingir o patrimônio das pessoas jurídicas, a fim de obter o ressarcimento dos 

prejuízos causados pela corrupção.
31

 

Em seminário da UERJ realizado no dia 14 de abril de 2016, Marilda Rosado proferiu 

palestra
32

 em mesa de debate sobre os riscos e as oportunidades dos acordos de leniência sob 

a ótica do controle público e das convenções internacionais. Expôs ter o acordo como objetivo 

a vinculação de pessoas que participem ou que tenham participado da prática de delitos, com 

a finalidade da privação do produto do delito e a sua recuperação, desde que seja prestada 

informação útil para fins investigativos e probatórios; e para demonstrar como o combate à 

corrupção está na interseção de variados temas, como a transparência, o compliance, os 

códigos de conduta e os acordos de leniência, em âmbito internacional, apresentou o gráfico 

seguinte: 
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 SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoria crítico-estruturalista do direito-comercial. 1 ed. São Paulo: Marcial 

Pons, 2015, p. 28. O autor analisa que a ―Função central do funcionamento do sistema econômico é, então, 

garantir a interação dos agentes de mercado em igualdade de condições‖. 
31

 Ibidem, p. 26 
32

 Seminário sobre Acordos de Leniência na Lei Anticorrupção, 2016, Rio de Janeiro. Riscos e oportunidades 

dos acordos de leniência sob a ótica do controle público e das convenções internacionais. Anais do evento 

disponível em DVD. TCE-RJ. O seminário foi integralmente filmado e está disponível em DVD na biblioteca 

do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 
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Figura 1 – Interseção de temas no combate à corrupção 

 
Fonte: A Autora, 2017. 

 

Rosado destaca, ainda, que há transcendência internacional no histórico da regulação de 

combate à corrupção; que o termo corrupção não dispõe de um conceito definido diante do 

seu amplo tratamento; e que nos tratados internacionais corruption is the abuse of entrusted 

power for private gain
33

. 

 

Quadro 1 – Índice de percepção da corrupção 

 

 

Fonte: Transparência Internacional, 2017
34

. 
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 Em uma tradução livre: ―A corrupção é o abuso de poder/confiança para ganhos privados‖. 
34

 Disponível em: < https://www.transparency.org/news/feature/corruption_perceptions_index_2017>. Acesso 

em 11 dez. 2017. 
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A posição do Brasil no Quadro 1 acima, sobre o ranking do índice de percepção da 

corrupção, elaborado pela Transparência Internacional, demonstra que o Brasil está na 

posição 96 em um ranking que lista 180 países, em que as primeiras posições são ocupadas 

pelos menos corruptos.  

Relatório Econômico da OCDE sobre o Brasil enfatiza que práticas de corrupção 

fazem com que os recursos públicos sejam desperdiçados e exacerbam as desigualdades de 

renda, ao permitir que servidores públicos e sociedades empresárias desviem os recursos do 

contribuinte. Salienta o relatório que o aperfeiçoamento da transparência e da 

responsabilização são fundamentais para abordar as causas enraizadas da corrupção. As regras 

relativas à imparcialidade nas contratações públicas poderiam ser otimizadas e fortalecidas. 

Uma boa proposta fornecida é a do uso obrigatório de órgãos de compra centralizados, que 

estão menos propensos à corrupção
35

. 

 

Figura 2 – Mapa do Índice de percepção da corrupção 

 

Fonte: Transparência Internacional, 2017
36

. 
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em: 10 mar. 2018, p. 35. 
36
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Os dados sobre corrupção fornecidos pela Transparência Internacional deixam claro 

que a corrupção é um fenômeno mundial e é possível detectá-la em diversos países, dado que 

pode ser depreendido de uma análise do mapa do Índice de Percepção da Corrupção ou 

Corruption Perceptions Index (CPI)
37

, anteriormente reproduzido. Quanto maior é o CPI, 

menor é o nível de corrupção. 

A palavra corrupção denota, dentre as diversas acepções possíveis
38

: (i) deterioração, 

(ii) suborno e (iii) disposição apresentada por funcionário público de agir em interesse próprio 

ou de outrem, não cumprindo com suas funções e prejudicando o andamento do trabalho. 

Segundo Marcos Fernandes Gonçalves da Silva, há um denominador comum nos muitos 

sentidos que podem ser atribuídos à palavra corrupção: ela envolve a interação entre pelo 

menos dois indivíduos ou grupos de indivíduos que corrompem ou são corrompidos, e essa 

relação implica uma transferência de renda que se dá fora das regras do jogo econômico ou 

político-legal stricto sensu
39

. 

Relatório da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo
40

 aponta que, no setor 

privado, a corrupção é o segundo maior obstáculo ao desenvolvimento empresarial, sendo 

superada apenas pela elevada carga tributária. Esse estudo concluiu que o custo médio da 

corrupção no Brasil é estimado entre 1,38% a 2,3% do Produto Interno Bruto
41

 (PIB), isto é, 

de R$ 90,472 bilhões a R$ 150,788 bilhões (em reais de 2017). Essa estimativa do custo da 

corrupção evidencia a ineficiência econômica e o quanto de investimentos públicos 

socialmente importantes deixou de ser realizado, notadamente nas áreas de saúde e educação.  

No que se refere especificamente à corrupção na indústria do petróleo no Brasil e no 

mundo, nota-se uma condição de corrupção estrutural
42

 pelo menos desde a promulgação do 

Sherman Act
43

 e do primeiro conhecido caso de truste norte-americano, o da Standard Oil
44

, 
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que por muitos anos controlou a indústria do petróleo sob a administração de John D. 

Rockfeller
45

.  

Marcelo Colomer analisa que, ao longo da história, foram inúmeros os casos de 

corrupção envolvendo companhias de petróleo. O autor afirma que desde as negociações dos 

campos petrolíferos da antiga Pérsia, na década de 30, até os recentes casos de corrupção 

envolvendo a Petrobras, a relação entre as sociedades de petróleo e os estados nacionais 

esteve sempre vulnerável a práticas pouco transparentes
46

.  

Por essa razão, conclui o autor que a corrupção na indústria do petróleo não é um 

fenômeno contemporâneo e nem exclusivo dos países em desenvolvimento ou das empresas 

estatais, o estudo das relações entre o público e o privado na indústria de petróleo desponta 

como uma importante agenda de pesquisa. Por fim, enfatiza: 

Vários modelos teóricos foram desenvolvidos para tentar explicar a corrupção como 

fenômeno estrutural. Harstad e Svensson (2011) apresentam um modelo teórico em 

que mostram que as empresas subornam e atuam na prática de lobby a fim de 

influenciar o desenvolvimento do arcabouço regulatório em seu favor. De modo 

semelhante, Fredriksson et al. (2004) mostra que quanto mais frequente a prática de 

corrupção menos restritiva é a política energética do país. Outras correntes teóricas 

destacam o nexo entre a corrupção, regulação e lobby. Bjertnaes e Faehn (2008) 

afirmam que a probabilidade de ocorrência de práticas de corrupção aumenta 

significativamente na indústria de petróleo e gás, já que o setor envolve elevados 

investimentos e frequentes interações com funcionários do governo.
47

 

Paasha Mahdavi realizou um levantamento de dados que mostra que de cento e 

quarenta e três processos movidos pela Securities and Exchange Comission (SEC) e o 

Departamento de Justiça americano (DOJ) com base na Foreign Corrupt Practices Act
48

 

                                                                                                                                                         
estudo dos problemas jurídicos relacionados à disciplina do poder econômico, segundo Paula Forgioni. O 
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fundamentos do antitruste. 7
a
 ed., rev. e atual., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 65 e 70. 
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FCPA), de 1977 a 2013, quarenta e um envolveram suborno em contratos da indústria de óleo 

e gás. Foram identificados casos em trinta e nove países produtores de petróleo
49

. 

Para Mahdavi, países em que empresas estatais têm autoridade regulatória que envolva 

a adjudicação de contratos para direitos de perfuração, assim como companhias de supervisão 

envolvidas na exploração e produção, na supervisão de pagamentos de impostos, taxas e 

royalties para o governo, entre outras responsabilidades, têm maior oportunidades para 

incidência de corrupção em comparação com países que não têm poderes regulatórios
50

. 

Merece destaque o fato de que estão sob investigação da SEC vinte e oito sociedades 

do setor de petróleo e gás por violações a FCPA. Sete são companhias de exploração e 

produção de petróleo e gás e vinte e uma são sociedades de serviços de petróleo e gás, sendo 

que treze delas mencionaram o Brasil em suas divulgações. Sete mencionaram Unaoil. Seis 

delas divulgaram pela primeira vez investigações relacionadas a FCPA em 2017
51

. 

Importante observar a conclusão de Monica Nicida Garcia acerca do que é preciso 

para atingir os objetivos almejados pelas convenções que visam a prevenção e o combate à 

corrupção. Para a autora, o primeiro passo é o estabelecimento e o aperfeiçoamento de uma 

legislação cuja aplicação eficaz depende de uma intensa cooperação internacional. Com 

efeito, ao analisar o caráter eminentemente programático das convenções, expõe52: 

Não obstante a maior parte das disposições das convenções seja programática, há 

algumas que são desde logo aplicáveis, valendo lembrar que, no Brasil, os tratados e 

convenções internacionais, após sua promulgação, têm status de lei, exceto aqueles 

relativos aos direitos humanos que, por força das modificações trazidas pela EC n
o
 

45/2004, têm status de emenda constitucional (art. 5
o
, § 3

o
, da CF). Apesar de toda 

imbricação com os direitos humanos, o fato é que as convenções contra a corrupção 

não tratam propriamente de direitos humanos, de tal forma que não parece ser 

possível das a elas status de emenda constitucional. 

Em razão da importância de se examinar a harmonização do sistema anticorrupção do 

Brasil em um contexto global, passa-se para uma breve análise dos compromissos 

internacionais que antecederam a Lei Anticorrupção, tendo em vista tornar possível a 

compreensão dos esforços realizados pelo país na internalização de mecanismos de combate à 

corrupção. 
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1.1.3.1 The Foreign Corrupt Pratices Act (FCPA) 

 

 

Apesar de a Lei Anticorrupção brasileira decorrer da necessidade do cumprimento de 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em três convenções internacionais 

(delineando um breve histórico que será exposto adiante), é importante destacar que o 

combate à corrupção internacional já havia sido positivado nos Estados Unidos em 1977 

através de cláusulas antissuborno e de livros e registros contábeis da Lei Americana 

Anticorrupção no Exterior. A SEC e o Departamento de Justiça são responsáveis em conjunto 

pelo cumprimento da FCPA
53

. 

A Lei criou uma estrutura administrativa para combater a prática de corrupção em 

transações comerciais internacionais e submeteu pessoas e sociedades americanas a sanções 

cíveis, administrativas e penais por atos de corrupção no poder público estrangeiro. 

As sanções para violações da FCPA podem ser significativas. A SEC pode intentar 

ações de execução civil contra emissores e seus executivos, diretores, empregados, acionistas 

e agentes por violações das disposições antissuborno ou contábeis da FCPA. Sociedades e 

indivíduos que cometeram violações da FCPA podem entregar seus ganhos ilícitos, pagar 

juros prévios e penalidades civis substanciais, além da possibilidade de sujeição das 

sociedades à supervisão de um consultor independente. 

Até a promulgação da Lei, não havia um consenso internacional quanto à ilegalidade 

da corrupção internacional. Em 1977, mais de 400 (quatrocentas) companhias norte-

americanas admitiram à Securities and Exchange Commision (SEC) ter realizado pagamentos 

questionáveis ou ilegais para oficiais de governo, políticos ou partidos políticos estrangeiros, 

segundo o texto de explicação da lei publicado pelo Departamento de Justiça dos Estados 

Unidos (DOJ). A urgência de criação de um mecanismo de combate aos desvios de conduta 

no mercado em relação aos agentes do estado ganhou forma na atividade do Congresso 

estadunidense para aprovar a FCPA, conforme adiante se reproduz, aludindo também à 

necessidade de negociar um tratado internacional: 

Congress viewed passage of the FCPA as critical to stopping corporate bribery, 

which had tarnished the image of U.S. businesses, impaired public confidence in the 

financial integrity of U.S. companies, and hampered the efficient functioning of the 

markets. As Congress recognized when it passed the FCPA, corruption imposes 

enormous costs both at home and abroad, leading to market inefficiencies and 
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instability, sub-standard products, and an unfair playing field for honest businesses. 

By enacting a strong foreign bribery statute, Congress sought to minimize these 

destructive effects and help companies resist corrupt demands, while addressing the 

destructive foreign policy ramifications of transnational bribery. The Act also 

prohibited off-the-books accounting through provisions designed to “strengthen the 

accuracy of the corporate books and records and the reliability of the audit process 

which constitute the foundations of our system of corporate disclosure.” In 1988, 

Congress amended the FCPA to add two affirmative defenses: (1) the local law 

defense; and (2) the reasonable and bona fide promotional expense defense. 

Congress also requested that the President negotiate an international treaty with 

members of the Organisation for Economic Co-operation and Development (OECD) 

to prohibit bribery in international business transactions by many of the United 

States’ major trading partners.18 Subsequent negotiations at the OECD culminated 

in the Convention on Combating Bribery of Foreign Officials in International 

Business Transactions (Anti-Bribery Convention), which, among other things, 

required parties to make it a crime to bribe foreign officials.
54

 

 

Em 1998, o presidente dos Estados Unidos declarou que a Convenção da OCDE 

representava o resultado de muitos anos de esforço diplomático e que, nos termos da 

Convenção, os principais concorrentes seriam obrigados a criminalizar o suborno de 

funcionários públicos estrangeiros em transações comerciais internacionais. Ressaltou que os 

signatários existentes já representavam um grande percentual da contratação internacional, 

mas também haveria um programa de divulgação ativa para encorajar outras nações a se 

tornarem partes desse importante instrumento. Por fim, afirmou que os Estados Unidos da 

América pretendiam trabalhar diligentemente, por meio do processo de monitoramento a ser 

estabelecido pela a OCDE, para assegurar que a Convenção fosse amplamente ratificada e 

plenamente implementada
55

. 

Dentro do contexto do processo de monitoramento, Marilda Rosado frisa que não há 

arcabouço formal para que organismos externos possam monitorar a observância do código de 
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conduta pelas sociedades, o que se traduz em uma tentativa opaca de promoção e de aplicação 

dos Direitos Humanos no âmbito das sociedades empresariais
56

.  

Nesse sentido, a autora observa que as transnacionais também estão sujeitas ao efeito 

extraterritorial dos países onde a matriz se encontra instalada
57

. Exemplifica, assim, esses 

esforços através do Bribery Act da Inglaterra, de 2010, e do Foreign Corrupt Pratices Act, de 

1977, que se caracterizam como legislação de combate à corrupção.   

 A partir de então, passou a existir uma especificação das práticas comerciais proibidas 

a emissores de valores mobiliários registrados no exterior como conduta punível e passível de 

sanção pela FCPA. Outrossim, após esforços diplomáticos, ocorreu a ratificação e a entrada 

em vigor da Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais da OCDE. 

 

 

1.1.3.2 U.K Bribery Act 

 

 

A U.K. Bribery Act
 58

 foi aprovada em 8 de abril de 2010 e entrou em vigor em 1
o
 de 

julho de 2011. A Lei é a norma anticorrupção do Reino Unido (constituído
59

 por Inglaterra, 

País de Gales, Escócia e Irlanda do Norte), representa uma mudança significativa na 

legislação desse país na área empresarial e foi introduzida parcialmente em resposta à pressão 

da OCDE, certamente em função da crítica internacional sobre a insuficiente previsão da 

legislação do Reino Unido sobre o combate à corrupção naquele contexto.  

A U.K Bribery Act é vista de maneira mais ampla como uma das leis anticorrupção 

mais rígidas do mundo. A Lei descreve quatro crimes principais, que estão resumidos
60

: (i) 

offences of bribing another person, que é o suborno ativo (section 1), traduz-se em oferecer, 

prometer ou dar propina; (ii) offences relating to being bribed, que é o suborno passivo 

(section 2), traduz-se em solicitar, concordar em receber ou aceitar propina; (iii) bribery of a 
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foreign public officials, que é o suborno ativo a funcionário público estrangeiro (section 6); e 

(iv) failure of commercial organisations to prevent bribery, que é a contravenção corporativa 

de falha na prevenção de suborno (section 7), em que a responsabilidade decorre da ação de 

uma pessoa agindo para ou em nome de uma corporação e que paga o suborno.  

Quanto às penalidades (section 11) há as seguintes previsões: (i) para as sociedades 

empresariais, há a previsão de uma multa ilimitada (a ser definida pelo tribunal); (ii) para as 

pessoas físicas, estão sujeitas a pena de prisão por até 10 anos, além de multa ilimitada (a ser 

definida pelo tribunal), ou ambas; (iii) para os diretores das sociedades, estão sujeitos a 

processos de impedimentos, o que pode ensejar uma proibição de atuar como diretor por até 

15 anos; (iv) para os empreiteiros públicos, há a possível exclusão de contratos públicos. 

Embora não estipuladas na Lei, as consequências colaterais para uma organização comercial 

poderiam envolver danos severos à reputação por meio de cobertura negativa da imprensa, 

bem como a descontinuidade da empresa.  

O órgão responsável pela investigação e aplicação do UK Bribery Act é o Serious 

Fraud Office
61

 (SFO), que integra o sistema de justiça criminal do Reino Unido. Frise-se que 

a condenação pode levar organizações a serem colocadas em listas restritivas de participação 

de ofertas para determinados tipos de atividades. No caso de indivíduos, as consequências 

poderiam envolver ações disciplinares e/ou demissões.  

 

 

1.1.3.3 Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI) 

 

 

Um regime internacional de combate ao financiamento do terrorismo, ao tráfico de 

drogas e à lavagem de dinheiro surgiu com vistas a impedir que o resultado de atividades 

criminosas fosse introduzido no fluxo financeiro da economia formal dos estados nacionais. 

Para tanto, em 1989 foi criado o Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI) ou 

Financial Action Task Force on Money Laundering (FATF) na reunião dos sete países mais 

ricos do mundo, o G7 (Estados Unidos, Canadá, Reino Unido, Alemanha, Itália, Japão e 

França), em Paris
62

. Assim, o GAFI nasceu como instrumento de consecução de objetivos de 

política externa dos países desenvolvidos. Em 1991, na reunião do G-7, em Londres, houve a 
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determinação de que o GAFI ficaria sediado na OCDE, em Paris, para o aproveitamento do 

seu secretariado e da sua infraestrutura
63

.  

O GAFI é definido pelo Conselho de Controle de Atividades Financeira (COAF)
64

 

como organismo elaborador de políticas que atua com a finalidade de gerar a vontade política 

necessária para realizar reformas legislativas e regulatórias. Para cumprir seus objetivos, o 

GAFI, em abril de 1990, menos de um ano após a sua criação, emitiu um relatório contendo 

um conjunto de quarenta recomendações que visavam fornecer um plano de ação abrangente 

contra a lavagem de dinheiro. 

Em outubro de 2001 o GAFI emitiu oito recomendações especiais para lidar com a 

questão do financiamento do terrorismo, e em outubro de 2004 publicou uma nona 

recomendação especial, fortalecendo os padrões internacionais acordados para combater a 

lavagem de dinheiro e o financiamento do terrorismo.  

Em 25 de junho de 2010, o GAFI elaborou um relatório detalhado e um sumário 

executivo sobre o Brasil, no qual resumia as medidas adotadas pelo país para combater o 

terrorismo e a lavagem de dinheiro, oferecendo algumas recomendações
65

.  

Em apertada síntese, as principais recomendações feitas ao Brasil incluíam: (i) 

criminalizar o financiamento do terrorismo de forma consistente com os requisitos 

internacionais; (ii) continuar a apoiar os tribunais federais especializados e outras medidas 

para aumentar a capacidade de aplicar sanções finais para a lavagem de dinheiro; (iii) estender 

a responsabilidade civil ou administrativa às pessoas jurídicas que cometeram lavagem de 
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dinheiro ou financiamento ao terrorismo; (iv) garantir que o confisco de ativos e bens 

decorrentes dos delitos seja sistematicamente realizado; (v) implementar leis e procedimentos 

eficazes para tomar medidas de acordo com as resoluções relevantes do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas; (vi) aumentar a obrigação de declarar transações 

transfronteiriças físicas da moeda e de instrumentos negociáveis ao portador; (vii) melhorar os 

poderes e recursos de supervisão em algumas áreas; (viii) aumentar a supervisão das 

instituições financeiras não bancárias etc. 

O relatório aponta que o Brasil implementou uma série de mecanismos que permitem 

uma política efetiva de cooperação e coordenação operacional por meio das atividades da 

ENCCLA, a responsável por fornecer políticas nacionais e reforçar a coordenação das 

instituições governamentais e privadas relevantes. 

Em fevereiro de 2012, o GAFI publicou suas recomendações revisadas, o que 

reforçava as salvaguardas globais e a proteção da integridade do sistema financeiro, 

fornecendo aos governos, segundo sua própria publicação, instrumentos mais fortes para 

tomar medidas contra a criminalidade financeira. As nove recomendações especiais sobre o 

financiamento do terrorismo foram totalmente integradas às medidas contra a lavagem de 

dinheiro.  

Juntamente com as Recomendações de 2012, conforme expõe Guilherme de Jesus 

France, foi elaborada uma metodologia específica para utilização durante o processo de 

monitoramento. O autor avalia que a metodologia elaborada pelo GAFI deixa claro que a sua 

preocupação vai além de uma simples implementação textual e formal de suas 

recomendações, pois, de acordo com o produto final da avaliação, o GAFI poderá determinar 

que um país fique em regime de monitoramento ou de monitoramento intensificado, além de 

garantir que os Estados que não cumprem as Recomendações sofram sanções
66

.  

A cooperação do Brasil com a OCDE teve início na década de 1990
67

. O 

relacionamento entre a OCDE e o Brasil aprofundou-se a partir de 1999, quando o Conselho 

da OCDE criou um programa direcionado ao Brasil. Uma maior aproximação entre o Brasil e 

a instituição ocorreu em 2000, quando o governo brasileiro assinou a Convenção de Combate 

à Corrupção de Autoridades Estrangeiras.  
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1.1.3.4 Convenção sobre o Combate à Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 

Transações Comerciais Internacionais 

 

 

Em 17 de dezembro de 1997, a Convenção sobre o Combate à Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais foi firmada 

pelos Estados membros da OCDE. A Convenção entrou em vigor em 1999
68

.  

Em 2007, o Conselho Ministerial da OCDE decidiu ―fortalecer a cooperação da 

OCDE com o Brasil, China, Índia, Indonésia e África do Sul‖ por meio de programas 

de enhanced engagement (engajamento ampliado)
69

, com espaço específico criado para o 

Brasil em sua página oficial, onde divulga relatórios, pesquisas e previsões econômicas, além 

de estatísticas sobre o país
70

. 

No Brasil, a Convenção foi ratificada em 15 de junho de 2000 e promulgada pelo 

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
71

. O principal objetivo da Convenção é o de 

prevenir e combater o delito de corrupção de funcionários públicos estrangeiros na esfera de 

transações comerciais internacionais e trata, majoritariamente, da adequação da legislação dos 

Estados signatários às medidas necessárias a prevenção e combate à corrupção desses 

funcionários no contexto do comércio internacional. 

A Convenção, em seu artigo primeiro, estabelece que é delito criminal qualquer 

pessoa intencionalmente oferecer, prometer ou dar qualquer vantagem pecuniária indevida ou 

de outra natureza, seja diretamente ou por intermediários, a um funcionário público 

estrangeiro, para esse funcionário ou para terceiros, causando a ação ou a omissão do 

funcionário no desempenho de suas funções oficiais com a finalidade de realizar ou dificultar 

transações ou obter qualquer vantagem ilícita na condução de negócios internacionais. 

Por meio da Convenção da OCDE, os Estados Parte acordaram que, para os fins da 

Convenção
72

:  

a) ―funcionário público estrangeiro‖ significa qualquer pessoa responsável por cargo 

legislativo, administrativo ou jurídico de um país estrangeiro, seja ela nomeada ou 

eleita; qualquer pessoa que exerça função pública para um país estrangeiro, 

                                                 
68

 Disponível em: <https://www.unodc.org/lpo-brazil/pt/corrupcao/marco-legal.html>. Acesso em 21 dez. 2017. 
69

 Disponível em: <http://www.pcn.fazenda.gov.br/assuntos/ocde/o-brasil-e-a-ocde>. Acesso em 21 dez. 2017. 
70

 Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000 disponível em: <http://www.oecd.org/brazil/>. Acesso em 21 

dez. 2017. 
71

 Ratificação da Convenção disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3678.htm>. Acesso 

em 21 dez. 2017. 
72

 Art. 1
o
, item 4, a, da Convenção sobre o combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 

Transações Comerciais Internacionais. 



 44 

inclusive para representação ou empresa pública; e qualquer funcionário ou 

representante de organização pública internacional. 

 

No sentido de dar efetividade aos termos da Convenção, faz-se importante mencionar 

que, independentemente da nacionalidade, qualquer indivíduo ou entidade que cometa atos de 

suborno de funcionário público estrangeiro no território de um Estado signatário da 

Convenção da OCDE se sujeita às determinações definidas na Convenção
73

. 

Quanto à responsabilização de pessoas jurídicas, a Convenção dispõe, no artigo 2º, 

que ―cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento das 

responsabilidades de pessoas jurídicas pela corrupção de funcionário público estrangeiro, de 

acordo com seus princípios jurídicos‖. O artigo 3º dispõe que o suborno de funcionário 

público estrangeiro deverá ser punível com penas criminais efetivas, proporcionais e 

dissuasivas, compatíveis com as penas aplicadas aos delitos de corrupção pelo próprio Estado 

Parte.  

Ressalte-se que, nos casos em que o sistema jurídico não responsabilize criminalmente 

as pessoas jurídicas, a Convenção dispõe que a Parte deverá assegurar que elas estejam 

sujeitas a sanções não criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas, inclusive sanções 

financeiras. 

De acordo com o art. 7
o 

da Convenção, o Estado signatário que tipifique a corrupção 

de seu funcionário público para o propósito de sua legislação própria sobre lavagem de 

dinheiro deve fazer o mesmo, nos mesmos termos, em relação à corrupção de um funcionário 

público estrangeiro, sem considerar o local de ocorrência do fato.  

As regras de contabilidade constantes do artigo 8
o
 da Convenção da OCDE requerem 

o estabelecimento da proibição de ―caixa dois‖
74

 ou de operações inadequadamente 

explicitadas. Além disso, determina a proibição de quaisquer operações que facilitem a 

ocultação da corrupção de funcionários públicos estrangeiros, tais como os registros de 

despesas inexistentes e o lançamento de obrigações com explicitação inadequada de seu 

objeto, bem como o uso de documentos falsos por empresas com o propósito de corromper os 

funcionários públicos estrangeiros ou ocultar tal corrupção. 

 O processo de avaliação e de acompanhamento da implementação integral da 

Convenção tem sua previsão no art. 12 e determina que se operarão no âmbito do Grupo de 
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Trabalho sobre Corrupção em Transações Comerciais Internacionais da OCDE, de acordo 

com seu termo de referência, ou no âmbito e de acordo com os termos de referência de 

qualquer substituto para essa função, devendo as Partes arcar com os custos do programa.  

 

 

1.1.3.5 A Convenção Interamericana Contra a Corrupção 

 

 

Já na esfera de atuação dos países membros da Organização dos Estados Americanos 

(OEA), a Convenção Interamericana contra a Corrupção foi firmada em 29 de março de 1996, 

em Caracas, Venezuela. No Brasil, ela foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 152, de 25 de 

junho de 2002, e promulgada pelo Decreto Presidencial nº 4.410, de 7 de outubro de 2002
75

. 

Em dezembro de 1994, na realização da Primeira Cúpula das Américas, os Chefes de 

Governo e de Estado reconheceram a importância do combate à corrupção para promover o 

fortalecimento da democracia. Em 1995, na seção plenária de 9 de junho, foi solicitado ao 

presidente do ―Grupo de Trabalho sobre Probidade e Ética‖ que desenvolvesse um projeto de 

Convenção Interamericana contra a Corrupção. Assim, a ―Convenção Interamericana contra a 

Corrupção‖ foi firmada em Caracas, Venezuela, em 29 de março de 1996, na Conferência 

Especializada sobre o Projeto de Convenção Interamericana contra a Corrupção
76

. 

Ao assinar a Convenção da OEA, os Estados Membros da Organização Interamericana 

Contra a Corrupção reconheceram que o combate à corrupção reforça as instituições 

democráticas e evita distorções na economia, vícios na gestão pública e deterioração da moral 

social; e que a corrupção, em alguns casos, se reveste de transcendência internacional, o que 

exige por parte dos Estados uma ação coordenada para combatê-la eficazmente. Sendo assim, 

se comprometeram a envidar esforços e adotar um conjunto de medidas preventivas em seus 

sistemas institucionais.  

A Convenção da OEA não conceitua corrupção, mas no artigo VI elenca os atos de 

corrupção
77

: 

a. a solicitação ou a aceitação, direta ou indiretamente, por um funcionário público 

ou pessoa que exerça funções públicas, de qualquer objeto de valor pecuniário ou de 

outros benefícios como dádivas, favores, promessas ou vantagens para si mesmo ou 
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para outra pessoa ou entidade em troca da realização ou omissão de qualquer ato no 

exercício de suas funções públicas; 

b. a oferta ou outorga, direta ou indiretamente, a um funcionário público ou pessoa 

que exerça funções públicas, de qualquer objeto de valor pecuniário ou de outros 

benefícios como dádivas, favores, promessas ou vantagens a esse funcionário 

público ou outra pessoa ou entidade em troca da realização ou omissão de qualquer 

ato no exercício de suas funções públicas; 

c. a realização, por parte de um funcionário público ou pessoa que exerça funções 

públicas, de qualquer ato ou omissão no exercício de suas funções, a fim de obter 

ilicitamente benefícios para si mesmo ou para um terceiro; 

d. o aproveitamento doloso ou a ocultação de bens provenientes de qualquer dos 

atos a que se refere este artigo; e 

e. a participação, como autor, coautor, instigador, cúmplice, acobertador ou 

mediante qualquer outro modo na perpetração, na tentativa de perpetração ou na 

associação ou confabulação para perpetrar qualquer dos atos a que se refere este 

artigo. 

2. Esta Convenção também é aplicável por acordo mútuo entre dois ou mais Estados 

Partes com referência a quaisquer outros atos de corrupção que a própria Convenção 

não defina. 

 

No tocante ao delito de suborno transnacional, previsto no art. VIII, os Estados Parte 

se comprometeram, sem prejuízo de sua Constituição e dos princípios fundamentais de seu 

ordenamento jurídico, a proibir e punir o oferecimento ou a outorga de objeto de valor 

pecuniário ou benefício de qualquer natureza em troca de realização ou omissão de ato de 

funcionário público no exercício de funções públicas relativas a transações de natureza 

econômica ou comercial. 

Quanto ao delito de enriquecimento ilícito, art. IX, sua configuração encontra-se 

diretamente relacionada à adoção de medidas necessárias para tipificar o delito na legislação 

dos Estados Parte, pois requer o acompanhamento da evolução patrimonial injustificada 

daqueles que exercem funções públicas. 

A Convenção prevê ainda, no art. XIV, a mais ampla assistência recíproca entre os 

países signatários como forma de permitir a obtenção de provas e a execução de outros atos 

necessários para facilitar a realização de diligência, investigação ou persecução penal dos atos 

de corrupção, em conformidade com suas leis e com os tratados aplicáveis, dando curso às 

solicitações emanadas de autoridades que, de acordo com seu direito interno, tenham 

faculdades para investigar ou processar atos de corrupção. 

Acerca da Convenção Interamericana contra a Corrupção, Mônica Nicida Garcia 

analisa que o seu advento  não representa o marco inicial da atuação combativa nessa seara, 

constituindo-se, porém, em importantíssimo instrumento, a fortalecê-la
78

, e que o Brasil já 

dispunha de uma legislação robusta destinada à prevenção e ao combate da corrupção, de 
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maneira geral adequada aos termos das convenções internacionais, o que já havia sido 

inclusive reconhecido durante a avaliação do Brasil quanto ao cumprimento da Convenção da 

OEA
79

. Desse modo, vale observar a análise do efeito da Convenção para o ordenamento 

jurídico, realizada pela autora ao citar Agustín Gordillo
80

: 

 

Agostín Gordillo, de fato, dedicou um capítulo inteiro de seu Tratado de derecho 

administrativo à análise da Convenção, fazendo o alerta inicial da que suas 

disposições alcançam não somente o direito penal e internacional, o direito político e 

constitucional, mas também todo o Direito Administrativo, pois contém ―uma sorte 

de revolucionário corte transversal das instituições de direito administrativo‖, 

modificando explosivamente o regime da lei de administração financeira do estado, 

reformando substancialmente os regimes de contratações públicas, dos deveres e das 

faculdades dos agentes públicos, do regime jurídico da função pública, incidindo na 

relação com os usuários de serviços públicos, inclusive os delegados, alcançando os 

agentes eleitos, como senadores e deputados. 

 
 

Segundo a autora, é farta a legislação que dá suporte ao combate à corrupção no 

Brasil, sendo certo que, para grande parte dos atos descritos na Convenção como atos de 

corrupção, já há sancionamento, através de leis existentes, como o Código Penal, que tipifica 

os crimes de peculato, emprego irregular de verbas ou rendas públicas, concussão, excesso de 

exação, corrupção ativa e passiva, facilitação de contrabando e descaminho, prevaricação, 

condescendência criminosa; crimes contra as finanças públicas em razão da Lei de Crimes de 

Responsabilidade Fiscal (Lei nº 10.028/2000); a Lei de Licitações, (Lei nº 8.666/93); a Lei 

dos Crimes contra a Ordem Tributária (Lei nº 8.137/90); o Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65); 

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), que sanciona atos que importam 

enriquecimento ilícito, atos que causam lesão ao erário e atos que atentam contra os princípios 

da Administração Pública; as Leis de Crimes de Responsabilidade (Leis nº
s
 1.079/1950 e 

201/1967); os Estatutos dos Servidores Públicos Federais (Lei 8.112/90) e Estaduais; os 

Códigos de Ética (como o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal, aprovado pelo Decreto 1.171/94, o Código de Conduta da Alta 

Administração Federal e o Código de Ética e Decoro Parlamentar), entre outros
81

.  

 

 

1.1.3.6 O mecanismo de acompanhamento da implementação da Convenção Interamericana 

Contra a Corrupção (MESICIC) 

                                                 
79

 GARCIA, Mônica Nicida. Responsabilidade do agente público. 2 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2007, p. 338. 
80

 GORDILHO, Agustín. Tratado de Derecho Administrativo. 4 ed. Buenos Aires: Fundación de Derecho 

Administrativo, 1997. T. 1. Apud GARCIA, Mônica Nicida. Responsabilidade do Agente Público. Belo 

Horizonte: Fórum, 2007, p. 353. 
81

 GARCIA, Mônica Nicida. Responsabilidade do agente público. 2 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2007, p. 339. 



 48 

 

 

Os Estados membros da OEA encarregaram o Conselho Permanente de analisar os 

mecanismos de acompanhamento regionais e internacionais, com a finalidade de formular 

uma recomendação sobre o modelo mais adequado para o acompanhamento da Convenção, o 

que foi feito nos termos CP/RES. 783
82

, de 18 de janeiro de 2001. 

Na Terceira Cúpula das Américas, realizada na Cidade de Québec, em abril de 2001, 

os Chefes de Estado e de Governo expressaram seu compromisso com o fortalecimento do 

combate à corrupção e, no Plano de Ação
83

 então aprovado, acordaram o estabelecimento de 

um mecanismo de acompanhamento para a implementação da Convenção Interamericana 

contra a Corrupção.  

O compromisso foi efetivado em 4 de junho de 2001, no decorrer do Trigésimo 

Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembleia Geral da OEA, realizado em San José, 

Costa Rica, com a aprovação do Mecanismo de Acompanhamento da Implementação da 

Convenção Interamericana contra a Corrupção (MESICIC), em termos dispostos no 

Documento de Buenos Aires sobre o Mecanismo de Acompanhamento da Implementação da 

Convenção Interamericana contra a Corrupção (CICC)
84

, aprovado pela Conferência de 

Estados Partes da CICC, que teve lugar na referida cidade, de 2 a 4 de maio de 2001. 

O Mecanismo de Acompanhamento prevê igualdade jurídica dos Estados, princípios 

de soberania e não-intervenção, respeitando, assim, a Constituição e os princípios 

fundamentais de cada país signatário. 

A Controladoria-Geral da União destaca que é o órgão responsável pela promoção da 

transparência pública e que foram desenvolvidos o Portal da Transparência e as Páginas da 

Transparência Púbica; que, dentre as medidas por ela adotadas em proveito do estímulo ao 

controle social, foi de fundamental importância a criação e a implantação do Conselho da 

Transparência Pública e Combate à Corrupção, cuja finalidade foi sugerir e debater medidas 

de aperfeiçoamento dos métodos e sistemas de controle e incremento da transparência na 

Administração Pública e, enfim, estratégias de combate à corrupção e à impunidade
85

.  

Destaca-se o acordo de cooperação entre o Escritório das Nações Unidos contra 

Drogas e Crime (UNODC) e a Controladoria-Geral da União para a realização do IV Fórum 
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Global de Combate à Corrupção, o qual reuniu mais de 100 países para discutir formas de 

lutar com mais eficácia contra a corrupção, além da criação da Secretaria de Prevenção da 

Corrupção e Informações Estratégicas (SPCI), em janeiro de 2006, na estrutura da 

Controladoria.  

Para adequar a legislação brasileira às boas práticas internacionais, em 11 de junho de 

2002 foi editada a Lei nº 10.467, a qual acrescentou o Capítulo II-A, que trata dos crimes 

praticados por particular contra a Administração Pública estrangeira, ao Título XI do Código 

Penal, tipificando, entre outros, no art. 337- B, o crime de ―corrupção ativa em transação 

comercial internacional‖. 

Em 30 de junho de 2005, foi encaminhado ao Congresso Nacional um Projeto de Lei 

criminalizando o enriquecimento ilícito. O Projeto propôs a alteração do Código Penal, 

incluindo um dispositivo no Título XI, relativo aos crimes contra a Administração Pública. 

Em 2003 foi criada a Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de 

Dinheiro (ENCCLA) que se apresenta
86

 como a principal rede de articulação para o arranjo e 

discussões em conjunto com uma diversidade de órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário das esferas federal e estadual e, em alguns casos, municipal, bem como do 

Ministério Público de diferentes esferas e para a formulação de políticas públicas voltadas ao 

combate àqueles crimes.  

A Estratégia Nacional, quando da sua criação, previa ações voltadas somente para o 

combate à lavagem de dinheiro, mas em 2006, com o intuito de fortalecer as ações de 

prevenção à corrupção, foi ampliado o seu escopo de atuação e o tema corrupção passou a 

fazer parte da ENCCLA. Atualmente, a ENCCLA é composta por mais de 70 órgãos ou 

entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, além do Ministério Público 

Federal, do Tribunal de Contas da União e de membros da sociedade civil.  

A ENCCLA detém na sua estrutura
87

 o Gabinete de Gestão Integrada, que consiste em 

um grupo órgãos e entidades específicos que se reúnem a cada três meses para realizar o 

acompanhamento da execução das Ações. No âmbito do GGI, há dois grupos (corrupção e 

lavagem de dinheiro) com o objetivo de propor ações que serão debatidas na Plenária. Desde 

a sua constituição, os trabalhos desenvolvidos pela Estratégia trouxeram diversos resultados 

positivos no combate ao crime de lavagem de dinheiro e às práticas de corrupção.  
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O Ministério Público Federal trabalha em parceria com a Controladoria-Geral da 

União
88

 no Grupo de Trabalho sobre Suborno da OCDE - Working Group on Bribery (WGB), 

e em demais atividades relacionadas à luta contra a corrupção, em foros internacionais e em 

âmbito interno
89

. 

A avaliação da implementação e da aplicação da Convenção, monitorada pelo Grupo 

de Trabalho sobre Suborno, passou por três fases
90

. como demonstra, abaixo, o quadro-

resumo dos monitoramentos realizados: 

 

Quadro 2 – Relatórios de Monitoramento da OCDE 

Monitoramento do Cumprimento pelo Brasil das Convenções Internacionais 

 
OCDE: RELATÓRIOS DE MONITORAMENTO 

2014 Relatório – Fase 3 

2010 Follow-up Relatório – Fase 2 

2007 Relatório – Fase 2 

2004 Relatório – Fase 1 

Fonte: A Autora, 2017. 

 

O monitoramento realizado em 2003 foi considerado positivo em função da 

constatação de que legislação brasileira já se encontrava, em boa parte, adequada aos termos 

da Convenção da OCDE
91

. O Grupo de Trabalho sobre Suborno – composto pelos trinta e 

quatro países membros da OCDE, além de Argentina, Brasil, Bulgária, Colômbia, Letônia, 

Rússia e África do Sul – aprovou o relatório do Brasil em sua terceira fase de 

acompanhamento da implementação da Convenção. 

Vale mencionar que a OCDE expediu nota à imprensa
92

, em 29 de outubro de 2014, na 

qual destacou aspectos positivos do esforço brasileiro no combate à corrupção internacional e 

também apontou que a Lei Anticorrupção foi um passo importante para o cumprimento das 

recomendações da OCDE.  
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1.1.3.7  Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção 

 

 

Como resultado da 81ª Plenária, em 4 de dezembro de 2000, a Assembleia Geral das 

Nações Unidas, por meio da Resolução 55/61, reconheceu a importância de desenvolver um 

instrumento jurídico internacionalmente vinculante contra a corrupção. Decidiu-se estabelecer 

um Comitê ad hoc, aberto a todos os Estados, com a tarefa de elaborar uma Convenção. O 

texto do instrumento jurídico mencionado deveria considerar a criminalização de todas as 

formas de corrupção, cooperação internacional, aspectos regulamentares da corrupção e sua 

relação com a lavagem de dinheiro
93

.  

Decorridos os demais trabalhos do Comitê, em 9 de dezembro de 2003 deu-se a 

assinatura da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção
94

 (subscrita, inclusive, pelo 

Brasil), na cidade de Mérida, México. Com sua entrada em vigor em 14 de dezembro de 2005, 

a Convenção se tornou o primeiro instrumento jurídico anticorrupção que estabelece regras 

vinculantes aos países signatários e oferece um caminho para a criação de uma resposta global 

a um problema: o crime organizado e a corrupção internacional.  

A Convenção
95

, o maior, mais completo e principal instrumento internacional sobre a 

corrupção, foi ratificada, no Brasil, pelo Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005, e 

promulgada pelo Decreto Presidencial nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

Composta de 71 artigos, tratou de diversos aspectos do tema no decorrer de oito 

capítulos, tendo sido fundamentada em seis tópicos especiais: (i) medidas preventivas (art. 5
o
 

ao art. 14); (ii) penalização e aplicação da lei (art. 15 ao art. 42); (iii) cooperação internacional 

(art. 43 ao art. 50); (iv) recuperação de ativos (art. 51 ao art. 59); (v) assistência técnica e 

intercâmbio de informações (art. 60 ao art. 62); e (vi) mecanismos de aplicação (arts. 63 e 64).  

O segundo capítulo da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção é 

inteiramente dedicado às medidas preventivas. Composto de dez artigos, traz uma série de 

medidas a serem implantadas pelos Estados Partes com o objetivo de promover a integridade, 

a transparência e a boa governança nos setores público e privado.  
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Entre outras obrigações determinadas pela Convenção, por meio do artigo 5º, os 

Estados Partes se comprometem a adotar políticas públicas contra a corrupção, de forma a 

promover a participação da sociedade e, concomitantemente, refletir os princípios do Estado 

de Direito, a devida gestão dos assuntos e bens públicos, a integridade, a transparência e a 

obrigação de prestar contas. 

Como medidas preventivas a serem adotadas pelo setor público, a Convenção também 

enfatiza temas relacionados à contratação e à promoção funcional de servidores públicos. De 

acordo com o artigo 7º da Convenção, os Estados Partes devem adotar sistemas de 

recrutamento, contratação, retenção, promoção e aposentadoria de servidores públicos, 

fundamentados em princípios de eficiência e transparência e em critérios objetivos como o 

mérito, a equidade e a aptidão. 

A Convenção não se limita a estabelecer medidas de prevenção à corrupção do setor 

público. Para prevenir a corrupção no setor privado, a United Nations Convention Against 

Corruption (UNCAC) determina que os Estados Partes devem, além de melhorar as normas 

de contabilidade e de auditoria, prever sanções civis, administrativas ou penais eficazes, 

proporcionais e dissuasivas em caso do não cumprimento das normas vigentes. 

No capítulo relativo às medidas de prevenção da corrupção, os países signatários 

comprometem-se a, entre outras ações, aumentar a transparência, promover a participação dos 

cidadãos nos processos decisórios, realizar atividades de informação pública, bem como 

promover programas de educação pública para o controle social. Além disso, cabe aos 

Estados Partes respeitar, promover e proteger a liberdade de buscar, receber, publicar e 

difundir informação relativa a corrupção
96

. 

A UNCAC estabelece algumas normas com o objetivo de garantir a aplicação da lei e, 

dessarte, assegurar a eficácia do combate à corrupção. Entre os atos de corrupção a serem 

tipificados pelos países, merecem destaque crimes não tradicionalmente encontrados na 

legislação penal, tais como o suborno de funcionários públicos estrangeiros, o de funcionários 

de organizações internacionais públicas, e o enriquecimento ilícito. 

Além do delito de suborno de funcionários públicos nacionais, de acordo com artigo 

16 da Convenção, os Estados Partes deverão criminalizar a promessa, o oferecimento ou a 

concessão, a um funcionário público de um Estado estrangeiro ou de uma organização 

internacional pública, de qualquer benefício que vise ação ilícita ou omissão do funcionário 
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no sentido de obter ou manter transação comercial ou benefício indevido em relação com a 

realização de atividades comerciais internacionais. 

A Convenção também prevê a criminalização do delito de corrupção passiva 

internacional, no qual o sujeito ativo do crime é um funcionário público estrangeiro ou um 

funcionário de organização internacional pública. 

O artigo 20 da Convenção, que determina aos Estados Partes a adoção de medidas 

legislativas para qualificar como delito o enriquecimento ilícito, estabelece o conceito desse 

delito como o incremento significativo do patrimônio de um funcionário público que não 

pode ser razoavelmente justificado com seus ingressos legítimos. 

O delito de lavagem de produto de delito é abordado no artigo 23 da Convenção. O 

ponto mais relevante com relação ao tema é a obrigação dos Estados Partes de incluir como 

crimes antecedentes, naqueles países em que a lavagem de dinheiro não é crime autônomo, 

uma gama de delitos referidos pela Convenção. 

O quadro-resumo das Convenções Internacionais de combate à corrupção ratificadas 

pelo Brasil possibilita a observação da agilidade em que tais ratificações ocorreram no plano 

interno: 

 

Quadro 3 – Número de ratificações e de signatários das Convenções Internacionais de combate à corrupção 

 

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS DE COMBATE À CORRUPÇÃO 

 OEA OCDE ONU 

Data da assinatura 1996 1997 2003 

Data da entrada em vigor 1997 1999 2005 

Signatários/Ratificações 
Signatários: 34  

Ratificações: 33 41 
Signatários: 140 

Ratificações: 178 

Brasil - Ratificação 2002 2000 2005 

Brasil - Internalização 
Decreto n

o
 4.410 

07/10/2002 

Decreto n
o
 3.678 

30/11/2000 

Decreto n
o
 5.687 

31/01/2006 

 

Fonte: Marilda Rosado, 2016
97

. 
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A Convenção realça a necessidade do estabelecimento de medidas eficazes, sejam elas 

penais ou não, incluídas as sanções monetárias às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis. 

 

Figura 3 – Mapa da adesão à Convenção das Nações Unidas contra Corrupção 

 
Signatários: 140 

Partes: 183 

Situação em: 3/10/2017 
 

Fonte: UNDOC –United Nations Office on Drugs and Crime, 2017
98

.  

 

É importante salientar que as convenções internacionais contra a corrupção, bem como 

a Lei 12.846, de 2013, revelam-se mecanismos de implementação de direitos fundamentais ao 

objetivar a garantia de uma atuação proba do ente estatal e de quem se relaciona com ele. 

Somente com o respeito aos princípios da legalidade, da isonomia, da transparência, da 

eficiência, da economicidade e da moralidade das relações entre o público e o privado é que 

possível se vislumbrar a implementação dos direitos fundamentais. Logo, a Lei 12.846 

também é um instrumento de efetivação de direitos fundamentais
99

. 

 

 

1.1.3.8  A soft law e as transnacionais  
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Apesar do regime jurídico tradicional internacional basear-se na vontade dos Estados 

em um mútuo consentimento, a soft law poderá influenciar o comportamento dos Estados e 

até mesmo substituir o legislador ordinário na eficiência da resolução de questões 

internacionais
100

.  

Para Fernando Gregório, o conceito de soft law pode ser assim definido: 

A soft law pode ser definida como um conjunto de normas (standards normativos) 

de categoria residual cujo escopo é criar vinculações exortatórias, em oposição clara 

às vinculações obrigatórias próprias da hard law criando, deste modo, uma 

expectativa de cumprimento baseada na autonomia da vontade e na boa-fé típica dos 

acordos convencionados cuja raiz é o mútuo consentimento. Embora reconheçamos 

que tal definição é simplificada ante o fenômeno da soft law, cremos que ela nos 

permite traçar uma diretriz hermenêutica capaz de nos levar à compreensão do 

motivo pelo qual atores estatais e não estatais podem adotá-la em suas relações 

negociais
101

. 
  

Márcio Adriano Anselmo destaca que, especificamente quanto à lavagem de dinheiro, 

diversos são os organismos internacionais que vêm se ocupando do tema e se utilizando de 

instrumentos de soft law (códigos de conduta e outros instrumentos que não têm força cogente 

direta) como o a ONU, o GAFFI-FATF, a OCDE, a INTERPOL, o Banco Mundial e o Fundo 

Monetário Internacional
102

.  

Nesse contexto, Fabiano Martins e Romulo Braga discorrem acerca da consolidação 

dos instrumentos de soft law no âmbito interno de órgãos internacionais especializados
103

: 

 

Os instrumentos de soft law consolidam-se através de ajustes e negociações entre os 

sujeitos de Direito Internacional ou ainda no âmbito interno de órgãos internacionais 

especializados. Suas regras caracterizam-se por uma elaboração mais rápida, isenta 

das dificuldades de articulação política típicas dos instrumentos normativos 

tradicionais. Podem ser citados como exemplos de instrumentos de soft law os 

acordos não vinculantes (non-binding agreements), as relações bilaterais 

consolidadas, os acordos de cavalheiros (gentlemen’s agreements), os comunicados 

e declarações conjuntos, as leis-modelo, as atas de reuniões internacionais, os 

códigos de conduta e as declarações e resoluções não vinculantes de organismos 

internacionais. 
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Note-se que os Estados e as organizações governamentais dividem o protagonismo da 

cena internacional, seguidos dos vários modelos de associações civis internacionais dedicados 

a temas de interesse coletivo e das sociedades multinacionais
104

.  

Assim sendo, o surgimento e o fortalecimento das sociedades transnacionais se deram 

como consequência da economia globalizada cujos dinamismo e fluxo de investimentos nas 

relações internacionais pressupõe a necessidade de criação de instrumentos jurídicos 

adequados, capazes de prover as relações jurídicas que não mais se restringem a delimitações 

fronteiriças, suscetíveis de adaptação às relações internacionais. Tais questões constituem 

fundamento para o surgimento do global administrative law
105

.  

Compartilha do mesmo entendimento Valmir Magalhães ao afirmar que a 

transnormatividade decorrente da convergência público-privada se projeta para além das 

fronteiras nacionais, e que o Direito Administrativo Global decorre desse processo, sendo que 

ele não substitui, mas sim coexiste ao lado de tipos de regulamentação mais ―formais‖, como 

a legislação nacional e os tratados internacionais
106

. 

Samuel Huntington define que uma organização é ―transnacional‖ e não ―nacional‖ se 

ela executa operações importantes, sob orientação centralizada, no território de duas ou mais 

nações. Do mesmo modo, uma organização será chamada ―internacional‖ em vez de 

―nacional‖ somente se o controle da organização é explicitamente dividido pelos 

representantes de duas ou mais nações. E uma organização é ―multinacional‖, e não 

―nacional‖, somente quando pessoas de duas ou mais nacionalidades participam 

significativamente de suas operações
107.

 

Mateus Fornasier e Luciano Ferreira, ao tratarem da importância das transnacionais – 

inclusive destacando o fato de que várias possuem o PIB maior que o muitos países –, 

analisam que possuem campo de atuação para além das fronteiras territoriais estatais, sendo 
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capazes de constituir grandes cadeias jurídicas mediante contratos com outros entes, impondo 

regras e princípios de conduta que não passam, necessariamente, pela chancela do Estado
108

.  

Marilda Rosado nota que as transnacionais atuam além das fronteiras do país sede, por 

meio de subsidiárias, de joint ventures ou de outro tipo de constituição societária realizada 

com outras sociedades estrangeiras cujos interesses governamentais de atração de 

investimentos podem conflitar com direitos humanos e ambientais – em função desse fato, 

questiona que tipo de responsabilidade teria proteção diante desses mencionados direitos
109

. 

Sendo assim, não se pode deixar de concordar com a afirmação de Valmir Magalhães: 

muitos países têm adotado e reproduzido, em seu ordenamento jurídico, normas 

desenvolvidas em foros internacionais, e há uma supressão da inovação por parte do 

legislativo interno na realização do transplante de tais normas para o ordenamento jurídico 

interno
110

. Conclui, por fim, que o enfrentamento da corrupção depende de uma atuação 

concentrada dos órgãos de controle em um nível transnacional
111

. 

 

 

1.1.3.9  Cooperação Internacional 

 

 

Para assegurar a implementação e a aplicação dos termos da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção em todos os Estados Parte, estabeleceu-se como um dos temas 

fundamentais da UNCAC a cooperação internacional, tanto nas medidas de prevenção da 

corrupção, quanto naquelas relativas ao combate à corrupção, tais como na investigação e na 

punição dos transgressores. 

Conforme o artigo 44
112

 da UNCAC, por exemplo, a extradição poderá ser concedida 

com base em quaisquer dos delitos compreendidos na Convenção, desde que a legislação 

interna dos Estados Parte permita, mesmo que os delitos não sejam passíveis de punição no 

ordenamento jurídico dos países envolvidos, o que mitiga a exigência da dupla incriminação 
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para a concessão da extradição. Os Estados Parte também se comprometem, por meio da 

Convenção, a incluir os delitos ali previstos em todo tratado de extradição que celebrem entre 

si, bem como não considerarão o caráter político de qualquer dos delitos qualificados de 

acordo com a Convenção. 

No concernente à assistência jurídica recíproca, o artigo 46 explicita que ela deverá ser 

prestada de forma ampla em investigações, inquéritos e ações judiciais relacionadas aos 

delitos explicitados pela Convenção. A assistência também deve ser dada no campo das ações 

de inteligência. A Convenção preconiza que uma informação poderá ser transmitida de um 

Estado Parte a outro, mesmo que não haja uma solicitação prévia.  

Para garantir a efetividade das medidas de cooperação internacional, a Convenção 

estabeleceu, no parágrafo 21 do artigo 46, as hipóteses em que a cooperação internacional 

poderá ser negada (fato que deverá ser devidamente fundamentado). Quanto à recuperação de 

ativos, prevista no Capítulo V, ela é importante não só para aumentar a confiança no Estado, 

mas também para reaver os recursos necessários para o desenvolvimento do país. Por essas 

razões, a recuperação de ativos foi definida como um dos princípios fundamentais da 

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção. 

No tocante à reparação dos efeitos financeiros dos atos de corrupção, a Convenção 

trata nos itens 4 e 5 do artigo 52 das medidas para prevenção e detecção de transferências de 

produto de delito e medidas para recuperação direta de bens. Relativamente às medidas para 

recuperação direta de bens, a Convenção dispõe sobre a possibilidade de um país signatário 

propor diretamente, ante tribunal de outro Estado Parte, uma ação civil com o objetivo de 

determinar a titularidade ou propriedade de bens adquiridos mediante prática de delito 

qualificado de acordo com os termos da Convenção
113

. 

Com a assinatura da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, o UNODC 

desenvolveu um programa denominado ―Programa Global contra a Corrupção‖, cujos 

objetivos, entre outros, são contribuir para o fortalecimento dos mecanismos de controle e 

para a elaboração de políticas nacionais anticorrupção, bem como para a promoção de 

transparência e responsabilidade internacional por meio do estabelecimento de um mecanismo 

de monitoramento da implementação da Convenção
114

. 
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Pari passu às convenções e tratados internacionais de combate à corrupção, em 24 de 

janeiro de 2006 o Decreto 5.683
115

 previu, na estrutura organizacional da Controladoria-Geral 

da União (CGU), a Secretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas (SPCI), 

a quem competia apurar, em articulação com a Corregedoria-Geral da União e com a 

Secretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas, os atos ou fatos inquinados 

de ilegalidade ou irregularidade, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de 

recursos públicos federais.  

Nesse mesmo sentido a CGU expõe os esforços que o governo brasileiro empenha no 

fortalecimento do Estado para a efetiva prevenção e combate à corrupção, e assim dispõe: 

A determinação em prevenir e combater a corrupção permeia vários órgãos, entre 

eles a Controladoria-Geral da União (CGU), que atua, no Poder Executivo Federal, 

como órgão central das funções de controle interno, correição e ouvidoria, 

desenvolvendo, ainda, ações voltadas para promoção da transparência e a prevenção 

da corrupção. Neste sentido, vale mencionar a criação da Secretaria de Prevenção da 

Corrupção e Informações Estratégicas, no âmbito da CGU, à qual compete, entre 

outras atividades, acompanhar a implementação das convenções e compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil que tenham como objeto a prevenção e o 

combate à corrupção.
116

 

Portanto, a CGU, como órgão de controle interno da Administração Pública federal, 

integrante do Poder Executivo, responsável por acompanhar a implementação das convenções 

e compromissos internacionais assumidos pelo Brasil – que tenham como objeto a prevenção 

e o combate à corrupção –, passou a coordenar a Conferência Nacional sobre Transparência e 

Controle Social (Consocial)
117

, convocada pelo Decreto Presidencial de 8 de dezembro de 

2010
118

 e constituída pela Portaria Ministerial da CGU nº 309, presidida pelo Ministro de 

Estado Chefe da CGU.  

A Consocial foi um processo nacional e coordenado de mobilização de entidades e de 

instituições que, dentre os objetivos estabelecidos pelo Decreto Presidencial, teve como norte 

a promoção do debate e a proposição de medidas de prevenção e combate à corrupção que 

envolvessem ações de governo e sociedade civil. Por conseguinte, a coordenação da 

Consocial garantiu a posição da CGU como o órgão do Poder Executivo federal responsável 

pelo debate público e pela consolidação das medidas de prevenção e combate à corrupção na 

esfera federal.  
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1.2  Principais disposições da Lei Anticorrupção  

 

 

A Lei nº. 12.846/2013 preenche uma lacuna do sistema jurídico, pois estabelece a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas que praticam atos ilícitos em 

desfavor da Administração Pública nacional e estrangeira, a despeito da preexistência de uma 

plêiade legislativa que, embora esparsa, já previa a sanção para atos de corrupção praticados 

contra entes públicos. Em meio às mencionadas disposições legais, destacam-se: a Lei do 

Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, Lei n.º 12.529/2011; a Lei de Improbidade 

Administrativa, Lei n.º 8.429/1992; a Lei de Licitações, Lei n.º 8.666/1993; a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar n.º 101; a Lei de Lavagem de Dinheiro, Lei nº 

9.613/1998; a Lei de Parceria Público-Privada, Lei n.º 11.079/2004; a Lei do Mercado de 

Capitais, Lei n.º 4.728/1965; e a Lei Complementar sobre Sigilo das Operações Financeiras, 

Lei Complementar n.º 108/2000.  

A Lei é constituída por sete capítulos, quais sejam, I – Disposições Gerais, II – Dos 

Atos Lesivos à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, III – Da Responsabilização 

Administrativa, IV – Do Processo Administrativo de Responsabilização, V – Do Acordo de 

Leniência, VI – Da Responsabilização Judicial e VII – Disposições Finais. 

Apesar de não estar expressa no texto da Lei Anticorrupção a extensão de sua 

aplicação, ela é caracterizada como norma nacional ao editar: (i) normas gerais sobre 

licitações e contratos, em seu art. 5
o
, IV, alíneas ―a‖ a ―g‖ (art. 22, XXVII, da CR); (ii) 

normas gerais de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, nos termos do seu 

art. 5
o
, V (art. 175 da CR); e (iii) fiscalização do sistema financeiro nacional, conforme seu 

art. 5
o
 (art. 21, inciso VIII, e 192 da CR)

119
.    

Já ao editar normas de Direito Administrativo referentes à auto-organização 

administrativa, que decorre da autonomia dos entes federativos, a Lei se caracteriza como 

federal
120

, cabendo aos Estados e ao Distrito Federal a edição de normas desse caráter, no 

âmbito das suas competências. Nesse contexto Maria Sylvia Di Pietro assinala que as sanções 
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que constituem ilícito civil e administrativo só podem ser definidas no âmbito da legislação 

federal
121

 e que: 

Fere o princípio da razoabilidade a interpretação de que os atos definidos na Lei 

Federal como lesivos à Administração Pública são considerados ilícitos em outras 

esferas de governos. Seria inconcebível que estados e municípios pudessem 

considerar como ilícitos os atos definidos como infração na Lei Anticorrupção. Até 

o princípio da isonomia restaria infringido se, dependendo da esfera de governo em 

que a infração fosse praticada, o agente pudesse ou não ser punido.
122

  

  

Os atos lesivos à Administração Pública que atentam contra o patrimônio público 

nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil estão elencados nos cinco incisos do art. 

5
o
 da Lei.123. Sobre os tipos estabelecidos no art. 5º, vale atentar para a análise de Patrícia 

Campos ao destacar que uma das preocupações trazidas pela Lei nº 12.846/2013 consiste na 
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 Art. 5
o
  Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos 

aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1
o
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licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de 

qualquer ato de procedimento licitatório público; c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e) criar, 

de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
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1
o
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o
 Para os efeitos desta Lei, 
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o
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abertura excessiva desses tipos pela Lei, ao utilizar-se de condutas imprecisas que permitem 

vastas compreensões e que garantem alto grau de subjetividade para a atividade hermenêutica 

dos intérpretes, ocasionando menos segurança jurídica
124

. 

Ainda acerca do art. 5
o
, merece atenção o fato de que, quando há menção à promessa, 

oferta ou qualquer outro ato ilícito direcionado para ele, a concepção de um agente público é 

designativa de todos aqueles que, servidores públicos ou não, estão legalmente intitulados a 

exercer, em nível decisório, uma parcela do poder público, desde que investidos de 

competência
125

.  

A Lei Anticorrupção define como suas destinatárias, abarcadas na concepção de 

pessoas jurídicas: sociedades empresárias e sociedades simples, personificadas ou não, 

independentemente da forma de organização ou modelo societário adotado, bem como 

quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que 

tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente, nos exatos termos do art. 1
o
 e parágrafo único

126
.   

Para Dorival de Freitas Junior, como a legislação brasileira não faz qualquer distinção 

quanto à responsabilidade da pessoa jurídica ser somente aplicada ao ente de direito privado, 

admite-se, assim, também sua aplicação ao ente de direito público
127

. Em uma primeira 

análise seria essa a conclusão a se chegar.  

Ocorre que a Lei Anticorrupção, conforme o artigo 5º, dispõe que constituem atos 

lesivos à Administração Pública nacional todos os praticados pelas pessoas jurídicas 

(mencionadas no parágrafo único do art. 1
o
), que atentem contra o patrimônio público 

nacional. 

Ora, a Administração Pública nacional é composta, na Administração Direta
128

, pelo 

conjunto de órgãos que integram as pessoas federativas (União, Estados, Distrito Federal e 
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Municípios); e, na Administração Indireta, pelo conjunto de pessoas administrativas que, 

vinculadas à Administração Direta, têm o objetivo de desempenhar as atividades 

administrativas de forma descentralizada
129

 (autarquias, fundações públicas, empresas 

públicas e sociedades de economia mista).  

Portanto, as empresas públicas e as sociedades de economia mista também integram a 

Administração Pública (indireta) e estão sob a proteção da Lei Anticorrupção, apesar de 

poderem explorar atividade econômica em regime de competição e estarem sujeitas ao regime 

jurídico próprio do direito privado, nos termos do previsto no art. 173, § 1
o
, II da CRFB.

130
 

Desse modo, não é possível a aplicação de sanções pecuniárias previstas na LAC às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista diante da função social
131

 que exercem e do fato 

de também integrarem o patrimônio público
132

, na proporção da participação societária do 

ente estatal. 

Maria Silvia Di Pietro, ao tratar das estatais que exploram atividade econômica e se 

submetem ao regime próprio das sociedades privadas, constata que estariam excluídas do 

âmbito de atuação da Lei n
o
 12.846 as empresas públicas e as sociedades de economia mista 

que prestam serviços públicos, incluídas aquelas que exploram atividade econômica
133

. 

Como já mencionado no item 1, há a responsabilização administrativa e judicial das 

pessoas jurídicas com a atribuição da responsabilidade objetiva destas e o estabelecimento de 

sanções de natureza administrativa e civil para o cometimento de atos lesivos praticados em 
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desfavor da Administração Pública. Assim sendo, passa-se a uma breve análise das principais 

disposições da Lei. 

 

 

1.2.1  A responsabilização objetiva da Lei no 12.846/2013 

 

 

A Lei Anticorrupção (LAC) torna as sociedades empresárias objetivamente
134

 

responsáveis, civil e administrativamente, por atos de corrupção perante a Administração 

Pública, e tem por finalidade estabelecer normas regulamentares
135

 de conformidade 

(compliance) no seio da pessoas jurídicas, conforme assegura Modesto Carvalhosa
136

, através 

da adoção de: códigos de ética; processos de análise de riscos de desconformidade; 

treinamento, e auditoria interna com poderes de verificação do mérito das transações 

praticadas ou por praticar; e, por fim, serviços de prevenção (inteligência), visando o combate 

à prática  da corrupção junto ao Poder Público.  

Nesse sentido, cumpre-nos observar que a Lei pretende tutelar o interesse público, mas 

não somente da Administração Pública nacional, afinal o diploma também garante proteção à 

administração estrangeira
137

.  

A Lei define como agente público
138

 todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
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qualquer forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função pública, 

incluindo-se na definição servidores públicos, empregados públicos, servidores 

comissionados e políticos. 

A norma destina sua aplicação às pessoas jurídicas em geral, nos termos do parágrafo 

único139
 
do art. 1

o
, independentemente da responsabilização individual de seus dirigentes, 

administradores ou qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito. 

Subsistirá a responsabilidade da sociedade sucessora em caso de alteração contratual, 

transformação, incorporação, fusão ou cisão societária. Porém, nos casos de fusão e de 

incorporação, a responsabilidade será restrita ao pagamento de multa e à reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido, enquanto para as sociedades 

controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos na lei. Não obstante, a 

responsabilidade irá ser restrita à obrigação de pagamento de multa e à reparação integral do 

dano causado, conforme a previsão do art. 4
o
 da Lei. 

Em assentimento às palavras de Dorival de Freitas Junior, pode-se afirmar que a 

responsabilidade administrativa é uma das atividades desempenhadas pelo Estado, através do 

seu poder de polícia, que tem como finalidade assegurar o cumprimento das leis visando 

reprimir comportamentos que possam ser danosos ao corpo social.  

Para o autor, acerca da responsabilização na Lei n
o
 12.846, o sistema processual 

brasileiro adotou o modelo da independência relativa ou mitigada das instâncias, para o qual a 

Lei Anticorrupção previu três espécies de responsabilização da pessoa jurídica por atos 

ilícitos praticados: a responsabilização objetiva administrativa, a responsabilização objetiva 

civil e a responsabilização judicial
140

. 

Sobre a responsabilidade civil, Hely Lopes Meireles a definiu como a que se traduz na 

obrigação de reparar danos patrimoniais, e se exaure com a indenização. No que se refere à 

Administração Pública, a responsabilidade civil da Administração é a que impõe à Fazenda 

                                                                                                                                                         
uma função pública como prepostos do Estado. São integrantes dos órgãos públicos, cuja vontade é imputada à 

pessoa jurídica. Compõem, portanto, a trilogia fundamental que dá o perfil da Administração: órgãos, agentes e 

funções.  
139

 Art. 1
o
 Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Parágrafo único. Aplica-se o disposto 

nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da 

forma de organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de 

entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente. 
140
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Pública a obrigação de compor o dano causado a terceiros por agentes públicos no 

desempenho de suas atribuições ou a pretexto de exercê-las
141

. 

Hely Lopes Meireles observa que o Direito Público se propôs a resolver a questão da 

responsabilidade civil da Administração por princípios objetivos expressos na teoria da 

responsabilidade sem culpa ou fundados em uma culpa especial do serviço público quando 

lesivo de terceiros, conforme a previsão do art. 36, § 6
o
 da CRFB. Nessa tentativa, surgiram 

as teses da culpa administrativa, do risco administrativo
142

 e do risco integral, todas elas 

identificadas no tronco comum da responsabilidade objetiva da Administração Pública, mas 

com variantes nos seus fundamentos e na sua aplicação. 

Conforme preleciona Fábio Ulhoa Coelho, é possível classificar quatro sistemas de 

responsabilidade civil
143

 que conjugam elementos diversos como fundamento, ônus 

probatório e ligação entre conduta do responsável e resultado danoso, quais sejam: (i) o da 

responsabilidade subjetiva do tipo clássico
144

, prevista no art. 927 do Código Civil
145

; (ii) o da 

responsabilidade subjetiva com inversão do ônus da prova
146

; (iii) o sistema objetivo de 

responsabilidade civi
147

; e (iv) o sistema de responsabilidade objetiva pura
148

. 
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Segundo Sérgio Cavalieri Filho, o Código Civil de 1916, ao erigir, em seu art. 159, o 

dolo e a culpa como fundamentos da obrigação de indenizar, filiou-se à teoria subjetiva, que 

persistiu como regra geral durante toda a sua vigência, e que conviveu com a responsabilidade 

objetiva para atender a casos específicos para os quais a teoria tradicional revelou-se 

insuficiente
149

.  

Para o autor, o Código Civil de 2002 ampliou os domínios da responsabilidade 

objetiva. A primeira cláusula geral de responsabilidade objetiva encontra-se no art. 927 do 

Código Civil, conjugado com o art. 187 do mesmo diploma
150

, que conceitua o abuso do 

direito e o define como ato ilícito, diferentemente daquele conceituado no art. 186
151

. Para 

Cavalieri, houve uma ruptura com a antiga noção civilista de ilicitude, falando-se agora em 

ato ilícito objetivo
152

.  

Diogo de Figueiredo Moreira Neto, ao tratar do tema
153

, destaca que a 

responsabilização objetiva não se trata de inovação no ordenamento jurídico pátrio, na medida 

em que a responsabilização objetiva de pessoas jurídicas já tem sido adotada, por exemplo, no 

âmbito da legislação ambiental (art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/1981 – Lei da Política Nacional 

do Meio Ambiente conjugado com o art. 3º da Lei nº 9.605/1998) e nos artigos 932, inciso III, 

e 933, ambos do Código Civil
154

. Conclui: 

Significa dizer que, se a pessoa jurídica acusada de atos de corrupção fizer prova de 

que não houve violação à ordem jurídica, ou de que tal evento não decorreu da 

conduta de seus representantes — rompendo o nexo de causalidade — não há que 

falar na aplicação das sanções previstas nos artigos 6º e 19 da referida lei. Mais que 

isso: caso se faça prova de que o ato de corrupção foi praticado em benefício de seu 

                                                                                                                                                         
pelos danos sofridos pela vítima, ainda que não tenha agido com culpa. Ressalta que o sistema objetivo 

apresenta dois pressupostos a serem provados pelo demandante: a) existência de extensão do dano; b) o liame 

de causalidade entre o dano e a ação ou omissão do demandado. Assim, força maior e caso fortuito também são 

excludentes de responsabilidade.  
148
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funcionário, ou fora ou exercício de suas funções laborais, não há que se cogitar de 

responsabilização. [...] 

Diante do exposto, é possível concluir esse item no sentido de que, embora a Lei nº 

12.846/2013 tenha criado uma nova hipótese de responsabilidade objetiva de 

pessoas jurídicas pela prática de atos de corrupção, isso não significa que tenha sido 

adotada a responsabilização pelo risco integral. Uma interpretação nesse sentido 

constituiria uma violação ao princípio da segurança jurídica, pilar estrutural de um 

Estado Democrático de Direito. 

 

Essa ideia se coaduna com a posição de Luciana Stocco Betiol, quem avalia não ser 

razoável admitir que o legislador do Código Civil de 2002 tenha entendido que as diversas 

hipóteses de responsabilidade indireta, descritas nos arts. 932 e 933
155

, estejam 

fundamentadas na teoria do risco, pois nesses casos há a responsabilização, 

independentemente de culpa, em clara aplicação do objetivo constitucional de realização da 

solidariedade social em favor dos lesados, independentemente de se analisar a negligência, 

imprudência, imperícia ou mesmo a violação de qualquer dever jurídico por parte dos 

responsabilizados nesses artigos
156.

 No entanto, conclui a autora que a responsabilidade 

subjetiva não entrou em declínio, tenha desaparecido ou possa desaparecer, e assinala: 

 

O argumento no sentido de reafirmar a sobrevivência da culpa no nosso sistema 

jurídico parte exatamente da análise das regras da responsabilidade objetiva. Entre 

as causas de exclusão da responsabilidade encontra-se a denominada culpa exclusiva 

da vítima. Ou seja, integra a regra da responsabilidade objetiva analisar o 

comportamento culposo da vítima para o fim de excluir a obrigação de indenizar por 

parte do agente, em clara sobrevivência da responsabilidade subjetiva em nosso 

ordenamento jurídico. O que se tem, portanto, é que a responsabilidade objetiva, 

com a sua respectiva série de fatores objetivos, é entendida como uma segunda via 

de acesso à reparação.
157

 
 

A responsabilização objetiva da pessoa jurídica na Lei Anticorrupção é um ponto 

controverso, pois independe de apuração de culpa do agente. Se, por um lado, a 

responsabilidade objetiva amplia a capacidade de atuação dos órgãos de controle para 

combater a corrupção envolvendo pessoas jurídicas, por outro é preciso avaliar até que ponto 

o sistema jurídico brasileiro não as deixará em situação de vulnerabilidade. 

Para Fernando Facury Scaff e Renato de Mello Jorge Silveira, as questões a preocupar 

o mundo jurídico e, em especial, o empresarial, dizem respeito a pontos penais e econômicos. 
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Sobre a dificuldade das sociedades empresárias de produzir a própria defesa, já que a 

responsabilidade é objetiva, questiona: como não se entender, se existe uma lógica penal 

embutida, da presença de um evidente cerceamento de defesa?
158

 

Caio Mário Pereira da Silva entende que o princípio da responsabilidade civil das 

pessoas jurídicas de direito privado melhor se situa na ―doutrina da realidade‖. Sendo elas 

dotadas de personalidade e de vontade, podem ser responsabilizadas pela culpa e, com 

maioria de razão, poderão suportar os riscos. E acrescenta
159

:  

 

Afastados os obstáculos, mais especiosos do que ponderáveis, constrói-se o 

princípio da responsabilidade civil das pessoas jurídicas. Não podendo incorrer em 

responsabilidade criminal (salvo em casos especiais que a lei considere), ocorre uma 

assimilação com o procedimento das pessoas físicas. A elas aplica-se o princípio da 

responsabilidade civil extracontratual ou aquiliana, pelos danos causados pelas 

pessoas físicas que são os seus órgãos, como pelos seus empregados ou prepostos, 

como ainda pelo fato das coisas. 

 

Ainda nessa seara, o autor frisa a necessidade de considerar a questão com maior rigor 

quando se tratar da responsabilidade da pessoa jurídica pelos atos de seus órgãos, pois 

normalmente a pessoa jurídica age por via de seus administradores ou dirigentes, que são seus 

órgãos
160

. Destaca que a responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito privado 

ganhou aspectos particulares no tocante aos administradores de sociedades anônimas e que, já 

no tempo da antiga Lei da S.A., o assunto merecia atenção da doutrina. Considera que, com o 

advento da Lei n
o
 6.404, de 1976, mais rígida se tornou a conduta dos administradores, o que 

nesse mesmo sentido perscrute na doutrina.
161

  

O modelo posto pela Lei Anticorrupção, sem dúvida, amplia a capacidade de atuação 

dos agentes de Estad. Contudo, é um desafio para as sociedades empresárias contribuintes 

porque, na Lei Anticorrupção, a responsabilização objetiva, na esfera administrativa, é 

marcada pela competência legal de mais de onze mil órgãos de controle interno da União 

(CGU e outros órgãos de controle interno de cada Poder), dos Estados, do Distrito Federal e 

mais de cinco mil quinhentos e setenta municípios brasileiros, que mantêm um órgão de 

controle interno na Câmara Municipal e outro para o Poder Executivo (prefeituras), todos com 

competência para punir, de forma objetiva, as pessoas jurídicas com multas pesadas de até 

vinte por cento do faturamento bruto e com competência para celebrar Acordo de Leniência. 
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1.2.2 Desconsideração da personalidade jurídica 

 

 

Sobre a desconsideração da personalidade jurídica, Fábio Ulhoa Coelho sublinha que a 

autonomia patrimonial da sociedade empresária dá margem à realização de fraudes e que, 

para coibi-las, a doutrina criou a teoria da desconsideração da pessoa jurídica, através da qual 

o Poder Judiciário é autorizado a ignorar a autonomia patrimonial da pessoa jurídica sempre 

que servir de expediente para a realização de fraude. O propósito da desconsideração é 

superar a autonomia patrimonial com vistas a responsabilização do sócio, direta, pessoal e 

ilimitadamente, por uma obrigação que originariamente caberia à sociedade responder
162

. 

Salienta Fábio Ulhoa que é pressuposto inafastável da ―despersonalização episódica‖ a 

ocorrência da fraude e sustenta que não é suficiente a simples insolvência do ente coletivo – 

hipótese em que, não tendo havido fraude na utilização da separação patrimonial, as regras de 

limitação da responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. Para o autor, a 

desconsideração é instrumento de coibição do mau uso da pessoa jurídica, o que pressupõe o 

mau uso. A contrário senso, se a autonomia patrimonial não foi utilizada indevidamente, não 

há fundamento para a sua desconsideração
163

. 

Note-se que Luiz Antônio Zanoti entende ser possível concluir que o respeito ao 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica é de fundamental importância para que 

se cumpra a função social da empresa – e, em consequência, a valorização da dignidade da 

pessoa humana. Sobre o abuso de poder, assim dispõe
164

: 

Assim, o cerne dos arts. 50, do Código Civil, e 28, da Lei 8.078/90 (código de 

Defesa do Consumidor) é o uso abusivo da empresa, a ser apurado em caso 

concreto, caracterizado por condutas que contrariam os preceitos contidos no 

contrato social ou nos estatutos da sociedade, que promovam a gestão promíscua do 

patrimônio da pessoa jurídica com os das pessoas físicas. 

Instala-se aqui um evidente dualismo, pois embora seja pacífico o entendimento de 

que a sociedade responde pelos débitos sociais originários das operações 

caracterizadas pelo excesso de poder, o Código Civil tem postura diferente a esse 

respeito, já que preceitua que não são de responsabilidade da sociedade os encargos 

oriundos de atos de seus administradores que ultrapassam os limites contidos nos 

atos constitutivos, coo constam dos arts. 47, 1.015, parágrafo único e 1.016, do 

Código Civil. 
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Quanto à desconsideração da personalidade jurídica das sociedades, Alexandre 

Ferreira de Assumpção Alves observa confusão que se criou ao considerar como elementos 

autorizadores da desconsideração o ato ilício, a fraude à lei e a responsabilidade civil do 

administrador. Em razão disso, analisa que para ocorrência da desconsideração (não abusiva) 

deve-se levar em consideração: i) a constituição regular da pessoa jurídica; ii) o abuso de 

direito ou fraude através da pessoa jurídica; iii) prejuízo a terceiro em decorrência de ato 

praticado pela pessoa jurídica; e iv) impossibilidade de aplicação de modo diverso, 

observadas prioritariamente as normas societárias. Também faz considerações sobre a fraude 

e o prejuízo a terceiros: 

Em relação à fraude, pode-se dizer ser esta o meio ardiloso por meio do qual o sócio 

cria uma situação de prejuízo ao credor e vantagem para si, de tal maneira que este 

pensa estar praticando negócio jurídico com garantias ou sem determinado grau de 

risco, quando, na verdade encontra-se diante de situação diversa. Um caso comum e 

típico de levantamento da personalidade por fraude é o patrimônio fictício da pessoa 

jurídica, isto é, aquele que só existe nos documentos assinados dolosamente pelos 

sócios, fazendo o credor crer numa solvência ou prosperidade quando, de fato, não 

terá condição de realizar seu crédito na situação de inadimplemento da obrigação. 

O prejuízo a terceiro, outro requisito, pode advir de infração à lei ou a contrato e 

será indenizável pelo sócio que agiu irregularmente, pois seu ato não vinculará a 

pessoa jurídica, também uma vítima da conduta exacerbada, nem os demais sócios 

se não restar provada a participação individual ou cumplicidade. Acredita-se que o 

sócio não administrador é aquele quem realmente é beneficiado com a autonomia 

subjetiva, em virtude da norma de direito societário não imputar a ele 

responsabilidade pelas obrigações assumidas pela pessoa jurídica ou, em certos 

casos, apenas de forma subsidiária.
165

 

 

Acerca da desconsideração da personalidade jurídica das sociedades, é importante 

consignar que Leonardo Parentoni Netto destaca que ―o progressivo distanciamento das 

feições clássicas fez com que a desconsideração contemporânea fosse aplicada com exagero, 

em hipóteses nas quais tecnicamente não seria cabível.‖
166

 O Autor faz uma análise sobre a 

desconsideração da personalidade jurídica
167

 contemporânea, exclusivamente com 
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centros autônomos de imputação de direitos e deveres, quando tal limitação for utilizada contra as razões, 

históricas, econômicas e sociais que a condicionam.  
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fundamento na insolvência do devedor, e avalia que, quando os pressupostos autorizadores da 

desconsideração não estão presentes, a teoria fica descaracterizada e se converte em 

responsabilidade civil objetiva. 

Sobre a ―superutilização‖ do instituto da desconsideração da personalidade jurídica, 

conclui Leonardo Parentoni que é necessário que se verifique em que medida os pressupostos 

da teoria clássica lhe são aplicáveis, assim como construir pressupostos complementares que 

resgatem o equilíbrio entre as hipóteses excepcionais de incidência dessa teoria e a limitação 

da responsabilidade patrimonial como regra do sistema, pois as normas que tratam da 

desconsideração contemporânea são vagas e subjetivas
168

. 

Relativamente à desconsideração da personalidade jurídica, Calixto Salomão Filho 

ressalta que a concepção organizativa do interesse social também ajuda – e muito – a 

aceitação de uma nova concepção de desconsideração da personalidade jurídica, nomeada 

desconsideração atributiva, teoria que não restringe as hipóteses de desconsideração aos casos 

de fraude, dando-lhe uma perspectiva funcional. Acrescenta ainda que os impositivos 

dogmáticos nem sempre são capazes de fornecer resposta adequada às rápidas mutações do 

direito societário, e que aqueles pragmáticos trazem consigo o perigo da aplicação livre e 

arbitrária das normas
169

.  

Esse entendimento está lastreado na concepção crítica que não aceita tratar o Direito 

Comercial exclusivamente como instrumento de defesa dos interesses do empresário, segundo 

os seguintes termos:  

A visão crítica não aceita tratar o direito comercial exclusivamente como 

instrumento de defesa dos interesses do empresário. Vê, ao contrário na 

transformação da empresa, na disciplina dos mercados, elementos estruturais para a 

transformação de um sistema, que mantido nas bases econômicas e jurídicas em que 

atualmente se encontra, dá claros sinais físicos (meio ambiente) e sociais 

(desigualdade e exclusão) de esgotamento.
170

 

 

                                                 
168

 Ibidem, p. 157. O autor elenca cinco pressupostos para a desconsideração da personalidade jurídica, quais 

sejam: (i) existência de um centro autônomo de imputação de direitos e deveres, dotado de patrimônio próprio, 

ao qual se limita a responsabilidade de seus membros; (ii) a existência de atividade praticada por meio desse 

centro de imputação (por exemplo, atividade empresarial desenvolvida por sociedade); (ii) que essa atividade 

seja formalmente lícita, porque contra o ato ilícito já existe a responsabilidade civil; (iv) a inobservância, pelo 

membro de um centro autônomo de imputação de direitos e deveres, do distanciamento característico desse 

centro; e (v) a inexistência de dispositivo legal que atribua responsabilidade solidária aos membros do centro 

autônomo de imputação. A partir deste quinto pressuposto o autor afirma que se pode inferir que a 

desconsideração da personalidade jurídica ostenta caráter subsidiário.  
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 SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoria crítico-estruturalista do direito-comercial. 1 ed. São Paulo: Marcial 

Pons, 2015, p. 174-175. 
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 SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoria crítico-estruturalista do direito-comercial. 1 ed. São Paulo: Marcial 

Pons, 2015, p. 7-8. 
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Nesse cenário, a Lei Anticorrupção previu a possibilidade de a Administração 

desconsiderar a personalidade jurídica das pessoas jurídicas, sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos, ou para provocar 

confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração
171

. 

 

 

1.2.3 Responsabilização judicial 

 

 

A Lei Anticorrupção, em seu art. 1º, prevê a responsabilização administrativa e civil 

pelos ilícitos nela previstos, o que enseja a responsabilização em outros subsistemas distintos 

e independentes, como crimes previstos na Lei de Improbidade Administrativa, na Lei de 

Licitação e Contratos Administrativos, na Lei do Sistema Brasileiro da Concorrência etc. 

Assim, um ato comissivo ou omissivo praticado pelo mesmo agente poderá ensejar diferentes 

esferas de responsabilização, autônomas, sem que se caracterizem como bis in idem
172

, uma 

vez que a tutela dos bens jurídicos e dos valores nesses subsistemas são diferentes.  

 No Capítulo VI, denominado Responsabilidade Judicial, o art. 18
173

 da Lei dispõe 

expressamente que a responsabilização na esfera administrativa não afasta a possibilidade de 
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 Lei n
o
 12.846: Art. 5

o
  Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins 

desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1
o
, que 

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou 

contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: [...] e) criar, de modo 

fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo; [...].  Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 
172

 MAIA, Carlos Rodolfo Fonseca Tigre. O princípio do ne bis in idem e a Constituição Brasileira de 1988. 

Boletim Científico. ESPMU, Brasília. Ano 4 – n. 16, jul./set. 2005, p. 11-75.  Disponível em: 

<http://boletimcientifico.escola.mpu.mp.br/boletins/boletim-cientifico-n.-16-2013-julho-setembro-de-2005/o-

principio-do-ne-bis-in-idem-e-a-constituicao-brasileira-de-1988>. Acesso em: 12 jul. 2017, p. 27. A expressão 

bis in idem (utilização jurídica), por via de regra, é associada à proibição de que um Estado imponha a um 

indivíduo uma dupla sanção ou um duplo processo (ne bis) em razão da prática de um mesmo crime 

(idem), ainda que com caráter processual e em contexto não-penal.  
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 Lei n
o
 12.846: Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 

possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  
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a pessoa jurídica poder ser responsabilizada na esfera judicial e que, em caso de condenação, 

a obrigação de reparar integralmente o dano causado pelo ilícito será certa
174

.  

Logo, nos termos do art. 19
175

, em razão das práticas previstas no art. 5
o
 da Lei n

o 

12.846, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas 

advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial e Ministério Público, poderão ajuizar 

ação judicial com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras: (i) 

perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta ou 

indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou do terceiro de boa-fé; (ii) 

suspensão ou interdição parcial de suas atividades; (iii) dissolução compulsória da pessoa 

jurídica; (iv) proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos 

de órgãos ou entidades públicas, de instituições financeiras públicas ou controladas pelo 

poder público pelo prazo mínimo de um e máximo de cinco anos.  

O Estudo Técnico do MPF sobre os acordos de leniência da Lei Anticorrupção, n
o
 

01/2017 – 5
a
 CCR

176
, assinala que a responsabilização das pessoas jurídicas que tenham 

praticado atos lesivos ao erário atende a demanda manifestada em dois níveis complementares 

(político e jurídico), pois é um compromisso assumido no plano internacional e também se 

constitui como um imperativo interno, de caráter constitucional, de construção da igualdade 

de todos perante a lei. 

Nesse contexto, merece relevo trazer um quadro comparativo entre as normas 

anticorrupção dos Estados Unidos da América, do Reino Unido e do Brasil, com vistas a uma 

                                                 
174

 Lei n
o
 12.846: Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985. Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o 

dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente da 

sentença. 
175

 Lei n
o
 12.846: Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação 

judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das seguintes 

sanções às pessoas jurídicas infratoras: I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem 

ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades; III - dissolução compulsória da pessoa jurídica; IV - 

proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou entidades 

públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) 

e máximo de 5 (cinco) anos. § 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 

comprovado: I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a 

prática de atos ilícitos; ou II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade 

dos beneficiários dos atos praticados. § 2º (VETADO). § 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada 

ou cumulativa. § 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação judicial, ou 

equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários à 

garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano causado, conforme previsto no art. 7º, 

ressalvado o direito do terceiro de boa-fé. 
176

 Estudo Técnico n
o
 01/2017 – 5

a
 CCR, da 5

a
 Câmara de Revisão (Combate à Corrupção do Ministério Público 

Federal). Disponível em: < http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr5/coordenacao/grupos-de-

trabalho/comissao-leniencia-colaboracao-premiada/docs/Estudo%20Tecnico%2001-2017.pdf>. Acesso em 20 

nov. 2017, p. 31.  
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melhor compreensão dos tipos de responsabilidade e de sancionamento nos distintos 

ordenamentos jurídicos. 

 
Quadro 4: Comparação entre a Lei Anticorrupção Brasileira, FCPA e UK Bribery Act 

 

Previsão 
Lei Anticorrupção 

Brasileira 

Foreign Corrupt 

Practices Act - FCPA 
UK Bribery Act 

Corrupção 

 

Existência de corrupção 

pública, inclusive entre 

funcionários públicos 

nacionais e estrangeiros 

 

Existência de corrupção 

pública, apenas no âmbito 

de funcionários públicos 

estrangeiros.  

 

Existência de corrupção 

pública e privada  

Tipo de 

responsabilidade 

Objetiva, administrativa e 

civil. 

Aplica-se somente a 

pessoas jurídicas. 

Objetiva para atos 

relacionados à 

contabilidade e subjetiva 

civil e penalmente. 

Aplica-se a pessoas físicas 

e jurídicas.  

Objetiva civil e 

penalmente  

(strict liability).  

Aplica-se a pessoas físicas 

e jurídicas. 

Autoridade 

Competente 

Pela LAC, na esfera 

federal, a CGU. No 

entanto, há a competência 

concorrente de outros 

órgãos sem que a LAC 

tenha realizado ressalvas. 

Nas esferas estadual e 

municipal e competência é 

múltipla e sem limitações 

de atuação dos órgãos. 

DOJ (U.S. Department of 

Justice) 

SFO  

(Serious Fraud Office). 

Alcance extraterritorial 
Não Sim Sim 

Multa 

Multa de 0,1% a 20% do 

faturamento bruto da 

pessoa jurídica ou de 

R$ 6 mil a R$ 6 milhões 

(se não for possível 

utilizar o critério do 

faturamento bruto)  

Violação aos dispositivos 

contábeis: multa de até 

US$ 2 milhões por 

violação. Violações aos 

dispositivos de controles 

internos: multa de até US$ 

25 milhões por violação.  

Duas vezes o benefício 

obtido ou almejado. 

Pessoas jurídicas: multas 

ilimitadas. 

Pessoas físicas: multa 

ilimitada e/ou até 10 anos 

de prisão. 

Diretores: destituição do 

cargo e proibição de atuar 

como diretor por até 15 

anos. 

Contratantes públicos: 

possível exclusão de 

contratos públicos  

Crédito pela existência 

de programas de 

integridade 

Sim. A existência de 

controles internos e 

auditoria poderá ser 

motivo para diminuição 

das sanções, de acordo 

com o art. 7º, VII, da lei. 

Sim (U.S. Sentencing 

Guidelines) 

Sim (pode ser absoluta 

para o crime de failure to 

prevent bribery) 

Crédito por reporte 

voluntário e cooperação 

Sim (redução de até 2/3 do 

valor da multa e exclusão 

das demais sanções) 

Sim Sim, mas limitado 
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Outras penalidades 

Criação do Cadastro 

Nacional das Empresas 

Punidas; publicação da 

decisão condenatória; 

dissolução compulsória e 

proibição de receber 

incentivos, subsídios ou 

empréstimos de entidades 

públicas 

Suspensão ou proibição de 

contratar com o Poder 

Público 

Não há previsão de outras 

penalidades 

Programas de 

integridade 

Identificação e avaliação 

do risco, medidas de 

mitigação, aplicação do 

programa e revisão 

periódica  

Consideração aplicável 

 

Consideração aplicável 

 

Leniência 

Possível a celebração de 

acordos.  

Possível a celebração de 

acordos.  

Possível a celebração de 

acordos.  

Fonte: Adaptação da autora, 2017.
177

  

 

Vale registrar que a Association of Certified Fraud Examiners (ACFE) destaca três 

principais tipos de fraude: corrupção, apropriação indevida de ativos e declarações 

fraudulentas. A partir desses tipos principais a ACFE faz uma discriminação completa das 

demais fraudes decorrentes desses três tipos, discriminação essa que é referida como ―árvore 

da fraude‖
178

 e que apresenta 65 tipos individuais de fraudes empresariais.  

As fraudes, individualmente discriminadas, demonstram a potencialidade do alcance 

interpretativo (extensivo) dos atos e das condutas empresariais. Merecem atenção os tipos 

identificados como ilícitos praticados em desfavor da Administração Pública e que causam 

dano ao erário. Os efeitos da corrupção são danosos tanto para a seara privada quanto para a 

pública, posto que estão interrelacionadas.  

Mesmo que uma análise perfunctória possa ensejar a conclusão de que nem todos os 

três tipos principais de fraude – corrupção, apropriação indevida de ativos e declarações 

fraudulentas – estariam contemplados pela Lei Anticorrupção, esta não seria a melhor análise. 
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 CASTRO, Patrícia Reis Carvalho de. Um estudo sobre o processo de adesão ao programa de integridade 

da Lei 12.846, de 1
o
 de agosto de 2013, e seus efeitos sobre os controles internos em empresas nacionais e 

multinacionais. Dissertação (Mestrado). Universidade de São Paulo, 2016. Quadro adaptado, p. 52. 
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análise comparativa entre FCPA e a Lei Anticorrupção Brasileira disponível na publicação: 
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A+nova+lei+anticorrupcao+no+Brasil+e+os+exemplos+estrangeiros>. Acesso em 10 maio 2016. 
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 Árvore da fraude disponível no website da ACFE em: <http://www.acfe.com/fraud-tree.aspx> e em 

CASTRO, Patrícia Reis Carvalho de. Um estudo sobre o processo de adesão ao programa de integridade 

da Lei 12.846, de 1
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É importante que se apure concretamente se os atos lesivos praticados pelas pessoas 

jurídicas se enquadrariam entre os lesivos à Administração Pública nacional ou estrangeira 

relacionados no art. 5
o
 da Lei Anticorrupção. 

 

Organograma 1 – Árvore da fraude. 

  
Fonte: ACFE, 2016. 

  

 Modesto Carvalhosa aponta que a rede multinacional de corrupção causa danos 

enormes à ordem política mundial, daí as medidas fundamentais de extraterritorialidade no 

combate a esse tipo de crime globalizado. Carvalhosa avalia que a fraude do setor privado, 

seja ela ativa ou receptiva, afeta devastadoramente as políticas públicas bem como a gestão 

pública, que são desviadas das prioridades de atendimento ao bem público, conforme o 
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critério da economicidade
179

. A fraude já não comporta as fronteiras nacionais. Nesse 

contexto, sublinha Carvalhosa:  

Diante dessa realidade, formou-se o consenso nos fóruns internacionais de que a 

corrupção é a responsável pela ausência de desenvolvimento social dos países 

emergentes e periféricos, com as consequências evidentes da fome e das doenças na 

maioria deles; no atraso social e político que daí decorre mediante o domínio de 

gangues políticas, mesmo institucionalizadas, como é o caso brasileiro, que 

dominam Estados e governos desses países, que representam três quartos da 

população mundial.
180

 
 

Para Ana Frazão, é possível entrever que a corrupção é um importante fator de 

distorção dos mercados e que não há como reduzir significativamente a corrupção apenas 

mediante a modificação das regras jurídicas. Contudo, sem desconsiderar as iniciativas 

legislativas no sentido de assegurar a responsabilização das pessoas jurídicas e físicas 

envolvidas em atos de corrupção – consideradas fundamentais para o combate à corrupção –, 

adverte que tais esforços dificilmente terão os efeitos pretendidos caso não seja modificada a 

estrutura concorrencial dos mercados e o próprio contexto institucional no qual operam
181

. 

Nesse sentido, relatório da OCDE de 2018 ressalta que regras relativas a conflitos de 

interesse, incompatibilidades e imparcialidade nas contratações públicas poderiam ser 

otimizadas e fortalecidas, e os esforços de combate à corrupção devem incluir uma avaliação 

completa das leis de contratação pública, especialmente a forma com que as muitas 

complexidades e isenções afetam a integridade dos processos de licitação e a concorrência. A 

avaliação é no sentido de que uma revisão também deve cobrir o risco substancial de conluio 

em licitações públicas, pois a redução do conluio reduzirá preços pagos pelas autoridades 

públicas e oportunidades de corromper o processo
182

.  

 

 

 

1.2.4 O Processo Administrativo de Responsabilização da Lei n
o 

12.846/2013 

 

 

                                                 
179

 CARVALHOSA, Modesto. Considerações Sobre a Lei Anticorrupção das Pessoas Jurídicas. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2015, p. 103. 
180

 Ibidem, p. 104. 
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 FRAZÃO, Ana. Arquitetura da corrupção e as relações de mercado. Jota, 2016. Disponível em: 
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A responsabilização administrativa de pessoa jurídica pela prática de ato lesivo à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, dependerá de prévia instrução de processo 

administrativo de responsabilização, observados os exatos termos estabelecidos pelos arts. 8
o
 

a 15 da LAC. Considerando a natureza sancionatória do processo, deverão ser observados, 

ainda, os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

O art. 8
o
 da Lei dispõe que a instauração e o julgamento para a apuração da 

responsabilidade serão de competência da autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, com a possível admissão da delegação de tais 

competências. Assim, há a possibilidade de instaurações múltiplas de processos 

administrativos de responsabilização em âmbitos de esferas distintas, por instituições 

potencialmente competentes para a apuração das irregularidades, como os entes correicionais 

e disciplinares dos três Poderes e das três instâncias administrativas
183

.  

No âmbito do Poder Executivo federal, o § 2
o
, art. 8

o
 da Lei Anticorrupção dispõe que 

a Controladoria-Geral da União terá competência concorrente para instaurar processos de 

responsabilização ou para avocar os processos já instaurados por outros órgãos, com 

fundamento na LAC, para examinara regularidade ou corrigir o andamento deles.  

O processo de responsabilização pode ensejar a aplicação, pela autoridade 

administrativa, conforme o art. 6
o 

da Lei, das seguintes sanções: (i) multa, no valor de 0,1% a 

20% do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, nunca inferior à vantagem auferida, quando for possível 

sua estimação; e (ii) publicação extraordinária da decisão condenatória. Não sendo possível 

utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, o § 4
o
 prevê que a multa 

será de seis mil reais a sessenta milhões de reais. 

 A Lei Anticorrupção não estabelece critérios definidos
184

 ou uma metodologia para a 

gradação das multas, o que faculta ao aplicador da norma sancionadora elevado grau de 

discricionariedade
185.
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 CARVALHOSA, Modesto. Considerações Sobre a Lei Anticorrupção das Pessoas Jurídicas. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2015, p. 353. 
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 Lei Anticorrupção: Art. 7
o
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de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em 

regulamento do Poder Executivo federal. 
185

 Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União. Lei Anticorrupção: Manual de 
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O Decreto n
o
 8.420, de 2015, nos arts. 17 a 23, estabelece os parâmetros não previstos 

em Lei para o cálculo da multa. Parte da soma dos valores correspondentes aos seguintes 

percentuais do faturamento bruto da pessoa jurídica do último exercício anterior ao da 

instauração do Processo Administrativo de Responsabilização (excluídos os tributos): (i) 1% a 

2,5%, havendo continuidade dos atos lesivos no tempo; (ii) 1% a 2,5% para tolerância ou 

ciência de pessoas do corpo diretivo ou gerencial da pessoa jurídica; (iii) 1% a 4% no caso de 

interrupção no fornecimento de serviço público ou na execução de obra contratada; (iv) 1%  

para a situação econômica do infrator com base na apresentação de índice de Solvência Geral 

(SG) e de Liquidez Geral (LG) superiores a um e de lucro líquido no último exercício anterior 

ao da ocorrência do ato lesivo; (v) 5% no caso de reincidência, assim definida a ocorrência de 

nova infração, idêntica ou não à anterior, tipificada como ato lesivo pelo art. 5º da Lei nº 

12.846, de 2013, em menos de cinco anos, contados da publicação do julgamento da infração 

anterior. 

No caso de os contratos mantidos ou pretendidos com o órgão ou entidade lesado 

serão considerados, na data da prática do ato lesivo, os seguintes percentuais:  

a) 1% em contratos acima de um milhão e quinhentos mil reais;  

b) 2% em contratos acima de dez milhões de reais;  

c) 3% em contratos acima de cinquenta milhões de reais;  

d) 4% em contratos acima de duzentos e cinquenta milhões de reais; e  

e) 5% em contratos acima de um bilhão de reais. 

Do resultado da soma dos fatores de agravamento, serão subtraídos os valores 

correspondentes aos seguintes percentuais do faturamento bruto da pessoa jurídica do último 

exercício anterior ao da instauração do processo administrativo de responsabilização, 

excluídos os tributos: (i) 1% no caso de não consumação da infração; (ii) 1,5% no caso de 

comprovação de ressarcimento pela pessoa jurídica dos danos a que tenha dado causa; (iii) 

1% a 1,5% para o grau de colaboração da pessoa jurídica com a investigação ou a apuração do 

ato lesivo, independentemente do acordo de leniência; (iv) 2% no caso de comunicação 

espontânea pela pessoa jurídica antes da instauração do processo administrativo de 

responsabilização acerca da ocorrência do ato lesivo; (v) 1% a 4% para comprovação de a 

pessoa jurídica possuir e aplicar um programa de integridade, conforme os parâmetros 

estabelecidos no Capítulo IV. 

                                                                                                                                                         
Responsabilização Administrativa de pessoa jurídica. Disponível em: 

<http://www.cgu.gov.br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/lei-anticorrupcao/sancoes>, p. 56-60. Acesso 

em 19 dez. 2017. 
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Quadro 5 – Aplicação das sanções conforme a esfera de responsabilização. 

Esfera Administrativa Esfera Judicial 

Pena de multa de até 20% do faturamento bruto  da 

empresa, ou até 60 milhões de reais, quando não for 

possível calcular o faturamento bruto. As penas serão 

aplicadas pelo órgão ou entidade que sofreu a lesão, e, 

no caso de suborno transnacional, pela Controladoria-

Geral da União. 

Publicação extraordinária da decisão condenatória em 

meios de grande circulação, a expensas da pessoa 

jurídica. 

Perdimento de bens 

Suspensão de atividades e dissolução compulsória. 

Proibição de recebimento de incentivos, subsídios, 

subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou 

entidades públicas e de instituições financeiras 

públicas ou controladas pelo poder público, por prazo 

determinado. 

 Fonte: CGU, 2015.
186

 

 

Já a publicação extraordinária da decisão condenatória, conforme dispõe o § 5
o
, 

ocorrerá às expensas da pessoa jurídica em meios de comunicação de grande circulação na 

área em que foi praticada a infração e na área de atuação da pessoa jurídica, bem como por 

meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de trinta dias, no próprio estabelecimento ou 

no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede 

mundial de computadores.  

A autoridade administrativa deve levar em consideração, para a aplicação das sanções, 

que podem ser estabelecidas de forma cumulativa ou isolada: (i) a gravidade da infração; (ii) a 

vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; (iii) a consumação ou não da infração; (iv)  o 

grau de lesão ou perigo de lesão; (v) o efeito negativo produzido pela infração; (vi) a situação 

econômica do infrator; (vii) a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

(viii) a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria, 

incentivo à denúncia de irregularidades e aplicação efetiva de códigos de ética e conduta no 

âmbito da pessoa jurídica
187

; e (ix) o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o 

órgão ou a entidade pública lesados. 

Um dos benefícios passíveis de serem concedidos às pessoas jurídicas que celebrem 

Acordos de Leniência com base na Lei nº 12.846 é a redução, em até dois terços, do valor 

final da multa aplicável. É a previsão do § 2º do art. 16 da LAC, assim como do art. 40, inciso 

III, do Decreto nº 8.420/2015. Assim, com a assinatura do Acordo de Leniência, a multa 

                                                 
186

 Quadro comparativo disponível em: <http://www.cgu.gov.br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/lei-

anticorrupcao/sancoes>. Acesso em: 11 dez. 2017. 
187

 Os mecanismos e procedimentos internos de integridade estão estabelecidos no Decreto n
o
 8.420/2015. 
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aplicável à pessoa jurídica signatária será reduzida conforme a fração pactuada entre as partes 

no Acordo, observado o limite máximo de dois terços previsto na Lei nº 12.846/2013
188

. 

 

 

1.3  O Acordo de Leniência previsto na Lei Anticorrupção 

 

 

O aprimoramento dos instrumentos de combate à corrupção tem sofrido significativo 

destaque e abrangência na seara da atuação estatal. A internalização no ordenamento jurídico 

pátrio de medidas que visam ao combate ao terrorismo, à lavagem de dinheiro e à corrupção 

vem de compromissos assumidos pelo Brasil através de convenções internacionais. Desde a 

edição da Lei de Colaboração Premiada, Lei n
o
 12.850, de agosto de 2013, e da Lei 

Anticorrupção, a Lei n
o
 12.846, também de agosto de 2013, é possível observar a introdução, 

na seara penal e na seara civil-administrativa, desses dois instrumentos importantes para o 

desmantelamento de organizações criminosas e para a cessação da prática de atos ilícitos 

contra a Administração Pública.  

No Brasil já observávamos a utilização eficiente do Acordo de Leniência na Lei do 

Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC). Contudo, esse acordo não serve como 

parâmetro adequado para o Acordo de Leniência previsto na Lei Anticorrupção, pois as 

especificidades disfuncionais do Acordo de Leniência na Lei Anticorrupção e daquele que 

existe previsto na Lei Concorrencial é evidente. Os valores protegidos, as partes que se 

relacionam e o órgão competente para aplicar as sanções na Lei do SBDC são distintos 

daqueles na Lei Anticorrupção.  

Enquanto a Lei do SBDC se volta para a repressão das infrações à ordem econômica, 

orientada para a livre iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos 

consumidores e repressão ao abuso de poder econômico, a Lei Anticorrupção se volta para a 

defesa da moralidade administrativa, pois, em última análise, a corrupção na Administração 

Pública significa a apropriação privada de recursos públicos que deveriam ser investidos na 

prossecução de políticas funcionalizadoras de direitos fundamentais.  

Nesse particular, para que ocorra o acordo de Leniência no SBDC, somente haverá 

uma autoridade nacionalmente competente e estruturada para tratar dos crimes contra a ordem 

                                                 
188

 Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União. Lei Anticorrupção: Manual de 

Responsabilização Administrativa de pessoa jurídica, p. 71. Disponível em: 

<http://www.cgu.gov.br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/lei-anticorrupcao/sancoes>, p. 56-60. Acesso 

em 19 dez. 2017. 
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econômica e realizar o controle de estruturas, com a participação do Ministério Público 

Federal, titular da ação penal, conforme a previsão legal. Portanto, no SBDC não há qualquer 

problema com a existência de diversas autoridades competentes para assinar os acordos, tal 

como ocorre no Acordo de Leniência da LAC.  

Benjamin Zymler destaca a inserção do Acordo de Leniência como importante 

instrumento de investigação apto a dotar as autoridades de informações relevantes sobre atos 

ilícitos que não necessariamente seriam obtidas sem a celebração dos acordos
189

. Nesse 

sentido, o acordo de leniência pode ter uma natureza dúplice, segundo estudo técnico do 

MPF
190

, a depender do ponto de vista assumido: (i) a de técnica de investigação, em que a 

pessoa jurídica obtém redução das sanções a ela aplicáveis e a administração pública obtém 

informações aptas a permitir o aprofundamento das investigações; e (ii) a de instrumento de 

legítima estratégia de defesa, pois há a atratividade da redução de sanções aos interessados. 

O objetivo do Acordo de Leniência da lei Anticorrupção é o estímulo à colaboração 

daqueles envolvidos na prática de atos ilícitos com vistas à identificação de outros infratores e 

a evitar a reiteração das condutas ilícitas.  

Merece destaque o fato de que a Lei estabelece a responsabilização civil e 

administrativa – não se trata, portanto, de matéria penal. Frise-se que a responsabilidade da 

pessoa jurídica não afeta a responsabilidade individual de qualquer pessoa natural a que se 

atribua o mesmo ato ilícito, que responderá na medida de sua culpabilidade
191

. 

 O Acordo de Leniência no contexto da Lei Anticorrupção será abordado no Capítulo 

2. Contudo, a fim de se estabelecer uma diferenciação entre o Acordo de Leniência no 

contexto da Lei Anticorrupção e o Acordo de Leniência no contexto do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência, seguir-se-á uma breve explanação sobre o instituto no item 1.4. 

 

 

1.4 O Acordo de Leniência na Lei do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência 

 

 

                                                 
189

 ZYMLER, Benjamin. DIOS, Laureano Canabarro. Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013): uma visão do 

controle externo. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 147. 
190

 Estudo Técnico n
o 
01/2017 – 5

a
 CCR de setembro de 2017. Disponível em: <http://www.mpf.mp.br/atuacao-

tematica/ccr5/coordenacao/grupos-de-trabalho/comissao-leniencia-colaboracao-

premiada/docs/Estudo%20Tecnico%2001-2017.pdf>. Acesso em 20 nov. 2017, p. 49.  
191

 Art. 3
o
 A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus dirigentes ou 

administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito. 
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Apesar de o objeto da pesquisa não ser o estudo do acordo de leniência previsto na Lei 

do Sistema Brasileiro de Concorrência (SBDC), Lei n
o
 12.529/2011, contribui para a análise 

do Acordo de Leniência no contexto da Lei Anticorrupção a observação das suas principais 

características, tendo em vista o parâmetro que se pretendeu estabelecer entre o acordo de 

leniência previsto na Lei do SBDC,  e o Acordo de Leniência previsto na LAC, nos termos do 

exposto no parecer do relator do Projeto de Lei da Lei Anticorrupção, o PL n
o
 6.826/2010, 

associado ao fato de que o acordo de leniência previsto no SBDC era, até o início de vigência 

da Lei n
o
 12.846/2013, o único acordo de leniência existente no ordenamento jurídico pátrio. 

Com efeito, a regulamentação da concorrência é fenômeno afeto ao Direito 

Econômico e, segundo Paula Forgioni
192

, entende-se o Direito da Concorrência (chamado 

pela autora de Direito Antitruste) como técnica de que o Estado contemporâneo lança mão 

para implementar políticas públicas mediante a repressão ao abuso do poder econômico 

visando à tutela da livre concorrência.  

Nesse sentido, cumpre destacar que a Lei do SBDC prevê três tipos de acordo entre os 

entes públicos e as sociedades: (i) o compromisso de cessação, previsto no art. 85; (ii) o 

acordo de leniência, previsto no art. 86
193

; e (iii) os acordos em controles de concentrações, 

conforme previsto no art. 9
o
, V, art. 13, X e no art. 46, § 2

o
.  

O Acordo de Leniência previsto no SBDC foi positivado no ordenamento jurídico 

brasileiro no ano de 2000 através da Medida Provisória 2.055-4, posteriormente convertida na 

Lei n
o
 10.149 de 2000, que alterou a Lei n

o
 8.884, de 1994, responsável por transformar o 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) em autarquia e dispor sobre a 

prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica.  

Destarte, a Lei n
o
 12.529, de 2011, estruturou o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência e consolidou o que dispunham os artigos 35-B e 35-C da lei até então vigente, 

no Capítulo VII, arts. 86 e 87 da Lei n
o
 12.529, de 2011: o programa de leniência, que passou 

                                                 
192

 FORGIONI, Paula A. Os fundamentos do antitruste. 7 ed., rev. e atual., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2014, p. 84. 
193

 extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de 1 (um) a 2/3 (dois terços) da penalidade 

aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas físicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem 

econômica, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa 

colaboração resulte: I - a identificação dos demais envolvidos na infração; e II - a obtenção de informações e 

documentos que comprovem a infração noticiada ou sob investigação. § 1
o
  O acordo de que trata o caput deste 

artigo somente poderá ser celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: I - a empresa 

seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob investigação; II - a empresa cesse 

completamente seu envolvimento na infração noticiada ou sob investigação a partir da data de propositura do 

acordo; III - a Superintendência-Geral não disponha de provas suficientes para assegurar a condenação da 

empresa ou pessoa física por ocasião da propositura do acordo; e IV - a empresa confesse sua participação no 

ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, 

sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.[...]  
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então a integrar o ordenamento brasileiro como mecanismo de prevenção e punição de 

infrações à ordem econômica (neste caso, as práticas anticoncorrenciais). 

O Acordo de Leniência, entendido como uma técnica ou um instrumento de 

investigação, tem natureza similar à colaboração premiada
194

 existente no direito premial da 

esfera penal, pois ambos possuem o mesmo fim: garantir a efetividade das investigações. É 

um instrumento de política criminal que amplia os poderes de investigação dos órgãos 

responsáveis pela fiscalização do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, a fim de que 

se permita a colaboração do agente infrator, utilizando-se do direito premial
195

. 

O programa de leniência previsto na Lei n
o
 12.529/2011 é um dos principais 

instrumentos de combate a cartéis no Brasil. Instituído na legislação brasileira em 2000, o 

primeiro Acordo de Leniência do país foi assinado em 2003 e, desde então, mais de 50 

Acordos de Leniência já foram assinados pela autoridade antitruste brasileira, o CADE
196

.  

Vale demonstrar as estatísticas dos acordos de leniência assinados e dos processos 

administrativos julgados pelo CADE desde 2003 até o ano de 2017
197

: 

                                                 
194

 Art. 3
o
, I e art. 4

o
 da Lei n

o
 12.850/2003: Capítulo II - Da Investigação E dos Meios de Obtenção da Prova - 

Art. 3
o
 Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os 

seguintes meios de obtenção da prova: I - colaboração premiada; [...]; Seção I - Da Colaboração Premiada - 

Art. 4
o
 O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a 

pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha colaborado efetiva e 

voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou 

mais dos seguintes resultados: I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e 

das infrações penais por eles praticadas; II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da 

organização criminosa; III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 

criminosa; IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela 

organização criminosa; V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada. §1
o
 Em 

qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade do colaborador, a natureza, as 

circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da colaboração. 

§2
o
  Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a qualquer tempo, e o delegado 

de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação do Ministério Público, poderão requerer ou 

representar ao juiz pela concessão de perdão judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido 

previsto na proposta inicial, aplicando-se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2013/lei/l12850.htm 
195

 PAZ, Isabel Sánchez Garcia de. El coimputado que colabora con la justicia penal: Con atención a las 

reformas introducidas en la regulación española por las Leyes Orgánicas 7/ y 15/2003. Revista Electrónica de 

Ciencia Penal y Criminologia, s.n., 2005, núm. 07-05, p. 2. Disponível em: 

<http://www3.pucrs.br/pucrs/files/uni/poa/direito/graduacao/tcc/tcc2/trabalhos2006_1/ricardo.pdf>. Acesso em 

11 mar. 2018. Para Paz, as medidas para remir ou mitigar a punição para os corréus que colaboram com a 

justiça criminal na descoberta do crime agrupa normas de mitigação ou remissão total da pena orientada a 

recompensar e assim incentivar condutas de abstenção e de arrependimento efetivo do comportamento 

criminoso ou de futuro abandono das atividades criminosas e colaboração com as autoridades de processo 

criminal na descoberta dos crimes já cometidos ou, quando apropriado, o desmantelamento da organização 

criminosa à qual o acusado pertence. 
196

 Em 23 de junho de 2016 o CADE disponibilizou o guia sobre o Programa de Leniência Antitruste do órgão, 

que consolida as melhores práticas e procedimentos usualmente adotados para negociação e celebração de 

acordos de leniência. Disponível em: <http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-

institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-leniencia-do-cade-final.pdf>. Acesso em: 20 dez. 2017. 
197

 Até 31/12/2017 foram julgados 19 processos administrativos originários de 15 acordos de leniência. Quadro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art28
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art28
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Quadro 6 – Estatística dos Acordos de Leniência assinados pelo CADE  

Ano 

Acordos de 

Leniência 

assinados 
Processos Administrativos julgados 

Ano do 

julgamento 

2003 1 
08012.001826/2003-10 2007 

2004 1 08012.004702/2004-77 
08012.007818/2004-68 

2012 
2015 

2005 1 0 - 

2006 4 

08012.011027/2006-02 
08012.000084/2010-34 
08012.001029/2007-66 
08012.006130/2006-22 

2013 
2014 
2016 
2017 

2007 1 08012.010932/2007-18 
08012.001127/2010-07 

2015 
2016 

2008 2 
0 - 

2009 4 08012.000820/2009-11 
08012.000774/2009-79 

2016 
2016 

2010 8 08012.000773/2011-20 
08012.000774/2011-74 
08700.009161/2014-97 

2016 
2016 
2016 

2011 1 
08012.005255/2010-11 2016 

2012 10 08700.008005/2017-51 
08700.008004/2017-15 

2017 
2017 

2013 1 
0 - 

2014 6 0 - 

2015 10 08700.004631/2015-15 
08700.004627/2015-49 

2017 
2017 

2016 11 
0 - 

2017 21 
0 - 

Total 82 
19 - 

Fonte: CADE , 2017.
198

 

 

O programa de leniência permite que sociedades e/ou indivíduos que participam ou 

que participaram de um cartel ou de outra prática anticoncorrencial coletiva celebrem acordo 

de leniência com o CADE. Os signatários desse acordo devem se comprometer a cessar a 

conduta ilegal, a denunciar e confessar a participação na prática da infração à ordem 

econômica, bem como a cooperar com as investigações, apresentando informações e 

                                                                                                                                                         
disponível em: <http://www.cade.gov.br/assuntos/programa-de-leniencia>. Acesso em 20 dez. 2017. 

198
 Disponível em: <http://www.cade.gov.br/assuntos/programa-de-leniencia>. Acesso em 25 jan. 2018. 

http://www.cade.gov.br/assuntos/programa-de-leniencia
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documentos relevantes para o detalhamento da conduta a ser investigada, nos termos do art. 

86 da Lei n
o
 12.529/2011.

199
 

Uma vez que a prática de cartel é tanto um ilícito administrativo (art. 36, §3º, I da Lei 

nº 12.529/2011) quanto criminal (art. 4º, II da Lei nº 8.137/1990), a celebração do Acordo de 

Leniência confere aos signatários do acordo imunidade administrativa e criminal
200

 na 

hipótese do CADE não ter conhecimento prévio da infração, ou a redução de um a dois terços 

das penalidades aplicáveis na hipótese de o CADE já ter iniciado um procedimento 

administrativo para apurar a conduta denunciada
201

. 

Somente celebra-se um acordo de leniência por infração denunciada, o que estimula 

que as sociedades e as pessoas físicas participantes de um cartel estabeleçam uma corrida 

entre si para reportar a conduta. Apesar de a imunidade administrativa e a imunidade criminal 

apenas poderem ser concedidas a um signatário, as demais sociedades e/ou indivíduos que 

tiverem interesse em colaborar com as investigações poderão celebrar Termo de 

Compromisso de Cessação – TCC, que lhes proporcionará, a depender da ordem cronológica 

em que contatarem o CADE, maiores ou menores reduções na multa esperada em uma 

possível condenação, conforme o art. 85 da Lei nº 12.529/2011
202

.  

Portanto, mesmo que a sociedade empresária não se qualifique para celebrar o Acordo 

de Leniência, poderá propor outra espécie de acordo, chamado de Termo de Cessação de 

Conduta (TCC). A diferença entre ambos é que o Acordo de Leniência é disponível apenas 

                                                 
199

 Art. 86.  O CADE, por intermédio da Superintendência-Geral, poderá celebrar acordo de leniência, com a 

extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de 1 (um) a 2/3 (dois terços) da penalidade 

aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas físicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem 

econômica, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa 

colaboração resulte: I - a identificação dos demais envolvidos na infração; e II - a obtenção de informações e 

documentos que comprovem a infração noticiada ou sob investigação. § 1
o
  O acordo de que trata o caput deste 

artigo somente poderá ser celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: I - a empresa 

seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob investigação; II - a empresa cesse 

completamente seu envolvimento na infração noticiada ou sob investigação a partir da data de propositura do 

acordo; III - a Superintendência-Geral não disponha de provas suficientes para assegurar a condenação da 

empresa ou pessoa física por ocasião da propositura do acordo; e IV - a empresa confesse sua participação no 

ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, 

sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.[...]  
200

 Art. 87.  Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei n
o
 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 

nos demais crimes diretamente relacionados à prática de cartel, tais como os tipificados na Lei n
o
 8.666, de 21 

de junho de 1993, e os tipificados no art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940  - Código 

Penal, a celebração de acordo de leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo 

prescricional e impede o oferecimento da denúncia com relação ao agente beneficiário da leniência. Parágrafo 

único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se automaticamente a punibilidade dos crimes a 

que se refere o caput deste artigo.  
201

 Conforme a previsão do art. 86, §4
o
, I e II. 

202
 Art. 85.  Nos procedimentos administrativos mencionados nos incisos I, II e III do art. 48 desta Lei, o CADE 

poderá tomar do representado compromisso de cessação da prática sob investigação ou dos seus efeitos lesivos, 

sempre que, em juízo de conveniência e oportunidade, devidamente fundamentado, entender que atende aos 

interesses protegidos por lei.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art288
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para o primeiro agente infrator que reportar a conduta anticoncorrencial e, por isso, possui os 

melhores benefícios administrativos e também benefícios na seara criminal (não disponíveis 

para quem celebra um TCC). Não obstante, o TCC é franqueado a todos os demais 

investigados na conduta anticompetitiva. 

Adicionalmente, o CADE poderá auxiliar o agente infrator na interface com o 

Ministério Público, com vistas à viabilização da negociação de um acordo de colaboração 

premiada
203

, face à previsão da atuação do Ministério Público Federal perante o CADE no art. 

20 da Lei do SBDC
204

.   

A título informativo, segue um gráfico do CADE que registra a quantidade de acordos 

de leniência firmados no programa de leniência da entidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 1 – Número de Acordos de Leniência assinados no Programa de Leniência do CADE 
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 Ministério da Justiça. Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Guia Programa de leniência Antitruste 

do CADE. Maio de 2016 e atualizado em setembro de 2017. Disponível em: <http://www.cade.gov.br/acesso-

a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-leniencia-do-cade-final.pdf>, p. 22. 

Acesso em 19 dez. 2017. O acordo de colaboração premiada, especificamente no âmbito da Lei nº 12.850/2013 

(sobre crimes de organização criminosa), trata de acordo no âmbito criminal, possível de ser celebrado com a 

pessoa física denunciante que aceite colaborar voluntariamente com a investigação da autoridade competente e 

com o processo criminal, o que pode resultar no benefício do perdão judicial ou da redução de até dois terços 

da pena privativa de liberdade ou da substituição por restritiva de direitos. O instituto deve ser objeto de 

homologação pelo juiz, por meio de requerimento do Delegado de Polícia, do membro do Ministério Público 

ou do colaborador assistido por seu defensor. A colaboração premiada no Brasil consta em diferentes leis 

especiais do ordenamento jurídico brasileiro, como na Lei nº 7.492/86 (sobre os crimes contra o sistema 

financeiro nacional, em seu art. 25, § 2º), na Lei nº 8.072/90 (sobre crimes hediondos, em seu art. 8º, § único), 

na Lei nº 8.137/90 (crimes contra a ordem tributária, econômica e relações de consumo, art. 16, § único), na 

Lei nº 9.613/1998 (sobre os crimes de ―lavagem‖ e ocultação de bens, direitos e valores, em seu art. 1º, §5º), na 

Lei nº 9.807/1999 (sobre a organização e a manutenção de programas especiais de proteção a vítimas e 

testemunhas ameaçadas, em seu art. 14), na Lei nº 11.343/2006 (sobre crimes previstos na lei de drogas, art. 

41), no Código Penal (em seu art. 159) e na Lei nº 12.850/2013 (sobre crimes de organização criminosa, em 

seu art. 4º). 
204

 Art. 20.  O Procurador-Geral da República, ouvido o Conselho Superior, designará membro do Ministério 

Público Federal para, nesta qualidade, emitir parecer, nos processos administrativos para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica, de ofício ou a requerimento do Conselheiro-Relator. 
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Fonte: CADE, 2017

205
. 

 

Desde a sua instauração, o modelo brasileiro do Programa de Leniência previsto no 

contexto da Lei que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência recebe, através 

dos relatórios produzidos, o reconhecimento de autoridades responsáveis pela defesa da 

concorrência em todo o mundo. O CADE já expôs, em diversas ocasiões, que o programa é 

um dos instrumentos de investigação mais efetivos para se prevenir e punir a ocorrência de 

cartéis. 

 Para a propositura do Acordo de Leniência, pelo art. 86 da Lei n
o
 12.529, é necessário 

que: (i) a empresa seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob 

investigação; (ii) a conduta ilegal seja cessada; (iii) a Superintendência-Geral ainda não 

disponha de provas suficientes para assegurar a condenação da empresa ou da pessoa física; 

(iv) a empresa confesse a sua participação no ilícito e coopere com as investigações 

apresentando informações e documentos relevantes para a investigação, bem como 

compareça, sempre que for solicitado, a todos os atos processuais, até seu encerramento; e 

que (v) da cooperação resulte a identificação dos demais envolvidos na infração e a obtenção 

de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou sob investigação. 

Os atos e as condutas de infração à ordem econômica puníveis estão tipificadas nos 

art. 36 da Lei 12.529/2011. De acordo com o referido artigo, constituem infração à ordem 

econômica, independentemente de culpa, os atos que tenham por objeto ou possam produzir 

os seguintes efeitos, mesmo que não sejam alcançados
206

: (I) limitar, falsear ou de qualquer 

forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa; (II) dominar mercado relevante de 
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 Disponível em: <http://www.cade.gov.br/assuntos/programa-de-leniencia>. Acesso em 20 dez. 2017. 
206

 Os incisos I, II e III do caput do art. 36 da Lei estão relacionados com a prática de cartel. 
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bens ou serviços; (III) aumentar arbitrariamente os lucros; (IV) exercer de forma abusiva 

posição dominante
207

. 

O artigo prevê, no terceiro parágrafo, um rol extenso de condutas que, quando 

praticadas, configurada alguma das quatro hipóteses acima mencionadas, caracterizam 

infração à ordem econômica
208

.  

 Na esfera administrativa, o art. 37 da Lei 12.529/2011 prevê as seguintes sanções  

(multas) que devem ser aplicadas às infrações contra a ordem econômica: (I) no caso de 

empresa, multa de 0,1% a 20% do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou 

conglomerado obtido, no último exercício anterior à instauração do processo administrativo, 

no ramo da atividade empresarial em que ocorreu a infração, multa nunca será inferior à 

vantagem auferida, quando for possível sua estimação; (II) no caso das demais pessoas físicas 

ou jurídicas de direito público ou privado, bem como quaisquer associações de entidades ou 

                                                 
207

 Sobre posição dominante, o §2
o
 dispõe: presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de 

empresas for capaz de alterar unilateralmente ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 

controlar 20% ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo CADE para setores 

específicos da economia. Para um estudo de maior profundidade acerca dos atos do art. 36, vide: FORGIONI, 

Paula A. Os fundamentos do antitruste. 7
a
 ed., rev. e atual., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 134-

143.  
208

 Condutas do § 3
o
 do art. 36: (I) acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer 

forma: a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; b) a produção ou a comercialização de uma 

quantidade restrita ou limitada de bens ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada 

de serviços; c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou serviços, 

mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; d) preços, condições, 

vantagens ou abstenção em licitação pública; (II) promover, obter ou influenciar a adoção de conduta 

comercial uniforme ou concertada entre concorrentes; (III) limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao 

mercado; (IV) criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de empresa 

concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; (V) impedir o acesso de 

concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de 

distribuição; (VI) exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de comunicação 

de massa; (VII) utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; (VIII) regular 

mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou controlar a pesquisa e o desenvolvimento 

tecnológico, a produção de bens ou prestação de serviços, ou para dificultar investimentos destinados à 

produção de bens ou serviços ou à sua distribuição; (IX) impor, no comércio de bens ou serviços, a 

distribuidores, varejistas e representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades 

mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a negócios 

destes com terceiros; (X) discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação 

diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; (XI) recusar a venda 

de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de pagamento normais aos usos e costumes 

comerciais; (XII) dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais de prazo 

indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a cláusulas e condições comerciais 

injustificáveis ou anticoncorrenciais; (XIII) - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos 

intermediários ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; (XIV) - açambarcar ou impedir a exploração de 

direitos de propriedade industrial ou intelectual ou de tecnologia; (XV) vender mercadoria ou prestar serviços 

injustificadamente abaixo do preço de custo;  (XVI) reter bens de produção ou de consumo, exceto para 

garantir a cobertura dos custos de produção; (XVII) cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem 

justa causa comprovada; (XVIII) subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um bem; e (XIX) 

exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, intelectual, tecnologia ou marca. 
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pessoas constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem 

personalidade jurídica, que não exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar o 

critério do valor do faturamento bruto, a multa será entre cinquenta mil reais e dois bilhões de 

reais; e (III) no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% a 20% daquela aplicada à 

empresa, no caso previsto no inciso I do caput do artigo 37, ou às pessoas jurídicas ou 

entidades, nos casos previstos no inciso II do caput do mesmo artigo.   

Além disso, a Lei prevê nos §§ 1
o
 e 2

o
 que, em caso de reincidência, as multas 

cominadas serão aplicadas em dobro e, no cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do 

caput do artigo (multa de 0,1% a 20% do valor do faturamento bruto), o CADE poderá 

considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não dispuser do 

valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, ou quando 

este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado de forma inequívoca e 

idônea. 

Já na esfera criminal, a Lei de Crimes Contra a Ordem econômica, Lei n
o
 8.137, de 

dezembro de 1990, em seu art. 4º, prevê que a prática do crime de cartel sujeita os indivíduos 

envolvidos às penas de reclusão de dois a cinco anos e multa
209

. 

 

 

1.4.1  Benefícios concedidos pela assinatura do acordo 

 

 

As práticas de infrações anticoncorrenciais estão sujeitas às sanções administrativas e 

penais mencionadas no item anterior. Com a celebração do acordo são concedidos benefícios 

aos seus signatários em ambas as esferas, de forma que é mais vantajoso tanto para a pessoa 

jurídica quanto para as pessoas físicas envolvidas firmarem acordo. 

Na esfera administrativa, o signatário do Acordo de Leniência, seja pessoa física ou 

jurídica, desde que cumpridos os pressupostos para sua celebração, será contemplado com a 

extinção da ação punitiva da Administração Pública ou a redução de um a dois terços das 

penas administrativas aplicáveis. A competência para investigar e instaurar processos 

administrativos para a investigação de cartéis e outras condutas anticoncorrenciais coletivas é 
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 Lei n
o 
8.137, de 27 de dezembro de 1990. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8137.htm>. Acesso em 15 jun. 2016. 
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da Superintendência-Geral
210

. A decisão condenatória ou absolutória é de competência do 

Plenário do Tribunal do CADE
211

. 

Na esfera criminal, a competência para investigar e oferecer denúncia ao Poder 

Judiciário sobre a prática de cartel é do Ministério Público
212

. Da realização do acordo 

decorre a suspensão do curso do prazo prescricional e o impedimento do oferecimento de 

denúncia em relação aos signatários, no que concerne aos crimes contra a ordem econômica 

previstos na Lei n
o
 8.137/1990. A decisão final, enfim, é proferida por um juízo criminal.  

A celebração do Acordo de Leniência determina, na esfera criminal, a suspensão do 

prazo prescricional e o impedimento de oferecimento da denúncia com relação ao beneficiário 

da leniência, no que se refere aos crimes tipificados na Lei de Crimes Contra a Ordem 

Econômica, Lei n
o
 8.137/1990, aos demais crimes diretamente relacionados com a prática de 

cartel, tais como os tipificados na Lei de Licitações (Lei n
o
 8.666/1993), e aos relacionados à 

associação criminosa, prevista no art. 288 do Código Penal. Cumprido o Acordo de 

Leniência, automaticamente a punibilidade será extinta para os referidos crimes
213

. O 

julgamento do Processo Administrativo pelo Tribunal do CADE declara o cumprimento do 

Acordo de Leniência. 

Note-se que, quanto à esfera civil, a Lei não impõe ao signatário do acordo a 

obrigação de ressarcir eventuais lesados pela conduta praticada; no entanto, também não 

exime o beneficiário de responder por danos concorrenciais em eventual Ação Civil Pública 

ou Ação Indenização que sejam propostas por quem tenha sofrido dano. 
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 art. 13, V da Lei n
o 
12.529/2011 

211
 art. 9

o 
da Lei n

o 
12.529/2011 

212
 art. 16 da Lei n

o
 8.137/90 

213
 Ministério da Justiça. Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Guia Programa de leniência Antitruste 

do CADE. Maio de 2016 e atualizado em setembro de 2017. Disponível em: <http://www.cade.gov.br/acesso-

a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-leniencia-do-cade-final.pdf>. 

Acesso em 19 dez. 2017. 
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Gráfico 2 – A Lava Jato no Programa de Leniência do CADE 

 
Fonte: CADE, 2017

214
.  

 

 

1.4.1.2  Procedimento – fases da negociação do Acordo de Leniência no CADE 

 

 

A negociação de um Acordo de Leniência é realizada em três fases: (i) fase do pedido 

de senha (marker); (ii) fase de apresentação de informações e documentos que comprovem a 

infração noticiada ou sob investigação; e (iii) fase de formalização do Acordo de Leniência. 

 O pedido de senha, ―marker‖, é o momento em que o proponente do Acordo de 

Leniência entra em contato com a Superintendência-Geral do CADE a fim de comunicar o 

interesse em propor o referido acordo em relação a uma determinada conduta 

anticoncorrencial coletiva, antecipando-se, assim, a outros possíveis proponentes (art. 239, § 

1
o
 do Regulamento Interno do Cade – RICade). Após o recebimento do pedido de senha (art. 

241 do RICade), verifica-se: (a) se há um pedido anterior; ou (b) se há um Acordo de 

Leniência em andamento; (c) ou se a Superintendência-Geral possui conhecimento prévio 

sobre a conduta.  

Durante a fase de apresentação de informações e documentos que comprovem a 

infração noticiada ou sob investigação, o proponente deverá: (i) qualificação completa; (ii) 

detalhamento da infração notificada ou sob investigação; (iii) identificação dos outros autores 

da infração noticiada ou sob investigação; (iv) apresentação de produtos ou serviços afetados; 

(v) detalhamento da área geográfica afetada; (vi) estimativa de duração da infração notificada 
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 Disponível em: <http://www.cade.gov.br/assuntos/programa-de-leniencia>. Acesso em 20 dez. 2017. 
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ou sob investigação; (vii) descrição das informações e dos documentos que serão 

apresentados por ocasião da assinatura do Acordo de Leniência; (viii) informação sobre outras 

propostas de Acordos de Leniência sobre a mesma prática apresentada em outras jurisdições. 

Apresentadas todas as informações e documentos requeridos, é encaminhada a proposta do 

acordo. 

O proponente do acordo deverá comprovar a veracidade das informações. Todos os 

proponentes (pessoas físicas e empresa representados por seus representantes legais) deverão 

comparecer na sede do CADE em Brasília para a assinatura do Acordo de Leniência. 

Em geral, após o encerramento da fase de apresentação de informações e documentos 

sobre a prática noticiada ou sob investigação, a Superintendência-Geral do CADE inicia o 

contato com o Ministério Público para apresentação do caso. Esse procedimento visa 

resguardar o sigilo da proposta de Acordo de Leniência, nos termos do artigo 86, § 9º da Lei 

nº 12.529/2011, assim como racionalizar o processo de negociação
215

.  

Eventualmente, no interesse do caso e diante de circunstâncias específicas, o 

proponente e o Ministério Público podem, em comum acordo, optar por iniciar o contato com 

o Ministério Público em uma etapa inicial da negociação do Acordo de Leniência. As 

tratativas com o Ministério Público apresentam, via de regra, três fases: (i) definição de qual 

Ministério Público atuará no caso; (ii) ofício ao Ministério Público para agendamento de 

reunião – em que o CADE indica que recebeu informações sobre a prática de infrações contra 

a ordem econômica previstas nos artigos 36, § 3º, I da Lei nº 12.529/2011, as quais 

eventualmente podem caracterizar os crimes previstos no artigo 4º da Lei nº. 8.137/90, e que 

o denunciante manifestou interesse em participar do Programa de Leniência. O CADE não 

encaminha as informações e os documentos que são objeto da proposta de Acordo de 

Leniência em razão do seu caráter confidencial. Com esse ofício, é realizada a distribuição 

interna do caso no Ministério Público Estadual e/ou Federal competente para o posterior 

agendamento de reunião com o Promotor e/ou com o Procurador da República; e (iii) 

realização de reunião com o Ministério Público para apresentação do caso e definição de 

estratégia de atuação articulada dos dois órgãos. É facultado ao Ministério Público, como 

interveniente signatário, realizar questionamentos, solicitar alterações e requerer 

complementos ao Acordo de Leniência.  
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 Ministério da Justiça. Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Guia Programa de leniência Antitruste 

do CADE. Maio de 2016 e atualizado em setembro de 2017, p. 41. Disponível em: 

<http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-

leniencia-do-cade-final.pdf>. Acesso em 19 dez. 2017. 
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 A confidencialidade da proposta e de todo o processo de negociação de Acordo de 

Leniência é tanto uma garantia dada ao proponente pela Superintendência-Geral do CADE 

(art. 86, §9
o
 da Lei n

o
 12.529/2011 combinado com o art. 241, §§ 1º e 2º do RICade) quanto 

um dever do proponente, sob pena de prejudicar o bom andamento das investigações, 

ressalvada a ordem judicial ou autorização dos proponentes. Além disso, a identidade dos 

signatários será tratada, via de regra, também como de acesso restrito perante o público até o 

final do julgamento pelo Tribunal. 

 O CADE não compartilha as informações do Acordo de Leniência com as autoridades 

antitruste de outros países, salvo na hipótese de as proponentes permitirem expressamente o 

compartilhamento por meio de um termo de renúncia, nomeado Waiver. Esse 

compartilhamento de informações, por sua vez, pode ser tanto sobre aspectos formais 

(procedural waiver) quanto sobre aspectos materiais da investigação (full waiver)
216

. 

Em situações que a proposta de Acordo de Leniência é feita em múltiplas jurisdições, 

o waiver pode atender aos interesses dos proponentes, já que tal procedimento visa evitar a 

possível duplicação de informação, podendo também atender aos interesses das autoridades 

antitruste, o que permite acelerar as investigações e coordenar os procedimentos 

internacionais.  

Os representados no Processo Administrativo instaurado em decorrência de Acordo de 

Leniência não poderão divulgar ou compartilhar, total ou parcialmente, informações e/ou 

documentos para terceiros, ainda que sejam outros órgãos governamentais ou autoridades 

estrangeiras, sem a autorização do CADE (artigo 248, §2º, inciso II do RICade). O acesso a 

tais informações deverá ser usado estritamente para fins de exercício do direito ao 

contraditório e da ampla defesa no procedimento administrativo em trâmite perante o CADE 

(artigo 248, §2º, inciso I do RICade)
217

. 

 Observe-se que é possível haver concessão de benefício para uma sociedade 

empresária e/ou para a pessoa física que fornecer informações acerca de um novo cartel sobre 

o qual a Superintendência-Geral do CADE não tem conhecimento prévio (art. 86, §7º e §8º da 

Lei nº 12.529/2011 combinado com o art. 250 do RICade - novo Acordo de Leniência), desde 

                                                 
216

 Ministério da Justiça. Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Guia Programa de leniência Antitruste 

do CADE. Maio de 2016 e atualizado em setembro de 2017, p. 65. Disponível em: 

<http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-

leniencia-do-cade-final.pdf>. Acesso em 19 dez. 2017.  
217

 Ministério da Justiça. Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Guia Programa de leniência 

Antitruste do CADE. Maio de 2016 e atualizado em setembro de 2017, p. 66. Disponível em: 

<http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-

leniencia-do-cade-final.pdf>. Acesso em 19 dez. 2017. 
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que não haja qualificação para um Acordo de Leniência com relação a um outro cartel do qual 

também tenha participado (Acordo de Leniência Original)
218

. 

 

Figura 4 –Leniência Plus 

 
Fonte: CADE, 2016.
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A Leniência Plus é a redução de um terço da penalidade que será aplicada à sociedade 

ou à pessoa física que não se qualifica para um Acordo de Leniência com relação a um 

determinado cartel do qual tenha participado, mas que fornece informações acerca de outro 

cartel sobre o qual a SG não tinha conhecimento prévio. A previsão atende ao escopo maior 

da função de repressão do CADE, pois, com a colaboração, viabiliza-se a obtenção de 

informações e documentos de conduta anticompetitiva sobre os quais a autoridade não tinha 

conhecimento
220

. 

Há um modelo padrão de Acordo de Leniência
221

 disponibilizado pelo CADE, constante 

no Anexo 3 da pesquisa, cuja utilização é recomendada pelo órgão brasileiro de defesa da 

concorrência com vistas a agilizar as negociações e manter a isonomia nos acordos. O modelo 

                                                 
218

 RICade: Art. 250. A pessoa jurídica ou pessoa física que não obtiver, no curso de investigação ou processo 

administrativo, habilitação para a celebração do acordo de leniência com relação a uma determinada prática 

(Acordo de Leniência Original), poderá celebrar com a Superintendência-Geral, até a remessa do processo para 

julgamento, acordo de leniência relacionado a uma outra infração (Novo Acordo de Leniência), da qual a 

Superintendência-Geral não tenha qualquer conhecimento prévio. Disponível em: 

<http://www.cade.gov.br/assuntos/normas-e-legislacao/regimento-

interno/REGIMENTOINTERNODOCONSELHOADMINISTRATIVODEDEFESAECONMICAVersopseme

nda2.pdf>. Acesso em: 19 dez. 2017. 
219

 Disponível em: <http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-

institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-leniencia-do-cade-final.pdf>, p. 56. Acesso em: 19 dez. 2017. 
220

 Ministério da Justiça. Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Guia Programa de leniência 

Antitruste do CADE. Maio de 2016 e atualizado em setembro de 2017, p. 55. Disponível em: 

<http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-

leniencia-do-cade-final.pdf>. Acesso em 19 dez. 2017 
221

 Os Anexos 4, 5, 6 e 7 são modelos-padrão de Acordos realizados pelo Departamento de Justiça dos EUA. 

Inexiste, até o momento, uma definição de modelo de Acordo de Leniência para os ilícitos tratados pela Lei 

Anticorrupção. 
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concentra as principais disposições da Lei do SBDC. Logo, pedidos de alteração pelo 

proponente devem ser excepcionais e devidamente fundamentados em vista das circunstâncias 

do caso concreto. A Superintendência-Geral do CADE também se reserva o direito de fazer 

alterações e atualizações no modelo padrão conforme as circunstâncias do caso concreto.  

 

2. O ACORDO DE LENIÊNCIA NO PLANO INTERNACIONAL 

 

 

As origens do Acordo de Leniência remontam o Programa de Leniência (Leniency 

Program) instituído nos Estados Unidas da América em 1978 pelo Departamento de Justiça. 

O Programa permitia que qualquer integrante de cartel celebrasse acordo com a autoridade 

antitruste. A nação é pioneira, no que se refere ao instituto que, desde o Sherman Act
222

 – 

norma promulgada nos Estados Unidos com vistas a corrigir condutas causadoras e também 

consequentes da excessiva concentração de capital –, atua para eliminar distorções na 

economia
223

.  

No início dos anos 90, as sanções impostas a casos de cartéis pela divisão antitruste do 

Departamento de Justiça dos EUA não conseguiram mostrar-se suficientemente eficazes, e o 

programa de leniência original não produziu resultados (adesão ao programa). No entanto, 

diante da reestruturação do programa, em agosto de 1993, o chamado Programa de Leniência 

Corporativa (que também pode ser chamado de Corporate Leniency Policy ou Corporate 

Amnesty Policy ou Corporate Immnutiy Policy
224

), houve uma proliferação de sanções para os 

cartéis e para pessoas físicas diretamente envolvidas, fato que foi acompanhado de uma 

                                                 
222

 Já houve referência ao Sherman Act no item 1.1.3 que trata do sistema internacional de combate à corrupção, 

nota 39. Vale frisar que em 1974, as violações criminais do Sherman Act tornaram-se um crime com um prazo 

máximo de três anos de prisão e multas máximas de US$ 1 milhão para corporações e US$ 100.000 para réus 

pessoas físicas. O período máximo de prisão legal foi inalterado por três décadas, mas os níveis de multa foram 

aumentados duas vezes entre 1974 e 2004. A multa máxima para violações criminais do Sherman Act foi 

aumentada para US$ 250.000 em 1984, através de uma combinação do Omnibus Crime Control de 1984 e The 

Criminal Fines Enforcement Act, de 1984, e a multa máxima corporativa permaneceu em US$ 1 milhão. Em 

1990, a Lei Sherman foi alterada para elevar as multas máximas para US$ 10 milhões para corporações e US$ 

350.000 para pessoas físicas. Além disso, desde 1984, multas que excedam o máximo estatutário podem ser 

impostas em até duas vezes o ganho derivado ou o dobro da perda causada pelo cartel. Reconhecendo a 

crescente ameaça às sociedades e aos consumidores norte-americanos causada por cartéis, em junho de 2004, o 

Congresso elevou significativamente as penalidades máximas para violações criminais do Sherman Act, 

elevando a multa corporativa máxima para US$ 100 milhões, a multa máxima estatutária para US$ 1 milhão e 

o máximo prisão para 10 anos. 
223

 FORGIONI, Paula A. Os fundamentos do antitruste. 7 ed., rev. e atual., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2014, p. 67. 
224

 Nos Estados Unidos, os termos em inglês immunity (imunidade), clemency (clemência) e amnesty (anistia) 

corporativos são utilizados como sinônimos e se referem ao programa de leniência a que companhias e seus 

colaboradores podem aderir. Sobre o programa de leniência dos EUA, estas informações estão disponíveis em: 

<https://www.justice.gov/atr/corporate-leniency-policy>. Acesso em 21 mar. 2018. 
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cooperação internacional entre os agentes de defesa da concorrência em todo o mundo em 

esforço conjunto pela intensificação do combate aos cartéis.  

Três grandes revisões foram feitas no programa: (i) a leniência é automática para 

corporações qualificadas, se não houver investigação preexistente; (ii) a leniência pode ainda 

estar disponível mesmo se a cooperação começar depois que a investigação estiver em 

andamento; e (iii) todos os executivos, diretores e funcionários que se apresentarem à 

companhia e cooperarem são protegidos de processos criminais
225

. 

Tais revisões tornaram o programa mais transparente e aumentaram os incentivos para 

as sociedades empresárias denunciarem atividades criminosas e cooperarem com a divisão 

antitruste. Como resultado dessas mudanças, houve um aumento de quase vinte vezes da 

adesão e da efetividade dos programas de leniência. Esse aumento é atribuível a vários 

fatores, incluindo aumentos no valor máximo das penalidades para crimes antitruste, 

realocação de recursos pela divisão para se concentrar em casos internacionais que envolvem 

volumes maiores de negócios, mudança de percepção dos juízes sobre a gravidade dos crimes, 

entre outros. Esses fatores se somaram, na década de 1990, para produzir multas recordes
226

, e 

essa tendência de crescimento continuou no século vinte e um
227

. 

Outras jurisdições, mais especificamente a União Europeia, também aumentaram 

continuamente as multas nas últimas duas décadas e as impuseram cada vez maiores. Antes 

de 1990, as maiores multas aplicadas a cartéis na Europa totalizavam 60 milhões de euros em 

23 produtores petroquímicos, pela fixação de preços na indústria do plástico
228

. Desde 2006, a 

                                                 
225

 O aprofundamento dessas mudanças e a aplicação da Política de Leniência Corporativa do DOJ pode ser 

encontrado nas ―Perguntas Frequentes sobre o Programa de Leniência da Divisão Antitruste e Modelo de 

Leniência‖, de 17 de janeiro de 2017, disponível em: 

<http://www.justice.gov/atr/public/criminal/239583.htm>. Acesso em: 10 mar. 2018. 
226

 Sobre as violações e as multas, disponível em: < http://www.justice.gov/atr/public/criminal/sherman10.htm>.  

Vale registrar que em abril de 1998, a UCAR International concordou em pagar uma multa de US$ 110 

milhões por sua participação na fraude de eletrodos de grafite e em 1999, a SGL concordou em pagar US$ 135 

milhões pelo seu papel na mesma atividade criminosa. Essas multas recordes foram rapidamente eclipsadas em 

maio de 1999, quando o cartel mundial de vitaminas foi exposto e a gigante farmacêutica F. Hoffmann-La 

Roche concordou em se declarar culpada e pagar uma multa recorde de 500 milhões de dólares por liderar a 

fraude. milhões de multa por seu papel. A multa da ADM realmente era a ponta do iceberg para grandes multas 

antitruste corporativas. O histórico da Divisão Antitruste de quebrar grandes cartéis internacionais afetando 

enormes quantidades de negócios e obter multas de nove dígitos continuou no novo milênio com os processos 

da Divisão Antitruste de cartéis no transporte aéreo (mais de US$ 1,6 bilhão em multas criminais obtidas até 

agora). A exposição da fraude dos cristais líquidos (mais de US$ 860 milhões em multas criminais obtidas até 

o momento) e de acesso aleatório dinâmico (mais de US$ 730 milhões em multas criminais obtidas até o 

momento), entre outros. Até o momento, a Divisão Antitruste obteve 18 multas acima de US$ 100 milhões
10

 e 

essa tendência não mostra sinais de declínio, com a Divisão Antitruste obtendo pouco mais de US$ 1 bilhões 

em multas no exercício fiscal de 2009. 
227

 HAMMOND, Scott. The Evolution of Criminal Antitrust Enforcement Over the Last Two Decades. The 

24
th

 Annual National Institute on White Collar Crime. U.S. Department of Justice: Florida, 2010, p. 5. 
228

 Comunicado de imprensa da Comissão Europeia, que informa sobre a imposição de multas pesadas sobre 

cartéis no setor de plásticos, de 21 de dezembro de 1988, disponível em: 
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Comissão Europeia impôs mais de 1 bilhão de euros em média de multas de cartel por ano, 

atingindo um máximo de mais de € 3 bilhões em 2016
229

.
 

Desde meados dos anos 90, a Divisão Antitruste dos EUA descobriu e processou 

dezenas de cartéis internacionais, garantiu condenações e sentenças de prisão contra cidadãos 

nacionais e contra executivos estrangeiros e, por fim, estabeleceu pesadas multas
230

. Sob o 

programa de leniência dos EUA, apenas uma pessoa jurídica pode se qualificar. Em outras 

jurisdições, incluindo a Comunidade Europeia, os programas de leniência oferecem uma 

redução de 100% das multas e também oferecem às cooperantes que não foram as primeiras a 

buscar o programa (perdendo, assim, a oportunidade de serem beneficiadas pela imunidade 

total) a possibilidade de uma redução da multa. 

O advento dos programas de leniência transformou completamente o modo como as 

autoridades de concorrência em todo o mundo identificam, investigam e impedem os crimes 

contra a ordem econômica, viabilizados pelos cartéis, que por natureza são difíceis de 

identificar. Assim, os programas de leniência fornecem aos órgãos responsáveis pela defesa 

da concorrência uma ferramenta de investigação para desmantelar cartéis que prejudicam 

sobremaneira os consumidores e a sociedade em geral.  

A Divisão Antitruste dos EUA reconheceu que a concessão de imunidade total era 

necessária para induzir os participantes de cartéis a buscarem as benesses do programa, o que 

implica a descoberta, o término da conduta danosa, a acusação bem-sucedida dos demais 

participantes do cartel e a recuperação de danos para as vítimas. Soma-se a isso a percepção 

de que os benefícios da leniência estender-se-iam para além dos cartéis, de maneira que a 

mera existência de uma política de leniência seria vista pelos executivos como um risco maior 

de detecção e punição, levando a uma maior dissuasão da atividade danosa. 

Diante dos resultados da política de defesa da concorrência já revisada dos EUA, 

vários órgãos de outros países adotaram uma política de leniência similar, dentre eles: Reino 

Unido, Alemanha, França, Canadá e Irlanda. O Canadá já detinha um programa de leniência 

desde 1991 e a primeira comunicação da Comissão Europeia sobre a redução de multas foi 

adotada em 1996. Não obstante, esses programas apresentaram os mesmos aspectos e 

desestímulos que apresentava o programa de leniência da Divisão Antitruste dos EUA antes 

da revisão de 1993. Quando o Canadá emitiu seu Boletim de imunidade em 2000 e a 

                                                                                                                                                         
<http://europa.eu/rapid/pressReleasesAction.do?reference=IP/88/852&format=HTML&aged=0&language=EN

&guiLanguage=en>. Acesso em 10 mar. 2018.  
229

 As estatísticas das multas dos carteis da Comunidade Europeia (atualizado em outubro de 2009) estão 

disponíveis em: <http://ec.europa.eu/competition/cartels/statistics/statistics.pdf>. Acesso em 11 mar. 2018. 
230

 HAMMOND, Scott. The Evolution of Criminal Antitrust Enforcement Over the Last Two Decades. The 

24
th

 Annual National Institute on White Collar Crime. U.S. Department of Justice: Florida, 2010, p. 2.  
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Comissão Europeia emitiu sua edição revisada do programa de leniência em 2002, os 

programas de leniência dos Estados Unidos, da União Europeia
231

 e do Canadá convergiram. 

Note-se que essa convergência nos programas de leniência tornou mais fácil e mais 

atraente para as sociedades empresariais buscarem e obterem simultaneamente leniência nos 

Estados Unidos, na Europa
232

, no Canadá
233

 e em uma lista crescente de outras jurisdições que 

já totalizam mais cinquenta com programas em vigor. Os programas de leniência levaram à 

detecção e ao desmantelamento dos maiores cartéis globais já processados e resultaram em 

multas recorde em Austrália, Brasil, Canadá, União Europeia, Japão, Coreia, Polônia, Reino 

Unido, Estados Unidos e outras jurisdições
234

. 

 Para o Departamento de Justiça dos EUA, independentemente da atividade cartel ser 

tratada como uma infração penal, civil ou administrativa, o estabelecimento de um programa 

de leniência eficaz fará com que sociedades empresariais se apresentem e voluntariamente 

informem sua participação em fraudes que continuariam a existir sem qualquer chance de 

descoberta pelas autoridades. Logo, para que sejam superados os riscos e os custos inerentes à 

denúncia da violação legal, é necessária a percepção de que a cooperação com as autoridades 

é a melhor alternativa
235

. Para facilitar a apreensão de como o programa de leniência funciona 

no seu país de origem (EUA), segue um quadro resumo das suas principais previsões. 
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 A Comunidade Europeia instituiu o programa denominado Europe Union Leniency Program. Disponível em: 

<http://ec.europa.eu/competition/cartels/leniency/leniency.html>. Acesso em 10 mar. 2018. As penalidades 

para as sociedades que violam as regras de concorrência podem ser muito severas. Para as violações de cartel, 

a maior multa imposta a uma única sociedade é superior a 896 milhões de euros; a maior multa imposta a todos 

os membros de um único cartel é superior a 1,3 bilhões de euros. Em junho de 2006, a Comissão revisou suas 

diretrizes para o estabelecimento de multas em casos de concorrência. Estas diretrizes revistas elevaram as 

multas para os cartéis que já eram significativamente elevadas. No entanto, a Comissão aplica uma política de 

leniência segundo a qual as sociedades que fornecem informações sobre um cartel do qual participam podem 

receber imunidade total ou parcial de multas. 
232

 A Comissão Europeia voltou a rever o seu programa de clemência em 2006, disponível em 

<http://ec.europa.eu/competition/cartels/legislation/leniency_legislation.html>. 
233

 O Canadá posteriormente revisou seu programa de imunidade em 2007, disponível em: 

<http://competitionbureau.gc.ca/eic/site/cb-bc.nsf/eng/h_02000.html> e publicou um esboço do boletim 

revisado sobre clemência para aqueles inelegíveis para imunidade em 2009, disponível em: 

<http://competitionbureau.gc.ca/eic/site/cb-bc.nsf/eng/03027.html>. Acesso em: 10 mar. 2018. 
234

 HAMMOND, Scott. The Evolution of Criminal Antitrust Enforcement Over the Last Two Decades. The 

24
th

 Annual National Institute on White Collar Crime. U.S. Department of Justice: Florida, 2010, p. 3. 
235

 GRIFFIN, James M. A Summaru Overview of the antitruste Division´s Criminal Enforcement Program. 

The American Bar Association. Section of Antitrust Law. Annual Meeting, 2003. Disponível em: 

<https://www.justice.gov/atr/speech/modern-leniency-program-after-ten-years-summary-overview-antitrust-

divisions-criminal>. Acesso em 10 mar. 2018. 

http://competitionbureau.gc.ca/eic/site/cb-bc.nsf/eng/h_02000.html
https://www.justice.gov/atr/speech/modern-leniency-program-after-ten-years-summary-overview-antitrust-divisions-criminal
https://www.justice.gov/atr/speech/modern-leniency-program-after-ten-years-summary-overview-antitrust-divisions-criminal
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Quadro 7 – Programa de Leniência dos EUA. 

PROGRAMA DE LENIÊNCIA DOS EUA 

Qual é proteção é oferecida pelo programa? Anistia completa do processo criminal. A cooperação com 

o autor em ações civis também pode resultar no 

estabelecimento apenas indenizações únicas e isentar o 

requerente de responsabilidade solidária. 

Quais tipos de conduta são elegíveis para leniência?  Apenas conduta que constitua crime.  

Quem pode candidatar-se ao Programa de Leniência 

(e se beneficiar dele)? 

Pessoas jurídicas e pessoas físicas. 

Várias pessoas (empresas e/ou empregados) podem 

buscar em conjunto os benefícios do Programa?  

Apenas o primeiro a relatar as práticas criminosas tem 

direito à anistia. Quando uma empresa busca primeiro pelo 

programa, seus funcionários, individualmente, somente 

podem obter anistia em caso da ocorrência da leniência 

corporativa. 

A inscrição de uma empresa automaticamente inclui 

subsidiárias e funcionários?  

Sim, funcionários atuais que participaram ou tiveram 

conhecimento do crime e que cooperam com o DOJ pode 

obter anistia. Ex-funcionários podem ser incluídos no 

programa. As subsidiárias podem ser incluídas. Um pedido 

de uma pessoa não se aplica automaticamente ao 

empregador desta. 

Quando deve o pedido para a Leniência Programa 

ser submetido?  

Antes da investigação ter começado. Depois do DOJ 

receber informações sobre a atividade, o requerente só 

pode obter anistia se o DOJ não ainda tem evidências 

suficientes para sustentar uma convicção do crime.  

É cobrada alguma taxa pela inscrição no programa? Nenhuma taxa é cobrada.  

Quais tipos de conduta são elegíveis para leniência?  Apenas conduta que constitua crime.  

Benefícios do Programa de Leniência 

Disposições gerais 

Até que ponto uma redução de multas é oferecida? O primeiro solicitante recebe anistia completa de multas 

ou prisão. Candidatos subsequentes não recebem 

oficialmente nenhum benefício por denunciar essa 

conduta. Se primeiro relatar algum outro crime, 

subsequente, os candidatos podem receber alguma redução 

quanto à conduta original. 

Marker System 

Existe um sistema de marcadores para obter e 

garantir uma posição na fila? 

Sim. O marcador pode ser obtido oralmente. A solicitação 

deve identificar o requerente, o mercado afetado e uma 

descrição geral da conduta. O candidato espera se 

aperfeiçoar a inscrição em até 30 dias, mas o tempo é 

discricionário com o DOJ.  

Estão disponíveis inquéritos anônimos sobre a 

existência de uma investigação/lugar na fila? 

Sim, dentro do critério do DOJ. Mas se primeiro em linha, 

o requerente deve ser identificado dentro de um prazo 

muito curto, como o de 48 horas. 

Revogação 

A imunidade/leniência parcial pode ser revogada?  Sim, se o participante não cooperar com o DOJ ou falha 

em cumprir outros aspectos de anistia. 

Confidencialidade 

Um pedido de leniência será tratado 

confidencialmente? 

Sim. 

O conteúdo do pedido/apresentação permanecerá 

confidencial a terceiros? 

Sim. No entanto, os demandantes civis podem realizar 

pedidos de informação. O DOJ normalmente se opõe esses 

pedidos para proteger a integridade de sua investigação.  

As declarações orais são permitidas?  Sim. 

Fonte: Lex Mundi, 2013
236

. 
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 Disponível em: <https://www.lexmundi.com/Document.asp?DocID=6464>, p. 78. Acesso em 10 mar. 2018. 
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2.1 O Acordo de Leniência previsto na Lei n
o
 12.846, de 2013 – a Lei Anticorrupção 

brasileira  

 

 

O art. 16 da Lei Anticorrupção pátria dispõe
237

 que a autoridade máxima da 

Administração poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela 

prática de atos lesivos à Administração previstos na Lei, visando à colaboração efetiva com as 

investigações e com o processo administrativo. Para tanto, a pessoa jurídica deve ser a 

primeira a se manifestar sobre o interesse em cooperar para a apuração do ilícito e deve cessar 

completamente seu envolvimento na infração investigada. 

Para que faça jus aos benefícios do acordo, além de confessar o ilícito, da colaboração 

deve resultar: (i) a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e (ii) a 

obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração.  

Sobre a natureza jurídica do Acordo de Leniência, Maurício Zockun define que a 

figura jurídica do acordo é de ato convencional – espécie do gênero ato jurídico convencional 

–, pois, por meio dele, Administração e administrado estipulam a mitigação ou a supressão de 

um plexo de penalidades passíveis de imposição à pessoa jurídica. Para o autor, a ordem 

jurídica elegeu o Acordo de Leniência como ato negocial vinculado
238

 e como o meio mais 

adequado para tutela do interesse público
239

. 

Para Thiago Marrara, trata-se de acordo administrativo integrativo, com a ressalva de 

que como a leniência pode ser firmada antes da abertura do processo, é possível diferenciar a 

leniência concomitante e a prévia, cujos efeitos podem ou não ser distintos conforme a 
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 Lei n
o
 12.846: Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de 

leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que colaborem 

efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração resulte: I - a 

identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e II - a obtenção célere de informações e 

documentos que comprovem o ilícito sob apuração. § 1
o
 O acordo de que trata o caput somente poderá ser 

celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: I - a pessoa jurídica seja a primeira a se 

manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito; II - a pessoa jurídica cesse 

completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da data de propositura do acordo; III - a 

pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o 

processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, 

até seu encerramento.[...]. 
238

 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 20
a
 ed. Rio de Janeiro: Editora 

Lumen Juris, 2008, p. 108. Para José dos Santos Carvalho Filho, se a situação de fato já está delineada na 
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legislação aplicável. Todavia, salienta que a natureza integrativa persiste, pois decorre da 

relação essencial do ajuste com o processo, dado que sem o processo sancionador não há 

sentido ou fundamento para cooperação
240

. 

Nesse contexto, para Marlon Sales e Clodomiro Junior a consensualidade do Acordo 

de Leniência se apresenta como um instrumento de legitimidade dos Acordos que, por sua 

vez, também é um instrumento de manifestação do paradigma da Administração Pública 

dialógica, haja vista permitir a participação do infrator nas decisões e processos 

administrativos.
241

 Nesse mesmo sentido também se posiciona a Controladoria-Geral da 

União, ao apontar que a LAC surge em meio a um novo cenário processual, de efetiva 

negociação sob a ótica da reciprocidade de concessões e do incentivo a métodos consensuais 

direcionados a uma atuação mais dialógica por parte da Administração Pública
242

. 

Importante registrar que o propósito do Acordo de Leniência não é tornar o agente que 

praticou ilícitos impune, mas sim premiar a sua colaboração com o Estado, protegendo o 

interesse público. Assim, trata-se de um ato convencional, de uma negociação para que se 

atinja o interesse público com maior eficiência e rendimento.  

O Acordo de Leniência previsto na Lei nº 12.846/2013, vale repisar, é acordo 

celebrado entre a Administração e pessoas jurídicas responsáveis pela prática de atos lesivos à 

Administração Pública nacional e/ou estrangeira definidos no artigo 5º, e é celebrado pela 

autoridade máxima de cada órgão ou entidade – sendo que, no âmbito do Poder Executivo 

Federal, a Controladoria-Geral da União (CGU) é o órgão competente.  

Segundo a CGU, na seara do processo administrativo de responsabilização de pessoas 

jurídicas pela prática de atos de corrupção, o Acordo de Leniência se apresenta como: 

 

um relevante instrumento jurídico de investigação, com a possibilidade da obtenção 

célere de provas e identificação dos diversos atores envolvidos no ilícito. O aludido 

mecanismo foi inspirado no consagrado modelo norte-americano (leniency 

program), que desde os anos setenta do século passado buscava o desenvolvimento 

de instrumentos aptos à efetiva repressão de ilícitos relacionados ao abuso do poder 

econômico, a exemplo da prática de cartéis.
243
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Nesse contexto, o manual de responsabilização administrativa da pessoa jurídica 

elaborado pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União 

afirma que o direito brasileiro foi buscar na experiência legal norte-americana as raízes de um 

programa de leniência entendido como opção para detecção e repressão a atos lesivos à ordem 

econômica. Atesta a CGU que o instituto do Acordo de Leniência foi consagrado na 

legislação antitruste dos Estados Unidos com o fim de municiar as autoridades públicas de 

instrumentos mais eficazes de investigação e combate a cartéis, bem como de lançar a 

desconfiança no ambiente corruptivo
244

. 

O Acordo pode ser celebrado somente com a pessoa jurídica que deverá atender a 

quatro requisitos: (i) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração do ato 

ilícito sob apuração; (ii) fornecer informações e documentos que comprovem o ilícito, com a 

identificação de envolvidos, quando couber; (iii) cessar completamente seu envolvimento no 

ato lesivo a partir da data da propositura do acordo; (iv) admitir sua participação na infração 

administrativa e cooperar plena e permanentemente com as investigações e com o processo 

administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos 

processuais, até o seu encerramento.  

Celebrado o Acordo de Leniência, a pessoa jurídica poderá auferir os seguintes 

benefícios: (i) a isenção da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora; 

(ii) a isenção da proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicos e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo Poder Público; (iii) a redução do valor final da multa aplicável, observado o 

disposto no art. 23; (iv) isenção ou atenuação das sanções administrativas previstas nos arts. 

86 a 88 da Lei n
o
 8.666, de 1993, ou de outras normas esparsas que tratem de licitações e 

contratos administrativos.  

Observa-se que, na hipótese de a empresa ou pessoa física ter participado de ilícito 

envolvendo, concomitantemente, os crimes de cartel e outros ilícitos, não há regra legal pré-

definida sobre qual órgão deve ser primeiramente procurado pelo proponente do acordo. Se o 

proponente buscar primeiramente a Superintendência-Geral do CADE, este poderá realizar a 

coordenação com o Ministério Público, a CGU e/os outros órgãos investigadores, a pedido do 

proponente do Acordo de Leniência Antitruste. Já na hipótese de o proponente buscar 

primeiramente o Ministério Público, a CGU e/ou outros órgãos, esses também poderão, na 
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sequência, buscar o CADE para negociar o Acordo de Leniência Antitruste, a pedido do 

proponente do acordo.  

Faz-se necessário destacar que as negociações do acordo de leniência previstas na Lei 

nº 12.529/2011 (Lei do Sistema Brasileiro da Concorrência) e na Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção) ocorrem no âmbito de autoridades distintas e são independentes entre si. A 

negociação e a assinatura de ambos os Acordos de Leniência, portanto, ocorrem a critério das 

autoridades competentes e não dependem de celebração ou de acordos com outras 

autoridades. Assim, embora a Superintendência-Geral do CADE possa auxiliar os 

proponentes do Acordo de Leniência nessa interlocução com a autoridade competente para a 

investigação de outros ilícitos, a negociação e a assinatura de eventuais acordos ocorrem a 

critério das autoridades competentes
245

.  

 A regulamentação da Lei Anticorrupção, no âmbito da União, se deu pela edição do 

Decreto nº 8.420/2015, de 18 de março de 2015, que regulamentou, dentre outros assuntos, a 

forma de cálculo da multa prevista no art. 6º da Lei Anticorrupção. O Decreto formalizou 

interpretação ao requisito estipulado no art. 30, I, que estabelece a necessidade de a pessoa 

jurídica ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo 

específico, quando tal circunstância for relevante
 246

.  

A interpretação feita pelo Decreto se coaduna com o texto da Lei. Entretanto, pode 

suscitar questionamento a possibilidade de que a regulamentação tenha ultrapassado a 

proposta, de que a previsão contida no art. 16, § 1
o
 da Lei n

o
 12.846 não poderia ser 

modificada por meio de um decreto regulamentador. 

Ao se realizar uma análise da Lei Anticorrupção e do respectivo decreto 

regulamentador, resta evidente o interesse da Administração em celebrar acordos de leniência 

não somente para a obtenção de informações a respeito de ilícitos praticados por pessoas 

jurídicas, mas também para que a garantia da obtenção célere de informações e de  

documentos
247

, com o premente ressarcimento dos prejuízos aos cofres públicos. 
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A Lei
248

 e o Decreto Regulamentador
249

 preveem a possibilidade de Acordo também 

com relação às sanções administrativas previstas na Lei de Licitações. Acredita-se que tal 

previsão teve como norte garantir um mínimo de previsibilidade e segurança jurídica com 

relação aos efeitos do acordo firmado. O art. 12 do Decreto 8.420/15 expressa que os atos 

previstos como infrações administrativas à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou a outras 

normas de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente nos 

mesmos autos. A previsão demonstra interesse na compatibilização dos sistemas, com vistas a 

prevenir julgamentos discrepantes na esfera administrativa. 

Não obstante, em linha com questionamentos e conclusões de Thiago Marrara, mostra-

se relevante apontar que as infrações da Lei de Licitações, Lei n
o
 8.666/93, não guardam, 

necessariamente, relação com os ilícitos previstos na Lei n
o
 12.846/2013. Desse modo, o autor 

realiza os seguintes questionamentos
250

: 

(i) A Administração Pública também poderá celebrar o Acordo de Leniência para 

infração licitatória. A redação do artigo propicia imprecisão sobre se a pessoa jurídica que 

celebrou o Acordo inicial por ato de corrupção deterá prioridade para o segundo acordo, para 

ilícito licitatório, ou, em vez disso, se os dois Acordos serão autônomos, de modo que a 

Administração estará livre para firmar um Acordo de Leniência por corrupção com uma 

pessoa jurídica e um outro Acordo para a infração licitatória com outra, embora ambas 

tenham participado da mesma prática ilícita; 

(ii) A lei cria um Acordo de Leniência que está restrito a pessoas jurídicas. Entretanto, as 

infrações administrativas licitatórias podem ser cometidas tanto por pessoas físicas quanto por 

jurídicas. Adicionalmente, tanto a pessoa jurídica quanto a pessoa física são contempladas 
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pela possibilidade de colaboração premiada. Logo, há flagrante contrassenso sobre a restrição 

do artigo em relação às pessoas físicas;  

(iii) O Acordo de Leniência é previsto para ilícitos da Lei de Licitações. Sobrevem que a 

Lei n
o
 8.6666/1993 contém ilícitos administrativos e ilícitos criminais, o que poderia 

ocasionar dúvidas sobre a abrangência do Acordo. No entanto, como a LAC, na parte final do 

art. 17, deixa claro que os benefícios se restringem às sanções dos art. 86 a 88 da Lei de 

Licitações, que correspondem a sanções administrativas, esse Acordo de Leniência não 

abarcaria qualquer efeito penal;  

(iv) As infrações administrativas licitatórias dos art. 86 a 88 da Lei n
o 

8.666/1993 

relacionam-se quase sempre com o contrato, enquanto que as condutas mais gravosas 

configuram crimes licitatórios; nesse contexto, o Acordo de Leniência seria utilizado para 

atrasos e inadimplementos contratuais. Para essa questão, Thiago Marrara assinala que 

realizar o Acordo para meros descumprimentos ou moras contratuais não faria qualquer 

sentido, mesmo porque não haveria, a princípio, relação com práticas de corrupção. Assim, 

sugere que a interpretação do artigo seja no sentido da utilização do Acordo como um 

instrumento de cooperação para infrações previstas no art. 88 da Lei de Licitações, o que 

significa dizer que o Acordo serviria tão-somente para proteger uma pessoa jurídica acusada 

de prática de comportamento punível com base na Lei Anticorrupção e, ao mesmo tempo, 

punível com as sanções administrativas de suspensão para licitar ou declaração de 

inidoneidade por força do art. 88; e 

(v) Para a prática de corrupção, o legislador estabeleceu um Acordo de Leniência apenas 

com previsão de redução de multa; conquanto para o Acordo com fundamento na Lei de 

Licitações estabelece benefícios maiores, como a isenção das sanções. Já no que se refere à 

atenuação das sanções, não há qualquer especificação. Caso a atenuação fosse para a sanção 

de multa licitatória, não há nenhum parâmetro específico, o que, por analogia, é forçoso 

concluir pela aplicação das reduções previstas no art. 16 da LAC.  

Sendo assim, conclui-se no mesmo sentido que Thiago Marrara: o art. 17 da Lei 

Anticorrupção concebe um Acordo de Leniência fora da própria Lei de Licitações e com base 

em um dispositivo de redação obscura e controversa, o que torna o instrumento de cooperação 

perigoso e desinteressante. 

 Em assentimento com a posição exarada Estudo Técnico n
o 

01/2017 – 5
a
 CCR,

 251
 que 

dispõe sobre as inovações da Lei Anticorrupção (LAC), e seus reflexos no microssistema 

                                                 
251

 Estudo Técnico n
o 
01/2017 – 5

a
 CCR, de setembro de 2017. Disponível em: <http://www.mpf.mp.br/atuacao-

tematica/ccr5/coordenacao/grupos-de-trabalho/comissao-leniencia-colaboracao-



 109 

anticorrupção brasileiro, deve o Ministério Público compor o modelo negocial do Acordo de 

Leniência, com vistas a garantir um mínimo de segurança e de previsibilidade para os 

Acordos, a despeito de a Lei Anticorrupção não fazer qualquer previsão nesse sentido. 

Consoante o Estudo Técnico: 

 

[...] o modelo racional e ideal para que sejam atingidos os propósitos constitucionais 

da inserção do instituto premial no microssistema anticorrupção, é, sem maior 

dúvida, o estabelecimento de uma relação de cooperação interinstitucional entre 

Ministério Público – único titular das ações penais públicas que envolvem crimes 

correlatos às práticas lesivas à Administração Pública indicadas na LAC, nos termos 

do artigo 129 da Constituição –, e os demais órgãos de controle e fiscalização da 

Administração Pública. Sem a intervenção ministerial nas negociações de acordos 

de leniência, eventuais condutas delituosas cometidas pelos responsáveis das 

empresas envolvidas podem não vir a ser detectadas adequadamente ou sequer se 

tornar conhecidas pelo Estado, afetando o exercício de seu poder-dever de 

persecução criminal, dada a possibilidade de que não sejam inteiramente reveladas 

pela firma colaboradora, em omissão dolosa ou não, nem corretamente detectadas 

pelo poder público lesado, que não detém instrumentos técnicos nem experiência e 

autonomia ínsitas à apuração de tais ilícitos. Deve-se também levar em conta, de 

modo destacado, a natureza constitucional da titularidade exclusiva da ação penal 

pública pelo Ministério Público e a garantia correspondente da inafastabilidade da 

jurisdição. Daí advém que a ação penal não está na disponibilidade do sistema 

administrativo de controle. E encontra menos fundamento ainda quando se pretende 

tratá-la como fórmula hábil para a agilização do ressarcimento de danos ao erário, 

em óbvio desvirtuamento de seu significado e alcance. A leniência só se justifica, 

como antes afirmado, para a detecção de infrações, não para busca da impunidade de 

fatos que possam já ser objeto de anterior investigação ou ainda demandar apuração 

em esferas mais amplas e gravosas do direito sancionador, como é o caso da 

instância criminal.
 
 

 

Nesse compasso, cumpre observar a vedação expressa de transação, acordo ou 

conciliação nas ações de responsabilização por ato de improbidade (art. 17, §1º da Lei n
o
 

8.429/92, Lei de Improbidade Administrativa, LIA) em razão do princípio da 

indisponibilidade do interesse público
252

.  

Sucede-se que, a partir do início de vigência da LAC, o Ministério Público Federal 

passou a adotar o entendimento de que – ao ser introduzida na ordem jurídica – a LAC passa a 

integrar o microssistema processual de tutela coletiva da probidade administrativa, conclusão 

a que se chega a partir da redação de seu art. 21. Portanto, a despeito da vedação subsistente 
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da LIA, a celebração do Acordo de Leniência será possível em razão da superveniência de 

norma especial autorizativa, voltada apenas à pessoa jurídica.
253

 

As esferas administrativa e judiciária são distintas, de modo que possuem 

competências diversas. Há independência entre as instâncias administrativa e judiciária, 

mesmo quando a decisão de uma autoridade interfere diretamente na cognição da outra. Em 

vista disso, a ausência de previsão da participação do titular da medida judiciária, isto é, da 

ação penal, durante a celebração do Acordo de Leniência, promove grande insegurança 

jurídica para aquele que confessará toda a sua participação em uma conduta delituosa, 

trazendo toda e qualquer prova de que disponha para as autoridades.  

Assim, não há uma certeza por parte do leniente de que não sofrerá nenhuma 

consequência no âmbito penal. Somente a presença do titular da ação penal e sua assinatura 

aposta no instrumento firmado trarão a tranquilidade merecida ao candidato e ao Acordo. 

Vale dizer, não basta a participação do titular da ação penal para evitar futura propositura da 

ação cabível, pois é necessária a homologação de um juiz para que o acordo possa de fato 

produzir efeitos na esfera judicial. Como toda causa extintiva da punibilidade, o Acordo de 

Leniência cumprido deverá passar sob o crivo do Poder Judiciário para que haja segurança 

jurídica. 

A Lei do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência não prevê a imunidade civil 

para quem assina o Acordo de Leniência no CADE. No entanto, é inegável que a previsão da 

participação de um representante do Ministério Público cível traz maior segurança ao agente 

econômico envolvido na prática de condutas anticoncorrenciais, analogia que pode ser feita 

para os Acordos de Leniência assinados no contexto da Lei Anticorrupção.  

 

 

2.2  A coordenação entre as autoridades no Acordo de Leniência da Lei 

Anticorrupção 

 

 

O problema identificado já de início é referente à autoridade competente definida para 

celebrar os acordos. Ao definir a Controladoria-Geral da União (CGU) como o órgão 

competente para celebrar os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo Federal e, em 

                                                 
253

 Estudo Técnico n
o 
01/2017 – 5

a
 CCR, de setembro de 2017. Disponível em: <http://www.mpf.mp.br/atuacao-

tematica/ccr5/coordenacao/grupos-de-trabalho/comissao-leniencia-colaboracao-

premiada/docs/Estudo%20Tecnico%2001-2017.pdf>. Acesso em 20 nov. 2017, p. 79. 
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simetria, a autoridade máxima de cada órgão do executivo dos estados e dos municípios, 

destacando-se que são mais de cinco mil municípios no país, nas suas respectivas esferas de 

competências, verifica-se uma multiplicidade de entes e autoridades para a aplicação da 

norma, o que inviabiliza, inclusive, a implementação dos acordos. 

Alexandre dos Santos Aragão, em seminário da UERJ realizado no dia 15 de abril de 

2016, proferiu palestra
254

 em mesa de debate sobre o acordo de leniência e o conflito de 

competência entre as esferas de controle. Expôs a grande insegurança a que o acordo de 

leniência sujeita as sociedades, em função da grande pluralidade de instâncias potencialmente 

sancionadoras, conforme abaixo se reproduz:  

[...] Outro grande problema dos acordos de leniência e dessa pluralidade de 

instâncias sancionatórias é a questão da segurança jurídica. [...] Do ponto de vista do 

investidor, essa multiplicidade de instâncias insere um risco regulatório, um risco 

jurídico, um risco negocial gigantesco, e sempre que há um aumento do risco 

regulatório, do risco na lida com instituições públicas, quais são as empresas 

favorecidas? {...}Então essa insegurança jurídica, essa pluralidade de instâncias, ela 

também é, da sua forma, incentivadora de comportamentos inadequados por parte 

das empresas nas suas relações com o Estado, de maneira geral. Assim, todos os 

órgãos de controle têm, realmente, que buscar mecanismos de segurança jurídica. 
 

Quanto à escolha de um órgão do controle interno que integra o Poder Executivo 

Federal, cuja missão constitucional, prevista no artigo 74, é a de apoiar o órgão de controle 

externo brasileiro (o Tribunal de Contas da União), o problema se amplifica. 

A Constituição de 1988 ampliou, de modo extremamente significativo, a esfera de 

competência dos 34 Tribunais de Contas do Brasil, os quais vieram a ser investidos de 

poderes jurídicos mais amplos em decorrência de uma consciente opção política feita pelo 

constituinte, a revelar a inquestionável essencialidade dessa instituição. Nesse sentido, a 

atuação dos Tribunais de Contas assume importância fundamental no campo do controle 

externo e, por efeito do natural fortalecimento de sua ação institucional, constitui tema de 

irrecusável relevância. 

Não é demais lembrar que o Estado, em tema de sanções de natureza jurídica ou de 

limitações de caráter político-administrativo, não pode exercer a sua autoridade de maneira 

abusiva ou arbitrária, desconsiderando, no exercício de sua atividade institucional, as 

garantias processuais que devem ser asseguradas às partes. 
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 Seminário sobre Acordos de Leniência na Lei Anticorrupção, 2016, Rio de Janeiro. O acordo de leniência e o 

conflito de competência entre as esferas de controle. Anais do evento disponível em DVD. TCE-RJ. O 

seminário foi integralmente filmado e está disponível em DVD na biblioteca do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro. 
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Ao dispor sobre a fiscalização contábil, financeira e orçamentária, a Constituição de 

1988 previu uma conformação especial para o TCU atuar como instituição de fiscalização 

independente e apartidária, de forma a garantir que todos os gestores, sem exceção, tenham 

suas contas auditadas e inspecionadas e as irregularidades eventualmente constatadas julgadas 

com imparcialidade por Magistrados de Contas que dispõem das mesmas garantias 

constitucionais dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Para tanto, a 

Constituição dispõe que o TCU exercerá as mesmas atribuições previstas para os Tribunais do 

Judiciário, conforme prelecionam os artigos 73 e 96 da CR
255

. 

São órgãos jurisdicionais – que afetam a jurisdição de contas – o Órgão de Instrução 

do TCU, previsto nos artigos 11 e 40 da Lei nº 8.443, de 1992, e os Gabinetes das 

Autoridades, cujo funcionamento deve ser pautado por essas premissas constitucionais. 

O objetivo dessas previsões constitucionais e legais é o de assegurar as garantias 

processuais das partes, considerados todos os gestores – inclusive os responsáveis pela gestão 

administrativa do próprio TCU – sujeitos a julgamento em processo de tomada de contas 

especial decorrente de auditorias e inspeções realizadas com fundamento no inciso IV do 

artigo 71 da Constituição da República. 

Essa conformação tem o propósito de assegurar a imparcialidade e a observância do 

devido processo legal em qualquer procedimento fiscalizatório na esfera de controle externo 

que possa acarretar sanções aos jurisdicionados. Por assim ser, embora as competências do 

TCU estejam previstas no título IV (Da Organização dos Poderes), capítulo I (Do Poder 

Legislativo), seção IX (Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária), o constituinte 

concebeu essa importante instituição de controle externo à semelhança dos Tribunais do 

Poder Judiciário e não das Casas Legislativas. 

Ao dispor sobre a repartição de competências para viabilizar o exercício do controle 

externo referido no artigo 70, a Constituição de 1988 insere algumas funções típicas na 

competência exclusiva do Congresso Nacional (artigos 49, incisos IX e X, 71, § 1º e 166, 

caput) e outras na competência exclusiva do TCU
256

 (artigos 71, caput, §§ 2º e 3º, e 72, §§ 1º 

e 2º), sem qualquer relação de subordinação institucional de uma instituição sobre a outra
257

.  
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 Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro 

próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições previstas 

no art. 96. [...] Art. 96. Compete privativamente: I - aos tribunais: a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar 

seus regimentos internos, com observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, 

dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 
256

 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades 

da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções 

e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
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Nesse contexto, o artigo 9º da Lei Anticorrupção encontra uma incongruência. Sob a 

justificativa de estar ancorado no Artigo 4 º da Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada 

pelo Decreto no 3.678, de 30 de novembro de 2000
258

, o dispositivo insere na competência do 

órgão de controle interno do Executivo federal instituído com base no artigo 74 da 

Constituição apurar, processar e julgar os atos ilícitos praticados por empresas com sede no 

Brasil contra a Administração Pública estrangeira.  

Ocorre que essa não é a previsão da Constituição de 1988 para o órgão de controle 

interno do Executivo federal, que visa perseguir a correta aplicação do orçamento do ente da 

federação e deve observar a origem do recurso. A literalidade da Constituição da República 

exclui qualquer outra conclusão.  

Tal previsão, inclusive, consta do artigo 27 da Lei Complementar 141/2012, levando 

para a legislação a jurisprudência do STF. Por isso, para coibir esse tipo de ato ilícito de 

sociedades empresariais privadas brasileiras contra a Administração Pública estrangeira (que 

não passa pelo orçamento da União e pela Administração Federal), é preciso tipificá-lo nas 

esferas cível e/ou criminal para ser investigado pelo MP e Polícia Federal (instituições 

legítimas para atuarem contra essas empresas e fazerem investigações em empresas privadas 

com base no poder de polícia judiciária) e ser adequadamente processado e julgado pelo 

Judiciário. Não há outro caminho. 

Um órgão de controle interno, previsto no artigo 74 da Constituição para apoiar o 

órgão de controle externo brasileiro, cuja missão institucional limitasse a perseguir e regular a 

boa aplicação de recursos do orçamento federal e o que com ele é mantido, seria competente 

para punir sociedades, com sede no Brasil, que pratiquem fraude nas transações com o poder 

público estrangeiro? Essa situação está inserida no rol das competências da Justiça Federal 

                                                                                                                                                         
controle interno de cada Poder. Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 

a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária; Art. 71. O controle 

externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 

compete: II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos 

da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 

Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 

prejuízo ao erário público; [...] VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário; 
257

 Relatório prévio da proposta de fiscalização e controle nº 152 de 2013. Disponível em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=602814>. Acesso em: 10 set. 

2017. 
258

 Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais acessível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3678.htm> 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=602814
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elencadas no artigo 109 da CR, que, se tipificada como ilícito, precisa ser investigada pelo 

MP e processada pela Justiça Federal na esfera cível (já que a Lei é cível). 

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e o 

julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração 

pública estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o 

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto n o 3.678, de 30 de novembro 

de 2000. 

Quando se trata da imposição de restrições a determinados direitos do particular, deve-

se indagar não apenas sobre a admissibilidade constitucional da restrição, mas também sobre 

a compatibilidade das restrições estabelecidas com os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, sem contar a necessária segurança jurídica.  

O sistema de produção legislativa deve estar harmonizado com a estrutura 

constitucional do país, como preveem as convenções internacionais, sendo os princípios da 

proporcionalidade e da segurança jurídica dos mais importantes. Merece atenção a 

conformação normativa que passou a viger após a entrada em vigor da Lei Anticorrupção, que 

atribuiu competências ao órgão de controle interno da União – as quais, por sua vez, 

constitucionalmente já estavam previstas para o órgão de controle externo –, conforme 

resumidas no quadro abaixo: 

Quadro 8 – Relação entre a LAC e a CR 

LEI ANTICORRUPÇÃO CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Art. 13.  A instauração de processo 

administrativo específico de reparação 

integral do dano não prejudica a aplicação 

imediata das sanções estabelecidas nesta 

Lei. 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 

Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 

Contas da União, ao qual compete: 

II - julgar as contas dos administradores e demais 

responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 

administração direta e indireta, incluídas as fundações 

e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte 

prejuízo ao erário público; 

Parágrafo único.  Concluído o processo e 

não havendo pagamento, o crédito apurado 

será inscrito em dívida ativa da fazenda 

pública. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação 

de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 
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Art. 15. A comissão designada para 

apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a conclusão do procedimento 

administrativo, dará conhecimento ao 

Ministério Público de sua existência, para 

apuração de eventuais delitos. 

 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

manterão, de forma integrada, sistema de controle 

interno com a finalidade de: 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua 

missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 

dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, 

sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 6
o
. Na esfera administrativa, serão 

aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos 

nesta Lei as seguintes sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por 

cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício 

anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, a qual 

nunca será inferior à vantagem auferida, 

quando for possível sua estimação; e 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade 

de despesa ou irregularidade de contas, as sanções 

previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao 

erário; 

 

  Fonte: A Autora, 2016. 

 

Vale destacar que o Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral 

da União (CGU), publicou
259

 os procedimentos para celebração dos Acordos de Leniência de 

que trata a Lei Anticorrupção, onde resumidamente expõe objetivos e competências legais,  

esclarece a atuação das comissões de negociação e frisa que A Lei n
o 

12.846/2013 inovou ao 

instituir dois novos instrumentos de combate à corrupção: os Acordos de Leniência e os 

denominados Processos Administrativos de Responsabilização (PAR). Segundo a CGU, o 

acordo de leniência fundamenta-se minimamente em quatro pilares: 

 

1. O acordo de leniência tem o objetivo de trazer novos elementos de prova sobre 

ilícitos (a chamada ―alavancagem investigativa‖). Por ele se amplia a possibilidade 

[a] de sanção sobre outros sujeitos (agentes públicos, privados e outras empresas) 

cujas condutas ou respectivos elementos de prova não eram de conhecimento do 

órgão de controle, e [b] de recuperação de valores procedentes da corrupção junto a 

esses outros atores. 

2. Os acordos de leniência buscam permitir a reparação dos danos causados pelo 

ilícito. Em realidade, mediante acordo, essa reparação se dará de forma mais célere e 

eficaz em comparação com os indicadores de recuperação de valores obtidos através 

das ações de improbidade ou das execuções dos julgados do TCU. Deve-se atentar 

que os acordos a serem celebrados pela Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controladoria-Geral da União (CGU) não darão quitação integral quanto aos danos, 

ou seja, caso o TCU apure outros danos nos casos objeto do acordo, poderá ele 
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 O Ministério da transparência disponibiliza em seu site, uma exposição das suas competências legais e a 

atuação das comissões de negociação dos acordos de leniência, cujo acesso se deu em 21 de dezembro de 2017 

em <http://www.cgu.gov.br/noticias/2017/03/ministerio-da-transparencia-esclarece-procedimentos-do-acordo-

de-leniencia>. 
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condenar a empresa a ressarci-los independentemente do acordo (artigo 16, § 3º, da 

Lei Anticorrupção). 

3.  O acordo de leniência demanda que as empresas passem a atuar dentro 

de padrões de integridade e compliance. Isso significa que a assinatura do acordo 

de leniência depende [a] da aprovação prévia pela CGU de um programa de 

integridade e [b] da sujeição, por parte da empresa, ao acompanhamento da 

implementação deste respectivo programa pela CGU. Assim, o que se tem, na 

verdade, é um contrato de conduta controlada que a lei impõe à empresa por 

tempo predeterminado. 

4. Haverá a perda de todos os benefícios caso a empresa descumpra o acordo. 

Neste caso, reabre-se ou instaura-se o PAR, podendo a empresa vir a ser declarada 

inidônea, e executam-se os valores devidos, bem como ficará impedida de realizar 

novo acordo pelo prazo de três anos (artigo 16, § 8º, da Lei Anticorrupção) e será 

incluída no Cadastro Nacional de Empresas Punidas. 

Como se vê, o Acordo de Leniência é muito mais amplo e eficaz para fins de 

prevenção da corrupção do que a sanção de inidoneidade no âmbito do PAR. Isto 

porque, ao mesmo tempo em que o Acordo amplia a investigação, permite a 

reparação mais eficaz de valores e obriga a empresa a atuar de forma ética, não a 

exime das sanções do PAR em caso de descumprimento do Acordo. É desta 

perspectiva que a CGU atua e cumpre a Lei Anticorrupção.  

Como se vê, o Acordo de Leniência é muito mais amplo e eficaz para fins de 

prevenção da corrupção do que a sanção de inidoneidade no âmbito do PAR. Isto 

porque, ao mesmo tempo em que o Acordo amplia a investigação, permite a 

reparação mais eficaz de valores e obriga a empresa a atuar de forma ética, não a 

exime das sanções do PAR em caso de descumprimento do Acordo. É desta 

perspectiva que a CGU atua e cumpre a Lei Anticorrupção.  

 

No entanto, a CGU, ao mencionar seus parceiros constitucionais, ressalta que se 

encontra à disposição do MPF e do TCU para formalizar mecanismos para o mesmo fim, 

inclusive para franquear a participação de seus integrantes nas comissões de negociação, e 

que ―apesar de o legislador atribuir a responsabilidade pela realização dos acordos de 

leniência somente à CGU, esta tem atuado em conjunto e de forma coordenada com outras 

instituições.‖ 

A CGU também discorre que, considerando especialmente a atribuição da AGU para a 

propositura de ações de improbidade em relação aos ilícitos objeto dos possíveis acordos, 

ambas as instituições firmaram portaria conjunta para regular os trâmites procedimentais do 

acordo e para permitir a participação da AGU nas comissões de negociação, o que garante 

maior segurança jurídica a todo processo. 

Sobre os dados estatísticos, a CGU registra que:  

(i) já declarou seis empresas inidôneas no âmbito da Operação ―Lava Jato‖; (ii) já 

encerrou as negociações com duas outras empresas, remetendo os respectivos casos 

para apuração em PAR, o que pode gerar, em tese, a declaração de inidoneidade da 

empresa; (iii) mantém dez PARs em fase de instrução; e (iv) mantém onze PARs em 

aberto aguardando o encerramento da negociação de eventual acordo de leniência.
 

260
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 Os números estatísticos são de 1º de março de 2017 
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Por fim, a CGU ressalta que sua competência é concorrente para instaurar e julgar 

PAR, e exclusiva para avocar processos instaurados para exame de sua regularidade, ou para 

corrigir-lhes o andamento, incluindo a aplicação de penalidade administrativa, a qualquer 

tempo, nas hipóteses do artigo 13, caput e §1º, do Decreto 8420/2015
261

. 

Sobre a manifestação do Ministério Público Federal acerca da Lei Anticorrupção, foi 

divulgado o Estudo Técnico
262

 n
o
 01/2017 – 5

a
 CCR, de setembro de 2017, no qual se fixa o 

entendimento de que o Ministério Público não pode ser afastado da negociação e da 

celebração do acordo leniência diante do fato de ser ele um instrumento de combate à 

corrupção e a leniência ser um instituto de detecção de infrações. Destaca o MPF na Nota 

Técnica
263

: 

De qualquer forma, a base negociada para a participação da pessoa jurídica em 

negócios processuais com o Ministério Público, dado seu perfil pluricompetente, 

deve lastrear-se não só na necessidade de tratamento integral de todos os aspectos 

punitivos referentes aos ilícitos revelados, sob a perspectiva retributiva proporcional 

e justa, em face do alcance da colaboração prestada, mas também na certeza do 

respeito aos compromissos assumidos pelas partes. E, sob a ótica da empresa, isto 

significa garantia de validade, perante o próprio Estado, em qualquer de suas faces, 

das vantagens acordadas. Vale dizer: garantia de preservação do pactuado pelo 

Estado, através do Ministério Público, na avaliação ampla do valor de sua 

colaboração para o ganho de eficiência estatal na repressão a ilícitos, com a 

correspondente atribuição dos bônus e benesses sancionatórios. [...] 

À luz dos ditames constitucionais, portanto, não há qualquer perspectiva lógica e 

sistemicamente adequada que indique como proceder à celebração de acordos de 

leniência sem a participação efetiva do Ministério Público. Medida oposta, que 

busque afastar o acompanhamento e o controle ativo ministerial durante a 

negociação e formalização de avença deste tipo, em caso de sua condução e 

realização isolada por órgãos de controle do Poder Executivo, por exemplo, debilita 

e atinge indevida e ilegitimamente a persecução penal do Estado. Nos termos do 

artigo 129, I, da Constituição Federal, o Ministério Público é o dominus litis da ação 

penal, de modo que toda e qualquer providência, em sede de apuração de ilícitos e 

infrações de qualquer natureza, que tenha, direta ou reflexamente, repercussão de 

caráter penal, depende da participação efetiva do órgão acusatório. Na esfera do 

direito sancionador anticorrupção, por seu turno, é certa a repercussão criminal dos 

fatos apurados, dada a própria natureza de tais ilícitos, como se verifica de simples 

leitura do texto do artigo 5º e incisos da LAC, na descrição tipológica das condutas 

abrangidas. 

 
 

Resta clara a sobreposição de autoridades e a subversão do princípio da separação dos 

poderes ao se excluir o Ministério Público dos acordos de leniência. O problema que se 
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 § 1
o
 A Controladoria-Geral da União poderá exercer, a qualquer tempo, a competência prevista no caput, se 

presentes quaisquer das seguintes circunstâncias: I - caracterização de omissão da autoridade originariamente 

competente; II - inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou entidade de origem; III - 

complexidade, repercussão e relevância da matéria; IV - valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com 

o órgão ou entidade atingida; ou V - apuração que envolva atos e fatos relacionados a mais de um órgão ou 

entidade da administração pública federal.  
262

 Estudo Técnico disponível em: <http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr5/coordenacao/grupos-de-

trabalho/comissao-leniencia-colaboracao-premiada/docs/Estudo%20Tecnico%2001-2017.pdf> 
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 Idem, p. 3. 
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coloca não é a ótica do controle que, apesar de certa, não é a ótica deste estudo, mas sim a 

segurança jurídica das pessoas jurídicas que, mediante a assinatura de um acordo de leniência 

frágil, estará sujeita a toda sorte de medidas criminais e administrativas por parte de diversas 

esferas de responsabilização (MPF, TCU, AGU, CGU, Ação Popular, Controles Internos de 

outros poderes, DPU), conforme o esquema abaixo: 

Figura 5 – Múltiplas autoridades competentes para realizar o Acordo de Leniência 

 

  
Fonte: Autora, 2018 

 

 

2.2.1  Judicialização decorrente da sobreposição de autoridades competentes: o Mandado 

de Segurança n
o
 34031 

 

 

No dia 20 de janeiro de 2016, em decisão monocrática, o TCU determinou que a CGU 

encaminhasse à Corte de Contas todas as informações sobre os Acordos de Leniência que 

vêm sendo conduzidos no âmbito da operação Lava-Jato, tais como ―cópias das atas de 

reuniões e de todos os documentos produzidos até o momento, incluindo, se for o caso, cópia 

integral dos processos administrativos‖. 

O Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União impetrou, em 22 de fevereiro 

de 2016, o Mandado de Segurança 34.031 contra o ato do Ministro do Tribunal de Contas da 



 119 

União, Bruno Dantas, de 16 de fevereiro de 2016, que suscitava fazer valer os termos da IN 

74, especialmente quanto a sua competência de fiscalização da celebração dos acordos de 

leniência pelo TCU, já que os acordos de leniência importam em concessão de benefícios a 

pessoas jurídicas que causaram prejuízo ao erário, o que, indubitavelmente, segundo o 

Ministro do TCU
264

, implica a competência do Tribunal de Contas da União para fiscalizar 

suas celebrações, à luz dos incisos II e VII da Constituição Federal. O Ministro do TCU 

destacou ainda que: 

 

Do ponto de vista lógico, também não seria conveniente, nem haveria como 

defender que a fiscalização do Tribunal de Contas só fosse exercida após a 

celebração do acordo de leniência, pois, firmado o acordo, ele já se apresentaria no 

mundo jurídico como lei entre as partes, gerando consequências que talvez não 

pudessem ser desfeitas por esta Corte. [...] 

Como bem fundamentou o membro do Parquet ainda que se admitisse o 

afastamento das disposições contidas na IN-TCU 74/2015 por força da edição da 

Medida Provisória 703/2015, a CGU estaria obrigada a atender a requisição de 

informações e documentos deste Tribunal, a uma, por estar inserida no sistema de 

controle interno previsto no art. 74 da Constituição Federal, tendo o dever de apoiar 

o controle externo no exercício de sua missão constitucional e, a duas, por ser órgão 

jurisdicionado ao TCU, nos termos do art. 4
o
 e 5

o
 da Lei 8.443/1992. 

 

 Embora não haja julgamento de mérito no MS 34.031, independente do caminho 

processual que venha a trilhar o mandamus, o fato é que não há definição sobre a coordenação 

de autoridades para a realização dos Acordos de Leniência, o que sujeita as sociedades 

empresárias a um cenário de extrema insegurança jurídica gerado pela Lei Anticorrupção. 

 O problema procedimental se estabeleceu justamente porque a Lei Anticorrupção 

tratou de forma ordinária o tema afeto à defesa da Administração Pública e à apuração de 

danos a ela causados. Nosso cenário constitucional e infraconstitucional já dispunha de um 

sistema de atribuição de competências que não pode ser afastado por lei ordinária, por 

competências fiscalizatórias insertas na Constituição da República e nas leis federais. Como 

poderia lei ordinária retirar a validade de dispositivos da Constituição da República?  

No mandado de segurança impetrado no STF, a Controladoria Geral da União alega 

que o sigilo previsto no parágrafo 6° do artigo 16 da Lei 12.846/2013 é imperativo e 

temporário, impedindo a CGU, até a celebração de um Acordo de Leniência, de fornecer 

cópia de documentos ou de informações referentes às tratativas, de maneira a não prejudicar 

as investigações e o processo administrativo. 

O dispositivo estabelece que a proposta de Acordo de Leniência somente se tornará 

pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no caso de interesse das investigações e 
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 Despacho de 18 de fevereiro de 2016 no processo TC 005.084/2015-6. 
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do processo administrativo. 

 

Esclarece-se que o processo de negociação do acordo de leniência, em todo o 

mundo, é um processo tipicamente de negociação. A empresa poderá ser condenada 

pela Administração Pública a várias sanções. Para pleitear a atenuação ou isenção de 

tais sanções, a empresa avalia se lhe será mais vantajoso colaborar com as 

investigações e sofrer uma reprimenda menor. Sem a proteção do sigilo, a empresa 

não se sentirá incentivada em colaborar com as investigações, em buscar o acordo 

de leniência, tomando a lei letra morta e reduzindo a capacidade investigativa do 

Estado.
265

 

 

O órgão alega ainda que, como grandes empresas trabalham com mercados abertos em 

bolsa de valores, qualquer passo em falso pode derrubar as ações e causar mais danos à 

empresa, ao mercado e até, eventualmente, ao país. ―É preciso entender que neste processo 

não é só a empresa quem perderá, e sim toda a sociedade, em maior ou menor grau. Visualiza-

se a importância e a relevância da aplicação do sigilo no procedimento administrativo dos 

acordos de leniência por parte da CGU, sendo um direito da empresa e um dever do agente 

público‖, conclui. 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liminar no 

Mandado de Segurança (MS) 34.031 suspendendo a determinação de encaminhamento ao 

Tribunal de Contas da União (TCU) das informações sobre os acordos de leniência em trâmite 

na Controladoria Geral da União (CGU). O relator apontou que o artigo 16, parágrafo 14, da 

Lei 12.846/2013, incluído pela Medida Provisória (MP) 703/2015, dispõe que o envio do 

Acordo de Leniência para o TCU somente deve ser efetuado após ser assinado. Anotou ainda 

que estarem presentes os requisitos para a concessão da liminar, pois o prazo para que a CGU 

encaminhasse as informações se mostrava exíguo
266

. 

No caso, há pretenso conflito de atribuições entre Órgãos de controle interno (CGU) 

e externo (TCU), de densa relevância constitucional que merece maior reflexão por 

esta Corte‖, afirmou o ministro Gilmar Mendes, destacando que sua decisão pode 

ser reavaliada ao longo do trâmite do MS. 
 

Após as informações prestadas pelo TCU, no sentido de como a MP n
o
 703 perdeu sua 

vigência, o MS perdeu o objeto. Houve manifestação da PGR em 09/08/2016, e desde então 

os autos do MS estão conclusos ao relator.   
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 Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=310678&tip=UN>. 

Acesso em: Acesso em: 11 set. 2017. 
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 Trecho da decisão do Ministro Gilmar Mendes, exarada na Medida Cautelar em Mandado de Segurança 

34.031. Disponível em: <http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=308772695&ext=.pdf>. 

Acesso em: 11 set. 2017. 
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2.2.2 A Lei n
o
 8.443/1992 e a Instrução Normativa – TCU n

o 
74 

 

 

Em 11 de fevereiro de 2015 o TCU expediu a Instrução Normativa 74
267

, que dispõe 

sobre a fiscalização do Tribunal de Contas da União, com base no art. 3
o
 da sua Lei Orgânica, 

Lei n
o
 8.443/1992

268
, em que trata do processo de celebração de Acordo de Leniência previsto 

na Lei n
o
 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) pela Administração Pública Federal.  

A IN dispõe, em seu art. 6
o
: 

Art. 6º. O acordo de leniência celebrado pela administração federal não afasta as 

competências do Tribunal de Contas da União fixadas no art. 71 da Constituição 

Federal, nem impede a aplicação das sanções previstas na Lei nº 8.443/1992. 

§ 1º Deverá ser encaminhado ao Tribunal de Contas da União o processo 

administrativo específico de reparação integral do dano de que trata o art. 13 da Lei 

nº 12.846/2013, para fins de apuração de eventual prejuízo ao erário, nos termos da 

Instrução Normativa TCU nº 71/2012. 

§ 2º Excetua-se o disposto no parágrafo anterior a apuração de dano que não se 

enquadre nas competências jurisdicionais do Tribunal de Contas da União. 

 

 O TCU, nas razões para a expedição da IN
269

, destacou que sua jurisdição própria e 

privativa abrange qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, 

guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 

responda, ou que, em nome dela, assuma obrigações de natureza pecuniária, e que cabe aos 

sistemas de controle interno dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário apoiar o controle 

externo no exercício de sua missão institucional, na forma do inciso IV do art. 74 da 

Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 

administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 

direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, 

sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
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 www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/IN/20150213/INT2015-074.doc 
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http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/L8443.htm 
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 Há ADI que questiona a constitucionalidade da IN-TCU 74, que é a ADI n
o 
5.294, cujo requerente é o Partido 

Popular Socialista (PPS). Nos autos da ADI a Advocacia Geral da União e a Procuradoria-Geral da República 

pugnam pelo não conhecimento da ação ou pela improcedência do pedido formulado, devendo ser declarada a 

constitucionalidade da Instrução Normativa 74/2015 do Tribunal de Contas da União. 
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para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal 

de Contas da União. 

 

Sendo assim, em escorreita análise da sua competência constitucional, o órgão de 

Controle Externo fundamenta a IN – além do mandamento constitucional específico 

direcionado ao órgão – na lei ordinária que dispõe sobre a lei orgânica do Tribunal, nos 

termos dos arts. 41, I, ―b‖, e 42
270

, combinados com o art. 38
271

 da Lei nº 8.443/1992, que 

garantem a competência do TCU para promover o acompanhamento sobre a gestão e o 

controle contábil, orçamentário, financeiro e patrimonial praticados pela Administração 

Pública e pelos sistemas de controle interno dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 

não podendo nenhum processo, documento ou informação ser sonegado ao TCU em sua ação 

de fiscalização, sob qualquer pretexto.  

A Instrução considera que o art. 16, § 3
o
, da Lei nº 12.846/2013 não afasta a reparação 

de dano ao erário e, portanto, a celebração de acordos de leniência por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal é ato administrativo sujeito à jurisdição do Tribunal de Contas 
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 Art. 41. Para assegurar a eficácia do controle e para instruir o julgamento das contas, o Tribunal efetuará a 

fiscalização dos atos de que resulte receita ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição, 

competindo-lhe, para tanto, em especial: I - acompanhar, pela publicação no Diário Oficial da União, ou por 

outro meio estabelecido no Regimento Interno) a lei relativa ao plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias, a lei orçamentária anual e a abertura de créditos adicionais; b) os editais de licitação, os 

contratos, inclusive administrativos, e os convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, bem 

como os atos referidos no art. 38 desta Lei; II - realizar, por iniciativa própria, na forma estabelecida no 

Regimento Interno, inspeções e auditorias de mesma natureza que as previstas no inciso I do art. 38 desta Lei; 

III - fiscalizar, na forma estabelecida no Regimento Interno, as contas nacionais das empresas supranacionais 

de cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; IV - 

fiscalizar, na forma estabelecida no Regimento Interno, a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 

União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município. § 1° As inspeções e auditorias de que trata esta seção serão regulamentadas no Regimento Interno e 

realizadas por servidores da Secretaria do Tribunal. § 2° O Tribunal comunicará às autoridades competentes 

dos poderes da União o resultado das inspeções e auditorias que realizar, para as medidas saneadoras das 

impropriedades e faltas identificadas. Art. 42. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser 

sonegado ao Tribunal em suas inspeções ou auditorias, sob qualquer pretexto. § 1° No caso de sonegação, o 

Tribunal assinará prazo para apresentação dos documentos, informações e esclarecimentos julgados 

necessários, comunicando o fato ao Ministro de Estado supervisor da área ou à autoridade de nível hierárquico 

equivalente, para as medidas cabíveis. § 2° Vencido o prazo e não cumprida a exigência, o Tribunal aplicará as 

sanções previstas no inciso IV do art. 58 desta Lei. 
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 Art. 38. Compete, ainda, ao Tribunal: I - realizar por iniciativa da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e nas 

entidades da administração indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder 

público federal; II - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 

ou por suas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e 

sobre resultados de inspeções e auditorias realizadas; III - emitir, no prazo de trinta dias contados do 

recebimento da solicitação, pronunciamento conclusivo sobre matéria que seja submetida a sua apreciação pela 

comissão mista permanente de Senadores e Deputados, nos termos dos §§ 1° e 2° do art. 72 da Constituição 

Federal. IV - auditar, por solicitação da comissão a que se refere o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, ou 

comissão técnica de qualquer das Casas do Congresso Nacional, projetos e programas autorizados na Lei 

orçamentária anual, avaliando os seus resultados quanto à eficácia, eficiência e economicidade. 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art72%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art72%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166%C2%A71
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da União quanto a sua legalidade, legitimidade e economicidade, nos termos do art. 70 e 71, 

inciso II da Constituição Federal. 

 Por fim, a Instrução garante ao Tribunal de Contas a fiscalização dos processos de 

celebração de acordos de leniência inseridos na competência do Tribunal de Contas da União, 

dispondo que, para cada caso de acordo de leniência, será constituído no Tribunal um 

processo de fiscalização, estabelecendo multa para a autoridade que deixar de dar 

cumprimento às previsões da Instrução. 

 Merece relevo a Manifestação da Procuradoria Geral da República (PGR) nos autos da 

ADI 5.294 cujo requerente é o Partido Popular Socialista (PPS). Nos autos da ADI, a 

Advocacia Geral da União e a Procuradoria-Geral da República pugnam pelo não 

conhecimento da ação ou pela improcedência do pedido formulado, devendo ser declarada a 

constitucionalidade da Instrução Normativa 74/2015 do Tribunal de Contas da União. 

Oportuno, portanto, é o conhecimento da manifestação da PGR acerca do tema:  

Atividades de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da administração pública desenvolvidas pelos tribunais de contas são de 

inegável interesse público. Trata-se de funções de contenção do poder estatal e de 

verificação da legitimidade de suas contas ante princípios e normas constitucionais. 

Interessam, dessa maneira, diretamente à sociedade, porquanto essenciais à 

consolidação da moralidade, da eficiência, da probidade administrativa e da própria 

realização de direitos fundamentais. Por emanarem diretamente da Constituição, as 

funções de controle externo são, como regra, indelegáveis, irrenunciáveis e 

insuscetíveis de mitigação por intermédio de legislação infraconstitucional.  

 

Sendo assim, a PGR frisa que o controle externo é função essencial à consolidação da 

democracia, à efetivação do direito à moralidade e à probidade administrativa e à eficiência 

na gestão da coisa pública, e nessa conformidade a Constituição da República de 1988 

consolidou os Tribunais de Contas como órgãos de estatura constitucional, com incumbência 

de executar controle externo das atividades financeiras e operacionais de todos os Poderes e 

órgãos da administração direta e indireta. Logo, para o desempenho de suas atribuições 

constitucionais, conferiu-lhes autonomia institucional, administrativa e orçamentário-

financeira, e assegurou importantes garantias institucionais a seus membros, manifestação 

essa que se coaduna com os termos da tese. 

 

 

2.2.3  Entrevistas com Agentes de Estado: análise comparativa 
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A realização das entrevistas auxilia na constatação da existência de falhas na previsão 

legislativa sobre o Acordo de Leniência na Lei Anticorrupção. Há dificuldades reais e 

práticas
272

 que perduram desde o início de vigência da norma. As incongruências já apontadas 

no trabalho, tanto sob aspecto legal quanto sob o constitucional, são apresentadas 

indiretamente através de oito perguntas realizadas para quatro agentes de Estado, de funções e 

de atribuições distintas, que atuam e representam três instituições que não são contempladas 

pela Lei Anticorrupção – o Tribunal de Contas da União, o Ministério Público Federal e o 

Ministério Público de Contas Junto ao TCU – apesar de a Constituição da República garantir 

a esses órgãos competências constitucionais diretamente relacionadas ao objeto da norma: a 

proteção e a defesa da Administração Pública (e, por conseguinte, do patrimônio público).  

Depreende-se que o objetivo da previsão legal do Acordo na Lei Anticorrupção não 

produz o efeito idealizado nos processos administrativos, pela exposição de motivos
273

 da 

norma, assim como não desempenha o papel esperado do instituto
274

. A impossibilidade da 

operacionalização do Acordo no plano jurídico sem a ocorrência de arranjos institucionais 

desafia a investigação da atuação institucional desses órgãos nos processos dos Acordos de 

Leniência, partindo-se da hipótese de que há tal atuação
275

.  

As perguntas direcionadas aos entrevistados foram elaboradas a partir da análise das 

características contemporâneas do Acordo de Leniência – técnica investigativa de grande 

importância no contexto do combate à corrupção – e se amparam na revisão da doutrina 

relevante, na legislação, na jurisprudência e na observância da aplicação do instituto por 

instituições da Administração Pública. Não há, propriamente, a pretensão de apresentar, a 
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partir das entrevistas, uma pesquisa empírica
276

 no seu significado particular estrito
277

, mas 

sim apresentar as evidências baseadas na observação qualitativa dos dados obtidos. 

Os dados observados são jurídicos e interpretativos. Foram analisados de maneira que 

pudessem ser traçadas, a partir da utilização de informações obtidas com as entrevistas, 

inferências descritivas e causais válidas. As conclusões que serão apresentadas contribuem 

para as propostas de correção dos problemas identificados na previsão do instituto pela Lei 

Anticorrupção, e, acima de tudo, corroboram para a apropriada adequação do instituto ao 

sistema jurídico brasileiro
278

. 

Os entrevistados são Agentes de Estado que integram órgãos diretamente envolvidos 

nos Acordos de Leniência em curso no âmbito da União. Assim, participaram das 

entrevistas
279

: (i) o Ministro do Tribunal de Contas da União, Benjamin Zymler
280

; (ii) a 

Subprocuradora-Geral da República e Coordenadora da 5
a
 Câmara de Coordenação e Revisão 

(Combate à Corrupção), Mônica Nicida Garcia
281

; (iii) o Procurador de Contas junto ao 

Tribunal de Contas da União, Júlio Marcelo de Oliveira
282

; e (iv) o Auditor de Controle 
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baseadas em observação. E essa demonstração pede uma inferência ou afirmação sobre o mundo real. A 

palavra ―empírico‖ denota evidência sobre o mundo baseada em observação ou experiência. Essa evidência 

pode ser numérica (quantitativa) ou não-numérica (qualitativa); nenhuma é mais ―empírica‖ que a outra. Desde 

que os fatos estejam de alguma maneira relacionados ao mundo, eles são dados, e, contanto que a pesquisa 

envolva dados que são observados ou desejados, ela é empírica. 
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Externo e Diretor da Secretaria de Operações Especiais de Infraestrutura do Tribunal de 

Contas da União, Nivaldo Dias Filho
283

.  

Desse modo, o resultado da análise dos dados colhidos tem implicação conclusiva, de 

cunho teórico
284

 e normativo, e coaduna com a proposta constante do PL n
o
 5.208/2016

285
. 

A primeira pergunta, assim como as demais, teve como público-alvo agentes cujas 

atuações são inerentes às categorias específicas de atuação do poder público, com particular 

relevância para o caso do recorte realizado para a pesquisa. Nesse sentido, a polêmica entre os 

órgãos de controle
286

 sobre a operacionalização administrativa do Acordo de Leniência é uma 

constatação que decorre da publicação das posições desses órgãos.  

O Ministério Público Federal, através da 5
a
 Câmara de Revisão (Combate à 

Corrupção), divulgou o Estudo Técnico n
o
 01/2017 – 5

a
 CCR,

287
 sobre o Acordo de Leniência 

e seus efeitos, no qual chama atenção para os delitos organizacionais e para a importância do 

Acordo para a eficiência da atividade estatal na repressão de ilícitos. O referido estudo analisa 

que o Acordo deve ser compreendido e utilizado como instituto de detecção de infrações, não 

sendo possível afastar o Ministério Público de sua negociação e celebração, como uma 

garantia à defesa da obtenção de maior amplitude e plena abrangência das condições 

pactuadas na colaboração. Desse modo, a comissão responsável pelo estudo destaca: 

[...] a necessidade de uma abordagem transversal e plurissubjetiva da leniência, a 

fim de se refletir em múltiplas instâncias de sancionamento e, com isso, obter sua 

máxima utilidade.
288
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Também o Tribunal de Contas da União, ao editar a IN n
o
 74, expôs, por ato 

normativo, as razões constitucionais e legais acerca da necessidade de sua atuação nos 

Acordos e, nessa mesma linha, o Ministério Público de Contas junto ao TCU também 

defendeu a participação do Ministério Público de Contas nos acordos de leniência celebrados 

por órgãos públicos com empresas responsáveis por atos de corrupção
289

.  

Por essas razões, serão perquiridas questões de ordem constitucional e legal nas 

entrevistas – cujas perguntas realizadas abaixo se reproduzem, acompanhadas das análises 

extraídas das respostas de cada entrevistado.  

 

PERGUNTA 1 

A Lei Anticorrupção foi editada e desde então se percebe uma grande polêmica entre os órgãos de 

controle sobre a sua aplicação. Os especialistas nas áreas de controle e vários acadêmicos, como o 

Prof. Heleno Torres e o Prof. Modesto Carvalhosa, vêm apontando diversos problemas de ordem 

constitucional na aplicação da Lei, especificamente sobre o conflito de competências, também 

chamado de conflito de atribuições. Esse termo, ―conflito de atribuições‖ foi usado pelo Min. 

Gilmar Mendes no julgamento do Mandado de Segurança n
o
 34031, em que o Impetrante foi o 

Secretário Executivo da CGU e o Impetrado o TCU, cujo trecho reproduzo:  

No caso, há pretenso conflito de atribuições entre Órgãos de controle 

interno (CGU) e externo (TCU), de densa relevância constitucional que 

merece maior reflexão por esta Corte. 

(trecho da decisão do Min. Gilmar Mendes no MS). 

Nesse contexto, eu pergunto qual é a avaliação de V.Exa./V.Sa. sobre essa questão do conflito de 

atribuições e/ou competências entre os órgãos de controle nos Acordos de Leniência da Lei 

Anticorrupção? 

 

O Ministro Benjamin Zymler destacou que o TCU já visualizava inúmeros problemas 

clara e facilmente prognosticáveis na Lei n
o
 12.846/2013, sendo que um deles diz respeito ao 

Acordo de Leniência. Aponta que o acordo tem uma dupla pretensão: (i) a de verticalizar, 

aprofundar as investigações administrações feitas pelo Estado; e (ii) a de conferir, em 

contrapartida, perdão total ou parcial para as pessoas jurídicas que sejam signatárias desse 

acordo em relação às sanções definidas na Lei 12.146/2013 e na Lei de Licitações.  

O Ministro assinala que grande parte das irregularidades detectadas na órbita 

administrativa são também irregularidades penais que dão ensejo às investigações do 

Ministério Público e que, como o acordo de leniência da Lei n
o
 12.846/2013 é unilateral – é 

assinado pela Controladoria-Geral da União (CGU) em nome do Estado, na via administrativa 

                                                                                                                                                         
leniencia-e-seus-efeitos>. Acesso em 15 out. 2017. 
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–, há uma crítica do ponto de vista da segurança jurídica, da efetividade e da eficácia desse 

instrumento para permitir aprofundamento de investigações pelo Estado.  

Acrescenta, ainda, que a falta de envolvimento de outras esferas de controle no 

Acordo de Leniência, diante das características das irregularidades, não se sustenta em uma 

ação isolada da CGU e que, portanto, a previsão da Lei não deu certo. Por fim, conclui o 

Ministro: ―A grande verdade é que esse Acordo de Leniência assinado só pela CGU é fraco a 

priori.‖
290

  

A Subprocuradora-Geral da República Mônica Nicida Garcia, Coordenadora da 

Câmara, informa que aprovou o Estudo Técnico n
o
 01/2017 – 5

a
 CCR

291
 e que há uma 

comissão na 5
a
 Câmara de Controle e Revisão (Combate à Corrupção) do Ministério Público 

Federal que se dedica exclusivamente ao estudo dos Acordos de Leniência, porque o tema é 

novo e sobre ele há ainda poucos trabalhos escritos (e que o que está escrito, acrescenta, tem 

um foco bastante teórico ou foi escrito logo depois da edição da Lei n
o
 12.846/2013, portanto 

desacompanhado do reflexo da aplicação prática da lei). Expõe que, toda vez que se coloca 

em prática algum instituto, alguma disposição jurídica nova, ela ganha vida e começa a 

revelar os seus eventuais problemas – exatamente o que se está a enfrentar agora. 

A Subprocuradora-Geral da República entende que o grande problema encontrado, 

hoje, é justamente essa necessidade de se adequar à participação de diversas instituições na 

assinatura dos Acordos de Leniência
292

. Enfatiza que, de fato, a Lei n
o
 12.846/2013 não faz 

referência ao Ministério Público como sendo um dos órgãos que vai assinar os Acordos de 
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n
o
 8.443/1992.‖ 
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Leniência isso porque eles foram, dentro daquele contexto, pensados para tratar das 

penalidades, das sanções administrativas que estão na Lei previstas e que devem ser impostas 

pelos órgãos da Administração no âmbito Federal, mais especificamente pela Controladoria-

Geral da União, que tem uma atribuição de aplicar sanções e um instrumento de que dispõe 

para negociar, no contexto que a Lei prevê.  

Aponta que, dentro do microssistema de combate à corrupção, o MPF pode entender 

que há possibilidade sim de se negociar, há sim um instrumento legalmente previsto naquele 

contexto para um determinado órgão, que é o Acordo de Leniência, mas não há qualquer 

impeditivo para sua utilização por outros órgãos, desde que se faça de forma transparente, de 

forma a garantir a segurança jurídica para todos e observando todas as regras, Constituição da 

República e garantias para todos os investigados, que no caso seriam as pessoas jurídicas. 

Noticia que o MPF tem realizado os Acordos de Leniência e homologado esses 

Acordos que, como instrumento basicamente de investigação, vêm ocorrendo na esteira – em 

sua grande maioria – de acordos de colaboração premiada, isso porque uma pessoa jurídica 

não pratica atos ilícitos por si só, mas por meio de seus dirigentes, representantes, diretores e 

sócios, e essas pessoas físicas são responsáveis penalmente por seus atos e no MPF têm se 

apresentado para acordos de colaboração premiada.  

A Subprocuradora analisa que, na medida em que o Ministério Público é o titular 

exclusivo da ação penal e, portanto, é aquele que tem a exclusividade ou a titularidade para 

fazer o acordo de colaboração, ele se torna naturalmente o ator privilegiado para fazer o 

Acordo. Nesse sentido, o MPF tem sustentado que o Acordo de Leniência sem o acordo de 

colaboração pode não ser eficaz – e, nessa medida, define ser essencial que o Ministério 

Público esteja nesses Acordos de Leniência. 

Especificamente sobre o conflito de atribuições, assevera que a instituição que tem 

atribuição para fazer Acordo de Leniência, nos termos da LAC, expressamente, é o Ministério 

da Transparência e Controladoria-Geral da União, que é o órgão do Poder Executivo 

encarregado da aplicação daquelas sanções que estão previstas na Lei. Como a CGU é um 

órgão do Poder Executivo e não tem uma personalidade jurídica, a Advocacia Geral da União 

(AGU) é o braço jurídico da CGUe sempre tem estado ao lado da CGU. 

O Procurador do Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas da União 

Júlio Marcelo de Oliveira entende que a Lei surge com uma desconsideração completa sobre 

as competências constitucionais de órgãos como o Tribunal de Contas da União e o Ministério 

Público da Federal, que é o titular da ação penal, e que a atribuição do Acordo de Leniência 

para CGU foi um erro, pois é um órgão submetido à Presidência da República e, assim, sem a 
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necessária autonomia para fazer um Acordo isento de pressão da Presidência da República. 

Sublinha que é um erro que se tem no enfrentamento da corrupção.  

O Procurador enfatiza que é uma lei anticorrupção e que a corrupção é sempre uma 

prática criminal, que sempre vai estar atrelada a uma investigação penal. Logo, sendo o 

Acordo de Leniência um instrumento de investigação, o objetivo primordial dele para o 

Estado é a obtenção de informações relevantes no curso de uma investigação. Portanto, não 

faz sentido que a negociação do Acordo de Leniência, a avaliação da sua conveniência, da sua 

pertinência e da sua utilidade se faça de forma dissociada do órgão que tem a competência 

para persecução penal.  

Dessarte, no caso de um acordo na esfera federal, o MPF (ou o Ministério Público do 

Estado, quando se tratar de uma questão local) teria que estar sempre envolvido e anuir com a 

celebração do Acordo. Aponta que no plano da investigação os fatos são os mesmos e a 

atuação de um órgão pode atrapalhar ou ajudar uma investigação conduzida por outro órgão – 

e, sendo assim, a independência factual no plano da investigação não procede.  

Nesse ponto, ressalta que surge também o problema do Tribunal de Contas. O 

Tribunal tem competência para julgar quem quer que tenha dado causa ao dano ao erário, seja 

no esquema de corrupção, seja por qualquer outro motivo, e para aplicar sanções relevantes 

como a declaração de inidoneidade, como multa de até 100% do débito que fora apurado, o 

que é um fator complicador.  

Conclui o Procurador que a solução legal, hoje, não atende, não resolve. Porquanto 

essa multiplicidade de órgãos com capacidade de impor sanções e consequências negativas 

para as pessoas jurídicas é um problema mal resolvido e que a Lei está longe de resolver, 

desconsiderou que existem esses órgãos e que eles têm uma atuação relevante. Há o problema 

de a CGU ser apenas o primeiro órgão que tem contato com o problema de corrupção na 

Administração Pública e ter o poder de aplicar sanção – mas não é o único, dado que quem 

tem o poder de definir débito e aplicar sanção de multa de até 100% e também declarar 

inidoneidade de empresa que atua em fraude à licitação é o Tribunal de Contas. Além disso, 

há o MPF, que pode propor ação de improbidade; há também a AGU. Assim, existe uma 

multiplicidade de atores que podem causar para as pessoas jurídicas consequências negativas.  

O Auditor de Controle Externo do Tribunal de Contas da União, Nivaldo Dias Filho, 

entende que a Lei tem problemas e precisaria de aprimoramentos. Analisa que de fato há um 

certo conflito de competências e que uma das causas desse conflito foi a tramitação da Lei 

Anticorrupção no Congresso, com a inserção de imperfeições no Projeto de Lei em relação 

ao projeto original, as quais teriam sido copiadas da Lei Antitruste (Lei do Sistema Brasileiro 
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de Defesa da Concorrência, Lei n
o
 12.529/2011). Sobre os conflitos de competência, 

assinalou que a Lei acabou atribuindo à CGU algumas prerrogativas constitucionais que são 

da Advocacia-Geral da União e do Tribunal de Contas da União. No que se refere ao TCU, 

exemplificou a possibilidade de a CGU passar a dispor da possibilidade legal de calcular o 

dano ao erário, o que é uma prerrogativa constitucional do TCU. Frisa que essa possibilidade 

tem causado dificuldades entre os órgãos e sobretudo sobre o que exatamente se pode 

transigir no âmbito da Lei.  

Acrescenta que, em termos operacionais, o Acordo de Leniência, da forma prevista, 

gera problemas de ordem prática a exemplo de algumas discussões sobre como se deve 

calcular o dano e de quem é a responsabilidade por isso
293

. Ressalva que a CGU, assim como 

a AGU, se manifestam de uma forma não conclusiva sobre o dano nos processos e que isso 

talvez seja uma inversão de ordem em relação ao que a Constituição prevê para o TCU em 

relação à CGU.  

Finaliza que com a observação de que também há problemas sobre a possibilidade ou 

não da inserção, nos Acordos de Leniência, de concessões previstas para os Termos de 

Ajustamento de Conduta, ou mesmo para os processos de mediação extrajudicial, ou seja, 

sobre inserir nos Acordos benefícios não previstos na Lei Anticorrupção; que existe muito a 

ser feito e que o caminho jurisprudencial pode ter a capacidade de cobrir certos gaps legais, 

embora não exista certeza de que isso possa ser feito de uma forma perfeita ou ideal. 

 

PERGUNTA 2 

O microssistema anticorrupção brasileiro reflete um conjunto de responsabilização que se dá de 

forma independente (civil, penal e controle externo). No que diz respeito às sociedades empresárias, 

tanto o TCU pode declarar as empresas inidôneas pelo prazo de até 5 anos (com fundamento no art. 

71 da  Constituição da República
294

, assim como no art. 46 da Lei Orgânica do TCU,
295

 Lei 
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8.443/92), como o Ministério Público pode pedir o mesmo ao judiciário com base na Lei 8.429/92 

(Lei de Improbidade Administrativa), que prevê que uma das sanções do art. 12
296

 é impedir a 

empresa de contratar com a administração pública, com a diferença de que o prazo de inidoneidade 

da Lei de Improbidade é pelo prazo de até 10 anos.  

Considerando que o acordo de leniência é um instrumento de investigação e um dos grandes 

benefícios desse instrumento é a cessação da conduta ilícita pelas empresas e o ressarcimento do 

dano causado à Administração Pública, como é que V.Exa./V.Sa. pensaria em reduzir a insegurança 

jurídica para as empresas, diante das diversas esferas independentes de responsabilização? 

 

O Ministro Benjamin Zymler destacou que a gênese do Acordo de Leniência subscrito 

apenas pela CGU impede que se tenha a priori, que uma empresa a priori tenha certeza 

absoluta de que aquele acordo de leniência não vai propiciar responsabilizações 

administrativas sucessivas na jurisdição de contas ou de improbidade administrativa.  

Afirma que a grande verdade é que reina um quadro de total insegurança, que não há 

muitos casos de acordo de leniência realizados pela CGU. Acrescenta que reina a confusão e 

reconhece que falta uma lei que trate de todas essas questões de forma objetiva.  

A Subprocuradora-Geral Mônica Nicida considera que para o Ministério Público o 

Acordo não tem como foco principal a reparação de dano ao erário, pois ainda que o 

                                                                                                                                                         
Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e 

demais entidades referidas no inciso II; V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo 

capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; VI - fiscalizar a 

aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 

instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; VII - prestar as informações solicitadas 

pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas; VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de 

contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano 

causado ao erário; IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 

comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; XI - representar ao Poder competente 

sobre irregularidades ou abusos apurados. § 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente 

pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. § 2º Se o 

Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no 

parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. § 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 

débito ou multa terão eficácia de título executivo. § 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, 

trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 
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 Lei n
o
 8.443/1992, Art. 46. Verificada a ocorrência de fraude comprovada à licitação, o Tribunal declarará a 

inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública 

Federal. 
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 Lei n
o
 8.429/1992, Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem 

ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:  I - na hipótese do art. 9°, perda 

dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, 

perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até 

três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; [...].  
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Ministério Público tenha por missão constitucional também a defesa do patrimônio público, 

nestes casos de investigação de atos de improbidade, de atos contra a Lei Anticorrupção, o 

que está em jogo é o combate à corrupção como um todo, o desmantelamento de organizações 

criminosas, a descoberta de fatos que levem ao enfraquecimento das próprias organizações 

que corrompem. 

O Acordo de Leniência, salienta a Subprocuradora, ao mesmo tempo é um 

instrumento de investigação e um meio de defesa; que é exatamente na hora em que se tem a 

conjugação do interesse no prosseguimento e na resolução concreta e positiva da investigação 

que ela é eficiente. O interesse que aquele que infringiu a lei tem de resolver os seus 

problemas, que em última análise é resolver o sancionamento que ele vai receber, a 

penalização, é que se tem esses instrumentos de acordos – tanto o acordo de colaboração 

premiada quanto o de leniência. 

Sublinha que o Ministério Público está preocupado primordialmente com a coleta de 

provas e com o desmantelamento da organização criminosa, e não somente com a reparação 

do dano. Nesse contexto, realça que o MPF nunca dá quitação nos Acordos porque tem a 

consciência de que outros órgãos poderão ter outro entendimento e poderão buscar a 

reparação integral e completa em relação ao ―quanto‖ a que o MPF realmente não chegou e 

não se sabe ainda se conseguirá chegar. 

O Procurador de Contas Júlio Marcelo de Oliveira enfatiza que essa é ―a pergunta de 

um milhão de dólares‖, pois os dois atores principais são o Ministério Público e o Tribunal de 

Contas. Para ele, não tem como afastar uma competência constitucional outorgada 

diretamente ao Tribunal de Contas. Entende que precisa ser construído (e ainda está em uma 

fase incipiente) um mecanismo de atuação conjunta do Tribunal de Contas com o Ministério 

Público para que o Acordo celebrado pelo MP possa ser corroborado pelo Tribunal de Contas 

da União.  

Ressalta que, quando se vê um acordo de um milhão e meio de reais de ressarcimento 

com uma empresa, esse valor não parece que teve um grande estudo por trás para dizer o 

porquê de um milhão e meio e não dois, ou um; assim, frisa que é nessa expertise que entraria 

o Tribunal de Contas: para fazer uma apresentação dos elementos e dar mais legitimidade a 

esse tipo de negociação, uma vez que o Tribunal participasse na formulação, no envio e na 

análise desses elementos que foram colhidos na investigação penal, com a apresentação de um 

feedback para a investigação penal sobre a razoabilidade dos valores de renegociação. A 

tendência natural seria que o órgão referendasse esse valor em seus processos de controle 

externo.  
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Conclui o Procurador de Contas que o caminho tem a ver com colaboração e a 

coordenação entre os órgãos, pois os Tribunais de Contas não vão abrir mão da sua 

competência de avaliar se o Acordo foi bem negociado e nem serão convencidos da 

razoabilidade do Acordo quanto à quantificação da apuração do dano ao erário. 

O Auditor Nivaldo Dias Filho, sobre os casos de inidoneidade, pondera que o 

Tribunal de Contas da União tem sinalizado para a possibilidade de reduzir o tempo, ou 

quem sabe até mesmo isentar da declaração de inidoneidade, as pessoas jurídicas 

colaboradoras. Isso faria com que o Tribunal reduzisse ou deixasse de aplicar a pena de 5 

anos de inidoneidade. Talvez tenha um adicional de insegurança em relação a essa questão 

pois uma deliberação recente (Acórdão nº 348/2016-Plenário
297

) firmou o prazo máximo 

para declaração de inidoneidade em 5 anos, em paralelismo ao prazo máximo de 30 anos 

previsto para as pessoas físicas no (art. 75) Código Penal. Examina o Auditor que essas 

pessoas jurídicas, além de não saberem claramente quais benefícios terão em relação à 

declaração de inidoneidade pelo TCU, também não sabem qual será esse prazo máximo nos 

casos em que existe mais de um ato que poderia levar à declaração de inidoneidade – como, 

por exemplo, a fraude de múltiplos procedimentos licitatórios.  

Deliberações como o Acordão nº 483/2017-Plenário
298

 têm sido uma forma de tentar 

reduzir a insegurança jurídica nos casos dos acordos que já foram firmados sem qualquer 
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 O Acórdão nº 348/2016-Plenário se refere ao alcance da declaração de inidoneidade efetuada pelo Tribunal e 

da sistemática adequada para a execução de sucessivas penas aplicadas à mesma empresa. Ementa: 

Administrativo. art. 46 da lei 8.443/1992. Estudos sobre o alcance e o limite temporal da cumulação de 

declarações de inidoneidade, impostas pelo TCU, a um mesmo agente. Extensão dos efeitos da sanção às 

licitações promovidas por estados e municípios, custeadas com recursos provenientes de transferências 

voluntárias da união. Cumprimento sucessivo das penalidades. Limitação do conjunto de condenações a cinco 

anos, com base na aplicação analógica dos parágrafos 1º e 2º do art. 75 do código penal brasileiro. Fixação de 

entendimento. Determinação de caráter normativo [...]. Disponível em: 

<https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d31343432353534&

sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-

COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1>. Acesso em: 27 

jan. 2018. 
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 Acordão nº 483/2017-Plenário. Ementa: Análise das audiências das empresas envolvidas. Confirmação dos 

fatos por parte de uma das responsáveis e efetiva contribuição para as apurações em curso. Considerações 

acerca do reflexo nos processos de controle externo dos acordos firmados pelo Ministério Público Federal. 

Atenuação da pena em virtude da colaboração paras as apurações em curso [...]. 1. Os princípios da segurança 

jurídica e da proteção da confiança exigem que as instituições estatais atentem para o compromisso assumido 

nos acordos de colaboração e leniência celebrados com outros órgãos, considerando que a sanção premial 

estipulada é a contraprestação ao adimplemento da obrigação por parte do colaborador. 2. Além do nível de 

gravidade dos ilícitos, da materialidade envolvida, do grau de culpabilidade do agente e das circunstâncias do 

caso concreto, o Tribunal pode considerar na dosimetria da pena o fornecimento de informações que venham a 

contribuir com as apurações e o reconhecimento da participação nos ilícitos. 3. Com fundamento no art. 157, 

caput, do Regimento Interno, o Tribunal de Contas da União pode sobrestar a apreciação da matéria e, 

consequentemente, a aplicação da sanção de inidoneidade até que as empresas que celebraram acordo de 

leniência firmem novo compromisso junto ao Ministério Público Federal no intuito de contribuir com as 

apurações do processo de controle externo. Disponível em: 

<https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A483%25
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participação do TCU. Entretanto, vislumbra que talvez haja um outro caminho: Acordos 

firmados de maneira concomitante, envolvendo três esferas de responsabilização: civil, penal 

e de controle externo. Salienta ser esse um caminho que envolve procedimentos que não têm 

previsão legal clara e que se já enfrentam dificuldades no âmbito federal, no nível dos 

Estados e no dos Municípios. Não obstante, finaliza dizendo que se, por um lado, no cenário 

federal se poderia vislumbrar uma possibilidade de esses órgãos que detém as prerrogativas 

constitucionais na área civil, penal e de controle externo fazerem alguma composição, de 

modo a viabilizar esses acordos e reduzir com isso essa insegurança jurídica para as 

empresas, por outro, na esfera estadual isso torna-se muito mais complicado, e na esfera 

municipal impensável, não havendo, conclui, solução. 

 

PERGUNTA 3 

A Lei n
o
 8.429 (Lei de Improbidade Administrativa) prevê a responsabilização subjetiva por atos de 

improbidade administrativa na esfera cível e a Lei Anticorrupção prevê que a responsabilização do 

mesmo ato, na mesma esfera cível se dará de forma objetiva. Pergunto qual é a visão de 

V.Exa./V.Sa.  quanto aos aspectos jurídicos sobre essas diferenças de responsabilização civil 

(subjetiva pela Lei de Improbidade e objetiva pela Lei Anticorrupção) e quais são os desafios para o 

judiciário lidar com essa questão? 

 

O Ministro Benjamin Zymler considera que o desafio na verdade não é só uma 

questão do Judiciário, mas uma questão do Tribunal de Contas da União, mesmo porque a Lei 

n
o
 8.429/1992 é parte da ideia da aplicação da teoria da responsabilidade subjetiva. Assinala 

que, na jurisdição de contas do TCU, também, em tese, prevalece o princípio da teoria da 

responsabilidade subjetiva, tanto é que o Tribunal tem enorme dificuldade de punir empresas, 

pelo artigo 46 da Lei Orgânica do TCU, Lei n
o
 8.443/1992, declarando-as inidôneas por 

fraude à licitação.  

O Ministro expõe que a Lei Anticorrupção inaugura e aplica a teoria da 

responsabilidade objetiva, mas que a Lei tem um paradoxo intrínseco. Ao observar os tipos de 

condutas que levam às sanções na esfera de licitações e contratos, a palavra ―fraudar‖ está 

presente em todas elas: fraudar licitação, fraudar o reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, tudo ―fraudar‖. Pelo estado da arte do direito, ―fraudar‖ significa dolo, má-fé. o 

entrevistado destaca que, se não fosse a Lava Jato, nos processos administrativos tradicionais 

o Estado não teria a menor chance de provar fraude em processo administrativo, a menos que 

a pessoa confessasse.  

                                                                                                                                                         
20ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEV

ANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/false/1/false>. Acesso em: 27 jan. 2018. 
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Para o Ministro, a responsabilidade objetiva, para fins de aplicação da sanção, pode 

não resultar em nenhuma vantagem, no sentido objetivo tradicional, pela dificuldade que se 

tem da demonstração da fraude. Considera que a Lei Anticorrupção tem uma deficiência 

muito grande, pois cria dois processos distintos: um de aplicação de multa, a publicação 

extraordinária da sentença administrativa, e outro de apuração do débito.  

Conclui o Ministro que a Lei tem deficiências. Afirma que é bem intencionada, mas 

que a capacidade dela de transformar a realidade e ajudar a celeridade dos processos tende a 

zero, sendo até compreensível que esse processo possa ser a conhecida TCE (Tomada de 

Contas Especial), que é julgada pelo TCU e tem a função de calcular e quantificar o débito, 

calcular o dano ao erário e responsabilizar os agentes. Assinala que defende em seu livro
299

 a 

tese de que a responsabilidade objetiva que permeia toda a lei também incide, e isso é quase 

uma percepção intuitiva do que a Lei prescreve, mas não está escrito. 

A Subprocuradora-Geral Mônica Nicida assinala que são muitos os desafios, afinal o 

Acordo de Leniência é um instituto novo que veio importado de países de tradição de direito 

Anglo-Saxão, bastante diferente do direito não Romano-Germânico. Frisa que, quando o DOJ 

(Department of Justice) faz um acordo nos Estados Unidos, ele o faz de uma forma que a 

repercussão é uma, e que, no Brasil, como há toda uma estrutura distinta, todo esse aparato de 

ações e de legitimados distintos, inclusive com essa dificuldade com o próprio sistema de 

acordos, de consensualidade, que existe um longo caminho ainda para percorrer e espera que 

possa ocorrer evolução. 

A Subprocuradora pondera que o próprio Judiciário deve julgar os limites das penas, 

de quanto será ou não possível negociar, e afirma ter certeza de que tudo que se conquistou e 

tem sido conquistado, em termos de combate à corrupção, só foi possível porque se utilizou e 

se tem tentado utilizar com a maior eficiência possível os Acordos de Leniência, dentro dos 

estritos limites que estão na Lei, na legislação e dentro dos princípios; e que o Ministério 

Público Federal tem tentado utilizá-lo para mudar esse patamar de impunidade. 

O Procurador de Contas Júlio Marcelo de Oliveira entende que a Lei Anticorrupção 

avançou no combate à corrupção quando ela trouxe a responsabilização objetiva pois se um 

preposto da empresa, um gerente qualquer, oferecer uma vantagem ilícita a um agente da 

Administração em benefício da empresa, estimulado por uma meta, ou porque queria se 

destacar e ser promovido, independentemente do conhecimento da diretoria – seja qual for o 

motivo, pela responsabilização subjetiva não seria possível responsabilizar a empresa, porque 
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 ZYMLER, Benjamin. DIOS, Laureano Canabarro. Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013): uma visão do 

controle externo. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 52. 
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a diretoria, o comando não determinou que ele agisse assim, ele agiu assim por sua conta. 

Mas o fato é que isso acontece, essa corrupção precisa ser combatida, a empresa é beneficiária 

e a sanção é patrimonial. Não estamos falando aqui de prisão de pessoas que não sabiam, de 

inocentes, estamos falando de uma sanção patrimonial a uma empresa que foi beneficiada 

pelo ato de corrupção, que dentro deste paradigma de responsabilização objetiva tem 

obrigação de adotar métodos internos de prevenção a esse tipo de conduta.  

Ressalta o Procurador de Contas que há um conjunto de regras de compliance que a 

empresa precisará adotar, toda uma postura de doutrina interna, de criação de uma cultura 

anticorrupção, para que nenhum gerente, nenhum vendedor, se sinta estimulado, incentivado, 

a obter resultados de forma ilícita. Considerando-se o exposto, a Lei trouxe um avanço de 

paradigma já que a empresa tem a obrigação de combater qualquer prática de corrupção feita 

por qualquer empregado. Se alguém o fizer, ele responde objetivamente.  

Quanto ao Tribunal de Contas da União, o Procurador observa que não se teoriza, não 

se tematiza bem essa questão, pois o Tribunal declara que adota a responsabilidade objetiva, 

mas o TCU não tem o ônus de justificar doutrinariamente sua ação. Nesse sentido afirma que 

é um Tribunal de casuísticos para o bem e para o mal, e conclui que o Tribunal não constrói 

doutrina para aquilo que entra em suas decisões.  

O Auditor Nivaldo Dias Filho entende que o Brasil como um todo tem uma certa 

dificuldade com a responsabilização objetiva e que não é uma característica só do judiciário; 

e talvez o TCU tenha um pouco mais de dificuldade. Avalia que é um caminho necessário 

para o efetivo combate à corrupção, pois é bastante claro que por vezes uma empresa pode se 

beneficiar de determinados atos ilícitos, mas nem sempre é fácil de identificar quem 

exatamente praticou esses atos dentro da empresa. Logo, avalia que a responsabilização 

objetiva é algo necessário no contexto do combate à corrupção e isso não é necessariamente 

danoso para as empresas, pode ser até algo benéfico, porque as forçará a ter programas de 

compliance mais completos, mais abrangentes, de modo que elas sejam mais diligentes em 

relação a se beneficiar ilicitamente. Expõe que, no cenário brasileiro, em que os índices de 

corrupção são elevados, não se pode pensar em alterar essa forma de responsabilização.  

Avalia o Auditor de Controle Externo que o Tribunal de Contas da União, apesar de 

ter a previsão da inversão do ônus da prova nos processos de contas (nos processos de 

controle externo) tem dificuldades em aplicar esse princípio, talvez em razão de uma cultura 

organizacional; e quando aplica a inversão do ônus da prova, o resultado acaba sendo afetado 

pelos múltiplos recursos, múltiplas possibilidades de intervenção no processo. No entanto, 

como um paralelo, afirma que a responsabilização objetiva acaba sendo a única maneira de 



 138 

apenar aqueles que se beneficiam de métodos ilícitos de difícil comprovação, mas que levam 

a uma vantagem indevida, esta sim, de comprovação mais fácil. 

 

PERGUNTA 4 

O Tribunal de Contas da União tem a competência de julgar a empresa no modelo descrito abaixo e 

declarar a inidoneidade da empresa por até 5 anos, além de aplicar multa, tal como o judiciário julga 

e aplica, sendo que a diferença entre o TCU e o judiciário, resguardando as especificidades de cada 

esfera, seria em relação ao prazo de declaração de inidoneidade do judiciário (que em vez de até 5 

anos pode ser de até 10 anos), logo, há grandes similaridades entre a atuação do controle externo e a 

atuação do judiciário quanto à sanção pelo cometimento de ato ilícito contra a Administração 

Pública. Nesse sentido, cada vez mais a academia se debruça sobre a atuação do controle externo, 

diante de sua importância no cenário econômico em relação à atuação empresarial e os impactos da 

sua atuação na seara empresarial. 

Diante das competências constitucionais de que dispõe o TCU, entre as quais a de que a sua decisão 

tem eficácia de título executivo e da previsão da Lei Anticorrupção que atribui a um órgão de 

controle interno a apuração de um crédito que poderá ser inscrito em dívida ativa (e, portanto, com 

eficácia de título executivo), competência similar à do TCU, porém sem a correspondente existência 

de fundamento constitucional em relação a essa competência para o órgão do controle interno, qual 

seria a análise de V.Exa./V.Sa. no que se refere a essas previsões (constitucional e legal)? 

LEI ANTICORRUPÇÃO CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Art. 13.  A instauração de processo 

administrativo específico de reparação integral 

do dano não prejudica a aplicação imediata das 

sanções estabelecidas nesta Lei. 

 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 

Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 

Contas da União, ao qual compete: 

II - julgar as contas dos administradores e demais 

responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 

administração direta e indireta, incluídas as fundações e 

sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte 

prejuízo ao erário público; 

Parágrafo único.  Concluído o processo e não 

havendo pagamento, o crédito apurado será 

inscrito em dívida ativa da fazenda pública. 

 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 

débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

 

 

Art. 15.  A comissão designada para apuração 

da responsabilidade de pessoa jurídica, após a 

conclusão do procedimento administrativo, 

dará conhecimento ao Ministério Público de 

sua existência, para apuração de eventuais 

delitos. 

 

 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 

com a finalidade de: 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 

dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob 

pena de responsabilidade solidária. 
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Art. 6
o
  Na esfera administrativa, serão aplicadas 

às pessoas jurídicas consideradas responsáveis 

pelos atos lesivos previstos nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por 

cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento 

bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior 

à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e 

 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 

despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas 

em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário; 

 

 

O Ministro Benjamin Zymler destacou que essa questão já chamava a atenção do 

Tribunal quando era Presidente do TCU, no período 2011/2012. Informou que, quando a lei 

era um projeto de lei, ele organizou um grupo do qual fez parte, grupo que a analisou, assim 

como o Ministro Weder de Oliveira, e as conclusões foram: a lei era bem-intencionada, mas 

incorria, eventualmente, em algumas falhas sistêmicas do ponto de vista racional, porque não 

levava em consideração as outras esferas de controle e um texto constitucional que as 

racionalizasse, nem estabelecia uma arquitetura de convivência das esferas de controle.  

Para o Ministro, a Lei foi aprovada com esses déficits. Analisa que há 

inconstitucionalidade, há retrabalhos, há zonas de intercessão em decorrência da falta de 

audiência pública, da falta de discussão com a academia e com o TCU sobre formas de 

otimizar a redação. Em vista disso, aponta haver inconstitucionalidade ou, no mínimo, 

necessidade de a Lei ser interpretada conforme a Constituição, o que é uma 

inconstitucionalidade também, estabelecendo alguns limites. 

Ao refletir sobre a pergunta, indaga o Ministro sobre que eficácia teria a instituição de 

um processo similar ao do TCU, no âmbito do controle interno, e acrescenta que essa previsão 

em particular talvez seja a inconstitucionalidade mais evidente do normativo, pois ele replica 

comando constitucional para dar ao controle interno as competências do controle externo. 

Quanto à remessa ao Ministério Público, avalia o Ministro que, identificada a existência de 

indícios graves de irregularidade, a Lei Orgânica do TCU também dispõe sobre a remessa ao 

Ministério Público ao final do julgamento; entretanto, informa que essa remessa já é feita 

quando detectados os indícios, e sintetiza que a Lei é mal escrita, redundante e 

inconstitucional em alguns casos, e salienta que o pior dela não é ser inconstitucional, é ser 

mal escrita, ilógica, irracional, por não produzir nenhum efeito benéfico. 

A Subprocuradora Mônica Nicida expõe que já há, no MPF, uma comissão que discute 

com os técnicos, que as cúpulas das organizações estão em contato, mas que há uma 
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casuística muito grande e complexa. Aponta que há um Tribunal de Contas da União, que não 

aparece em nenhum lugar da LAC, fazendo a fiscalização sobre os Acordos de Leniência por 

meio de uma Instrução Normativa que expediu (IN n
o
 74), e que neste ponto parece haver 

problemas, já que o TCU tem se debruçado sobre esses acordos e encontrado pontos com os 

quais não concorda, especialmente, do ponto de vista do cálculo do prejuízo ao erário, do que 

pode ser negociado e do que não pode ser negociado.  

Considera a Subprocuradora que o MPF tem conversado com o TCU e com outros 

órgãos tentando fazer ver o seguinte: quando o MPF faz um acordo pelo Estado – em última 

análise é o Estado, porque é como a empresa vê CGU, AGU, TCU e MP –, quando a pessoa 

jurídica pede para ser aliviada de um sancionamento porque vai entregar coisas importantes 

que vão servir para todos do Estado, espera-se que todos a beneficiem ou compreendam este 

gesto de boa vontade dela e ajam da mesma forma em relação à pessoa jurídica.
300

 

Encerra a resposta à pergunta complementando que o MPF tem que tentar buscar que 

estes órgãos, como Estado, sejam coerentes e vejam que, se houve acordo, um outro órgão, 

ainda que não esteja 100% de acordo com os termos que foram estabelecidos, em especial, o 

valor ou com uma cláusula, deveria considerar que o acordo gerou o conhecimento e o 

domínio sobre uma série de elementos que não existiriam se não fosse o próprio acordo. 

O Procurador Júlio Marcelo de Oliveira enfatiza que entende que é inconstitucional 

pretender ter uma apuração em caráter terminativo de um dano causado ao erário pela CGU; 

que deve ser apurado o dano e ser encaminhada a apuração para julgamento pelo Tribunal de 

Contas da União; e que não há problema algum comunicar o Ministério Público para apuração 

criminal, já que é outra competência.  

O Procurador prenuncia que o judiciário vai declarar inconstitucional a previsão do 

parágrafo único do art. 12 da Lei Anticorrupção, que trata da inscrição em dívida ativa da 

cobrança direta, pela CGU, dada a competência do Tribunal de Contas da União, diante da 

supressão do órgão de controle previsto para uma cobrança direta do Estado, com base na 

apuração do órgão de controle interno, e ratifica que a disposição é absolutamente 

inconstitucional.  

Conclui o Procurador de Contas com o prognóstico de que as sanções da LAC, no 

limite, são passíveis de questionamento ao realizar a seguinte análise: ―caberia ao controle 

                                                 
300

 Brasil. Ministério Público Federal, 2017. Estudo Técnico n
o
 01/2017 – 5

a
 CCR. Estudo sobre inovações da 

Lei nº 12.846/2013 - a Lei anticorrupção (LAC). Disponível em: <http://www.mpf.mp.br/atuacao-

tematica/ccr5/coordenacao/grupos-de-trabalho/comissao-leniencia-colaboracao-

premiada/docs/Estudo%20Tecnico%2001-2017.pdf>, p. 107. Acesso em: 15 out. 2017. O Estudo Técnico 

sublinha essa posição no item 8.4, sobre a pessoa jurídica colaboradora e a necessidade de tratamento 

especialmente protegido. 
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interno ter tanto poder de sancionar, tendo em vista que o processo que apura o dano tem que 

ser julgado depois pelo controle externo?‖ E arremata: ―o princípio da proporcionalidade vai 

incidir sempre na hora de aplicar a sanção, se é que eles podem aplicar esse tipo de sanção.‖ 

O Auditor Nivaldo Dias Filho considera que é preciso comentar o contexto em que 

essa lei foi gestada, pois boa parte desses conflitos entre o que prevê a CRFB para o TCU e 

o que prevê a Lei Anticorrupção para CGU surgiu pela forma de sua condução. A Lei 

inseriu algumas inovações em relação ao modelo constitucional vigente, o que tem gerado 

essas incompatibilidades, essas interpretações divergentes. O caminho, assinala o Auditor, 

seria a reformulação da lei de modo a se adequar ao modelo constitucional.  

Para o Auditor, em relação ao art. 13 da Lei comparado ao art. 71 da CRFB, uma 

forma adotada pela CGU a fim de evitar a interpretação claramente inconstitucional do 

dispositivo tem sido a de que, no âmbito de um acordo de leniência, não se daria quitação ao 

dano, resguardando-se a prerrogativa constitucional do Tribunal de Contas da União de 

julgar ou se manifestar de maneira final sobre algo que resulte em irregularidade ou prejuízo 

ao erário. Sublinha que é o que tem acontecido, com o destaque para o fato de que todas as 

maneiras de contornar imperfeições legais têm os seus efeitos colaterais.  

Quanto ao parágrafo único em que prevê o crédito ser apurado como dívida ativa e 

como consequência gerar um título executivo, em uma previsão praticamente análoga ao 

que acontece com os casos de julgamento de débito e de multa do TCU, o Auditor entende 

que a imperfeição está não só no fato de a Lei poder prever isso, mas na condição necessária 

que alguma transação legal, extrajudicial, tenha como resultado algo prontamente 

executável, que não dependa de outro processo de conhecimento para poder executar em 

caso de descumprimento de um acordo, por exemplo. Afirma ser uma condição fundamental 

que os Termos de Ajustamento de Condutas tenham essa característica. As mediações 

também têm e não poderiam os acordos de leniência deixarem de se revestir dessas 

características. Logo, o problema, repisa, volta a ser quem foi o escolhido pela Lei para 

conduzir o acordo e a falta de previsão de uma homologação pelo TCU.  

O Auditor informa que, na prática, essas omissões têm sido remediadas pelas 

previsões na IN n
o
 74/2015, que demandam manifestação do Tribunal sobre os Acordos em 

vias de serem assinados no que tange legalidade, economicidade e legitimidade. Em relação 

ao art. 15, comparado com o art. 74, analisa que esse é um dos casos em que a sobreposição 

é mais tênue, porque a obrigatoriedade legal de dar conhecimento ao MP não pode ser 

interpretada como uma dispensa à obrigação constitucional de a CGU comunicar ao 

TCU.Logo, desde que o órgão de controle interno cumpra os dois mandamentos, o legal e o 
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constitucional, isso não geraria prejuízo à prerrogativa constitucional do Tribunal de Contas 

da União. Então constata que como a Lei expressamente não previu algo diferente e nem 

poderia, tendo em vista o mandamento constitucional, não compreende que há exatamente 

um caso de sobreposição, sendo o caso mais fácil de se remediar.  

 

PERGUNTA 5 

Temos visto que a questão do debate sobre os acordos de leniência está muito centrada na União, 

porém, sabe-se que há previsão da aplicação em todos os estados e munícipios, pelos respectivos 

órgãos de controle interno, em ―simetria‖ à previsão da LAC. Como V.Exa./V.Sa. avalia a 

possibilidade da aplicação concorrente da LAC por mais de 11 mil órgãos de controle interno, 

considerando que há mais de 5.500 municípios, diante da previsão do 34, IV da CR
301

? 

 

O Ministro Benjamin Zymler avalia ser uma pergunta difícil e expressa não ter muita 

ideia de como a Lei está sendo aplicada no âmbito Estadual e Municipal, apesar de 

prognosticar que não deve ser fácil para um Município pequeno ou mesmo para um Estado 

menor preparar e qualificar comissões processantes e, eventualmente, qualificar essas 

comissões para instrumentalizarem a Lei; o Ministro também conjectura como seria em um 

pequeno município, como uma comissão processante vai fazer a dosimetria da pena e 

verificar a implantação dessas regras.  

Adicionalmente, o Ministro avalia que a Lei tem aspectos de uma lei nacional, mas 

não estabeleceu condições para isso, pois não fez uma diferença muito grande entre aquilo 

que pode ser feito no âmbito do Estado e no do Município. E vejam que algumas coisas são 

muito interessantes: é dito que em um processo administrativo de responsabilização você tem 

que unificar as apurações que se faria, por exemplo, na Lei n
o
 8.666, no caso de aplicação da 

sanção de inidoneidade ou suspensão; também é dito, na Lei Anticorrupção, que a omissão do 

agente administrativo, na instauração do processo, pode levar à sua responsabilização.  

A Subprocuradora-Geral da República não abordou essa questão na sua resposta. 

O Procurador Júlio Marcelo de Oliveira ratificou o argumento de que a ―morada‖ do 

Acordo de Leniência é o Ministério Público, pois em cada Estado só há um Ministério 

Público; e não existe um Ministério Público em cada Município. Constata que, se no plano 

federal mesmo a CGU – com toda a qualidade do seu corpo técnico – tem um desenho 

institucional que apresenta vulnerabilidade, é possível imaginar a vulnerabilidade de titulares 

de órgãos de controle interno, mesmo que os Estados não disponham de um órgão 

centralizador para essa previsão.  

                                                 
301

 Constituição da República, Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 

[...] IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; [...]. 
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O Procurador observa que alguns Estados estão adotando uma regulamentação e têm 

uma Controladoria-Geral do Estado que vai fazer empreender as respectivas regulamentações; 

mas, pela Lei, cada Secretaria de Estado pode fazer o seu acordo, no Município; cada 

Secretaria Municipal pode fazer um acordo. Enfatiza o Procurador que o Acordo de Leniência 

pode até virar uma oportunidade de negócio, e em vez de combater corrupção pode ser uma 

oportunidade de corrupção.  

Tal constatação, finaliza, só corrobora com o argumento de que o Acordo de Leniência 

deve estar a cargo de quem faz a investigação penal, que deve atuar em colaboração com o 

órgão de controle externo para que o Estado atue de forma coerente, uniforme, para dar a esse 

Acordo a máxima efetividade e obter das empresas também o máximo de colaboração. À 

medida que elas obtêm o máximo de segurança, elas também se dispõem a dar o máximo de 

colaboração. 

O Auditor Nivaldo Dias Filho pondera, em relação ao previsto no art. 6º da Lei, 

comparado com o inciso 8º do art. 73 da CRFB, que esse é um caso que tem sido 

problemático na esfera federal, isso porque a Lei Anticorrupção já teve um Decreto 

regulamentando esses critérios, estabelecendo alguns parâmetros sobre como seria calculada 

essa multa e até mesmo como seria feita a redução da multa em caso de colaboração. 

Reconhece que houve alguma regulamentação, mas que esta deixou de prever, por exemplo, 

sobreposições de casos (múltiplos ilícitos).  

Acrescenta que, se na esfera federal há um risco de que essa previsão legal seja 

utilizada como uma forma de extorsão das empresas, passa a ter um problema potencial 

absolutamente incontornável na esfera municipal. Se cada Município resolver regulamentar 

essa previsão legal e estabelecer a pena máxima de 20% do faturamento anual da empresa, 

com cinco municípios aplicando essa multa, conclui que a empresa vai ter todo o seu 

faturamento comprometido.  

Essa situação, continua, é algo que traz uma gravosidade financeira, pecuniária para 

empresa que é absolutamente difícil de ser gerida no âmbito desses mais de 5.500 municípios. 

Então, avalia, essas sanções acabam, por vezes, sendo até mais gravosas que a previsão 

constitucional que estabelece a prerrogativa do TCU, porque se a multa, no caso do TCU, 

pode ser de até 100% do dano e sempre guardando proporcionalidade com esse dano, 

conforme previsto no art. 57 da sua Lei Orgânica do TCU, é mais provável que uma multa de 

20% do faturamento guarde uma desproporção completa em relação ao dano causado pela 

empresa diante do que está previsto na Lei. Ressalva que a via normativa, pode mitigar essa 

imperfeição, mas não se pode negar que isso é um risco potencial e que é difícil imaginar que 
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nos mais 5.500 municípios isso aconteceria de modo a privilegiar o espírito da lei e não os 

interesses individuais. Sendo assim, por características distintas, finaliza, há o risco de que a 

Lei seja desvirtuada em relação ao propósito de combater a corrupção. Em cada município há 

um enorme risco de que as empresas sejam extorquidas, não que isso não possa acontecer em 

qualquer outra esfera, naturalmente, mas é certo que os Municípios estão menos providos de 

controles para evitar esse tipo de atuação deletéria em relação ao propósito original da Lei. 

 

PERGUNTA 6 

Quanto à previsão de multa da LAC, há uma possível (na verdade, provável) autuação de diversos órgãos de 

controle interno e nenhuma limitação e/ou previsão de proporcionalidade na autuação e na proporcionalidade 

das multas a serem aplicadas (em relação a diversos órgãos de controle interno que são independentes e 

sequer se comunicam, pois os entes da federação são autônomos). 

Nesse aspecto, como V.Exa./V.Sa. avalia essa desorganização jurídica, que coloca as empresas em uma 

situação de total insegurança jurídica, o que inclusive gera a possibilidade das empresas ficarem vulneráveis a 

um sistema sancionador caótico que tende a inibir as empresas de participarem e esvaziar o instituto, como 

técnica de investigação. As empresas estão muito preocupadas e os pesquisadores também, diante da 

existência de mais de 11 mil órgãos de controle interno.    

 

O Ministro Benjamin Zymler assinala que quando a lei dispõe sobre a dosimetria da 

pena, ela leva em consideração a própria determinação de que deve haver responsabilização 

objetiva. São critérios objetivos para fazer dosimetria da pena: o valor do contrato, se 

implantou ou não regras de compliance, de forma que não há alusão à culpabilidade, à 

antijuridicidade. Assim, entende que a dosimetria pode ser regulamentada, e foi 

regulamentada, em parte, em um Decreto na esfera da União, mas registra que como toda 

dosimetria pressupõe juízo de proporcionalidade e de razoabilidade, que não são avaliações 

paramétricas, equações matemáticas.  

Ressalta o Ministro que daí resulta a possibilidade de existir, em pequenos municípios, 

pressões contra as empresas, para o afastamento das sanções; que é de 0,1% a 20% do 

faturamento bruto da empresa, ou até R$ 60.000.000,00, mais o valor do contrato, por 

exemplo, como um dos fatores para dosimetria. Por conseguinte, afirma que não se imagina 

que um pequeno município possa, em um pequeno contrato, aplicar uma multa de 20% do 

faturamento bruto, mas nada impede que um pequeno município, mesmo nem falando de 

dolo, ou seja, sem servidores públicos, sem uma burocracia qualificada, institucionalizada – 

alguns municípios nem tem –, são celetistas, eles podem cometer arbitrariedade, desvios de 

finalidade, mesmo de forma culposa.  

O Ministro conclui que pode acontecer o uso da Lei para o sentido inverso: criar mais 

corrupção com a Lei Anticorrupção; que isso é possível e, sem dúvida, afirma, que a Lei é 
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muito draconiana. Compreende que as sanções na via judicial também são duríssimas, com a 

dissolução parcial ou total das atividades, ou seja, há uma pena de morte prevista, sendo que 

na via administrativa as multas são duríssimas e podem levar a juízos violadores da ideia de 

proporcionalidade e de razoabilidade. 

A Subprocuradora-Geral da República considera que, dentro desse microssistema de 

combate à corrupção, nós podemos entender que há possibilidade sim de se negociar, há sim 

um instrumento legalmente previsto, que é o acordo de leniência, previsto ali naquele 

contexto para um determinado órgão, mas não há qualquer impeditivo para utilização por 

outros órgãos, desde que seja feito de forma transparente, de forma a garantir a segurança 

jurídica para todos e observando naturalmente todas as regras, Constituição e garantias para 

todos os investigados, que no caso seriam as empresas. 

Nesse contexto, elucida a Subprocuradora-Geral que o MPF vem realizando os 

Acordos de Leniência e homologando esses acordos, que vêm sendo realizados na esteira – na 

sua grande maioria – de acordos de colaboração premiada. Então, assim existe um contexto 

ainda maior em que se essa pessoa física pode fazer os acordos, nós temos que ter uma forma 

de a pessoa jurídica que ela integra também poder do seu lado fazer esses acordos. Então mais 

uma justificativa para que esses Acordos de Leniência possam ser realizados pela pessoa 

jurídica, no mesmo contexto da colaboração premiada, como instrumento basicamente de 

investigação. 

Assinala a Subprocuradora que o MPF, como titular da ação de improbidade 

administrativa, pode fazer acordo de leniência e que, dentro desse contexto, tem havido 

conversa entre os órgãos. 

O Procurador Júlio Marcelo de Oliveira reforça a avaliação já exposta anteriormente 

de que, se fosse o advogado de uma empresa, a aconselharia a negociar com o Ministério 

Público, já que é onde o acordo pode ter o máximo de efetividade. Acrescenta que pediria ao 

Ministério Público, em uma mesa de negociação, que contasse com a colaboração do Tribunal 

de Contas do respectivo ente da federação, pois, em razão do desenho constitucional que 

existe, esse Acordo é o que pode dar melhor resultado para a empresa.  

O Auditor Nivaldo Dias Filho tratou dessa questão ao responder à pergunta 5, 

quando acentuou que se na esfera federal há um risco de que essa previsão legal seja 

utilizada como uma forma de extorsão das empresas, passa a ter um problema potencial 

absolutamente incontornável na esfera municipal, pois se cada Município resolver 

regulamentar essa previsão legal e estabelecer a pena máxima de 20% do faturamento anual 

da empresa, com cinco municípios aplicando essa multa, conclui que a empresa vai ter todo 
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o seu faturamento comprometido, o que é algo que traz uma gravosidade financeira, 

pecuniária para empresa que é absolutamente difícil de ser gerida no âmbito desses mais de 

5.500 municípios.  

Por ocasião da conclusão, avalia o Auditor que não se pode negar que nisso há um 

risco potencial e difícil imaginar que nos mais 5.500 municípios isso aconteceria de modo a 

privilegiar o espírito da lei e não os interesses individuais, com o risco de que a Lei seja 

desvirtuada em relação ao propósito de combater a corrupção e ressalta que em cada 

município há um enorme risco de que as empresas sejam extorquidas, dado que é certo que 

os Municípios estão menos providos de controles para evitar esse tipo de atuação deletéria 

em relação ao propósito original da Lei. 

 

PERGUNTA 7 

Sobre a atuação e a participação dos órgãos na esfera de controle (externo e judicial), estas são muito 

próximas da competência do judiciário em relação à multa, à declaração de inidoneidade e da 

reparação ao erário. O art. 73 da CF
302

 determina que o Tribunal de Contas da União adotará uma 

conformação tal qual a do judiciário. Uma vez que o judiciário não participa do acordo de leniência 

firmado pelo MP - já que aprecia a legalidade desses acordos posteriormente -, pergunto se o TCU, 

por uma análise análoga à conformação do judiciário, não deveria também de se abster da participação 

desses acordos, com vistas a evitar impedimentos futuros em relação a sua legalidade na revisão dos 

acordos de leniência. Nesse cenário, como V.Exa./V.Sa. veria a participação do MP de Contas no 

Acordo de Leniência, como signatário juntamente com o MPF; resguardando-se ao TCU a 

imparcialidade necessária para a apreciação e a homologação dos processos sobre Acordos de 

Leniência? 

 

O Ministro Benjamin Zymler avalia ser uma ideia interessante. Porém questiona como 

que o Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, que não tem competências externas 

aos muros do TCU, participaria de um acordo de leniência com um órgão como a CGU, ou o 

próprio Ministério Público Federal. Apesar de compor um Ministério Público, eles são muito 

distintos, com competências distintas.  

Para o Ministro, uma ideia seria essa da Instrução Normativa TCU n
o
 74/2015, só que 

positivada do ponto de vista de uma lei. É uma atitude de homologação quanto ao aspecto 

formal, mas nada impede que o Ministério Público possa acompanhar as tratativas feitas pela 

CGU para eventualmente ter mais condições de, nos pareceres que emitir ao longo do 

processo do TCU, se posicionar adequadamente.  

                                                 
302

 Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro 

próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições previstas 

no art. 96.  
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Essa ideia de participação do Ministério Público pode ser interessante, mas com as 

características da homologação do TCU, ou eventualmente um Acordo de Leniência só do 

Ministério Público de Contas com a homologação do TCU, ou seja, que apenas envolva a 

jurisdição de contas. Aprazem-lhe ideias de permitir a ampliação do Acordo de Leniência e de 

tentar, o que é dificílimo (mas que em estando na lei os órgãos terão que buscar por imposição 

legal), buscar esse ―super‖ Acordo de Leniência subscrito por todo mundo. 

A Subprocuradora-Geral não abordou essa questão na sua resposta. 

O Procurador do Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas da União, 

Júlio Marcelo de Oliveira, na qualidade de membro do Ministério Público de Contas, 

destacou que o Tribunal de Contas não faz a revisão do Acordo de Leniência celebrado pelo 

Ministério Público Federal. Esclareceu que não exerce controle externo sobre atividade fim 

do Ministério Público e que, se o fizesse, realmente haveria um conflito por ele participar da 

negociação e depois atuar como instância homologadora – mas que não existe submissão 

daquilo que o MPF realiza ao controle externo do TCU. Avaliou, então, que não há problema 

se o TCU, por meio das suas estruturas de auditoria, puder contribuir.  

Em relação especificamente à participação do Ministério Público de Contas, avalia 

que é uma boa proposição, viável, embora existam limitações de ordem material do órgão, em 

função de existirem poucos Procuradores de Contas. Não obstante, considera que seria uma 

forma de construção de um processo mais legitimado, que agregaria muito mais valor se 

ocorresse em uma fase mais madura de fechamento de números.  

Por fim, conclui que, se o Ministério Público de Contas pudesse participar com 

suporte de unidades de auditoria do TCU, e contando com a colaboração das empresas, 

haveria condições de caminhar para um Acordo celebrado entre o Ministério Público e a 

empresa submetido à homologação do Tribunal de Contas. Conquanto se faria necessário um 

termo de cooperação com o Ministério Público Federal, pela necessidade de se caminhar 

paralelamente.  

O Auditor Nivaldo Dias Filho opina que essa questão atinge um ponto crucial que vem 

sendo uma preocupação geral em relação à estrutura dos tribunais de contas, não só do 

Tribunal de Contas da União. Registra que a estrutura que eu considero adequada para os 

Tribunais de Contas é aquela que gera a independência entre o órgão de instrução e o órgão 

de julgamento, e avalia que os tribunais de contas têm em si os três componentes para que o 

modelo funcione adequadamente tal como previsto. Sublinha o Auditor que essa pergunta não 

consegue ter uma resposta satisfatória dentro do modelo atual, nem mesmo pelo Tribunal de 

Contas da União.  
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Para o Auditor, um modelo viável poderia ser o Ministério Público, junto ao TCU, 

transigir nesses acordos ou ter alguma participação efetiva neles, de modo a resguardar os 

interesses constitucionais do TCU e sem que isso prejudicasse o julgamento do processo 

como um todo (ou até mesmo esse cenário referido de homologação desses acordos). Porém, 

reputa que o Ministério Público de Contas não está em condições para essa atuação, e que 

fatalmente dependeria do respaldo técnico do órgão de instrução do TCU.  

Realça, assim, que haveria um modelo mais viável do ponto de vista do Tribunal de 

Contas da União, um caminho alternativo a esse. Que esse modelo conte com o 

acompanhamento e a fiscalização dos auditores do TCU e com a atuação do Ministério 

Público de Contas como fiscal da lei, no mínimo, e então esse acordo venha a ser homologado 

pela Corte de Contas. Esse cenário aconteceria à parte de acordos com outros órgãos, mas 

talvez ele tivesse uma ousadia legislativa um pouco maior dentro do microssistema de 

combate à corrupção. Conclui com a reflexão de que em qualquer escala, seja estadual ou 

municipal, o corpo técnico do TCU é o que está em melhores condições de atuar tecnicamente 

em relação a esses casos. 

 

PERGUNTA 8 

O PL 5.208/2016
303

 prevê a possibilidade da alienação compulsória do poder de controle. Qual é a 

avaliação de V.Exa./V.Sa. sobre essa previsão? Há resistências no meio jurídico e empresarial quanto 

a existência dessa possibilidade. 

 

O Ministro Benjamin Zymler considera que, em um Acordo de Leniência, há uma 

certa discricionariedade que talvez possa permitir a priori uma cláusula desse tipo. O Ministro 

julgou ser uma boa ideia, imprescindível até, mas frisou que, apesar de não positivada, há 

espaço para isso na assinatura dos Acordos de Leniência. 

A subprocuradora Monica Nicida assinala que, em princípio o MPF, não é contrário, e 

avalia que seria uma forma de garantir que o Acordo funcione, porque muitas vezes o que se 

precisa é afastar aqueles que estão envolvidos, especialmente tendo em vista que no Brasil há 

muitas empresas familiares. Entretanto, considera ser uma parte que exige estudos mais 

específicos sobre negócios, economias e finanças. Assim sendo, analisa que não teria 

condições de apresentar um posicionamento conclusivo, no momento. Em princípio, o 

Ministério Público trabalha no sentido de que podemos, sim, afastar os dirigentes para poder 

fazer o Acordo de Leniência; inclusive já obteve êxito no acordo com a J&F nesses moldes. 

Então, computa que caminham nesse sentido. 

                                                 
303

 A íntegra do PL n
o
 5.208/2016 consta do Anexo 2.  
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O procurador Júlio Marcelo de Oliveira destaca que é uma medida de força, de 

intervenção do poder do Estado na propriedade privada do acionista da empresa, mas muitas 

vezes seria o caminho para se preservar a própria atividade empresarial e obter o máximo de 

ressarcimento do dano ao erário. Sem contar que a empresa, quando está negociando acordo 

de leniência, muitas vezes está negociando acordo penal em paralelo. Dependendo do grau de 

lesividade e gravidade dos crimes de corrupção em que possa estar envolvida, Júlio acredita 

que a medida é justa e proporcional.  

Para o Procurador, talvez seja essa a medida que pode realmente garantir um resgate 

reputacional da empresa, já que garante que aquela direção que participava da corrupção 

estará afastada e uma nova direção pode inspirar confiança e credibilidade, preservando a 

atividade empresarial, os empregos, a geração de renda, a economia e toda a cadeia de 

investidores e fornecedores. Com o valor obtido pela alienação forçada, consegue-se um valor 

substancial para o ressarcimento do erário. Conjectura que muitas vezes o ability to pay da 

empresa vai levar anos e anos para ser pago; mas se houver o produto dessa alienação, ela 

pode ser revertida em favor do ressarcimento, havendo um meio mais efetivo de 

ressarcimento – algo que, a priori, não apresenta inconstitucionalidade e que ele entende 

compatível.  

O Auditor Nivaldo Dias Filho considera que é algo fundamental para o contexto atual 

e avalia que o que acontece é que existe uma confusão permanente entre o que é a função da 

empresa e a função da sociedade empresarial. Para o Auditor, a empresa exerce a função 

social à parte da sociedade que a rege, o que é um caso extremo e um contraponto importante. 

Assinala que, independente de alteração legislativa, já existe a possibilidade de que o 

Estado aplique esse tipo de pena de uma forma, com efeitos similares, na medida em que 

pessoas físicas que tenham sido as responsáveis pelos atos de corrupção produzidos pelas 

pessoas jurídicas, que são em primeira instância o alvo da Lei Anticorrupção, possam perder a 

propriedade sobre os seus ativos acionários. Então, concebe que se existe a possibilidade de 

que para efetivar uma pena aplicada no âmbito da Lei Anticorrupção a uma empresa e isso 

alcance o patrimônio dos sócios dessa empresa, através da desconsideração da personalidade 

jurídica, existe a possibilidade de que não só os bens desses sócios sejam utilizados para 

executar as penas previstas na Lei Anticorrupção, como também as ações dos quais eles são 

donos. Esse poderia ser inclusive um meio preferencial de execução no caso das penas 

previstas na Lei Anticorrupção, penas ou ressarcimentos. Examina o Auditor que a alienação 

compulsória do poder de controle é benéfica e vislumbra a possibilidade de que ela seja 

aplicada independente de alteração legal. 
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Quadro 9 – Quadro resumo analítico-qualitativo das respostas dos entrevistados 

Questionamentos/ 

Posicionamento 

dos Agentes de 

Estado 

Ministro do TCU 

 

Subprocuradora-

Geral da República 

Procurador de 

Contas junto ao 

TCU 

Auditor de 

Controle Externo 

Há conflito de 

atribuições entre os 

órgãos de controle 

nos Acordos de 

Leniência da Lei 

Anticorrupção? 

A falta do 

envolvimento de 

outras esferas de 

controle no Acordo 

não se sustenta. A 

previsão da Lei não 

deu certo. Conclui o 

Ministro: ―A grande 

verdade é que esse 

Acordo de Leniência 

assinado só pela CGU 

é fraco a priori‖ 

O grande problema 

que se encontra hoje é 

justamente a 

necessidade da 

participação de 

diversas instituições na 

assinatura dos Acordos 

de Leniência. É 

essencial que o 

Ministério Público 

esteja nesses Acordos 

de Leniência 

A solução legal hoje 

não resolve. A 

multiplicidade de 

órgãos com a 

capacidade de impor 

sanções e 

consequências 

negativas para as 

empresas é um 

problema que a Lei 

não atende, pois 

desconsiderou que 

existem órgãos que 

têm uma atuação 

relevante. 

A Lei tem problemas 

e precisaria de 

aprimoramentos. De 

fato há um certo 

conflito de 

competências. A Lei 

acabou atribuindo à 

CGU algumas 

prerrogativas 

constitucionais que 

são da Advocacia-

Geral da União e do 

Tribunal de Contas da 

União. 

Como se pensaria 

em reduzir a 

insegurança jurídica 

para as empresas, 

diante das diversas 

esferas 

independentes de 

responsabilização? 

A grande verdade é 

que reina um quadro 

de total insegurança, 

que não há muitos 

casos de acordo de 

leniência realizados 

pela CGU. Acrescenta 

que reina uma 

confusão e reconhece 

que falta uma lei que 

trate de todas essas 

questões de forma 

objetiva. 

O MPF nunca dá 

quitação nos Acordos 

porque tem a 

consciência de que 

outros órgãos poderão 

entender de forma 

diferente e poderão ir 

buscar a reparação 

integral do dano. 

Precisa ser construído 

um mecanismo de 

atuação conjunta. Os 

Tribunais de Contas 

não vão abrir mão da 

sua competência de 

avaliar se o Acordo 

foi bem negociado e 

serem convencidos da 

correta apuração do 

dano ao erário. 

 

Tem se observado a 

jurisprudência para 

reduzir a insegurança 

jurídica. Acordos 

firmados de maneira 

concomitante é um 

caminho que envolve 

procedimentos que 

não têm previsão 

legal clara e que 

enfrentam 

dificuldades no 

âmbito federal 

Qual é a visão 

quanto aos aspectos 

jurídicos sobre as 

diferenças de 

responsabilização 

civil (subjetiva pela 

Lei de Improbidade 

e objetiva pela Lei 

Anticorrupção) e 

quais são os 

desafios para o 

judiciário lidar com 

essa questão? 

O desafio não é só 

uma questão do 

Judiciário, é uma 

questão do TCU. A 

Lei tem deficiências, 

um déficit. É bem-

intencionada, mas a 

capacidade dela de 

transformar a 

realidade, de ajudar a 

celeridade dos 

processos tende a 

zero. 

Há toda uma estrutura 

distinta, todo esse 

aparato de ações e de 

legitimados, inclusive 

com essa dificuldade 

com o próprio sistema 

de acordos, de 

consensualidade. 

Existe um longo 

caminho ainda para 

percorrer e se espera 

que tenha evolução. 

A Lei avançou no 

combate à corrupção 

quando trouxe a 

responsabilização 

objetiva. No TCU 

não se teoriza, não se 

tematiza bem essa 

questão. 

É um caminho 

necessário para o 

efetivo combate à 

corrupção e isso não 

é necessariamente 

danoso para as 

empresas, que pode 

ser até algo benéfico, 

porque as forçará a 

ter programas de 

compliance mais 

completos, mais 

abrangentes. 

Diante das 

competências 

constitucionais de 

que dispõe o TCU, 

em relação àquela 

atribuída pela LAC 

para o órgão do 

controle interno, 

qual seria a análise 

no que se refere a 

essas previsões? 

A lei foi aprovada 

com esses déficits. Há 

inconstitucionalidade, 

há retrabalhos, há 

zonas de intercessão, 

em decorrência da 

falta audiência 

pública, da falta de 

discussão com a 

academia e com o 

TCU sobre formas de 

otimizar a redação. 

Existe uma casuística 

muito grande e 

complexa. Temos 

conversado com o 

TCU e com outros 

órgãos. Há um TCU, 

que não aparece em 

nenhum lugar da LAC, 

fazendo a fiscalização 

sobre os Acordos de 

Leniência, por meio de 

uma IN que expediu.  

É inconstitucional se 

pretender ter uma 

apuração em caráter 

terminativo de um 

dano causado ao 

erário pela CGU. 

Deve ser apurado o 

dano e ser 

encaminhado para 

julgamento pelo 

Tribunal de Contas da 

União. 

A Lei inseriu algumas 

inovações em relação 

ao modelo 

constitucional, o que 

tem gerado essas 

incompatibilidades. O 

caminho seria a 

reformulação da Lei 

de modo a se adequar 

ao modelo 

constitucional 

Como avalia a 

possibilidade da 

aplicação 

É uma pergunta 

difícil. Apesar de não 

ter muita ideia de 

Não abordou essa 

questão na resposta. 
O Acordo de 

Leniência pode até 

virar uma 

Há um risco de que 

essa previsão seja 

utilizada como uma 
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concorrente da LAC 

por mais de 11 mil 

órgãos de controle 

interno, 

considerando que há 

mais de 5.500 

municípios no 

Brasil? 

como a Lei está sendo 

aplicada nos âmbitos 

Estadual e Municipal, 

não deve ser fácil para 

um Município 

pequeno ou para um 

Estado menor 

preparar e qualificar 

comissões 

processantes e, 

eventualmente, 

qualificar essas 

comissões para 

instrumentalizarem a 

Lei. 

oportunidade de um 

negócio, e em vez de 

combater corrupção, 

pode ser uma 

oportunidade de 

corrupção. Deve estar 

a cargo de quem faz a 

investigação penal, 

que deve atuar em 

colaboração com o 

órgão de controle 

externo para que o 

Estado atue de forma 

coerente e uniforme.  

forma de extorsão das 

empresas, passa a ter 

um problema 

potencial 

absolutamente 

incontornável na 

esfera municipal. É 

algo que traz uma 

gravosidade 

financeira, pecuniária 

para empresa que é 

absolutamente difícil 

de ser gerida no 

âmbito desses mais 

de 5.500 municípios 

Sobre a possível 

autuação de 

diversos órgãos de 

controle interno e 

nenhuma limitação, 

como avalia essa 

desorganização 

jurídica, que coloca 

as empresas em uma 

situação de total 

insegurança 

jurídica? 

Pode acontecer do uso 

da Lei para o sentido 

inverso: criar mais 

corrupção com a Lei 

Anticorrupção. Isso é 

possível e, sem 

dúvida a Lei é muito 

draconiana. 

Compreende que as 

sanções na via judicial 

também são 

duríssimas, sendo que 

na via administrativa 

as multas são 

duríssimas e podem 

levar a juízos 

violadores da ideia de 

proporcionalidade e 

de razoabilidade. 

Dentro desse 

microssistema de 

combate à corrupção, 

há possibilidade de se 

negociar, há um 

instrumento 

legalmente previsto, 

que é o Acordo de 

Leniência, previsto em 

um contexto para um 

determinado órgão, 

mas não há qualquer 

impeditivo para 

utilização por outros 

órgãos, desde que seja 

feito de forma 

transparente de forma 

a garantir a segurança 

jurídica para todos. 

A empresa negociar 

com o MP é onde o 

acordo pode ter o 

máximo de 

efetividade. Em razão 

do desenho 

constitucional que 

existe, esse Acordo é 

o que pode dar 

melhor resultado para 

a empresa: o MP, em 

uma mesa de 

negociação, contar 

com a colaboração do 

Tribunal de Contas 

do respectivo ente da 

federação. 

Se cada Município 

resolver regulamentar 

essa previsão legal e 

estabelecer a pena 

máxima de 20% do 

faturamento anual da 

empresa, com cinco 

municípios aplicando 

essa multa, conclui-se 

que a empresa vai ter 

todo o seu 

faturamento 

comprometido. Não 

se pode negar que há 

um risco potencial e 

difícil imaginar que 

nos mais 5.500 

municípios isso 

aconteceria de modo 

a privilegiar o espírito 

da lei e não os 

interesses individuais.  

Como veria a 

participação do MP 

de Contas no 

Acordo de 

Leniência, como 

signatário 

juntamente com o 

MPF, por uma 

análise análoga à 

conformação do 

judiciário?  

É uma ideia 

interessante, porém, 

como que o 

Ministério Público 

junto ao Tribunal de 

Contas, que não tem 

competências externas 

aos muros do TCU, 

participaria de um 

acordo de leniência 

com um órgão como a 

CGU, ou o próprio 

Ministério Público 

Federal? Apesar de 

compor um Ministério 

Público, eles são 

muito distintos, com 

competências 

distintas. 

Não abordou essa 

questão na resposta. 
É uma boa 

proposição, viável. 

Seria a construção de 

um processo mais 

legitimado, que 

agregaria muito mais 

valor se ocorresse em 

uma fase mais 

madura de 

fechamento de 

números. Se faria 

necessário um termo 

de cooperação com o 

Ministério Público 

Federal. Se faria 

necessário um termo 

de cooperação com o 

Ministério Público 

Federal. 

O MP de Contas não 

está em condições 

para essa atuação, e 

que fatalmente 

dependeria do 

respaldo técnico do 

órgão de instrução do 

TCU. Mais viável 

seria que o modelo 

contasse com o 

acompanhamento e a 

fiscalização dos 

auditores do TCU e 

com a atuação do MP 

de Contas como fiscal 

da lei e então esse 

acordo venha a ser 

homologado pela 

Corte de Contas. 

Qual é a avaliação 

sobre possibilidade 

da alienação 

compulsória do 

Poder de Controle?  

Em um Acordo de 

Leniência, há uma 

certa 

discricionariedade que 

talvez possa permitir 

a priori uma cláusula 

desse tipo. Apesar de 

não positivada, há 

espaço para isso na 

assinatura dos 

O MPF não é contrário 

e seria uma forma de 

garantir que o Acordo 

funcione, porque 

muitas vezes o que se 

precisa é afastar 

aqueles que estão 

envolvidos, ainda mais 

que no Brasil, onde há 

muitas empresas 

É uma medida de 

força, de intervenção 

do poder do Estado 

na propriedade 

privada do acionista 

da empresa, mas 

muitas vezes seria o 

caminho para se 

preservar a atividade 

empresarial e obter o 

É algo fundamental 

para o contexto atual 

e avalia que o que 

acontece é que existe 

uma confusão 

permanente entre o 

que é a função da 

empresa e a função 

da sociedade 

empresarial. 
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Acordos de Leniência. familiares. Entretanto, 

considera ser uma 

parte que exige 

estudos mais 

específicos. 

máximo de 

ressarcimento do 

dano ao erário. 

 

A realização das entrevistas subsidiou a observação dos problemas enfrentados pelo 

Acordo de Leniência na sua face real, especialmente em relação ao tratamento dos processos 

administrativos pela autoridade estabelecida para a realização dos Acordos, a Controladoria-

Geral da União. Subsidiou, também, a constatação fática de que os Acordos de Leniência que 

envolvem a negociação do ressarcimento ao erário, na ordem de bilhões de reais, de fato 

ocorrem em parâmetro distinto da previsão existente na Lei Anticorrupção.  

O Manual de Responsabilização Administrativa da Pessoa Jurídica da Controladoria-

Geral da União informa que o Acordo de Leniência foi inspirado no consagrado modelo 

norte-americano
304

 (Leniency Program). Ocorre que a inspiração do modelo não foi 

acompanhada da adequação lógica do instituto, o que pode impedir o regular funcionamento 

dos mercados
305

 a partir do momento em que submete as pessoas jurídicas e toda a seara 

empresarial a riscos reais no seu regular funcionamento em decorrência da falta da 

observação das especificidades do modelo de organização constitucional do Estado Brasileiro.   

As perguntas apontam para a existência de problemas teóricos de interpretação da Lei 

Anticorrupção e também problemas práticos na realização do Acordo de Leniência previsto 

na Lei. As conclusões decorrentes dos dados selecionados, em função do recorte realizado na 

pesquisa, são suficientes para definir um padrão de comportamento do todo em relação aos 

Acordos de Leniência. 

As respostas dos Agentes de Estado que atuam diretamente nesses processos de 

Acordo convergiram para as constatações da pesquisa e do porquê, a título exemplificativo, 

de um Acordo de Leniência, de um ressarcimento de danos ao erário assinado com a SBM 

Offshore – que admitiu a participação em esquemas fraudulentos na Petrobras –, no valor de 

um bilhão de reais não foi homologado pela 5
a
 Câmara de Revisão (Combate à Corrupção) do 

                                                 
304

 Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União. Lei Anticorrupção: Manual de 

Responsabilização Administrativa de pessoa jurídica. Disponível em: 

<http://www.cgu.gov.br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/lei-anticorrupcao/sancoes>, p. 90. Acesso em 

19 dez. 2017. 
305

 SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoria crítico-estruturalista do Direito Comercial. 1. ed. São Paulo: Marcial 

Pons Editora, 2015, p. 37. Para Calixto Salomão: ―É preciso então identificar quais são as razões lógico-

funcionais que impedem o funcionamento dos mercados. A partir dessa constatação, será possível tirar as 

consequências jurídicas dessa situação.‖ 
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Ministério Público Federal, cuja relatora do processo foi a Subprocuradora-Geral da 

República entrevistada, Mônica Nicida Garcia.  

Quanto aos questionamentos, de forma resumida, sobre: (i) se há conflito de 

atribuições entre os órgãos de controle nos Acordos de Leniência da Lei Anticorrupção; (ii) 

como se pensaria em reduzir a insegurança jurídica para as empresas, diante das diversas 

esferas independentes de responsabilização; (iii) qual é a visão quanto aos aspectos jurídicos 

sobre as diferenças de responsabilização civil (subjetiva pela Lei de Improbidade e objetiva 

pela Lei Anticorrupção) e quais são os desafios para o judiciário lidar com essa questão; (iv) 

qual seria a análise no que se refere às previsões das competências constitucionais de que 

dispõe o TCU, em relação àquela atribuída pela LAC para o órgão do controle interno; (v) 

como se avalia a possibilidade da aplicação concorrente da LAC por mais de 11 mil órgãos de 

controle interno, considerando que há mais de 5.500 municípios no Brasil; (vi) como se avalia 

essa desorganização jurídica que coloca as empresas em uma situação de total insegurança 

jurídica quanto à possível autuação de diversos órgãos de controle interno e nenhuma 

limitação; (vii) como se veria a participação do Ministério Público de Contas no Acordo de 

Leniência, como signatário juntamente com o Ministério Público Federal, por uma avaliação 

da conformação do órgão (TCU) ser análoga à conformação do judiciário?; e (viii) qual é a 

avaliação sobre possibilidade da alienação compulsória do Poder de Controle
306

. 

Todas as respostas foram no sentido da identificação de problemas, sob os variados 

aspectos expostos, conforme o quadro resumo analítico-qualitativo das respostas dos 

entrevistados, com a exceção de dois questionamentos que não foram abordados na resposta 

da Subprocuradora-Geral da República.  

Importante registar que, apesar do reconhecimento da existência de controvérsia sobre 

a operacionalização dos Acordos (particularmente no processo administrativo de 

responsabilização) e sobre a competência para celebrá-lo, há entendimento no sentido de que 

o protagonismo para celebrar o Acordo de Leniência, no âmbito do Poder Executivo Federal, 

é acertadamente
307

 da CGU, que ―reúne, além da expertise, o conjunto de atribuições legais 

                                                 
306

 SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoria crítico-estruturalista do direito-comercial. 1 ed. São Paulo: Marcial 

Pons, 2015, p. 34. Sobre o poder de controle, Calixto Salomão assinala que uma visão crítica, disposta a 

oferecer elementos estruturais de limitação do poder em suas várias esferas e manifestações parece, portanto, 

indispensável. 
307

 SIMÃO, Valdir Moysés; VIANNA, Marcelo Pontes. O acordo de leniência na lei anti corrorrupção: 

histórico, desafios e perspectivas. São Paulo: Trevisan Editora, 2017, p. 115 
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para, no plano do Poder Executivo federal, melhor exercer a atribuição de negociação dos 

Acordos.‖
308

  

Nessa mesma linha de entendimento se posiciona o ex-ministro do Superior Tribunal 

de Justiça Gilson Dipp, que assinala ―que o legislador não foi só inteligente como arguto ao 

atribuir a competência dessa proposição de acordo apenas ao administrador, isto é, ao 

interessado imediato na composição.‖
309

 Logo, diante da importância do tema da coordenação 

de autoridades no Acordo de Leniência, o item 2.2 será dedicado a tal análise. 

As entrevistas concedidas evidenciam que a aplicação do instituto do Acordo de 

Leniência, como previsto na Lei Anticorrupção, é, desde a publicação da Lei, um problema 

jurídico e social a ser solucionado. Avanços discretos em relação à coordenação de 

autoridades da Administração Pública até podem ocorrer; entretanto, se a Lei Anticorrupção 

não sofrer mudanças, será um instituto inviável de ser aplicado, o que se traduz em 

insegurança jurídica para a sociedades empresárias e em redução da eficiência estatal na 

aplicação do princípio da moralidade administrativa.    

 

 

2.3 A Lei Anticorrupção e as propostas de alterações legislativas 

 

 

No dia 4 de maio de 2016, representantes da sociedade civil se reuniram com 

parlamentares e realizaram, no Congresso Nacional, ato público para a entrega oficial de 

proposta
310

 elaborada por um grupo de juristas, acadêmicos e especialistas de órgãos de 

controle, a qual expressa a unificação de esforços com vistas à apresentação de uma proposta 

que corrija as distorções presentes no texto da Lei nº 12.846, de 2013, em especial no que diz 

respeito aos Acordos de Leniência. 

Com apresentação do Projeto de Lei, os Parlamentares que a subscreveram, consoante 

a justificação do PL, consolidaram em proposição legislativa as propostas formuladas por 

seus signatários, expressas no manifesto, que se reproduz: 

                                                 
308

 Ibidem, p. 103. No item 2.2, que trata da coordenação de autoridades no Acordo de Leniência, será 

desenvolvida a análise sobre a competência para a celebração dos Acordos. 
309

 Ibidem, prefácio. O ex-Ministro do STJ Gilson Dipp expressou o posicionamento no prefácio do livro dos 

autores. 
310

 A proposta de projeto de lei da sociedade civil teve a adesão de professores da UERJ e demais participantes 

do seminário sobre Acordos de Leniência na Lei Anticorrupção e foi decorrente dos debates e dos trabalhos 

realizados após o seminário. A proposta foi apresentada na Câmara dos Deputados como PL 5.208/2016 e a sua 

tramitação está disponível em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2083754>. 
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A presente proposta de iniciativa da sociedade civil tem por finalidade subsidiar o 

debate e a relatoria da Medida Provisória nº 703, de 2015, e Projetos de Lei que 

tramitam no Congresso Nacional para alterar a Lei nº 12.846, de 2013, também 

conhecida como Lei Anticorrupção, editada para alterar as regras sobre a celebração 

de acordos de leniência com pessoas jurídicas infratoras. 

Ao introduzir mudanças substanciais na Lei vigente, com alterações que afetam as 

competências constitucionais de órgãos de controle e de representação da pessoa 

jurídica do ente da Federação, a MP gerou polêmicas que já chegaram ao Supremo 

Tribunal Federal (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.466 e Mandado de 

Segurança nº 34.031). [...] 

A controvérsia ganha novos contornos com a emissão, em 25 de abril de 2016, do 

Parecer da Procuradora-Geral da República em exercício, por meio do qual aponta 

inconstitucionalidade formal e material da MPV nº 703, de 2015, conforme peça 

eletrônica nº 308 da ADI nº 5.466. 

Diante disso, a sociedade civil toma a iniciativa de subsidiar os debates no 

Congresso Nacional com a presente proposta, cujo teor é resultado de reflexões e 

estudos realizados a partir das questões suscitadas durante os painéis do Seminário 

promovido pela UERJ e pelo TCE-RJ. 

Sob o argumento de que a corrupção é um dos grandes males que afeta a sociedade, 

sendo notórios os custos políticos, sociais e econômicos que acarreta, a Mensagem 

registra ―que a corrupção compromete a legitimidade política, enfraquece as 

instituições democráticas e os valores morais da sociedade, além de gerar um 

ambiente de insegurança no mercado econômico, comprometendo o crescimento 

econômico e afugentando novos investimentos.‖
311

 

 

A formulação do PL n
o
 5.208/2016 segue como Anexo 2 deste trabalho. Consolida as 

proposições necessárias para que os Acordos de Leniência sejam apropriadamente realizados 

pelas pessoas jurídicas, de forma que seja garantida a participação das autoridades 

competentes para a celebração do acordo – que não se limitam à previsão da Lei 

Anticorrupção –, ao considerar as competências constitucionais dos órgãos de controle, 

daqueles responsáveis pela defesa do patrimônio público e pela representação da 

Administração Pública, inclusive com a homologação judicial.  

O sistema normativo brasileiro voltado para a prevenção e o combate à corrupção, nas 

diversas esferas autônomas de responsabilização (administrativa, de controle externo, civil, 

criminal e político-penal), reflete a existência de um verdadeiro microssistema anticorrupção 

previsto em leis esparsas. 

Assim é que um único ato ou fato pode deflagrar a instauração de processos em 

diversas esferas de responsabilidade autônomas, possibilitando a aplicação de sanções 

administrativas, de controle externo, cíveis, criminais e político-penal, sem que se incorra na 

vedação do bis in idem
312

. 

                                                 
311

 Justificação do PL n
o
 5.208/2016, p. 19-21. Disponível em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1456182&filename=PL+5208/2016>

. Acesso em: 20 maio 2016. 
312

 Sobre bis in idem, observe nota 219. 
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Como em todo microssistema, hão de ser garantidas a integridade, a coerência e a 

previsibilidade dos seus institutos, fazendo com que as diversas esferas de responsabilidade, 

sempre que possível, se comuniquem entre si e permitam uma aplicação que potencialize, ao 

máximo, a efetividade da norma com o maior grau de segurança jurídica possível. 

O instituto do Acordo de Leniência não é um fim em si mesmo tampouco instrumento 

de anistiar ou isentar pessoas jurídicas de suas responsabilidades, mas sim uma técnica de 

investigação. 

No modelo instaurado pela Lei Anticorrupção, a pessoa jurídica infratora é 

responsabilizada, nas esferas administrativa e civil, pela prática de atos contra a administração 

pública nacional ou estrangeira, e se compromete a colaborar com a investigação desses 

delitos, à semelhança do acordo de colaboração premiada para pessoa física processada na 

esfera criminal, conforme previsto na Lei nº 12.850, de 2013, também conhecida como Lei de 

Colaboração Premiada. 

Diante da previsão inserta na Lei Anticorrupção, a pessoa jurídica pode ser multada, 

em montantes elevadíssimos, por diversos órgãos e entidades de diversos entes da Federação, 

tantas forem as acusações objetivas pela prática de ilícitos previstos na Lei. Nesse contexto, 

vislumbra-se o risco de acordos não condizentes com o interesse público serem firmados 

com sociedades com poder de influência, para o fim de beneficiá-las sem a devida adequação 

jurídica.  

A possibilidade de o próprio investigado estabelecer ou ter influência sobre as 

condições do acordo também é preocupante, podendo descaracterizar a Lei Anticorrupção e 

distorcer os propósitos pactuados pelo Brasil em Convenções Internacionais. Naturalmente, 

em função do quadro de imprevisibilidade e de insegurança jurídica, surgiram propostas de 

alterações legislativas e atos normativos que passam a ser brevemente examinados. 

 

 

2.3.1 A Medida Provisória (MPV) nº 703, de 2015 

 

 

A Lei Anticorrupção teve seu texto substancialmente alterado pela MPV nº 703
313

, de 

2015, com repercussões consideráveis sob diversos aspectos. À época da edição da MPV a 

Lei Anticorrupção já apresentava incompatibilidades com previsões constitucionais e a MPV 

                                                 
313

 A Medida Provisória n
o
 703, de 18 de dezembro de 2015, publicada do Diário Oficial da União no dia 

21/12/2015, teve seu prazo de vigência encerrado no dia 29/05/2016. 
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acentuou a insegurança jurídica para a celebração de Acordos de Leniência. Segundo a 

previsão da MPV nº 703, que caducou, os acordos ocorreriam à revelia da homologação do 

Poder Judiciário, mas com repercussões na tramitação do processo judicial de natureza civil 

ajuizado com base na Lei nº 8.429, de 1992, ou no artigo 19 da própria Lei Anticorrupção. 

Previsão também controvertida dizia respeito à atuação dos Tribunais de Contas, 

substancialmente alterada com a MP, que deixou claro o conflito de competências entre os 

órgãos de controle interno e os Tribunais de Contas. 

A questão foi judicializada pela Controladoria-Geral da União, que questionou a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União. Ao apreciar o Mandado de Segurança nº 

34.031
314

, o relator, Ministro Gilmar Mendes, pelo Supremo Tribunal Federal, reconheceu 

haver ―pretenso conflito de atribuições entre órgãos de controle interno (CGU) e externo 

(TCU), de densa relevância constitucional que merece maior reflexão‖. 

De fato, a MPV invadiu competência dos Tribunais de Contas para exercer a 

fiscalização na esfera de controle externo. Pela redação dada ao § 14 do artigo 16 e 17-A da 

Lei Anticorrupção, foi clara a pretensão de limitar a atuação do Tribunal de Contas apenas ao 

momento posterior à celebração dos acordos, como se o Poder Executivo pudesse estabelecer 

a forma como o controle externo pode exercer suas competências constitucionais. Os 

dispositivos mencionados, certamente, não resistiriam ao crivo judicial se a MPV fosse 

convertida em lei. 

Esse foi o entendimento da Procuradoria-Geral da República, nos seguintes termos do 

item 2.3 do Parecer apresentado na ADI nº 5.466 intitulado ―2.3 Limites Materiais à Edição 

de Medidas Provisórias: Direito Processual e Funcionamento de Tribunais de Contas‖. Na 

mesma esteira de entendimento, o STF também reconheceu ao TCU o poder geral de cautela, 

que lhe permite coartar qualquer ilegalidade ainda em curso, mesmo inaudita altera pars, a 

fim de prevenir a ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a 

efetividade de suas decisões
315

. 

O sobrestamento de processos de controle externo, tal como fixado pelo artigo 17-A 

da MPV, alterou, substancialmente, o rito estabelecido nos artigos 10 a 16 da Lei Orgânica do 

TCU (Lei nº 8.443, de 1992), em cujo texto não há qualquer previsão para sobrestamento em 

razão de acordos celebrados pelos órgãos de controle interno ou quaisquer outros órgãos em 

                                                 
314

 A Lei nº 7.347, de 1985: Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: I - o 

Ministério Público; [...] III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; IV - a autarquia, empresa 

pública, fundação ou sociedade de economia mista; V - a associação que, concomitantemente [...] 
315

 Precedente Mandado de Segurança nº 26.547- DF. 
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outras esferas de responsabilização. Não é possível que a atuação dos órgãos de controle 

interno dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário venha interferir no poder de 

autogoverno dos Tribunais de Contas, já que a função constitucional do controle interno é 

essencialmente a de apoiar o controle externo, não lhe sobrepor às competências 

constitucionais
316

. 

A MPV afrontou a iniciativa privativa do Tribunal de Contas para iniciar projeto de lei 

que verse sobre seu funcionamento. A garantia está assegurada no artigo 73, combinado com 

o artigo 96, inciso II da Constituição da República, cujas matérias foram disciplinadas pela 

Lei nº 8.443, de 1992, Lei Orgânica do TCU e correspondentes nos Estados, não cabendo seu 

disciplinamento em medida provisória, nem mesmo em lei de iniciativa de Parlamentar
317

.  

O Tribunal de Contas se vale de procedimentos específicos realizados de forma 

autônoma mediante julgamento em processos de prestação ou tomada de contas especiais para 

apurar o dano causado ao erário. Por ser a competência constitucional do Tribunal de Contas 

realizar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 

das entidades da administração direta e indireta, quanto a legalidade, legitimidade, 

economicidade, mediante auditorias, inspeções, e proceder ao julgamento de tomada de 

contas especial e prestação de contas, nos termos do artigo 71 da Lei Maior, junto às referidas 

Cortes atua o Ministério Público de Contas previsto no artigo 130, para garantir a 

democratização do processo, de forma que sejam asseguradas as garantias das partes exigidas 

no artigo 73, combinado com o artigo 96, inciso I, alínea ‗a‘ da Constituição da República. 

Há que tecer breves comentários sobre a repercussão da MPV na esfera autônoma de 

improbidade administrativa, outro ponto de preocupação. A revogação ou mera supressão da 

vedação prevista no § 1º do artigo 17 da Lei nº 8.429, de 1992, evidencia dois problemas 

graves que, certamente, fragilizam os mecanismos de proteção de patrimônio público. 

Primeiro, a MPV não previa nenhuma condicionante para a celebração de acordo de 

leniência com pessoa jurídica no contexto da Lei Anticorrupção isentar a empresa de sanções 

previstas no artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa. Segundo, além de não prever 

condicionantes necessárias à eficácia do acordo de leniência celebrado com pessoa jurídica, 

inclusive o controle durante sua vigência, a MPV revogava o §1º do artigo 17 da Lei nº 8.429, 

                                                 
316

 Dispõe o Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 

controle interno com a finalidade de: [...] IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. § 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade 

solidária. 
317

 Precedentes sobre iniciativa privativa dos Tribunais de Contas: ADIs nº sm789/DF, 1.994/ES, 789/DF, 1.381 

MC/AL e 1.681 MC/SC, 2616-PR, 2654-AL, 4284-RR, 4643-RJ (liminar concedida em 2014), 5075-DF. 
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de 1992, cujo sistema de responsabilização do patrimônio público – sobre a pessoa física em 

sua essência – fica completamente desguarnecido de condicionantes mínimas. 

 

 

2.3.2 Proposta Legislativa para os Acordos de Leniência Previstos na Lei Anticorrupção: o 

Projeto de Lei 5.208/2016  

 

 

O Projeto de Lei n
o
 5.208/2016, que tramita

318
 na Câmara dos Deputados, propõe que 

os Acordos de Leniência celebrados por órgãos públicos para responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas em razão de atos ilícitos contra a Administração 

passem a ter homologação obrigatória pelo Ministério Público. Na justificação da proposta, 

aponta-se  para a omissão da Lei e a insegurança jurídica existentes quanto aos efeitos do 

Acordo de Leniência no âmbito administrativo. Segundo o Projeto, ao assinar Acordos de 

Leniência, a pessoa jurídica que colaborar com as investigações e com o processo 

administrativo poderá ficar isenta de algumas penalidades, desde que as informações auxiliem 

a identificação dos demais envolvidos na infração e na obtenção de provas. No caso das 

multas, o valor aplicável poderá ser reduzido em até dois terços. 

O Projeto altera a Lei n
o
 12.846, de 2013. A Lei Anticorrupção determina que seja 

informado ao MP o procedimento administrativo aberto para que se apure a prática de atos 

contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira. No entanto, o texto foi omisso 

quanto à participação do Ministério Público na celebração ou não do Acordo de Leniência, 

que equivale, na investigação administrativa, ao instituto da colaboração premiada do 

inquérito penal. 

A celebração do Acordo de Leniência não isentaria a sociedade de reparar 

integralmente o dano causado ao patrimônio público. Porém, além do benefício da redução 

das multas, poderia ficar livre da proibição, pelo prazo de um a cinco anos, de receber 

incentivos, subsídios, doações ou empréstimos de órgãos, entidades e instituições financeiras 

públicas ou controladas pelo poder público. 

Até o início de vigência da Lei, apenas os agentes públicos flagrados em casos de 

corrupção eram punidos, pois não havia punições para as pessoas jurídicas corruptoras. 

                                                 
318

 Ficha de tramitação disponível em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2083754>. Acesso em 2 fev. 

2018. 
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Ocorre que não havia e não há o mínimo de segurança jurídica para que haja a celebração de 

Acordos de Leniência sem a apreciação do Ministério Público e a manifestação do órgão com 

poder de julgamento (Tribunais de Contas, na esfera de controle externo, e Judiciário, nas 

questões cíveis e criminais). Diferentemente, milhares de órgãos e entidades da União, 

Estados, Distrito Federal e mais de cinco mil e quinhentos municípios, ainda que por meio do 

controle interno, celebrarão Acordos de Leniência com pessoas jurídicas e não poderão 

sonegar informações perante o MP e Tribunais de Contas (artigo 74, § 1º da CR). O TCU 

pode atuar com base no artigo 71 da Constituição da República, no artigo 46 da sua Lei 

Orgânica, que prevê a possibilidade da declaração de inidoneidade das pessoas jurídicas.  

O controle interno foi constituído para o exercício da missão prevista no artigo 74 da 

Constituição
319

, cujo rol não traz nenhum poder sancionador capaz de atingir o particular que 

está na sociedade. Deve o controle interno, é o que está escrito de forma cristalina, apoiar o 

controle externo no exercício de sua missão institucional (artigo 74, inciso IV) e dar ciência 

ao TCU e correspondentes nos Estados de qualquer irregularidade de que tiver conhecimento 

(artigo 74, § 1º). 

Dessarte, para exercer a função judicante e aplicar medidas tão restritivas em desfavor 

das pessoas jurídicas, como as previstas na Lei Anticorrupção (tais como: multas elevadas ao 

particular por ato ilícito, impedimento de receber benefícios do poder público, interdição ou 

extinção das atividades etc.), o Estado deve garantir aos administrados alguns pressupostos 

básicos. No contexto constitucional o TCU recebeu a conformação dos Tribunais do Poder 

Judiciário (artigo 73 que remete ao artigo 96 da CR), e as ações na esfera de controle externo 

contam com a intervenção do Ministério Público de Contas especializado que atua junto ao 

Tribunal de Contas.  

Nesse contexto, sobre a percepção juspolítica das cortes de contas, Diogo de 

Figueiredo Moreira Neto considera
320

: 

Nesse novo contexto juspolítico, a percepção que se deve ter dos órgãos de controle 

de contas, como, de resto, de quaisquer outros órgãos que passem a exercer as 

modernas e complexas funções de controles recíprocos das policracias 

contemporâneas, não será mais a que resultava de uma tradicional taxionomia 

orgânico-funcional constitucionalmente adotada, porém, mais do que isso, a que 

                                                 
319

 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle 

interno com a finalidade de: I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União; II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; III - exercer o controle 

das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União; IV - apoiar o controle 

externo no exercício de sua missão institucional. 
320

 NETO, Diogo de Figueiredo Moreira. Mutações do Direito Público. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 110.  
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parta de uma ampla compreensão do que esses órgãos hoje representam, como 

bastiões dos direitos fundamentais e da democracia.  

 

O constituinte previu um Ministério Público de Contas especializado porque é o TCU 

que tem poder de julgar condutas de pessoas e empresas na esfera de controle externo. Desse 

julgamento, pessoas podem ser condenadas a reparar o dano e serem multadas, podem ser 

inabilitadas para o exercício da função pública, para se candidatarem por oito anos nas 

eleições, para contratarem com o Poder Público por até cinco anos. 

A análise é a de que, para a responsabilização de pessoas jurídicas nas esferas cível e 

criminal, é necessária a intervenção do Ministério Público Estadual e do Federal, visando à 

segurança jurídica. A celebração de Acordos de Leniência com o Poder Executivo incorre em 

um cenário de insegurança jurídica, por decorrência do tratamento dado aos acordos de 

leniência na Lei Anticorrupção, que poderão ser questionados: (i) pelo TCU; (ii) pelo MPF na 

Justiça Federal; e (iii) pela sociedade por ação popular por ato lesivo ao patrimônio público. A 

evidente insegurança jurídica nos Acordos de Leniência firmados exclusivamente pela CGU, 

tal como previsto na LAC, significa sujeitar as sociedades empresárias a uma instabilidade 

regulatória e econômica inconcebível. 

Portanto, a Lei Anticorrupção pode incrementar a corrupção pelos efeitos reflexos que 

produz, mesmo que não tenha sido a intenção do legislador. Na produção normativa 

concernente à integridade empresarial, verifica-se a crescente preocupação com os parâmetros 

de aplicação das normas, criando um ambiente de discussão crítica das propostas de 

aperfeiçoamento do sistema legislativo, visando à segurança jurídica e à atuação dos agentes 

econômicos livres do envolvimento em infrações e crimes econômicos em geral. A Lei 

Anticorrupção incide sobre as pessoas jurídicas nacionais e estrangeiras que tenham sede, 

filial ou representação no território brasileiro, naturalmente relacionadas ao ordenamento 

jurídico nacional, mesmo que atuante em um mercado globalizado. 

O primeiro aspecto que merece atenção diz respeito à necessária segurança jurídica 

que deve ser conferida aos Acordos de Leniência, para que se celebre o interesse de ambas 

partes.  Logo, é fundamental que se estabeleça um processo que observe as competências 

constitucionais dos diversos órgãos, sob pena de questionamentos judiciais dos termos dos 

Acordos de Leniência que vierem a ser celebrados à margem. 

Essa consideração se faz necessária porque, se no campo penal a Constituição reserva 

ao Ministério Público a competência privativa para promover a ação penal pública (artigo 

129, inciso I), a promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a proteção do 



 162 

patrimônio público e social (inciso III), a matéria não é restrita ao Ministério Público. Nos 

termos do §1º do artigo 129 da Lei Fundamental, a legitimação do Ministério Público para a 

promoção das referidas ações civis não impede a atuação de terceiros, nas mesmas hipóteses. 

O artigo 5º da Lei nº 7.347, de 1985, estabelece o rol de legitimados para o 

ajuizamento de ação civil pública em defesa do patrimônio público, abrangendo inclusive 

associações. O artigo 5º da Carta Política, por sua vez, dispõe que ―qualquer cidadão é parte 

legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 

entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa‖ (inciso LXXIII). 

Para evitar a instauração de um quadro de insegurança jurídica, foi proposta (artigo 16, 

§§ 4º, 11 e 12; e artigo 18) a homologação judicial dos acordos de leniência mediante 

procedimento judicial específico quando o Ministério Público e/ou a pessoa jurídica do  ente 

da Federação, devidamente representada pela Advocacia Pública, pretender  isentar a pessoa 

jurídica infratora das sanções de natureza civil, previstas na Lei Anticorrupção e na Lei nº 

8.429, de 1992, ou abrir mão do ajuizamento de ações judiciais civis, previstas nessas Leis 

para fins de defesa do patrimônio público. 

Trata-se de medida essencial para que se produza a coisa julgada hábil a conferir a 

necessária segurança às partes, já que terceiros sempre poderão, com amparo nos dispositivos 

constitucionais mencionados, recorrer à ação popular ou à ação civil pública para anular no 

Poder Judiciário acordos de leniência quando houver o entendimento de que os termos do 

acordo não atendem ao interesse público ou contrariaram a moralidade pública. 

O §15 do artigo 16 visa preservar as investigações em curso no plano criminal. A 

independência entre as instâncias de responsabilização não é absoluta, sendo que a esfera 

penal, em caráter excepcional, poderá interferir nas demais, quando houver absolvição com 

fundamento na inexistência do fato ou na negativa de autoria, conforme previsto no Código 

de Processo Penal (artigo 386, I e IV). Nessas duas hipóteses de absolvição, a instância penal 

terá repercussão direta nas esferas administrativa e civil, isentando o agente de suas outras 

responsabilidades. 

Assim sendo, não é razoável que a pessoa jurídica sob investigação celebre um acordo 

de leniência na esfera administrativa ou na esfera cível por todos os colegitimados enquanto 

houver investigação penal em curso, uma vez que o acordo celebrado nesse contexto pode 

embaraçar o avanço da persecução penal ou pode prejudicar a própria pessoa jurídica, já que, 

sendo a conclusão da investigação pela inexistência de fato ou negativa de autoria 

reconhecida pelo Ministério Público e pelo Poder Judiciário, não há sequer que falar em 
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responsabilização administrativa ou cível, dada a sobreposição da esfera penal – a mais 

gravosa – sobre as demais esferas. 

Convém consignar que o sistema jurídico brasileiro já prevê precaução similar, 

obstando a celebração de acordos de leniência na esfera administrativa quando houver 

procedimento de investigação já instaurado, tal como consta na Lei do Sistema Nacional de 

Defesa da Concorrência
321

. Na   hipótese   de   haver   investigação   criminal   em   curso, 

cujas informações poderão, inclusive, ser protegidas pelo sigilo, o Ministério Público é o 

órgão legitimado a celebrar o acordo com a plena condição de avaliar se as provas existentes 

são ou não suficientes para assegurar a condenação da pessoa física com repercussões para as 

pessoas jurídicas nos casos previstos em lei específica, notadamente na Lei de Improbidade 

Administrativa. 

Contudo, é importante que o Ministério Público, que detém a competência 

constitucional privativa de promover a ação penal (artigo 129, inciso I), dispondo de 

informações auferidas no âmbito desta esfera, possa celebrar acordo de leniência na esfera 

cível se for conveniente tanto para as pessoas jurídicas, quanto para o Estado. 

Foram propostas duas sanções alternativas para serem aplicadas na esfera civil, com 

vistas a reduzir o impacto imediato sobre a atividade econômica, sem comprometer as balizas 

das Convenções internacionais das quais o Brasil é signatário. A primeira diz respeito à 

proposta formulada pela Associação Nacional dos Procuradores da República (ANPR) no   

sentido de acrescentar o inciso V no artigo 19 da Lei nº 12.846, de 2013, com o objetivo de 

prever a possibilidade de alienação compulsória do controle societário para pessoa jurídica ou 

física sem envolvimento nos ilícitos. 

A segunda refere-se à previsão de multa de natureza civil com possibilidade de 

propositura de transação civil, à semelhança da ‗transação penal‘ prevista na Lei nº 9.099, de 

1999. Trata-se de alternativa importante, pois ao mesmo passo que prevê sanção alternativa, 

garante-se a aderência da norma brasileira ao disposto nos artigos 3º a 5º da Convenção sobre 

o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 2000. 

De acordo com os dispositivos da Convenção, as pessoas jurídicas deverão ser punidas 

com penas criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas. A extensão das penas deverá ser 

comparável àquela aplicada à corrupção do próprio funcionário público (pessoas físicas). 

Caso a responsabilidade criminal, sob o sistema jurídico do País, não se aplique a pessoas 
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 Artigo 86 da Lei nº 12.529, de 2011. 
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jurídicas, a Convenção prevê que se estabeleçam sanções não-criminais efetivas, 

proporcionais e dissuasivas contra a corrupção de funcionário público, inclusive sanções 

financeiras. 

A Convenção internacional dispõe, ainda, que as sanções não serão influenciadas por 

considerações de interesse econômico nacional, pelo efeito potencial sobre as relações com 

outros Estados ou pela identidade de pessoas físicas ou jurídicas envolvidas, e é nesse sentido 

que se insere a previsão de multa de natureza civil, para que fique assegurada a sua 

efetividade com proporcionalidade. O acordo de leniência não pode ser uma válvula de escape 

para as pessoas jurídicas saírem ilesas da prática de corrupção, pois, se assim for normatizado, 

o baixo risco de responsabilização efetiva da pessoa jurídica pode compensar a continuidade 

na prática das infrações. Por outro lado, o acordo de leniência para as pessoas jurídicas não 

pode desequilibrar a equidade entre as sanções aplicáveis a pessoas físicas e jurídicas, sob 

pena de violar os pressupostos da Convenção. 

Quanto à responsabilização na esfera administrativa, é de se considerar que o artigo 

87, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993, prevê, de forma expressa, a competência exclusiva dos 

Ministros de Estado e Secretários Estaduais e Municipais (autoridades administrativas) para 

aplicar a sanção que declarar a inidoneidade para licitar ou contratar com o poder público, 

restrição essa que se restringe ao âmbito da referida pasta pelo período de até dois anos. 

Esse dispositivo, entretanto, não pode ser aplicado isoladamente. Isso porque, 

conforme estabelece o artigo 131 da Constituição Federal
322

, a Advocacia-Geral da União 

(AGU) é o órgão competente para representar a União, judicial e extrajudicialmente. Nesse 

sentido, a Lei Complementar nº 73, de 1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU, não 

deixa dúvida quanto ao agente capaz de celebrar acordo em nome da União
323

. Na esfera 

federal, é necessário observar o Regulamento exigido pela Lei Complementar, aprovado pela 

Lei nº 9.469, de 1997
324

. 
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 Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão vinculado, 

representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser 

sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder 

Executivo. 
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 Art. 4º - São atribuições do Advogado-Geral da União: [...] VI - desistir, transigir, acordar e firmar 

compromisso nas ações de interesse da União, nos termos da legislação vigente; [...].  
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 Art. 1º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais, em conjunto com o dirigente estatutário da área afeta ao assunto, poderão 

autorizar a realização de acordos ou transações para prevenir ou terminar litígios, inclusive os judiciais. § 1º 

Poderão ser criadas câmaras especializadas, compostas por servidores públicos ou empregados públicos 

efetivos, com o objetivo de analisar e formular propostas de acordos ou transações. [...] § 4º Quando o litígio 

envolver valores superiores aos fixados em regulamento, o  acordo ou a transação, sob pena de nulidade, 

dependerá de prévia e expressa autorização do Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado a cuja área 

de competência estiver afeto o assunto, ou ainda do Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 
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Como se nota, a Advocacia Pública, tanto para fins de representação judicial quanto 

extrajudicial, pode solicitar o apoio dos órgãos de controle interno, do fisco, de agências 

reguladoras, dos órgãos do sistema nacional de auditoria do Sistema Único de Saúde e de 

outros órgãos de controle e fiscalização, com vistas a subsidiar a formulação dos acordos de 

leniência de interesse da pessoa jurídica que integra o ente da Federação. 

Desse modo, resta indubitável a importância de disciplinar,  sem perder de vista a 

necessária harmonia com o sistema jurídico brasileiro, os agentes legitimados para celebrar o 

acordo, seja no plano judicial, seja no plano extrajudicial. 

Não há dúvida de que os acordos de leniência estão inseridos no rol das modernas 

técnicas especiais de investigação; entretanto, a concepção do arranjo precisa considerar, 

com a máxima cautela, a definição dos atores legitimados para celebração de tais acordos. 

Consequentemente, é preocupante a variedade dos colegitimados na Federação para celebrar 

acordos de leniência.  

Considerando o atual modelo federativo brasileiro, as sociedades e pessoas jurídicas 

ficariam sujeitas à atuação de mais de onze mil órgãos de controle interno dos Poderes e 

órgãos autônomos da União, dos 26 Estados, do Distrito Federal e de mais de cinco mil e 

quinhentos municípios, que operam sob padrões consideravelmente assimétricos na 

Federação. 

A previsão de multa extremamente gravosa para ser aplicada na esfera administrativa 

confere contornos ainda mais desafiadores para a responsabilização de pessoas jurídicas. Pelo 

texto vigente da Lei Anticorrupção, milhares de órgãos (Ministérios e secretarias estaduais e 

municipais) e entidades (autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 

mista) podem, em tese, aplicar, concorrentemente, multas administrativas que podem chegar 

a 20% do faturamento bruto das pessoas jurídicas em cada caso. 

Há dúvida sobre a possibilidade da avocação prevista no artigo 8º da Lei 

Anticorrupção. O que se pretendeu, de fato, foi reproduzir a sanção administrativa decorrente 

                                                                                                                                                         
do Tribunal de Contas da União, de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral da República, no caso de 

interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário ou do Ministério Público da União, excluídas as 

empresas públicas federais não dependentes, que necessitarão apenas de prévia e expressa autorização dos 

dirigentes de que trata o caput. [...]. Art. 4º-A. O termo de ajustamento de conduta, para prevenir ou 

terminar litígios, nas hipóteses que envolvam interesse público da União, suas autarquias e fundações, firmado 

pela Advocacia-Geral da União, deverá conter: I - a descrição das obrigações assumidas; II - o prazo e o modo 

para o cumprimento das obrigações; III - a forma de fiscalização da sua observância; IV - os fundamentos de 

fato e de direito; e V - a previsão de multa ou de sanção administrativa, no caso de seu descumprimento. 

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União poderá solicitar aos órgãos e entidades públicas federais 

manifestação sobre a viabilidade técnica, operacional e financeira das obrigações a serem assumidas em termo 

de ajustamento de conduta, cabendo ao Advogado-Geral da União a decisão final quanto à sua celebração. 
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da função de regulação do mercado a cargo do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE), entidade que, segundo o artigo 2º da Lei nº 12.529, de 2011, exerce 

função judicante no plano administrativo, com jurisdição em todo o território nacional, que se 

constitui em autarquia federal vinculada ao Ministério da Justiça. 

Diferentemente do CADE, os ministérios, as secretarias estaduais e municipais em 

geral não exercem função reguladora, tampouco detêm a função de fiscalizar e reprimir a 

prática de corrupção. Para tanto, o Estado dispõe de órgãos de controle específicos para o 

exercício dessa função. 

A multa sancionatória extremamente gravosa prevista na Lei do SBDC não tem a 

mesma natureza da multa por descumprimento do contrato prevista na Lei nº 8.666, de 

1993, de competência de todos os gestores. 

Esse é um dos fatores críticos da Lei Anticorrupção, uma vez que a mesma sociedade 

empresária poderá ser multada, em até 20% do faturamento bruto, por órgãos e entidades dos 

Poderes de diversos Municípios de um mesmo Estado, sem que haja qualquer garantia de 

proporcionalidade para aplicação da multa de natureza eminentemente sancionadora, natureza 

pecuniária que poderá, na sequência, resultar ou não na celebração do acordo de leniência. 

A previsão normativa deve contemplar a possibilidade de celebração de acordo tanto 

extrajudicial quanto judicial, sem conflito de competência entre os órgãos 

constitucionalmente legitimados para a referida representação. Trata-se de pressuposto 

necessário para conferir segurança jurídica às partes signatárias e atender o interesse público. 

A participação da Advocacia Pública como representante legítima da pessoa jurídica 

do ente da federação interessado, seja no plano judicial, seja no plano extrajudicial, se 

alinha com a regra do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, a qual exige 

que até as minutas de editais, contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas pelo órgão jurídico incumbido de exercer a Advocacia Pública
325

. 

Nesse sentido, os órgãos de controle interno dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário da União e demais órgãos de fiscalização, avaliação e controle devem colaborar 

tecnicamente com a Advocacia-Geral da União quando houver interesse do titular de cada 

Poder e órgão com poder de autogoverno assegurado constitucionalmente (Ministério 

Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública) em celebrar acordo de leniência. 
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 Cite- se o Mandado de Segurança nº 24.584, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, assim como Acórdão nº 

147/2006-TCU/Plenário, da relatoria do Ministro Benjamin Zymler. 
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A proposta do PL n
o
 5.208/2016 é convergente com a redação do artigo 16 da Lei 

Anticorrupção, com a Constituição da República, com a Lei Complementar nº 73, de 1993, e 

com a Lei nº 9.469, de 1997, definindo como agentes legitimados para a celebração do 

Acordo de Leniência a pessoa jurídica do ente da Federação, devidamente representada pelo 

órgão jurídico incumbido do exercício da Advocacia Pública e o Ministério Público, a quem 

compete promover o inquérito civil e a ação civil pública para proteção do patrimônio 

público e social, da moralidade administrativa e de outros interesses difusos e coletivos, nos 

termos do artigo 129 da Constituição da República. 

Por fim, há a proposta de criação de um Fundo Nacional de Combate à Corrupção 

(FNCC), vinculado à Presidência da República, para destinação dos recursos arrecadados 

com as multas previstas na Lei Anticorrupção, junto ao qual haverá um Conselho Consultivo 

constituído por representantes indicados pelo Poder Executivo da União, pelos Conselhos 

Nacionais de Justiça e do Ministério  Público, pelo  TCU, pela  Câmara dos  Deputados, 

pelo Senado Federal e pela sociedade civil, de forma a democratizar a definição de diretrizes 

quanto à aplicação dos recursos.  

Com o objetivo de cumprir a finalidade essencial da multa sancionadora, a previsão 

do Projeto é de que sejam destinados recursos para o financiamento de programas e projetos 

essenciais para a cidadania. Assim, no PL n
o
 5.208/2016, 50% das multas arrecadadas ao 

FNCC seriam destinados a áreas contempladas pelo Fundo Social (educação, cultura, 

esporte, saúde pública, ciência e tecnologia, meio ambiente, mitigação e adaptação às 

mudanças climáticas), conforme instituído pela Lei nº 12.351, de 2010. Trata-se de medida 

que visa recompensar as perdas que a corrupção causa a setores considerados essenciais para 

a cidadania. Desse montante de 50%, um mínimo de 30% se destinariam às ações de 

educação e pesquisa sobre ética, cidadania e combate à corrupção, mediante programas 

específicos conduzidos por instituições de ensino; e mais 30% para ações de ciência e 

tecnologia visando ao financiamento de pesquisas e projetos específicos voltados para a 

eficiência da  gestão pública  nas áreas contempladas pelo Fundo Social, assim como dos 

órgãos de controle, com a finalidade de prevenir e combater a corrupção.  

Também são previstos para o Fundo Nacional de Combate à Corrupção, do total 

arrecadado com multas, a destinação de: (i) 20% a programas de capacitação de agentes 

públicos e aperfeiçoamento das ações essenciais ao funcionamento dos órgãos de controle 

incumbidos de funções referentes à fiscalização, avaliação e controle da gestão pública, 

prevenção e combate à corrupção, conforme critérios e prioridades estabelecidos na Lei de 
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Diretrizes Orçamentárias; (ii) 20% para o financiamento de projetos desenvolvidos por 

entidades da sociedade civil especializadas em ações de controle social da gestão pública, 

educação e transparência fiscal, prevenção e combate à corrupção, assim como para 

premiação dessas entidades, vedada a destinação dos recursos para entidades sindicais e 

associações de classe de qualquer natureza; e (iii) 10% para a aplicação em publicidade, em 

campanhas de combate à corrupção e programas educativos que incluam medidas de 

conscientização dos danos sociais e individuais causados pela corrupção. 

É importante destacar a cautela para que os recursos de multas aplicáveis às 

sociedades empresárias e pessoas jurídicas infratoras não se tornem a principal fonte de 

custeio dos órgãos de controle, repressão e representação que exercem a função de 

responsabilizá-las. Nesse sentido, existe a previsão de medidas para prevenir abuso de poder 

no exercício da aplicação de sanções com caráter tão gravoso pelo Estado. 

Assim sendo, a conclusão é de que a proposta do Projeto de Lei n
o
 5.208/2015 se 

coaduna com os preceitos constitucionais, com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

e com a legislação vigente que normatiza o funcionamento de diversas instituições de 

controle oficiais, além de constituir medida essencial para garantir segurança jurídica para as 

sociedades empresárias e pessoas jurídicas em geral nos acordos de leniência. 

 

 

3. IMPACTOS DO ACORDO DE LENIÊNCIA NA INDÚSTRIA DO 

PETRÓLEO 

 

 

A indústria petrolífera é um oligopólio internacional formado por grandes sociedades 

empresárias competitivas, que atuam com escalas elevadas, tecnologia avançada e 

significativo poder financeiro. Esta indústria obteve um expressivo crescimento no pós-

segunda guerra mundial, o que motivou a entrada de novas sociedades, tanto de países 

desenvolvidos, quanto de países em desenvolvimento, grandes produtores ou não
326

. 
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O Brasil possui, desde 2016, a maior produção petrolífera da América Latina
327

. 

Segundo o Boletim da Produção de Petróleo e Gás Natural da Agência Nacional do Petróleo 

(ANP), em 2017 as sociedades empresárias privadas respondiam por 17,13% de petróleo e 

gás natural extraídos no Brasil. Contudo, os campos operados pela Petrobras produziram 

93,7%, sendo que o campo recordista é o de Lula, no pré-sal da Bacia de Santos, que é detido 

pela Petrobras (65%), BG (25%) e Galp (10%), que até dezembro de 2017 se caracterizava 

como o maior produtor de petróleo e gás natural, com uma média diária de 803 mil barris de 

petróleo e 33,1 milhões de m³/d de gás natural.
328

  

A distribuição da produção de petróleo e Gás Natural no país, por operador, demostra 

a importância da maior estatal brasileira e está representada nos seguintes gráficos: 

 

Gráfico 3 – Distribuição da produção de petróleo por operador 

 

Fonte: ANP/SDP/SIGE. Dezembro, 2017
329

. 

 

 

 

 

Gráfico 4 – Distribuição da produção de gás natural por operador 
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Fonte: ANP/SDP/SIGE. Dezembro, 2017
330

. 

  

Na estrutura das entidades governamentais ligadas ao setor de petróleo no Brasil, o 

Ministério das Minas e Energia (MME) é o agente planejador e, para tanto, se utiliza dos 

estudos oriundos da Empresa de Pesquisas Energéticas
331

 (EPE), enquanto a ANP atua como 

entidade reguladora independente do setor
332

. Não obstante, a entidade protagonista deste 

acaba por ser a Petrobras, em razão da proporção de participação na produção total brasileira. 

A Petrobras é o principal promotor de crescimento, também em decorrência do volume de 

investimentos destinados pela companhia em exploração e produção (E&P)
333

; entretanto, 

embora essas atividades ainda estejam preponderantemente concentradas nas mãos da 

Petrobras, a presença de novos operadores nacionais e internacionais vem se destacando 

progressivamente
334

. 

Segundo avalia Marilda Rosado, ao longo do século XX aumentou a demanda por um 

sistema efetivo de ordem e de direito global que permitisse, aos negócios internacionais, 

instrumentos legais que propiciassem confiança. A autora defende que novos canais de 

diálogo entre o Estado e os investidores estrangeiros são necessários para a reconstrução da 

credibilidade que foi afetada na cadeia contratual dos grandes projetos de engenharia da 

Petrobras, impactando fortemente a indústria brasileira do petróleo. Considera que a abertura 
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do mercado de exploração e produção no Brasil permitiu à Petrobras realizar parcerias com 

outras sociedades para dividir o (imenso) risco exploratório
335

.  

Boletim da Empresa de Pesquisas Energéticas afirma que, para o Brasil consolidar sua 

posição como um importante player do setor petrolífero, é necessário avançar na agenda de 

aperfeiçoamento de normas e promoção da estabilidade jurídica
336

. Nesse contexto, diante da 

importância da indústria do petróleo para a economia brasileira e das características 

específicas do setor em relação à demanda de investimentos e às relações de negócios que 

envolvem as sociedades empresárias que nele atuam, urge investigar o impacto do Acordo de 

Leniência da Lei Anticorrupção nessa seara industrial específica, bem como o quadro de 

necessários aperfeiçoamentos de normas, tendo em vista garantir a estabilidade jurídica das 

suas respectivas relações contratuais. Contudo, para que seja possível uma adequada análise, 

serão antes realizadas algumas considerações preliminares sobre funcionamento desse setor.  

 

 

3.1 Modelo de partilha e papel da Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) 

 

 

A adoção do regime de concessão para as atividades de E&P levou à diversificação do 

setor com a entrada de companhias operadoras internacionais, a formação de consórcios, 

principalmente com a Petrobras
337

. O regime de concessão instituído pela Lei n
o
 9.478

338
, de 

1997, é nacional e por ele o concessionário tem a propriedade do petróleo e do gás natural 

extraído ao longo da vigência do contrato. Com o novo marco regulatório
339

 de 2010, as áreas 

do Pré-Sal e outras áreas consideradas estratégicas ficaram sob o regime de partilha, em que a 

União detém a propriedade do petróleo extraído.  
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O modelo brasileiro de partilha criou a empresa estatal Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA), 

que assume papel fiscalizador, além da ANP, e também influencia as decisões de 

investimento porque obrigatoriamente participa de todos os consórcios vencedores com poder 

de veto. O modelo de partilha aumentou a complexidade de gestão, fiscalização e apuração de 

resultados (todo o plano de exploração e desenvolvimento, além da contabilidade dos projetos 

contratados, deverá passar pela PPSA, que indicará o presidente do consórcio e terá 50% do 

seu comitê operacional), em comparação com o modelo de concessão.  

O modelo regulatório brasileiro também prevê que a Petrobras terá a preferência para 

ser a operadora dos blocos a serem contratados sob o regime de partilha de produção, com o 

destaque para o fato de que o operador é obrigado a ter, pelo menos, 30% de participação no 

consórcio vencedor
340

. 

Vale esclarecer que, no regime de partilha, parte da produção é destinada a compensar 

seu custo (o ―óleo custo‖), e, do excedente (―óleo lucro‖), parte é apropriada pela União, 

ficando o remanescente para o produtor e caracterizando uma partilha do óleo lucro; esse 

regime tem como principal critério de negociação a proporção na partilha do excedente em 

óleo que vai para a União. As receitas da União, além de sua parcela no excedente em óleo, 

decorrem dos royalties oriundos da produção, da taxa de ocupação da área e do bônus de 

assinatura
341

. 

Conforme já exposto, aproximadamente 93% da produção de petróleo no Brasil 

decorre da Petrobras. Consequentemente, a maior proporção na demanda por bens e serviços 

que atendem às necessidades operacionais e de investimento da indústria do petróleo vem 

dessa sociedade de economia mista.  
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Figura 6 – Petrobras: atuação em Exploração e Produção 

 

Fonte: Petrobras, 2017
342

.  

 

Vale frisar que, no modelo de partilha, a União também cedeu, em 2010, por meio de 

contratação direta, o direito de a companhia explorar até cinco bilhões de barris de petróleo, 

além do gás natural. Este contrato, intitulado de cessão onerosa, serviu como forma de a 

Petrobras se capitalizar, sem necessidade de aporte de capital pela União, ao trocar o 

montante de barris de reservas potenciais pelo equivalente a 2,4 milhões de ações ordinárias 

da estatal. A negociação visava fazer frente às necessidades de caixa para investimentos em 

E&P no Pré-Sal e, pari passu, garantiu que a União mantivesse sua posição majoritária na 

composição do capital social. 

Sendo assim, resta claro – no atual modelo regulatório – o condicionamento do futuro 

da indústria de E&P de petróleo à capacidade operacional e de investimentos da Petrobras
343

;  

e que pela característica setorial (de longos ciclos de investimento), a previsibilidade é fator 

imprescindível para o crescimento harmônico da indústria do petróleo e gás. Sem embargo, o 

Estado deve criar plenas condições para os investimentos privados e estatais através da 

estabilidade e da transparência das regras
344

. 

 

 

3.2  A corrupção e os efeitos nocivos para a indústria do petróleo  
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Casos de corrupção envolvendo companhias de petróleo não são novidade. Ao longo 

da história, foram inúmeros os casos de corrupção envolvendo companhias de petróleo. A 

relação entre as sociedades empresariais de petróleo e estados nacionais esteve sempre 

vulnerável a práticas pouco transparentes
345

, especialmente em razão da sistemática do 

upstream
346

. 

Para Marcelo Colomer, a corrupção na indústria de petróleo não é um fenômeno 

contemporâneo e nem exclusivo dos países em desenvolvimento ou das empresas estatais. 

Entender as diferentes causas que levam à adoção de práticas pouco transparentes de negócio 

é de fundamental importância para resolver o problema de corrupção na indústria de 

petróleo
347

. 

Um desses casos de corrupção envolve a Shell, a ENI e o governo Nigeriano. A 

empresa Anglo-Holandesa e a Italiana têm investigação em curso por possível envolvimento 

no caso de corrupção na aquisição de campos de petróleo na Nigéria
348

. As investigações 

estão direcionadas para a aquisição do campo OPL 245, localizado na costa da Nigéria e com 

potencial estimado de produção de 9 bilhões de barris de petróleo. O OPL 245 foi adquirido 

pelo consórcio Shell/ENI, em 2011, pelo valor de US$ 1,3 bilhão, pagos ao governo 

nigeriano. 

As suspeitas sobre a idoneidade e a transparência da transação envolvendo a aquisição 

do OPL 245 começaram quando, após a aquisição do campo pelo consórcio Anglo/Italiano, o 

governo nigeriano transferiu US$ 1,1 bilhão para a empresa Malabu, de Dan Etete. Segundo 

dados da investigação, representantes da Shell e da ENI vinham negociando a compra do OPL 

245, localizado na costa da Nigéria e com potencial estimado de produção de 9 bilhões de 

barris de petróleo, diretamente com Etete e que a transação seria uma forma de repassar para 

o ex-Ministro de Petróleo e para o ex-Presidente da Nigéria quantias significativas. As 
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investigações ainda estão em curso, mas a Shell já admite ter, por inúmeras vezes, tentado 

negociar diretamente com Dan Etete, antes de realizar a negociação de aquisição do campo 

com o governo nigeriano. Segundo a Shell: 

Over time it became clear to us that Etete was involved in Malabu and that the only 

way to resolve the impasse through a negotiated settlement was to engage with Etete 

and Malabu, whether we liked it or not. This was consistent with the Federal 

Government of Nigeria´s (FGN) position.
349

 

 

A corrupção no caso da Shell e da ENI demonstra indícios de ser estrutural e, portanto, 

muitas vezes tolerada. Problemas relacionados à relação nociva entre o público e o privado 

são uma das preocupações das convenções internacionais que impulsionaram a mudança da 

cultura da tolerância, ou ao menos induziram um parâmetro internacional para o combate à 

corrupção na indústria de petróleo, principalmente pelo caráter multinacional das atividades 

de exploração e produção, que encontra na própria atividade um campo favorável à 

proliferação de práticas ilegais de financiamento de agentes públicos
350

. 

 Outro caso de corrupção envolve a petroquímica Braskem, administrada pela 

Odebrecht e pela Petrobras, que realizou Acordo de Leniência com o Ministério Público 

Federal, em colaboração com as investigações da Operação Lava-Jato. Além de revelar 

práticas ilícitas cometidas por funcionários e diretores, a Braskem se comprometeu a pagar 

uma multa, cujo valor gira em torno de R$ 6,8 bilhões. Juntos, os valores pagos pela 

Odebrecht e pela Braskem tornam esse o maior Acordo de Leniência realizado em um caso de 

corrupção, em termos monetários, na história mundial, assinala o MPF. 

  Um Acordo trilateral alcançado em dezembro de 2016 envolveu Brasil, Suíça e os 

Estados Unidos, em janeiro de 2017, especificamente para lidar com ramificações 

multijurisdicionais do caso Odebrecht, ocasião em que foi assinada uma Declaração, em 

Brasília, por autoridades de onze países (Declaração de Brasília sobre Cooperação Jurídica 

Internacional contra a Corrupção
351

, ou ―o Acordo de Brasília‖). No Acordo, foi assumido o 

compromisso pela constituição de equipes conjuntas de investigação e pelo fortalecimento da 
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cooperação internacional para coordenar investigações no Brasil e nos outros países onde a 

Odebrecht se envolveu em suborno.  

Os Procuradores-Gerais, Fiscais e Fiscais Gerais desses países (Brasil, Argentina, 

Chile, Colômbia, Equador, México, Panamá, Peru, Portugal, República Dominicana e 

Venezuela) podem ter acesso a informações contidas no Acordo de Leniência assinado pela 

Odebrecht com os Procuradores brasileiros e os acordos de colaboração concedidos a 78 ex-

executivos da Odebrecht. Vale destacar que sete signatários são Partes da Convenção de 

Mérida (ou seja, Argentina, Brasil, Chile, Colômbia, México, Peru e Portugal)
352

.  

A Odebrecht S.A. e sua subsidiária, Braskem S.A., concordaram em pagar uma multa 

total combinada de US$ 2,5 bilhões, dos quais 80% seriam destinados ao Brasil e os 20% 

restantes divididos igualmente entre os EUA e a Suíça. Como parte do acordo, houve a 

confissão e a declaração de fatos que descrevem um complexo esquema de suborno em vigor 

desde 2001 e que perdurou até 2016, sob o qual a Odebrecht S.A. assegurou bilhões de 

dólares em infraestrutura e projetos, pagando propinas a funcionários do governo, políticos e 

partidos políticos no Brasil e no exterior, inclusive em Angola, Argentina, Colômbia, 

República Dominicana, Equador, Guatemala, México, Moçambique, Panamá, Peru e 

Venezuela
353

. 

Segundo o Ministério Público Federal, a Braskem se comprometeu a pagar o valor 

equivalente, na data de assinatura do acordo, a R$ 3.131.434.851,37. Desse montante, 

aproximadamente R$ 2,3 bilhões serão devidos ao Brasil, para fins de ressarcimento. Já a 

Odebrecht se obrigou a pagar o equivalente a R$ 3.828.000.000,00, dos quais 

aproximadamente R$ 3 bilhões também serão destinados ao Brasil para fins de ressarcimento. 

Com atualização, em função dos cronogramas de pagamento estabelecidos, o montante final 

pago às autoridades brasileiras, após a aplicação de estimativa de projeção de variação da 

Selic, resulta, ao final, no valor estimado de R$ 8.512.000.000,00, o que corresponde a 

aproximadamente US$ 2,5 bilhões
354

. 

A Odebrecht S.A. admitiu ter pago mais de US$ 700 milhões em propinas e ter 

designado e operado uma ―Divisão de Operações Estruturadas‖ dentro da sociedade para 

facilitar o esquema de suborno. A Divisão de Operações Estruturadas estabeleceu uma rede de 

entidades offshore e contas bancárias com o propósito de realizar operações financeiras a fim 
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de disfarçar e ocultar os pagamentos indevidos. O caso foi detectado pela primeira vez pelas 

autoridades brasileiras, que alertaram as autoridades dos EUA.  

As informações e evidências desenvolvidas durante a investigação realizada no Brasil 

permitiu às autoridades norte-americanas decidir sobre a abertura de sua própria investigação. 

Na Suíça, a investigação se concentrou em determinar como as instituições financeiras suíças 

foram utilizados para lavar o dinheiro decorrente de atividades ilícitas e seus rendimentos.  

 O Departamento de Justiça dos Estados Unidos (DOJ) noticiou que o Acordo entre a 

Braskem e a Odebrecht com Brasil, EUA e Suíça foi o maior Acordo de Leniência já feito no 

mundo envolvendo corrupção. As denúncias contra as companhias e os acordos nos quais 

foram admitidas as culpas foram disponibilizados pelo DOJ
355

. Os documentos são os relatos 

de acordos de propina e compra de vantagens junto ao governo sem nomear quem são os 

envolvidos. Os documentos dividem esses agentes em empregados da Braskem ou da 

Odebrecht e membros do governo brasileiro, todos com uma numeração distinta. 

O Acordo Odebrecht e Braskem, juntos, figuram em quinto lugar entre os dez maiores 

casos de FCPA de todos os tempos na lista do FCPA Blog. Quatro dos dez maiores casos de 

FCPA ocorreram em 2016, cuja lista segue abaixo:  

 

Quadro 10 – As 10 maiores multas aplicadas a sociedades empresárias pelo FCPA 

Sociedade Empresária País Valor Ano 

1. Siemens Alemanha US$ 800 milhões 2008 

2. Alstom França US$ 772 milhões 2014 

3. KBR/Halliburton USA US$ 579 milhões 2009 

4. Teva Pharmaceutical Israel US$ 519 milhões 2016 

5. Odebrecht / Braskem Brasil US$ 419.8 milhões 2016 

6. Och-Ziff USA US$ 412 milhões 2016 

7. BAE UK US$ 400 milhões 2010 

8. Total SA França US$ 398 milhões 2013 

9. VimpelCom Holanda US$ 397.6 milhões 2016 

10. Alcoa USA US$ 384 milhões 2014 

Fonte: fcpablog.com, 2017.
356
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Dentre os objetivos das Convenções Internacionais está o de estabelecer maior 

cooperação entre os países e as instituições internacionais, de importância fundamental para o 

combate à corrupção, especialmente na indústria de petróleo, a qual concentra negociações 

bilionárias, conforme se pôde demonstrar, uma vez que as sociedades desse setor usualmente 

estão domiciliadas em um país, mas obtém suas receitas de diversas regiões, não obstante 

limites territoriais – portanto, somente através de uma colaboração eficiente entre os Estados 

nacionais é que será possível o controle dos atos de corrupção empresarial. 

Na indústria brasileira de petróleo, especificamente no setor do upstream, as parcerias 

empresariais são um importante meio para o compartilhamento dos riscos financeiros 

inerentes à atividade empresarial, que demanda dos agentes econômicos a busca de caminhos 

viáveis para a mitigação dos riscos inerentes ao exercício da atividade empresária. Sendo 

assim, a característica global das atividades da indústria petrolífera, as escalas de produção e a 

complexidade dos investimentos e dos arranjos contratuais com os governos, fornecedores e 

sociedades parceiras tornam a indústria de petróleo e de gás natural vulnerável às práticas de 

corrupção e suborno. 

Os investimentos na indústria do petróleo envolvem a necessidade de vultosos 

investimentos diretos, em médio e longo prazos, de forma que os meios de associação 

societários muitas das vezes não atendem aos anseios pretendidos
357

; em um mercado 

extremamente competitivo e globalizado, são as sociedades que encontram na união uma 

forma de superar os desafios que questões inerentes e idiossincráticas do próprio mercado 

impõem à atividade empresária. 

A Lei nº 9.478/97
358

, Lei do Petróleo, ao permitir a participação nas concessões das 

sociedades em consórcio, fixou certos requisitos que devem estar encerrados no edital, em seu 

art. 38; são eles: comprovação de compromisso público ou particular de formação do 

consórcio, subscrito pelas consorciadas, e indicação da empresa líder
359

, a qual responde pelo 

consórcio e pela condução das operações, resguardando-se a responsabilidade solidária das 

demais empresas consorciadas. 

As sociedades consorciadas se obrigam, individualmente, a apresentar os documentos 

requeridos no edital para efeito de avaliação da qualificação técnica e econômico-financeira 

do consórcio. É vedada a participação de uma mesma sociedade em outro consórcio, ou, 

isoladamente, em licitação de um mesmo bloco, em atenção ao princípio da moralidade e ao 
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sigilo da proposta apresentada pelo licitante. A outorga de concessão ao consórcio vencedor 

da licitação é condicionada ao registro do instrumento constitutivo do consórcio, cuja 

participação de sociedades nacionais e estrangeiras geralmente se faz através de joint 

ventures
360

. 

A saúde econômica da Petrobras é ponto fundamental para a consolidação das 

parcerias empresariais e dos investimentos no setor de petróleo. Segundo Edmar de Almeida, 

após a abertura do setor ao investimento privado em 1997, a Petrobras foi responsável por, em 

média, 70% do investimento setorial. Portanto, o setor de petróleo nacional depende da 

situação da Petrobras
361

. 

Apesar da constatação de que a corrupção na indústria de petróleo não é um fenômeno 

contemporâneo e nem exclusivo dos países em desenvolvimento e das sociedades estatais, por 

vezes, a prática antiética é um fenômeno isolado ligado ao comportamento de alguns 

executivos, e há situações em que a prática de corrupção pode estar enraizada nas relações 

construídas entre as sociedades e o Estado. 

No cenário brasileiro, a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) é uma sociedade de 

economia mista, cujo acionista majoritário é a União
362

. Com sede no Rio de Janeiro, opera 

em cerca de vinte e cinco países, no segmento de energia, prioritariamente nas áreas de 

exploração, produção, refino, comercialização e transporte de petróleo, gás natural e seus 

derivados.  

A Petrobras deixou de monopolizar a indústria petroleira no Brasil em 1997, mas 

continua a ser uma importante produtora, com uma produção diária de mais de 2 milhões de 

barris por dia. É proprietária de refinarias, petroleiros, e é uma grande distribuidora de 

derivados de petróleo. É líder mundial no desenvolvimento de tecnologia avançada para a 

exploração petrolífera em águas profundas e ultraprofundas. Não obstante, a Petrobras está 
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diretamente envolvida em investigações da Operação Lava Jato
363

 que constataram a prática 

de atos de corrupção na sociedade, com envolvimento e exposição de companhias da indústria 

do petróleo. 

 Nesse contexto, o relatório de Administração de 2016 da Petrobras
 
expõe números de 

baixas contábeis decorrentes de pagamentos indevidos (na ordem de R$ 6,2 bilhões de reais) 

em razão da prática de atos de corrupção
364

. As consequências da exposição, além daquelas 

sentidas na saúde financeira das empresas, por ocasião dos ilícitos, foram muito negativas 

para o setor.  

Especificamente no que se refere à Petrobras, houve determinações judiciais 

nacionais, do Tribunal de Contas da União e de Tribunais estrangeiros quanto a abstenção da 

assinatura de contratos, impedimento da venda de ativos e realização de acordos com 

investidores estrangeiros, tudo em razão de investigações e apurações de atos de corrupção.  

O relatório de administração da companhia
365

, de 2016, apresenta fatos relevantes em 

relação aos problemas por ela enfrentados, tais como procedimentos cautelares de auditoria 

financeira do órgão de controle externo da União e a judicialização dos atos de corrupção em 

suas operações: 

Em 07/12/2016, por meio de decisão cautelar, o Tribunal de Contas da União (TCU) 

determinou que a Petrobras se abstivesse de ―assinar contratos de vendas de ativos e 

empresas que estavam em curso naquela data, bem como de iniciar novos projetos 

de alienação‖, até que o referido Tribunal deliberasse a respeito do mérito do 

processo – aplicação da Sistemática para Desinvestimentos da Companhia 

(―Sistemática‖). Foram excepcionados em tal decisão os projetos de: (i) venda de 

participação em ativos no Golfo do México norte-americano; (ii) cessão de direitos 

nos campos de Ba.na e Tartaruga Verde; (iii) alienação da totalidade da participação 

de 45,97% na Guarani S.A.; (iv) alienação da totalidade das ações detidas pela 

Petrobras em suas subsidiárias integrais Companhia Petroquímica de Pernambuco 

(Petroquímica Suape) e Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco (Citepe); e (v) a 
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incorporação, pela São Martinho, da participação acionária de 49%, detida pela 

Petrobras Biocombustível , na Nova Fronteira Biocombustível S.A. [...] 
No âmbito do Poder Judiciário, por meio de decisões liminares proferidas em Ações 

Populares, encontram-se suspensos os procedimentos relativos aos seguintes 

projetos de desinvestimento: - alienação de participação acionária da Petrobras 

Distribuidora; 

- cessão dos direitos de concessões em campos terrestres localizados nos estados de 

Sergipe, Ceará, Rio Grande do Norte, Bahia e Espírito Santo; e - cessão de direitos 

na concessão dos campos de Baúna e Tartaruga Verde (que, por isto, apesar de ter 

sua conclusão autorizada pelo TCU, encontra-se suspenso). Todas as decisões 

proferidas pelo Poder Judiciário até o momento, nos processos em curso, sejam 

favoráveis ou desfavoráveis a nós, se basearam em análise preliminar (ou seja, não 

houve pronunciamento sobre o mérito da causa), de modo que, ao menos em tese, a 

atual situação de continuidade ou de suspensão dos projetos pode ser revertida por 

posterior decisão que venha a ser proferida, inclusive, pelas próprias instâncias que 

se manifestaram preliminarmente. 

 

Segundo a própria Petrobras, o montante financeiro por ela negociado, conforme a 

divulgação das suas demonstrações contábeis auditadas, de 22 de abril de 2015, houve a 

geração de caixa operacional que alcançou R$ 59,1 bilhões em 2014 e o lucro bruto de R$ 

80,4 bilhões, com R$ 68,9 bilhões em caixa no fechamento do exercício. Esses valores 

exprimem a expressão e a importância econômica, financeira e social da sociedade no 

mercado de hidrocarbonetos, brasileiro e externo. 

O valor referente aos pagamentos indevidos identificados nas investigações de 

corrupção na estatal foi calculado a partir de metodologia baseada nos depoimentos tornados 

públicos no âmbito da operação Lava-Jato. Foi aplicado percentual de 3% sobre contratos 

com 27 sociedades citadas como membros de cartel, entre 2004 e 2012. No caso de 

pagamentos para sociedades fora do cartel, foram considerados valores específicos citados 

nos depoimentos. No 3º trimestre de 2014 houve baixa contábil reconhecida, período no qual 

foi apurado prejuízo de R$ 5,3 bilhões. 

Em 2014, no 4º trimestre, o prejuízo apurado foi de R$ 26,6 bilhões e refletiu a perda 

por desvalorização de ativos (impairment). As atividades mais impactadas foram as de refino 

(R$ 31 bilhões), devido principalmente à postergação do 2º complexo de unidades da 

Refinaria Abreu e Lima e do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (Comperj). Na 

atividade de Exploração e Produção, o impairment (de R$ 10 bilhões) ocorreu em função da 

queda mundial dos preços do petróleo
366

. 

O impacto das denúncias de corrupção na Petrobras e na indústria do petróleo ainda 

não pode ser completamente contabilizado, mas há reflexo nos investimentos estrangeiros e 

afeta a economia brasileira. Toda a cadeia produtiva do petróleo sofreu perdas pelos ilícitos 
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perpetrados na companhia. Frise-se que os investimentos diretos da Petrobras e os indiretos 

(considerando fornecedores e sociedades da cadeia de petróleo) representavam 3,2% do PIB 

em 2014
367

.  

 O Conselho de Administração da Petrobras aprovou, em 19/06/2017, a celebração de 

acordo com a Vanguard, um de seus maiores acionistas, para encerrar uma ação proposta 

perante a Corte Federal da Pensilvânia, nos Estados Unidos
368

. Com este acordo, a companhia 

aumentou a estimativa de provisionamento para o segundo trimestre de 2017.  

A Petrobras já celebrou outros acordos para encerrar dezenove ações individuais 

apresentadas perante a Corte Federal de Nova York. Com esses processos, 27 ações 

individuais foram agrupadas a uma ação coletiva (class action) no referido tribunal para 

serem julgadas em conjunto.  

Com o intuito de informar seus acionistas sobre os acordos celebrados para encerrar 

processos judiciais, a Petrobras aumentou a estimativa de provisionamento para o segundo 

trimestre de 2017 para US$ 445 milhões. Desse valor, US$ 372 milhões já haviam sido 

reservados no balanço de 2016. Segundo a Petrobras, esses acordos têm como objetivo 

eliminar incertezas e custos relacionados à continuidade dos processos
369

.  

 Em 16/01/2018, o presidente da Petrobras informou que a companhia fechou um 

acordo de US$ 2,95 bilhões com investidores norte-americanos e se reuniu com ministros do 

Tribunal de Contas da União para explicar o entendimento firmado pela estatal para encerrar a 

ação conjunta que estava sendo movida contra a sociedade nos Estados Unidos devido aos 

impactos da Operação Lava Jato.
 
A companhia pagará aos investidores US$ 2,95 bilhões 

(cerca de R$ 10 bilhões) em três parcelas, que começarão a ser desembolsadas após a 

aprovação preliminar do juiz Jed Rakoff, da Corte Federal de Nova York, onde foi proposta a 

ação coletiva. 

Foi o quinto maior acordo envolvendo ação coletiva por perda com ações da história, 

atrás dos casos Enron (US$ 7,22 bilhões), Worldcom (US$ 6,13 bilhões), Tyco International 

(US$ 3,2 bilhões) e Cendant Corporation (US$ 3,18 bilhões). Investidores brasileiros, 

incluindo grandes fundos de pensão estatais, abriram processo semelhante no Brasil, na 

Câmara de Arbitragem da Bolsa de São Paulo, para tentar recuperar perdas com o 

investimento nas ações da sociedade; o processo corre sob sigilo.  
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Convém fazer um parêntese para registrar o resultado da fiscalização realizada pelo 

TCU, em que se estimou o dano causado ao erário em decorrência da atuação de cartel 

em licitações da Petrobras. Seguem as principais conclusões destacadas na página oficial do 

Tribunal de Contas
370

: 

O TCU concluiu que a atuação do cartel reduz em aproximadamente 17% o valor do 

desconto que seria ofertado no caso de um cenário competitivo. Essa constatação poderá 

ser utilizada como parâmetro de verificação da correção do valor do dano causado por 

práticas ilícitas, no âmbito de acordos de leniência a serem submetidos à apreciação do 

tribunal. O TCU, no entanto, estima que o prejuízo pode chegar a R$ 29 bilhões, caso o 

escopo dos estudos seja ampliado para além da Diretoria de Abastecimento, na hipótese 

de o cenário verificado na amostra dos 136 contratos se reproduzir, com o mesmo 

comportamento estatístico, nos contratos assinados pelas demais diretorias. O prejuízo foi 

estimado a partir da multiplicação do percentual de 17% sobre o valor total das 

contratações da Petrobras com as empresas consideradas cartelizadas, no montante de 

aproximadamente R$ 170,6 bilhões. O relator do processo, ministro Benjamin Zymler, 

comentou que o trabalho realizado pelo tribunal ―pode subsidiar os demais órgãos de 

controle na fixação do montante do dano a ser devolvido por proponentes de acordo de 

leniência‖. 

 

O TCU encaminhou o resultado do estudo à CGU, ao MPF, ao DPF, à Petrobras, à 

Advocacia-Geral da União (AGU) e ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

(CADE). Ao encaminhar os trabalhos, o Tribunal considerou que os resultados não devem 

agravar ou isentar a responsabilidade de agentes da Petrobras quanto ao eventual 

direcionamento das licitações. Para o TCU, a existência de acertos de empreiteiras, com a 

viabilização de cartéis sobre as contratações da companhia, é assunto que se encontra em 

investigação no âmbito de diversos processos de controle externo em trâmite no tribunal e 

conexos com a Operação Lava Jato. 

Segundo o Ministro do Tribunal de Contas da União, Benjamin Zymler, relator no 

TCU do processo em que se apuraram irregularidades na construção da refinaria Abreu e 

Lima, em Pernambuco, ―como pessoa jurídica, a Petrobras é autora e vítima dos mesmos 

ilícitos‖
371

. Destacou o Ministro que alguns danos já foram reconhecidos contabilmente e que 

os ressarcimentos já obtidos estão sendo devolvidos aos cofres da sociedade, para diminuir o 

prejuízo.  

Ocorre que uma questão não observada nas investigações e nos Acordos é a posição 

da Petrobras como autora de ilícitos; pela Lei Anticorrupção, a responsabilização objetiva e a 

atuação de diretores da estatal por si já seria elemento para que a Petrobras figurasse nos 

Acordos de Leniência em qualidade diversa da de interveniente, ou de vítima. Nota-se uma 
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ação dos órgãos de controle no sentido de dar tratamento diferenciado à estatal, o que será 

analisado adiante, em item específico.  

O Ministro proferiu o voto vencedor que responsabilizou gestores da Petrobras pelos 

desvios descobertos na implantação da refinaria Abreu e Lima e, em breve análise, frisou:  

 

Como é cediço, qualquer pessoa jurídica age por meio de seus agentes, em especial 

seus administradores, que exercem a representação da companhia e são responsáveis 

pela prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular. Mesmo que os 

administradores pratiquem atos em desacordo com a lei e com o estatuto da 

companhia, ou seja, contrariem os fins e o interesse da companhia, eles estarão 

atuando em nome da companhia e ela poderá em tese ser chamada a ressarcir os 

terceiros pelos prejuízos eventualmente cometidos.  

Nesse contexto, a Petrobras, como pessoa jurídica, pode ter praticado atos ilícitos, 

nos termos apurados nos diversos processos concluídos e em andamento nas 

diversas instâncias de controle. Ao mesmo tempo, é possível afirmar que a 

Petrobras, como pessoa jurídica, também é vítima das irregularidades cometidas 

pelos seus agentes, na medida em que, ao final, seus sócios sofreram prejuízo 

decorrente de atos ilícitos, o que já foi reconhecido contabilmente. Nesse mesmo 

sentido, os ressarcimentos obtidos pelas diversas instâncias de controle serão 

carreados aos cofres da Petrobras, o que contribuirá para a mitigação desses 

prejuízos. 

 

 

Quanto aos Acordos de Leniência no âmbito da União e a qual seria o papel do TCU 

nesse debate, o Ministro afirmou: 

 

Ainda não houve um avanço entre os órgãos quanto à celebração de um acordo 

único contemplando todos os órgãos de controle. A despeito disso, tenho observado 

o esforço comum no sentido de construir uma solução. Da mesma forma, também 

tenho verificado que o TCU vem buscando prestigiar os acordos celebrados pelo 

Ministério Público no exercício de suas competências. Embora os reflexos dos 

acordos firmados em outras instâncias sobre o exercício do poder sancionatório do 

tribunal ainda não tenham sido objeto de deliberação definitiva pelo tribunal, o TCU 

sinalizou, no Acórdão 483/2017-Plenário, que poderá conceder benefícios às 

empresas que se comprometam a cooperar com a jurisdição de contas, em especial 

com a quantificação e devolução do débito. Atualmente, está em funcionamento um 

comitê aprovado pelo Plenário do TCU, composto por vários ministros e membros 

do Ministério da Transparência, da Controladoria-Geral da União, da Advocacia 

Geral da União, do Ministério Público Federal e do Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica, objetivando viabilizar os Acordos de Leniência firmados no 

âmbito da União. [...] 

Não existe órgão por excelência para fechar acordos de leniência que seja apto a 

abarcar todas as instâncias de controle. Cada órgão pode celebrar, nos limites da lei 

e de suas atribuições, acordos substitutivos das sanções de sua própria competência. 

Claro, o ideal seria que todos os órgãos celebrassem, em um único momento, um 

acordo que contemplasse a obtenção de elementos que pudessem servir para o 

exercício de suas respectivas parcelas de jurisdição e oferecesse segurança jurídica 

ao colaborador. Porém, na ausência de tal acordo único, não vejo óbice a que cada 

órgão busque adotar mecanismos de consenso em suas próprias instâncias, desde 

que não interfiram no exercício de atribuições dos outros órgãos de controle. No 

caso do Ministério Público, também não vejo óbice a que celebre acordos de 

leniência, pois tais instrumentos são úteis a recuperação de pelo menos parte dos 

prejuízos causados ao erário. Nesse caso, é importante é que o MP e o Ministério da 

Transparência Fiscalização e Controle não deem quitação aos danos eventualmente 

cometidos, pois assim permitirão a atuação de outros órgãos encarregados de obter o 

ressarcimento ao erário. 
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 Note-se que o Acórdão TCU 2.284/2017-Plenário
372

 responsabilizou o Conselho de 

Administração da Petrobras pela compra da Refinaria de Pasadena nos Estados Unidos. O 

prejuízo apurado pela aquisição da refinaria ultrapassou US$ 580 milhões. Pasadena foi 

adquirida em duas etapas. Na primeira, realizada em 2006, a Petrobras pagou US$ 359,2 

milhões à Astra Oil por metade dos ativos da Refinaria. Logo após, em menos de um ano, a 

estatal negociou a compra dos outros 50% remanescentes. Todos os que participaram da 

valoração da Refinaria nas negociações iniciais foram responsabilizados pelo débito total. O 

TCU já havia decidido sobre um dos quatro processos de Tomada de Contas Especial (TCE) 

instaurados para apurar os valores e os responsáveis durante a compra da Refinaria
373

. 

No que se refere à indústria do petróleo, também foi identificado um esquema de 

pagamento de propina envolvendo contratos entre a sociedade holandesa SBM Offshore e a 

Petrobras. A SBM tem escritórios no Rio de Janeiro, Santos e Vitória, assim como uma joint 

venture com a Synergy Energy, em Niterói. Já realizou a entrega de 15 FPSOs
374

, possui e 

opera sete embarcações em nome de seus clientes no Brasil (FPSO Capixaba, FPSO Cidade 

de Anchieta, FPSO Cidade de Paraty, FPSO Cidade de Ilhabela, FPSO Cidade de Maricá, 

FPSO Cidade de Saquarema e FPSO Espírito Santo) e contribuem com a produção de 25% do 

petróleo nacional e cerca de 45% do petróleo do pré-sal. Tem uma relação com a indústria 

nacional do petróleo de mais de 20 anos. 

Segundo as investigações, a Petroserv recebia repasses de 3% a 5% de contratos da 

Petrobras e, desse total, remetia 1% para contas de empresas no exterior; esse valor era lavado 

e remetido novamente para o Brasil em forma de propina. O ex-representante da SBM no 

Brasil e delator afirmou à CPI da Petrobras que garantiu ―ganhos expressivos‖ à estatal 

brasileira enquanto atuava em nome da holandesa. Grande parte do esquema de corrupção no 

Brasil se concentrou na Petrobras
375

. 
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O Acordo de Leniência que a Controladoria-Geral da União (CGU) negociou com a 

SBM Offshore e obrigou a sociedade holandesa a pagar cerca de um bilhão de reais de 

indenização à União. Os recursos seriam todos destinados aos cofres da Petrobras.  

O Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle (MTFC) celebrou o Acordo de 

Leniência com a SBM Offshore em 15 de julho de 2016, e dele participaram: MPF, 

Advocacia-Geral da União e Petrobras. A SBM se obrigou a pagar, além de mais de um 

bilhão de reais à Petrobras, US$ 6,8 milhões ao MPF e US$ 6,8 milhões ao Conselho de 

Controle de atividades Financeiras. Porém, a 5
a
 Câmara de Combate à Corrupção do MPF 

detectou falhas que impossibilitaram a homologação do Acordo de Leniência. Tal fato enseja 

uma análise detida da situação, em capítulo específico, pois o estudo dos problemas 

detectados no Acordo de Leniência da SBM Offshore são referência e aprendizado para toda a 

indústria do petróleo acerca da realização de Acordos de Leniência para o setor. 

Nesse ambiente de perdas bilionárias, tanto para a Administração Pública quanto para 

as sociedades empresárias, com impacto de perdas calculadas em percentual elevado sobre o 

Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro e com riscos da eliminação da atuação de agentes 

econômicos da indústria do petróleo no mercado brasileiro, a partir do sancionamento 

administrativo das sociedades empresárias em percentuais do faturamento bruto (sem limites), 

assim como pela possibilidade da declaração de inidoneidade por órgão do controle externo, a 

indefinição dos rumos e dos procedimentos necessários para que seja realizado um Acordo de 

Leniência eficaz contribui para a majoração dos prejuízos acumulados e evidencia o enorme 

impacto dessa insegurança jurídica para o setor. 

Segundo o Relatório Global de Corrupção, a resposta internacional à corrupção nas 

áreas de petróleo e mineração tem sido, em geral, fraca e fragmentada376. Estudo da 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE
377

, que compreende 

o período da entrada em vigor da Convenção da OCDE, em 15 de fevereiro de 1999, até 1
o
 de 

junho de 2014, conclui que o setor extrativista (petróleo e gás e mineração) foi considerado o 

mais corrupto em função do número de casos
378

, de acordo com a amostra da pesquisa. Esta 
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constatação se coaduna com o Relatório Global de Corrupção da Transparência 

Internacional
379,

 que dispõe que nenhum setor está protegido contra a corrupção, apesar de 

alguns serem mais afetados do que outros e do fato de que mais da metade das sociedades 

entrevistadas no setor de construção e no setor de petróleo, gás e mineração relatou perda de 

oportunidades de negócios devido ao suborno por parte de concorrentes.  

 Para que as sociedades envolvidas em atos de corrupção perpetrados em desfavor do 

interesse social e que queiram cessar a manutenção dos ilícitos, com o devido ressarcimento 

dos danos ao erário, é necessária a viabilização de uma solução. Há premência de que seja 

possível o ajustamento de condutas ilícitas perpetradas contra a Administração Pública e o 

caminho mais célere para a reparação dos danos à Administração será aquele que trilhar pela 

realização dos Acordos de Leniência.  

 

 

3.3 A Lei Anticorrupção e os contratos empresarias associativos na indústria do 

petróleo 

 

 

Na indústria do petróleo, especificamente no setor do upstream, as parcerias 

empresariais são um importante meio para o compartilhamento dos riscos financeiros 

inerentes à atividade empresarial, que demanda dos agentes econômicos a busca de caminhos 

viáveis para a mitigação dos riscos inerentes ao exercício da atividade empresária. 

A popularização das associações empresariais no Brasil tem gerado grande 

diversidade terminológica, englobando ―parcerias‖, ―alianças estratégicas‖, 

―empreendimentos conjuntos‖ e outros termos sem contorno preciso, mas certamente 

prestando-se traduções livres das joint ventures
380

. O fenômeno da associação empresarial 

visando à economia de escala já é antigo e tem se verificado no plano internacional, em todos 

os setores da economia, sendo objeto de permanente preocupação das agências reguladoras e 

dos órgãos responsáveis pela prevenção do abuso do poder econômico e da defesa da livre 

concorrência. Nesse sentido, dentre as modalidades mais frequentes de concentrações 
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empresariais, destacamos as incorporações e as fusões, em que pelo menos um dos agentes 

perde sua autonomia. Alternativamente, na busca de objetivos comuns, os agentes 

econômicos podem ainda associar-se na forma de parcerias empresariais (joint ventures), 

preservando sua autonomia. 

Para determinados negócios – como é o caso dos investimentos na indústria do 

petróleo, pela duração e risco envolvidos e pela necessidade de vultosos investimentos 

diretos, de médio e longo prazos
381

 –, os meios de associação societários muitas das vezes não 

atendem aos anseios pretendidos, o que se mostra um verdadeiro contrassenso, pois em um 

mercado extremamente competitivo e globalizado, é através desses meios de associação que 

se pode encontrar uma forma de superar os desafios que este mesmo mercado impõe à 

atividade empresária. Assim, emergiram meios de cooperação que atendiam à atividade 

empresarial com maior propriedade, em que as partes pudessem contribuir com recursos para 

a consecução de um empreendimento em comum, durante certo tempo, conservando, cada 

sociedade, personalidade jurídica e patrimônio próprios, surgindo, daí as denominadas joint 

ventures
382

. 

As atividades de exploração e produção (upstream) na indústria do petróleo são um 

campo fértil para a formação de joint ventures, pois, em face dos altos riscos envolvidos, há 

um movimento comum de associação das sociedades empresárias para a consecução das 

atividades de exploração e produção (E&P) de petróleo e gás natural. 

No setor do upstream, a conjugação de esforços para a exploração e produção em 

ambientes exploratórios desfavoráveis, como o alto mar, demanda parcerias empresariais para 

conjugar esforços a fim de dividir os riscos, bem como otimizar seus portfólios de 

investimentos e suas estratégias empresariais de curto, médio e longo prazos
383

. 

Nesse sentido, o JOA, ou acordo de operações conjuntas, é um instrumento contratual 

de grande relevância para a indústria do petróleo. Dele são parte sociedades empresárias que 

firmaram contrato com um Estado hospedeiro para a exploração e produção de petróleo. 

Pouco se escreveu sobre o JOA na América Latina, porém, segundo Marilda Rosado
384

, mais 

recentemente, no âmbito dos programas de Direito do Petróleo, alguns trabalhos foram 
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dedicados ao tema, assim como, desde 1988, um eixo temático sobre regulação de petróleo e 

gás passou a tratar de aspectos jurídicos e econômicos do setor, além de alguns temas 

correlatos aos JOAs e aos seus desafios no Brasil. 

Importante observar, sob a ótica dos contratos e das parcerias empresariais, os 

impactos que o direito administrativo sancionador da Lei Anticorrupção pode causar nas 

sociedades. No relacionamento entre as partes – operador e não operadores –, a dinâmica do 

JOA se funcionaliza como instrumento básico que permite às partes associadas, em função de 

um contrato de exploração e produção com um país hospedeiro, a concretização da união de 

recursos, a partilha de despesas e a minimização dos riscos em um empreendimento.  

Para ser válida em nosso ordenamento, a joint venture precisa obedecer aos requisitos 

gerais para a constituição de um ato jurídico, quais sejam: capacidade das partes; objeto lícito, 

possível e determinável; e forma prescrita ou não defesa em lei (art. 104 do Código Civil). O 

contrato que dá origem à joint venture contratual é atípico, oneroso, não solene, consensual, 

de execução sucessiva. Já as joint ventures societárias necessitam atender aos requisitos da 

legislação previstos para o tipo societário que se pretende formar. 

A figura que mais se equipara, em nosso direito positivo, é a do consórcio, prevista na 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações - LSA), art. 278 e 

279. Este ocorre quando as empresas, mantendo sua personalidade jurídica e sua autonomia, 

associam-se através de um contrato que regula as finalidades, os direitos e as obrigações dos 

membros. O artigo 278 da LSA assim dispõe: ―As companhias e quaisquer outras sociedades, 

sob o mesmo controle ou não, podem constituir consórcio para executar determinado 

empreendimento, observado o disposto neste Capítulo‖. 

Essa é uma forma bastante conhecida de integração empresarial, e tem como 

características a flexibilidade e a transitoriedade; nela, as sociedades empresárias assumem 

mutuamente atividades e encargos que isoladamente não teriam força econômica nem 

capacidade técnica para executar. O registro do consórcio na junta comercial é exigido (art. 

279, parágrafo único, LSA), não obstante a ausência de personalidade jurídica (art. 278, §1). 

O consórcio tem sua duração vinculada à do empreendimento, desfazendo-se tão logo 

advenha o término deste. As empresas somente se obrigam nas condições previstas no 

respectivo contrato, respondendo cada uma por suas obrigações, sem presunção de 

solidariedade (art. 278, §1º, LSA). 
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3.3.1 As Joint Ventures na indústria do petróleo 

 

 

A formação de joint ventures na indústria do petróleo tem se mostrado um importante 

instrumento contratual para superação das dificuldades da atividade petrolífera de uma 

maneira vantajosa para os parceiros que, além do compartilhamento dos riscos e custos, 

também se beneficiam mutuamente com a habilidade, o conhecimento e a experiência um do 

outro. 

As parcerias podem assumir diferentes formas, a depender da maneira em que o 

vínculo entre as partes será estabelecido, podendo se dar de modo estritamente contratual, por 

meio da celebração de um acordo de operações conjuntas, o JOA (Joint Operating 

Agreement), ou por meio da criação de uma sociedade empresária, cujo controle será 

compartilhado entre os parceiros, no caso de entre eles haver o interesse em uma maior 

comunhão. 

A inserção de novos atores nas atividades de exploração, desenvolvimento e produção, 

ensejada pela Emenda Constitucional nº 9/95, e a consequente flexibilização do monopólio, 

propiciaram a realização de novos instrumentos contratuais na indústria do petróleo e do gás 

natural. Assim, as joint ventures se destacam como importantes estratégias comerciais da 

indústria nacional do petróleo e dispõem de legislação específica que prevê a formação de 

consórcios para a atuação na indústria
385

.  

A joint venture se inicia com a negociação em que as partes acordam o percentual de 

participação de cada uma no negócio, a escolha de qual sociedade será a operadora, aquela a 

conduzir as operações, e a opção por constituir ou não uma nova sociedade. A opção pela 

constituição de uma sociedade, uma nova entidade distinta dos parceiros, a denominada joint 

venture societária, enseja a criação de uma sociedade petrolífera da qual os parceiros serão 

sócios, cada um detendo o percentual de quotas ou ações proporcional a sua participação no 

empreendimento. 

Vale destacar que na indústria do petróleo os agentes costumam optar pela joint 

venture contratual, que possui uma estrutura mais flexível quando comparada às estruturas 

societárias. Apesar de haver uma associação de interesses para o compartilhamento dos riscos 
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entre os parceiros, não há a formação de uma estrutura societária, ou seja, não há o 

nascimento de uma pessoa jurídica distinta dos pactuantes. Nesta modalidade, o vínculo entre 

as partes é de caráter estritamente contratual, de que decorre a associação de duas ou mais 

pessoas que, no intuito de realizar um projeto, se reúnem para em conjunto unir recursos 

financeiros e/ou materiais para a consecução do projeto, convencionando também o rateio dos 

custos. No entanto, a joint venture societária também é uma opção de atuação empresarial 

utilizada. 

O direito ao próprio recurso produzido é uma das principais motivações para que as 

companhias petrolíferas evitem a rigidez das vestes societárias, que, apesar de propiciar uma 

maior segurança, não garante o que lhes é mais caro: o óleo e/ou gás natural. Assim, as 

companhias dão preferência à formação de uma joint venture contratual, já que nas joint 

ventures societárias o direito sobre o óleo produzido é da sociedade, cabendo aos parceiros 

somente o direito aos dividendos. 

A joint venture societária implica a formação de uma estrutura jurídica (decorrente da 

constituição de uma nova sociedade empresária) mais engessada, que pode ocasionar 

dificuldades na sua operacionalização, por não se adequar da melhor forma à dinâmica do 

negócio de exploração e produção. 

Vale frisar que a simples possibilidade da alternância de posição – entre operador e 

não operador – nas diferentes áreas concedidas já se apresenta como um fator importante e 

propulsor do desenvolvimento de atividades em novas áreas, o que contribui para a superação 

dos desafios do upstream. 

A Lei nº 9.478/1997, ao permitir a participação nas concessões das sociedades em 

consórcio, fixou certos requisitos que devem estar encerrados no edital, em seu art. 38. São 

eles: comprovação de compromisso público ou particular de formação do consórcio, subscrito 

pelas consorciadas; e indicação da empresa líder, que responde pelo consórcio e pela 

condução das operações, resguardando-se a responsabilidade solidária das demais empresas 

consorciadas. 

Outorgados os direitos de exploração, desenvolvimento e produção em determinado 

bloco ao grupo de empresas vencedor do processo licitatório, após a necessária formalização 

de um consórcio, as sociedades empresárias negociam um acordo de operações conjuntas, 

denominado na indústria petrolífera como Joint Operating Agreement ou JOA. Presta-se o 

referido instrumento contratual a regular internamente o relacionamento das partes que 

subscrevem o contrato de concessão. As próprias empresas petrolíferas cuidam da 
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negociação, estipulação de regras e elaboração do JOA, que não se submete a qualquer 

supervisão e controle do poder público. 

Com efeito, a Lei do Petróleo, em seu art. 63, autoriza a Petrobras e suas subsidiárias a 

formar consórcios com sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição ou não de empresa 

líder, visando expandir atividades, reunir tecnologias e ampliar investimentos aplicados à 

indústria petrolífera. Nesse caso, a Petrobras continua a figurar como única concessionária, 

conferindo-se às demais consorciadas apenas o direito a um percentual do produto da lavra, 

após o pagamento das participações governamentais pela referida empresa. Como não ocorre 

cessão contratual, não é requerida a prévia autorização da ANP para a constituição do aludido 

consórcio (art. 176, § 3º, da Constituição Federal de 1988, e art. 29, parágrafo único, da Lei 

do Petróleo), não se beneficiando as empresas consorciadas dos direitos que a Petrobrás 

possui oriundos do contrato de concessão. 

 

 

3.3.1.2 O Joint Operating Agreement  

 

 

O Joint Operating Agreement
386

 (JOA) é o principal instrumento utilizado para a 

concretização das associações entre sociedades empresárias na indústria do petróleo, sendo o 

principal contrato a reger a relação entre os parceiros de uma joint venture e do qual podem 

ser partes tanto sociedades empresárias nacionais quanto internacionais, sejam elas estatais ou 

privadas. Nele há a previsão da base para a partilha de direitos e responsabilidades entre as 

partes, inclusive no que se refere à divisão de uma eventual produção, além das previsões 

sobre o modo de condução das operações, sujeito à supervisão do Comitê de Operações 

integrado pelas demais partes, dentre outras. 

As sociedades empresárias norte-americanas foram pioneiras nessa modalidade 

contratual. O modelo básico norte-americano contém cláusulas que procuram descaracterizar 

a sociedade; o relacionamento jurídico criado traduz-se em uma obrigação solidária entre as 

partes e um dever de boa-fé de procedimento
387

.
 
Com o crescimento das atividades de 

exploração e produção de petróleo, inclusive com a exploração e produção no mar (offshore), 

não tardou para que, identificado o sucesso dos JOAs nos EUA, esses instrumentos passassem 

a ser utilizados pela indústria do petróleo em todo o mundo. 
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O JOA está diretamente relacionado ao contrato celebrado com o Estado para a 

concessão da área. Pode-se afirmar que este é um contrato acessório ao contrato de concessão, 

com o qual não se confunde. Enquanto o contrato de concessão prevê os direitos e obrigações 

do concessionário sobre a área, o JOA regula o relacionamento entre os parceiros, 

estabelecendo os respectivos direitos e obrigações de cada um deles com relação às operações 

e atividades, nos termos da previsão do contrato de concessão. Todo JOA compreende o 

binômio operador e partes não operadoras.  

Um dos grandes desafios quando da elaboração de um JOA é disciplinar a relação dos 

parceiros da joint venture, especialmente o relacionamento entre operador e não-operadores. 

A tarefa tem início ainda na fase de negociações, quando é preciso compatibilizar os 

interesses de partes que irão se relacionar durante um longo período. Assim, para o melhor 

balizamento da relação entre as partes é preciso que no JOA sejam lançadas as bases do 

comportamento colaborativo das partes. 

Quanto ao escopo desses acordos, vale salientar a lição de Marilda Rosado:  

 

Normalmente o JOA cobre as atividades de exploração e explotação contidas nos 

contratos de exploração e produção, excluindo as atividades de transporte, o 

tratamento e o armazenamento de petróleo, assim como os acordos de financiamento 

ou de marketing. Esse ponto é extremamente importante parta a proteção das joint 

ventures da indústria do petróleo, em relação à tipificação de práticas abusivas do 

ponto de vista concorrencial.388 
 

Importante ressaltar que, no Brasil, as atividades de pesquisa e lavra das jazidas de 

petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos somente podem ser exercidas mediante 

concessão, por sociedades constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no 

país, na forma do disposto na Lei nº 9.478/97 (Lei do Petróleo). Logo, as sociedades que 

executam atividades na área de E&P podem ser divididas em dois grandes subconjuntos: as 

concessionárias e as não-concessionárias. 

Conforme previsto no art. 38 da Lei do Petróleo – e em linha com a prática 

internacional –, nas licitações para a outorga dos contratos de concessão as empresas podem 

concorrer isoladamente ou reunidas em consórcio. Em geral, as sociedades que optam por 

concorrer em grupo formalizam as regras dessa participação por meio da celebração do 

acordo particular denominado Joint Bidding Agreement (JBA).  

As principais cláusulas do JBA são: a que define o roteiro para a formulação da oferta 

a ser apresentada na licitação e estabelece o conceito do direito à melhor proposta (aplication 

procedure), as que regulam o direito de retirada e retorno das partes, a que contém o 
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compromisso de cada uma das partes e de suas respectivas afiliadas de não concorrer com as 

demais, isoladamente ou em grupo, em qualquer licitação que tiver como objeto o bloco em 

questão (ou parte dele), durante o período acordado (undertaking), e a que lista os itens pré-

acordados do documento que será negociado, futuramente, em caso de sucesso na licitação 

(JOA principles). 

Os direitos de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural de 

cada bloco são outorgados ao grupo de sociedades vencedor da respectiva licitação, 

condicionado à formalização, por este grupo de sociedades empresárias, de um consórcio
389

. 

A seguir, essas empresas assinam o JOA, que é um instrumento particular por meio do qual 

duas ou mais sociedades petrolíferas, que celebraram um contrato de concessão para a 

exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural com a ANP regulam seus 

respectivos direitos e obrigações, aspectos técnicos, operacionais e contábeis, a fim de 

unificar seus esforços para o cumprimento das obrigações assumidas no contrato de 

concessão
390

. O JOA constitui, assim, o regulamento das operações conjuntas. Até a 

assinatura do JOA, a parceria é regida pelas disposições aplicáveis do contrato de consórcio e 

do JBA. 

Segundo Alberto Xavier, o contrato de consórcio representa o chamado "consórcio 

externo", por ser levado a conhecimento do terceiro. Nessa linha, o JOA pode ser 

caracterizado como o "consórcio interno", porque disciplina tão-somente as relações entre os 

consorciados
391

. Assim, em síntese, o JOA detalha e complementa o contrato de consórcio, 

sendo que, por se tratar de um documento particular – diferentemente do consórcio –, suas 

disposições somente são oponíveis entre as partes.  

Na sistemática do JOA, o consórcio é administrado por uma direção colegiada 

denominada comitê de operações (operating committee – OPCOM). O OPCOM é responsável 

pela supervisão e direção geral das operações conjuntas, representando, pois, a instância de 

decisões mais elevada do consórcio
392

. O comitê é composto de um representante de cada 
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empresa consorciada (operating committee representative – OCR), cujo voto é proporcional à 

correspondente participação proporcional
393

. Tipicamente, são instalados também os 

subcomitês técnico (TECOM) e contábil-financeiro (FINCOM), além de outros de caráter ad 

hoc, conforme as necessidades específicas do empreendimento. Os subcomitês têm funções 

consultivas e de assessoramento do OPCOM
394

. 

À semelhança do disposto em acordos de acionistas, o JOA contém regra específica 

que trata da forma e do quórum de deliberação de assuntos de interesse comum (voting 

procedure) no OPCOM
395

. O procedimento de votação estabelece o percentual mínimo e o 

número mínimo de empresas não afiliadas necessário para a aprovação das decisões 

(passmark vote)
396

.  

Dessa forma, o JOA pode determinar que as decisões serão aprovadas pelo voto de, no 

mínimo, duas das empresas consorciadas não afiliadas, as quais reúnam, pelo menos, 60% de 

participação no empreendimento. Com isso, nenhuma consorciada detém isoladamente o 

poder de decisão no consórcio, ainda que possua mais de 50% de participação no 

empreendimento, configurando-se, assim, a ocorrência de controle conjunto do 

empreendimento. Adicionalmente, as decisões relativas a matérias definidas contratualmente 

como de interesse estratégico requerem a unanimidade das partes.  

Alternativamente, as operações da fase de exploração que não aquelas necessárias ao 

cumprimento das obrigações de trabalho mínimas poderão ser conduzidas por apenas parte 

das empresas consorciadas. Tais operações são conhecidas na indústria como operações 

exclusivas
397

.
 
 

O JOA estabelece os momentos e as condições (pagamento de um prêmio), por meio 

dos quais as partes que não tomaram parte da operação exclusiva poderão a elas aderir. No 

Brasil, porém, não há na Lei do Petróleo, nem no contrato de concessão, previsão de 

realização de operações exclusivas e, por essa razão, os dispositivos do JOA que tratem dessa 

questão somente terão efeito entre as partes. Em consequência, perante terceiros continuará 
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prevalecendo o princípio da responsabilidade solidária de todas as consorciadas, mesmo das 

que não tenham aderido às operações exclusivas.  

Também perante o fisco, a propriedade originária do petróleo e gás natural produzidos 

se dará na proporção dos percentuais de cada consorciada, conforme definidos no contrato de 

concessão e no contrato de consórcio, sendo que qualquer alteração desses percentuais 

somente será possível mediante a aprovação da ANP, como estabelecido no art. 29 da Lei do 

Petróleo. Assim, a despeito do que tenha sido ajustado entre as partes, haverá fato gerador de 

tributo se a distribuição dos hidrocarbonetos produzidos se der de acordo com outra 

proporção. 

Por estar diretamente relacionado com um contrato de concessão, é comum que o JOA 

seja precedido de outros acordos nos quais as partes manifestam o interesse na união de 

esforços e assumem a obrigação de celebrar um JOA. Isso porque, tanto para adquirir a 

concessão quanto para transferir parcela dos direitos e obrigações oriundos daquele contrato, 

será necessário o cumprimento de requisitos que serão julgados pelo Estado hospedeiro ou 

ente que o represente (empresa estatal, agência reguladora, dentre outros). Nesse caso, como 

exemplo de acordos prévios ao JOA, há o Joint Bidding Agreement e o Acordo de Cessão. 

O Joint Bidding Agreement é um instrumento celebrado entre companhias que 

almejam participar em conjunto de certame licitatório para a concessão de áreas; nesse 

instrumento, estão regulados os termos básicos de um posterior JOA que será celebrado caso 

os parceiros sejam vencedores na licitação, obtendo a concessão de área para exploração e 

produção de hidrocarbonetos. 

No caso do Acordo de Cessão, poderá ser um instrumento que precede a celebração de 

um JOA, nas hipóteses em que o detentor de direitos sobre determinada área concedida cede a 

um terceiro uma parcela de sua participação indivisa da área, permanecendo ainda com algum 

percentual de participação nela. Nessa hipóteses o cessionário passará a ser parceiro do 

cedente, havendo a formação de uma joint venture. É comum verificar que, em regra, no 

próprio Acordo de Cessão haverá a previsão de que as partes se obrigam a celebrar um JOA 

para regular a relação destes nas operações que serão conduzidas. 

Centradas em estabelecer regras para o alcance de objetivos comuns, cabe às partes a 

celebração de um acordo cuja eficácia e operacionalidade perdure durante toda a vigência do 

contrato. A fase negocial requer dos parceiros esforço para garantir a consolidação de uma 

sólida parceria, consubstanciada em um instrumento adequado e funcional – o JOA. Sendo 

assim, é possível verificar que a fase de negociações é de grande importância para garantir o 

sucesso das operações, pois é nas discussões que precedem a elaboração de um JOA que faz-
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se possível definir os pontos mais sensíveis, especialmente no que se refere ao controle das 

operações, a definição dos percentuais de controle (participação), questões operacionais e 

fiscais, bem como a responsabilidade tributária. 

Ademais, há em todo JOA o binômio entre as partes: operador e não operadores. A 

parte indicada como operador tem por atribuições dirigir e conduzir as operações conjuntas, 

representar a joint venture perante o governo do Estado hospedeiro e terceiros, gerir os 

negócios, sendo responsável pelo orçamento, contabilidade, contratação de serviços, 

elaboração de relatórios, dentre outras tarefas relacionadas à operação. 

É possível verificar na doutrina e jurisprudência estrangeira a preocupação das partes 

em definir a natureza jurídica do JOA, buscando sempre distingui-lo de outras formas 

associativas como a partnership e até mesmo da joint venture.  

Os direitos, deveres, obrigações e responsabilidades das Partes nesse tipo de Acordo 

serão individuais, e não conjuntas ou coletivas. Não é a intenção das Partes criar, nem será o  

Acordo será considerado ou interpretado como criando, uma sociedade de mineração ou outra 

sociedade, joint venture, associação ou (exceto conforme explicitamente estabelecido neste 

Acordo) um trust. Também não será considerado ou interpretado como autorizando qualquer 

Parte a agir como um agente, funcionário ou empregado para qualquer outra Parte, para 

qualquer propósito que seja, exceto conforme explicitamente disposto no Acordo.  

As minutas básicas norte-americanas de JOA
398 

buscam sempre pontuar que a relação 

estabelecida entre as partes é de natureza estritamente contratual, negando expressamente a 

intenção das partes em criar joint venture, partnership ou qualquer relação semelhante a estas 

figuras associativas. Tal preocupação se dá especialmente em virtude da necessidade de 

afastar qualquer possibilidade de que os parceiros sejam enquadrados como sócios (partners) 

em uma partnership. 

Vale ressaltar que o conceito de joint venture não possui uma definição precisa, sendo 

as definições estabelecidas em cada caso, consoante a natureza do negócio e de outros fatores. 

Por mais que haja conceitos razoavelmente definidos, não há unanimidade nas Cortes norte-

americanas, inexistindo, portanto, uma integridade conceitual das joint ventures. 

Com fundamento no controle conjunto sobre as operações, as Cortes texanas firmaram 

o entendimento de que as partes que firmam um JOA não são co-ventures, sob a justificativa 

de que em virtude da eventualidade das hipóteses em que não operadores têm algum meio de 
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controle sobre as operações, pois a regra é que o operador tenha controle exclusivo sobre 

grande parte das questões relativas à operação.  

No âmbito do direito brasileiro, quando transposta essa análise, observamos a 

existência de algumas particularidades que colocam em cheque as disposições que tentam 

descaracterizar a existência de uma joint venture entre as partes. Isso porque as disposições 

contratuais não podem contrariar a lei – consequentemente, a disciplina das associações para 

exploração e produção de petróleo deve observar a exigência contida no art. 38 da Lei nº 

9.478/97 (Lei do Petróleo): 

Art. 38. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, o edital conterá 

as seguintes exigências: 

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do 

consórcio, subscrito pelas consorciadas; 

II - indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio e pela condução das 

operações, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas; 

III - apresentação, por parte de cada uma das empresas consorciadas, dos 

documentos exigidos para efeito de avaliação da qualificação técnica e econômico-

financeira do consórcio; 

IV - proibição de participação de uma mesma empresa em outro consórcio, ou 

isoladamente, na licitação de um mesmo bloco; 

V - outorga de concessão ao consórcio vencedor da licitação condicionada ao 

registro do instrumento constitutivo do consórcio, na forma do disposto no parágrafo 

único do art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Uma característica importante dos consórcios de sociedades concessionárias de 

direitos de E&P que os distingue dos demais consórcios (art. 278, § 1º, da Lei das S.A.
399

) é a 

imposição da responsabilidade solidária entre as concessionárias, por força do disposto no art. 

38, II, da Lei do Petróleo.  

Também nos termos do inciso V do art. 279 da Lei das S. A.
400

, do contrato de 

consórcio deverão constar normas sobre o recebimento de receitas e partilha de resultados. 

Naturalmente, eventuais "ajustes internos" não são oponíveis ao fisco, e, assim, a partilha de 

resultados que estiver em dissonância com as quotas parte de cada sociedade, na forma 

definida no contrato de consórcio e no contrato principal (o contrato de concessão), resultará 

em fato gerador de tributo. 
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O JOA contém dispositivo que exime as sociedades da obrigação de divulgar sua 

tecnologia proprietária às demais consorciadas. Como, entretanto, a utilização da melhor 

técnica disponível, por um lado, é do interesse de todas as partes, e, por outro, geralmente 

implica a divulgação de segredos industriais e/ou comerciais às empresas parceiras, uma 

possível solução é a celebração de um acordo de troca ou de transferência de tecnologia entre 

as consorciadas.  

Durante a vigência do contrato de concessão, os concessionários podem celebrar, com 

terceiros, acordos de cessão de direitos de exploração e produção. Tais acordos contêm os 

termos e as condições mediante as quais o concessionário cederá parte (Farmin/Farmout
401

 ou 

Participation Agreements) ou a totalidade (Farmin/Farmout Agreements) de seus direitos, 

correspondentes a um determinado percentual de sua participação no bloco de exploração ou 

de produção de petróleo. Nessas situações, o cessionário adere ao JOA celebrado pelas partes 

que constituíram originalmente a joint venture. 

Sendo assim, observamos a existência de dois instrumentos de grande importância a 

reger as joint ventures do petróleo no Brasil, quais sejam: (i) o contrato de consórcio, a 

representar o denominado ―consórcio externo‖, por ser aquele que é arquivado no respectivo 

Registro de Empresas Mercantis e, portanto, levado a conhecimento de terceiros; e (ii) o JOA, 

Acordo de Operações Conjuntas que também pode ser denominado ―consórcio interno‖, pois 

disciplina única e exclusivamente a relação entre as partes consorciadas, não sendo necessário 

ser levado a público. 

É possível verificar, nas parcerias firmadas na indústria do petróleo, através dos JOAs, 

elementos que configuram um esforço conjunto, uma união de capital, dentre outros 

elementos importantes para a consecução do empreendimento. Há esforços empreendidos no 

sentido de padronização internacional dos modelos contratuais.  

A negociação de um texto da magnitude do JOA demanda um esforço de 

aproximações. Sobre as iniciativas de padronização de modelos, Marilda Rosado salienta que 

―a necessidade de tornar ágil a fase preparatória, e até o processo negocial, fez crescer a 

preferência pela uniformização, estimulando dois grupos de advogados norte-americanos a 

tomar, a partir de 1988, a iniciativa de preparar uma minuta básica do JOA internacional.‖
402

 

Naturalmente, os JOAs têm de ser compatibilizados com o contrato de exploração a 

que se reportam. O grupo que se propôs à tarefa de elaboração de uma minuta uniformizadora 

enfrentou os desafios da diversidade de contratos. Havia um reconhecimento, entretanto, de 
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que o modelo padrão dos JOAs, de 1990, se adequava melhor aos termos do Contrato de 

Partilha de Produção (Production Sharing Agreement – PSA).  

Acerca dos esforços de padronização dos modelos contratuais utilizados na indústria 

do petróleo em todo o mundo é importante destacar o papel da Associação Internacional dos 

Negociadores de Petróleo – AIPN, (Association of International Petroleum Negotiators), 

entidade criada em 1982, com sede nos EUA. Composta por aproximadamente 2700 (dois mil 

e setecentos) membros de mais de 85 (oitenta e cinco) nacionalidades, a AIPN disponibiliza 

aos seus associados modelos padrões de diferentes contratos utilizados na indústria do 

petróleo, especificamente no upstream e no midstream, elaborados com a colaboração de 

profissionais de diferentes países
403

. 

Por fim, a despeito do grau de aceitação da minuta da AIPN, fruto de intenso trabalho 

para o qual cooperam profissionais da indústria de todo o mundo, compartilhamos da mesma 

conclusão de Marilda Rosado, cuja transcrição segue em destaque:  

Independentemente do grau de aceitação da minuta da AIPN, como base universal 

para negociações, ela foi resultado de um trabalho sério e abrangente, cujo propósito 

consistiu em dar o devido dimensionamento a possíveis opções nas diversas 

cláusulas do JOA, bem como permitir às partes a avaliação de seu valor econômico 

e de seu impacto no restante do contrato. Com sua adoção, é possível superar o 

empirismo e o casuísmo que, por vezes, podem presidir a estratégia de aceitação e 

negociação de alterações de cláusulas. Por outro lado, as negociações podem incluir 

e beneficiar-se, no seu preparo e estratégia, de um material que consolida uma 

experiência analítica de peso. Isto porque contribuem para o Comitê de Revisão, 

negociadores e advogados de diferentes empresas de petróleo, de escritórios de 

advocacia do ramo, bem como representantes de governos de países hospedeiros. 

Para as empresas, a participação na AIPN tem se revelado um investimento de bom 

retorno, quando se compara o número de horas anteriormente despendido com 

negociações, ora encurtadas pelos textos básicos de ampla aceitação.
404 

 

O tratamento tributário conferido à joint venture depende da forma como ela se 

organiza, pois terá tratamento diferenciado conforme constitua personalidade jurídica própria 

ou não. Se a joint venture é constituída sob a forma de sociedade anônima, que lhe atribui 

personalidade jurídica diversa das pessoas que se uniram, a tributação dar-se-á da maneira 

usualmente empregada para tributar as pessoas jurídicas em geral. Tratamento diverso, porém, 

possui a joint venture constituída sob a forma de consórcio, pois não há composição de uma 

nova pessoa jurídica. Não obstante, o consórcio deve ser obrigatoriamente inscrito do 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mas essa inscrição não tem outro sentido 

senão o de proporcionar o devido controle fiscal dos seus fluxos financeiros. 
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O direito tributário costuma tratar diferentemente determinadas pessoas, conforme 

interesse à arrecadação, adotando atitude diversa do direito comum quanto a um mesmo 

instituto. Isso ocorre porque uma mesma relação jurídica pode ser valorada de uma forma 

para efeitos fiscais e de outra para outros efeitos. 

O direito fiscal trata como pessoas jurídicas relações que para a generalidade dos 

efeitos de direito não o são, como as filiais de sociedades estrangeiras e as empresas 

individuais, e outra vez despreza a personalidade jurídica com que a lei dotou certas relações 

para a generalidade dos efeitos, quando desconsidera a personalidade jurídica das sociedades 

para tributar exclusivamente os sócios. É dessa concepção que surge o conceito de 

personalidade tributária como a suscetibilidade de ser sujeito da relação jurídica tributária
405

.
 
 

Assim, interessa apurar se as joint ventures constituídas sob a forma de consórcio 

possuem ou não personalidade tributária, ou seja, se são ou não sujeitos da relação tributária e 

se esse mesmo tratamento na relação tributária pode ser observado na responsabilidade 

objetiva das pessoas jurídicas para fins de sancionamento administrativo pela Lei 

Anticorrupção. Para tanto, deve-se observar que apenas o consórcio regular terá o tratamento 

que passaremos a expor, vale dizer, apenas a associação de sociedades que possuam as 

características peculiares ao consórcio, a saber, a transitoriedade, a especificidade e a ausência 

de personalidade jurídica. É preciso que as sociedades tenham se unido com o escopo de 

realizar um determinado empreendimento comum, e que sua reunião seja limitada à 

realização deste empreendimento; não sendo observadas essas características, o consórcio 

será equiparado, para fins tributários, à sociedade de fato ou irregular. 

Os esforços na forma de associação de sociedades empresariais com vistas à execução 

de empreendimentos conjuntos verificam-se mundialmente e com elevada frequência no setor 

de E&P. Assim, ao definir claramente o vínculo entre as partes, bem como os respectivos 

direitos e obrigações, o contrato constituirá um importante instrumento para se atingir o 

melhor resultado econômico possível. Portanto, a definição do modelo associativo mais 

adequado para cada situação tem importância ímpar para o sucesso do empreendimento, 

prevenindo situações de conflito entre as sociedades parceiras. 

Os agentes econômicos, para a consecução das atividades de exploração e produção de 

petróleo e gás natural, constituem parcerias empresarias, dentre as quais a formação das joint 

ventures na indústria do petróleo, cujo tema mereceu reflexão, diante da ampla utilização de 
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mecanismos de cooperação como uma importante maneira para superação das dificuldades da 

atividade petrolífera.  

Vale repisar que os altos riscos e a necessidade de vultosos investimentos demonstram 

que a formação de joint ventures entre concorrentes, diferentemente do que se daria em outros 

setores econômicos, é a maneira mais vantajosa, pois além do compartilhamento dos riscos e 

custos, os parceiros também se beneficiam mutuamente com habilidade, conhecimento e 

experiência um do outro. 

O JOA constitui o regulamento das operações conjuntas de exploração, 

desenvolvimento e produção realizadas na área de concessão. Possui cláusulas relativas às 

definições utilizadas no contrato, tais como: data efetiva e vigência, definição do objeto do 

acordo, operador (designação, direitos e obrigações etc.), comitê de operações (direitos e 

obrigações, subcomitês, procedimentos de votação etc.), programas anuais de trabalho e 

orçamentos, regulamento para a execução de explorações exclusivas, regras aplicáveis em 

caso de inadimplemento, regras aplicáveis às operações de abandono de poços e demais 

instalações, devoluções obrigatórias e voluntárias de porções de área de concessão, extensão 

de fases ou períodos do contrato de concessão, cessão de direitos, retirada do acordo, relações 

entre as partes e recolhimento de tributos e encargos da concessão, informações confidenciais 

à tecnologia proprietária, definição de força maior, lei aplicável ao mecanismo de resolução 

de disputas, dentre outras previsões gerais pertinentes. Também inclui na forma de anexo o 

regulamento dos procedimentos contábeis (accounting procedure) a serem observados pelas 

partes
406

.
 
 

As formas de colaboração têm sido amplamente utilizadas na prática empresarial, e a 

crescente utilização das denominadas joint ventures impôs uma especial atenção a esse 

fenômeno cuja natureza jurídica é eminentemente contratual, visto que o vínculo existente 

entre as partes não é imperativo, mas voluntariamente assumido. A relação entre as partes 

nasce do consenso contratual.  

Conquanto possam assumir diferentes formas, a depender da maneira em que o 

vínculo entre as partes será estabelecido, podendo se dar de modo estritamente contratual, por 

meio da celebração de um acordo de operações conjuntas (o JOA), ou por meio da criação de 

uma sociedade empresária, cujo controle será compartilhado entre os parceiros, no caso de 

haver o interesse em uma maior comunhão entre eles, a regra na indústria do petróleo costuma 
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ser a joint venture contratual. Um dos principais atrativos é que, nessa modalidade, cada uma 

das partes detém direitos diretamente sobre o que é produzido (óleo e/ou gás natural). 

Também, verificou-se que a veste societária implica maior rigidez, com a formação de 

uma estrutura mais engessada, que pode ensejar em maiores dificuldades por não se adequar 

da melhor forma à dinâmica do negócio de E&P. Já o JOA costuma atribuir ao operador uma 

ampla autoridade para condução das operações, e a regra costuma ser a de que este deve 

conduzir, gerenciar e ter total controle de todas as operações levadas a cabo sobre a área 

concedida. 

A Lei do Petróleo dispõe que todos os consorciados são solidariamente responsáveis 

pelos danos e prejuízos decorrentes das operações. Isso significa que a União, a ANP, a 

sociedade ou qualquer terceiro que sofra um prejuízo decorrente das operações poderá 

escolher cobrar o valor total do dano de um, de algum ou de todos os consorciados. A regra da 

solidariedade estabelecida pela lei não pode ser afastada pelas partes, pois a Lei resguarda ao 

máximo o direito daqueles que porventura sofram danos decorrentes das operações. 

Merece relevo o fato de que, nesse caso, a sistemática da atividade empresarial é 

diferente, pois, tipicamente, tais restrições não são aplicáveis a contratos de natureza 

associativa. É preciso observar a racionalidade econômica do contrato, especialmente se 

celebrado entre partes empresárias. No caso do JOA, deve haver ponderação no sentido de 

que o operador não é remunerado para correr um risco desproporcional aos que correm os 

demais consorciados. Ele não atua como um prestador de serviço, mas como representante e 

mandatário de todos os consorciados. O operador conduz as operações em benefício de todos, 

cumprindo as orientações do Comitê Operacional e sem receber qualquer remuneração por 

essa atuação. 

No tocante às obrigações previstas no JOA, a lógica do instrumento contratual é que 

todas as partes têm direitos e obrigações, não uma para com a outra, mas sim para com todas 

as outras – e, sendo assim, o vínculo obrigacional corresponde à hipótese de contrato 

associativo, em que as prestações das partes convergem para mesmo sentido, objetivando a 

consecução de um empreendimento em comum, que se traduz no sucesso da fase de E&P, 

almejando a descoberta comercial e a consequente produção de hidrocarbonetos. 

Quanto às joint ventures, são figuras típicas do comércio internacional que 

genericamente representam quaisquer associações corporativas com um objetivo específico e 

pré-determinado. O consórcio é uma espécie desse gênero, e caracteriza-se por uma forma 

associativa através da qual duas ou mais sociedades juntam seus esforços para a execução de 
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determinado empreendimento, sem implicar a constituição de sociedade distinta das 

consorciadas.  

Ressalte-se que a Lei Anticorrupção, para o atingimento dos seus objetivos, se 

direciona às pessoas jurídicas em geral que pratiquem atos contra a Administração Pública, o 

que abarca consórcios e as sociedades constituídas sob a forma de joint venture. Vale dizer 

que, para os atos praticados no âmbito do escopo do consórcio, por qualquer das 

consorciadas, todas as demais responderão solidariamente, independente de beneficiar ou não 

os demais integrantes do consórcio
407

. 

A solidariedade
408

, constante do § 2
o
 do art. 4

o
 da Lei Anticorrupção, decorre da 

existência de vínculos econômicos estabelecidos entre as sociedades, e tal solidariedade 

inclusive se dá na imputação da responsabilidade objetiva. No entanto, segundo Benjamin 

Zylmer, a responsabilização objetiva não tem a abrangência de possibilitar a imposição de 

sanção sem ao menos ser verificado o nexo de causalidade entre determinada conduta e o 

resultado. E assegura
409

: 

Assim, quando se afirma que a solidariedade se estende à sanção de multa, entende-

se que a sociedade solidária está somente obrigada a pagar a multa sofrida pela outra 

sociedade autora do ato ilícito. Não se trata propriamente da aplicação de sanção 

àquela que não praticou conduta reprovável, mas sim de imputação de solidariedade 

de natureza civil. 
 

Assim, a Lei Anticorrupção incide diretamente sobre as relações da indústria do 

petróleo, seja por relações societárias entre as sociedades, seja pela atuação em consórcios, o 

que oportuniza uma necessidade de se apurar como o direito sancionador da LAC tratará a 

Petrobras pelo envolvimento da estatal em atos de corrupção. Note-se que não somente a 

estatal precisaria se envolver em atos de corrupção, mas basta que qualquer sociedade de que 

participe, cuja relação se estabeleça nos moldes da Lei, o faça. 

 

 

3.4 A Leitura crítica do Acordo de Leniência: a teoria crítico-estruturalista e as 

alternativas de intervenção estrutural  

 

                                                 
407

 ZYMLER, Benjamin. DIOS, Laureano Canabarro. Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013): uma visão do 

controle externo. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 44. 
408

 Art. 4
o
 Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, transformação, 

incorporação, fusão ou cisão societária. [...]§ 2
o
 As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no 

âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado. 
409

 ZYMLER, Benjamin. DIOS, Laureano Canabarro. Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013): uma visão do 

controle externo. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 41. 



 205 

 

 A escolha da teoria crítico-estruturalista do Direito Comercial como referencial teórico 

da pesquisa decorre do assentimento à concepção de que é possível crer em um direito 

organizador da sociedade e transformador de suas estruturas
410

, assim como se utiliza do 

arcabouço teórico como paradigma para a análise crítica da Lei Anticorrupção – contexto 

normativo em que se insere o Acordo de Leniência – cujo propósito é o de preservar o 

patrimônio público nacional e estrangeiro de condutas atentatórias perpetradas pelas pessoas 

jurídicas aos princípios informadores do regime jurídico administrativo e aos compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil
411

.  

 Nesse sentido, a análise das causas ensejadoras da inserção do Acordo de Leniência 

no microssistema anticorrupção brasileiro e das suas consequências adversas merece um 

estudo crítico, pois impositivos legais dogmáticos nem sempre são capazes de fornecer 

resposta adequada às rápidas mutações do direito, sobretudo no caso do objeto de pesquisa, 

uma vez que trazem o perigo de aplicação livre e arbitrária da norma
412

. 

 O atendimento de influências externas ao Direito, advindas principalmente de 

demandas econômicas da globalização, especialmente por soft law, com a consequente 

internalização de tais demandas no ordenamento jurídico – pretensamente para o combate à 

corrupção –, se operacionalizou com falhas estruturais internas que conflitam com o Direito 

Comercial, com interesse público primário (de satisfação de necessidades coletivas) e com o 

interesse público secundário, que fundamentalmente se liga à noção de interesse do erário 

(interesse do próprio Estado), sob uma perspectiva funcional e crítica
413

. 

 O escopo da Lei Anticorrupção inequivocamente lastreado na supremacia do 

interesse público (secundário)
414

 estabelece, com imperfeições e lacunas, o sancionamento das 
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pessoas jurídicas pela prática de atos ilícitos contra a Administração Pública e, ao pretender 

fazê-lo, insere toda a seara empresarial em um verdadeiro quadro de insegurança jurídica, 

resultante das imperfeições decorrentes da norma, que conflita com o arcabouço normativo 

preexistente à vigência da Lei e afeta os interesses empresariais e da coletividade.  

 Ao tratar do interesse patrimonial do Estado, Luiz Roberto Barroso defende que o 

interesse da pessoa jurídica – União, Estado ou Município – não desfruta de nenhuma 

supremacia; vai disputar e ser ponderado com o interesse privado, pois atender a um direito 

fundamental privado contra um interesse público será prestigiar os valores constitucionais, de 

modo que a lógica autoritária da supremacia do poder público sobre um indivíduo já não 

prevalece. E acrescenta
415

: 

A única supremacia que se admite no estado democrático é a supremacia do 

interesse público primário, que identifica os valores constitucionais. A supremacia 

do interesse público sobre o direito privado ainda vale, desde que o estado seja o 

protagonista dos direitos constitucionais ou de interesses constitucionais. 
 

 Emerson Gabardo, em contraponto, assinala que a doutrina minoritária é crítica ao 

princípio da supremacia do interesse público, fruto de uma tendência que vem sendo 

compartilhada por vários autores do Direito Público contemporâneo, ainda que nem sempre 

com os mesmos fundamentos
416

. 

 Ocorre que, como já mencionado, o Acordo de Leniência foi inspirado no consagrado 

Programa de Leniência norte-americano, conforme consta do Manual de Responsabilização 

Administrativa da Pessoa Jurídica da Controladoria-Geral da União, e o revés está justamente 

na tentativa de transposição de um modelo sem a harmonização do instituto às especificidades 

do modelo constitucional de organização do Estado brasileiro.  

Nessa perspectiva, Calixto Salomão avalia que o transplante e, principalmente, a 

modelagem de processos de desenvolvimento, a partir da experiência de economias 

desenvolvidas, não é só teoricamente equivocado como também carece de base de sustentação 
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empírica
417

. Essa lógica se aplica para o caso de processos legislativos, pois as estruturas e os 

desafios específicos exigem compreensão e tratamento diferenciados. 

 Assim, deve-se ter em vista que as condutas ilícitas perpetradas contra a 

Administração Pública pelas pessoas jurídicas – expressão que abarca todas as sociedades 

empresárias – e o respectivo ajustamento de conduta dessas pessoas jurídicas, pela Lei 

Anticorrupção, se perfaz através do Acordo de Leniência, tema central da pesquisa, que tem 

relação intrínseca com a responsabilização das pessoas jurídicas e com a sujeição irrestrita da 

atuação empresarial aos riscos de um processo legislativo sem lastro teórico e sem 

observância do Direito Constitucional e Comercial, em detrimento da segurança jurídica e do 

interesse público
418

. 

 Vale observar as palavras de Diogo de Figueiredo Moreira Neto, ao pronunciar o 

princípio da segurança jurídica
419

: 

Ainda que o homem possa viver sob injustiças, e as tem suportado imemorialmente, 

será sempre necessário um mínimo de segurança para a existência de uma sociedade 

e para que esta sociedade logre com o progresso.  

Trata-se, portanto, a segurança jurídica, de um megaprincípio do Direito, o cimento 

das civilizações, que, entre outras importantes derivações relevantes para o Direito 

Administrativo, informa o princípio da confiança legítima, o princípio da boa-fé 

objetiva, o instituto da presunção de validade dos atos do Poder Público e a teoria da 

evidência.   

 

Ora, o abalo da segurança jurídica conjugado com o aumento do risco da atividade 

empresária é um problema a ser enfrentado, já que reduz a capacidade do sistema jurídico de 

regular com equilíbrio os interesses sociais envolvidos, pois introduz uma insuficiência, uma 

desestabilização no sistema.  

É importante sublinhar que o quadro de eficiência social é diretamente proporcional à 

adequada compatibilização do funcionamento dos mercados com o interesse público. Isto 

posto, é forçoso reconhecer que a atual estrutura dos Acordos de Leniência, juntamente com o 

sancionamento administrativo – sem parâmetros claros e determinados – da Lei 

Anticorrupção inviabilizam o funcionamento estável do mercado.  

Essa perspectiva se relaciona com a concepção de Calixto Salomão, que discorre ser 

―preciso então identificar quais são as razões lógico-funcionais que impedem o 
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funcionamento dos mercados. A partir dessa constatação será possível tirar as consequências 

jurídicas dessa situação‖
420

. 

 Ao considerar a edição dos atos da Administração e o nível de densidade normativa 

de que dispõe a Administração Pública, Alexandre dos Santos Aragão assim se pronuncia: 

 

Preliminarmente, devemos destacar que pouca divergência há quanto à necessidade 

de base legal para a Administração Pública editar os seus atos concretos, unilaterais 

e bilaterais, e normativos. As discussões se centram no nível de densidade normativa 

que essas leis devem possuir para outorgar poderes à Administração; ou seja, até que 

ponto a lei deve preestabelecer os conteúdos dos atos a serem expedidos 

infralegalmente pela Administração Pública; até que ponto pode conferir liberdade 

(sempre limitada) à Administração Pública para definir direitos e obrigações. Trata-

se de identificar o âmbito em que a Administração Pública pode optar por tal ou qual 

medida, âmbito este de faculdade e poder que é reconhecido, querido e determinado 

pela lei
421

.
 
 

 

A inquietação que se apresenta é justamente com os efeitos deletérios da norma na sua 

interpretação e, ao fazê-lo, apresentar uma solução apta a eliminar a desestabilização que se 

estabeleceu e tornar funcional o instituto do Acordo de Leniência para a organização do 

tecido social, pois é ao direito que cabe criar os instrumentos para influir em estruturas de 

relação interpessoal e intersocial.
422

 Nessa acepção, Calixto Salomão prescreve:  

A questão não é, portanto, de conteúdo material das normas, mas sim de sua 

capacidade procedimental de organizar e reger as relações em sociedade. Ausente ou 

desinteressado o direito, as relações sociais e os interesses nela envolvidos serão 

organizados (ou desiquilibrados) pelas relações de poder. Poder e direito são, 

portanto, mutuamente excludentes como elementos relevantes para a organização 

social.
423 

 

Sobrevém que se está a avaliar a ponderação da real prevalência do interesse público 

na previsão de um sancionamento administrativo desmedido e irrestrito das sociedades 

empresárias – inclusive das estatais que atuam no regime de competição –, bem como da 

função social da empresa, pois a história da indústria petrolífera do Brasil se confunde com a 

criação da Petrobras, sociedade estatal de economia mista
424

 que alavancou a exploração de 

hidrocarbonetos e da qual a indústria do petróleo é dependente.  
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Conjur. Parecer. 2006. Disponível em: <https://www.conjur.com.br/dl/parecer-luis-roberto-barroso-

procedimento.pdf>. Acesso em 10 jul. 2016, p. 6. Segundo Luiz Roberto Barroso, o regime jurídico das 
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Por conseguinte, a análise do exercício de atividade empresarial pelo Estado merece 

uma reflexão acerca das questões que envolvem seu relacionamento contratual com 

sociedades privadas, particularmente no caso da sociedade de economia mista e da empresa 

pública em que o Estado detenha alguma forma de influência societária relevante, sem perder 

de vista a conjugação das obrigações societárias com as sociais. 

A atuação empresarial do Estado, diante da previsão do ordenamento jurídico 

brasileiro, pode ocorrer por meio de diversos instrumentos societários, submetidos aos 

respectivos enquadramentos jurídicos. Sendo assim, o diagnóstico proposto é do exercício de 

atividade empresarial pelo Estado, visando a uma reflexão acerca das questões que envolvem 

seu relacionamento com os entes privados; especialmente no caso da sociedade de economia 

mista e da empresa pública.  

O recurso à forma societária para organizar o exercício de funções próprias da 

Administração Pública pode abranger tanto a prestação de serviços públicos quanto a 

exploração de atividade econômica. No caso de exploração econômica, a atuação do Estado 

ocorre obrigatoriamente por intermédio de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista. Não obstante eventuais posicionamentos no sentido de defender que a fórmula 

societária híbrida
425 

envolve uma contradição insuperável entre o interesse público tutelado 

pelo Estado e a finalidade lucrativa motivadora da participação acionária privada, a definição 

constitucional autoriza a coexistência da busca do interesse público com a finalidade lucrativa 

das estatais. 

Logo, estão fora desta análise as sociedades vinculadas ao Estado pela concessão ou 

permissão de serviços públicos, simplesmente porque não se encontram na seara da atuação 

empresarial do Estado, mas sim deste exercendo a fiscalização da atividade econômica 

exercida por particulares. Também não serão especificamente abordadas as sociedades objeto 

de investimento por parte dos fundos de previdência complementar das empresas estatais, a 

despeito da existência de grande influência do Estado neles, pois não se observa qualquer 

vínculo societário para o exercício dessa influência. 

                                                                                                                                                         
sociedades de economia mista que exploram atividades econômicas pode ser descrito como híbrido. De um 

lado, elas integram a Administração Pública e sujeitam-se aos princípios e regras constitucionais a ela 

aplicáveis; de outro, foram criadas como pessoas jurídicas de direito privado exatamente para se valerem das 

regras típicas das empresas privadas, ganhando em agilidade para a realização do fim público a elas cometido. 

Assim, e considerando o regime jurídico típico da Administração Pública, não há dúvida de que as sociedades 

de economia mista exploradoras de atividade econômica têm um regime jurídico distinto.   
425

 A palavra híbrida é utilizada no sentido da coexistência do interesse público tutelado pelo Estado com a 

exploração de atividade econômica nas estatais, pois é difícil encontrar uma ―dosimetria‖ que aponte o 

equilíbrio dessa coexistência. 
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Vale destacar que o artigo 173, §1º, inciso I, da CR reconhece expressamente que a 

empresa pública, a sociedade de economia mista e suas subsidiárias que explorem atividade 

econômica são igualmente portadoras de uma função social, devendo o assunto ser objeto de 

lei instituidora do estatuto jurídico dessas entidades, a Lei n
o
 13.303/2016

426
.  

A experiência brasileira em relação à companhia mista, combinando controle estatal e 

capitais privados, remonta a criação do Banco do Brasil, em 1808. Na história mais recente, o 

modelo da sociedade de economia mista ressurgiu com a Companhia Siderúrgica Nacional, 

criada em 1941 por iniciativa do governo de Getúlio Vargas, com o propósito de desenvolver 

a indústria siderúrgica nacional. A ata da assembleia geral de constituição da companhia 

destaca a nova estrutura societária, lembrando que a personalidade jurídica de direito privado 

permite maior agilidade de gestão, sem retirar do governo a prerrogativa da orientação 

estratégica do empreendimento
427

, oferecendo-se ainda oportunidade segura de investimento à 

poupança popular. O mesmo formato foi adotado na criação da Petrobras – Petróleo Brasileiro 

S.A. –, em atenção à Lei n° 2.004, de 1954, com ênfase na participação privada no capital, 

através da subscrição compulsória de obrigações conversíveis em ações preferenciais. 

O recurso à forma societária para organizar o exercício de funções próprias à 

Administração Pública pode abranger tanto a prestação de serviços públicos quanto a 

exploração de atividade econômica. Neste último caso, a atividade econômica pode ter caráter 

monopolista, ou estar sujeita à livre iniciativa e ser exercida em regime de competição com o 

setor privado. Enquanto na prestação de serviço público existe a liberdade de escolha do 

modelo organizacional (prestação centralizada ou descentralizada sob forma autárquica, 

fundacional ou empresarial), na exploração econômica a atuação do Estado ocorre 

obrigatoriamente por intermédio de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

3.4.1 A atuação empresarial do Estado sob a ótica do interesse público e social 

 

 

A companhia controlada pelo Estado atua em equiparação à sociedade privada quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. A regra possui índole 

constitucional e visa a assegurar condições igualitárias de competição entre sociedades 

                                                 
426

 A Lei n
o
 13.303/2016 dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e 

de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
427

 PINTO JUNIOR, Mario Engler. Empresa estatal: Função econômica e dilemas societários. São Paulo: 

Atlas, 2013, pg. 205. 
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estatais e privadas que disputam o mesmo mercado
428

. Tal intenção niveladora é encontrada 

na regra contida no §2º do artigo 173 da CRFB, que veda à empresa pública e à sociedade de 

economia mista o gozo de privilégios fiscais não extensivos ao setor privado. Consolidou-se, 

no campo doutrinário e jurisprudencial, o entendimento de que a vedação constitucional 

somente seria aplicável à companhia que atua em regime de competição com o setor privado; 

já a empresa pública, que presta serviço público na condição de delegatária do Estado, estaria 

ao abrigo da imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, VI, "a", da Constituição da 

República. 

Vale frisar que há quem defenda que a fórmula societária híbrida envolve uma 

contradição insuperável entre o interesse público tutelado pelo Estado e a finalidade lucrativa 

motivadora da participação acionária privada, posicionamento do qual se discorda. Tal 

posição prega o declínio irremediável da companhia mista e a ascensão da empresa pública 

controlada totalitariamente pelo Estado como alternativa menos conflituosa para realização de 

investimentos públicos, sem comprometer a flexibilidade de gestão. 

O tratamento diferenciado em função da natureza da atividade exercida (se prestação 

de serviço público ou se exploração econômica) tem fundamento na interpretação limitadora 

do artigo 173, §1º, da Constituição da República, que prevê a edição de lei de alcance para 

estabelecer o estatuto jurídico das empresas estatais "que explorem atividade econômica de 

produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços‖, que ficarão sujeitas ao 

regime próprio das empresas privadas
429

. O Supremo Tribunal Federal havia decidido, 

naquele momento, que o dispositivo não alcançava a empresa estatal prestadora de serviço 

público, o que significava equipará-la a uma autarquia. 

A natureza autárquica poderia fazer sentido para a empresa pública unipessoal que, 

como veremos adiante, presta serviço público de competência do ente controlador, pois a 

situação é em tudo equivalente à prestação direta pelo Estado, tornando justificável o 

benefício da imunidade. 

A Constituição da República utiliza as expressões "empresa pública" e "sociedade de 

economia mista" em diversas passagens, embora não as defina diretamente. Portanto, a 

respectiva noção jurídica deve ser construída levando-se em conta o conjunto de normas 

constitucionais e legais aplicáveis a essas entidades. Daí resulta que a caracterização da 

sociedade de economia mista pressupõe o concurso de dois elementos essenciais, sendo um 

                                                 
428

 Art. 173 da CRFB. 
429

 Vale registrar que em 30 de junho de 2016 entrou em vigor a Lei nº 13.303, que dispõe sobre o estatuto 

jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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formal – a existência de autorização legislativa para constituição da companhia –, e outro 

substancial: a titularidade do controle acionário por pessoa jurídica de direito público. 

As definições de empresa pública e de sociedade de economia mista constam do 

Decreto-Lei Federal nº 200, de 1967, alterado pelo Decreto-lei nº 900, de 1969, que 

reorganizou a Administração Pública federal, tendo como elementos comuns: (i) criação 

autorizada por lei; (ii) personalidade jurídica de direito privado; (iii) patrimônio próprio; (iv) 

forma societária; e (v) exploração de atividade econômica. O traço distintivo reside no fato de 

a empresa pública ter como único acionista a União, enquanto na sociedade de economia 

mista apenas a maioria do capital votante deve pertencer à União ou a entidades da 

Administração Indireta. Tais disposições são aplicáveis exclusivamente no plano federal, com 

o objetivo de identificar as entidades sujeitas ao regime jurídico próprio da Administração 

Indireta dessa esfera de governo. 

As empresas estatais desempenham um papel considerável no Brasil. Existem cerca de 

cento e quarenta e uma estatais no país, com receitas da ordem de 5% do PIB. No Brasil, as 

posições gerenciais das estatais têm sido preenchidas por indicações políticas, na maioria das 

vezes, o que tende a afetar a qualidade da administração e da governança e, no nível estadual, 

os partidos políticos têm grande influência sobre as estatais locais
430

. 

Contudo, o recurso à forma societária não constitui prerrogativa exclusiva da União, 

sendo também admitido pelos Estados e Municípios. A lei estadual ou municipal que autoriza 

a constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista deve aceitar 

integralmente o modelo previsto na Lei nº 6.404/76, não lhe sendo facultado alterar as normas 

de ordem pública previstas para melhor adequá-las às peculiaridades locais.  

Sob a ótica do Direito Constitucional e Administrativo, toda sociedade cuja maioria do 

capital votante pertença, direta ou indiretamente, à pessoa jurídica de direito público, 

independentemente de sua constituição ter sido precedida de lei autorizativa, é considerada 

parte integrante da Administração Pública, ficando subordinada a alguns ditames 

constitucionais também aplicáveis ao conjunto do setor público: (i) princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, CRFB); (ii) submissão ao 

controle externo do Tribunal de Contas (art. 71, II, CRFB); (iii) exigência de concurso 

público para admissão de pessoal (art. 37, II, CRFB), e (iv) contratação mediante processo 

licitatório (art. 37, XXI, CRFB). O critério de enquadramento é meramente formal, na medida 

                                                 
430

 OCDE. Relatórios Econômicos OCDE: Brasil, 2018. Disponível em: 

<https://www.oecd.org/eco/surveys/Brazil-2018-OECD-economic-survey-overview-Portuguese.pdf>. Acesso 

em: 10 mar. 2018, p. 33. 
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em que leva em conta apenas o quantitativo da titularidade acionária e não o efetivo exercício 

do poder de controle. 

A primeira das formas societárias de atuação empresarial do Estado a se observar é a 

da chamada empresa pública. O termo somente foi juridicamente conceituado no 

ordenamento brasileiro com o advento do Decreto-Lei nº 200/67, acima mencionado, é o 

mesmo que implantou a reforma administrativa federal brasileira. A norma define, em seu 

artigo 5º, inciso II, a empresa pública como:  

Entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 

próprio e capital exclusivo da União ou de suas entidades de administração indireta, 

criada por lei para desempenhar atividades de natureza empresarial que o Governo 

seja levado a exercer, por motivos de conveniência ou contingência administrativa, 

podendo tal entidade revestir-se de qualquer das formas admitidas em Direito.  

 

Posteriormente esse conceito legal foi alterado pelo Decreto-Lei nº 900/69, que em seu 

artigo 1º passou a conceituar as empresas públicas como: 

Entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 

próprio e capital exclusivo da União, criada por lei para a exploração de atividade 

econômica, que o Governo seja levado a exercer por força de contingência 

administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em Direito.  

 

Adicionalmente, ao conceito se aderiu o disposto no artigo 5º do mesmo Decreto-Lei 

nº 900, que determina que ―desde que a maioria do capital votante permaneça de propriedade 

da União, será admitida, no capital da empresa pública (artigo 5º, II, do decreto lei nº 200, de 

1967), a participação de outras pessoas jurídicas de direito público interno, bem como de 

entidades da administração indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Os textos legais acima mencionados foram recepcionados pela Constituição da 

República de 1988, que adicionou ao conceito de empresa pública as definições estabelecidas 

nos artigos 37, inciso XIX, e 173
431

. Por certo, pode-se depreender das definições legais 

                                                 
431

 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: [...] XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 

autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; [...]. Art. 173. Ressalvados os casos previstos 

nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando 

necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, dispondo sobre: I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; II - a 

sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 

comerciais, trabalhistas e tributários; III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

observados os princípios da administração pública; IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de 

administração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários; V - os mandatos, a avaliação de 

desempenho e a responsabilidade dos administradores. § 2º - As empresas públicas e as sociedades de 

economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. § 3º - A lei 
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reproduzidas que se trata de pessoa jurídica de direito privado, criada por lei específica, cujo 

capital é formado exclusivamente mediante contribuição do Estado, sendo possível admitir a 

figura da empresa pública unipessoal, ou da empresa pública federal com contribuição de 

outros entes da administração pública, desde que a maioria do capital votante permaneça sob 

o controle da União. 

O teor do artigo 173 estabelece que o Estado poderá constituir empresa pública, sem 

fazer distinção entre as esferas federal, estadual, distrital e municipal, embora o Decreto-Lei 

nº 200/67 disponha apenas acerca da criação de empresa pública pela administração federal. 

Não haveria impedimento para que os governos estaduais, distrital e municipais também as 

estabelecessem, sob o mesmo regime jurídico. A conciliação do disposto no inciso II do art. 

5º do Decreto-Lei nº 200, com o previsto nos artigos 173, inciso II, da Constituição Federal e 

no artigo 983 do Código Civil, as empresas públicas podem se revestir de qualquer das formas 

admitidas para exercer a atividade empresária. No entanto, à exceção da sociedade anônima, 

os demais tipos societários, mercê de suas peculiaridades muito específicas (que não se 

coadunam com os princípios de ação estatal), não parecem ter qualquer perspectiva no sentido 

de utilização pelo Estado para constituição de empresa pública unipessoal
432

.  

Dentre os aspectos relevantes no estudo da empresa pública unipessoal, está o 

relacionado à obtenção de lucro com a atividade empresarial. Uma análise elementar do 

conceito de sociedade empresária nos remete à celeuma doutrinária quanto aos objetivos 

essenciais da atividade empresarial visar à obtenção de lucro, se confrontada com o alcance 

de resultados que não tenham um conteúdo econômico-financeiro.
433

  

                                                                                                                                                         
regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade. § 4º - A lei reprimirá o abuso do 

poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário 

dos lucros. § 5º - A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, 

estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos 

praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular.‖  
432

 N. DE LUCCA, Regime Jurídico da Empresa Estatal no Brasil. Tese de Livre Docência, Universidade de 

São Paulo, São Paulo, 1986, p. 92. De se notar que, atualmente, não há nenhuma empresa pública federal 

constituída sob forma diversa da de sociedade por ações, é o que se extrai da publicação Perfil Das Empresas 

Estatais Federais, Editado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – Secretaria Executiva – 

Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, disponível em 

<http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/Arquivos/dest/perfil_empresas_estatais/2009/Perfil_Final.

pdf>, consultado em 05 de outubro de 2015.   
433

 Ibidem, p. 45-46. Palavras do autor: ―Estamos absolutamente convencidos, de nossa parte, de que a 

discordância entre os ilustres autores seja apenas aparente, residindo provavelmente no diferente significado 

atribuído à expressão lucro. É evidente que podem existir – e existem, realmente – empresas que não foram 

criadas para obtenção de lucro entendido este, segundo vimos, como ―a diferença entre o valor presente dos 

fluxos positivos (benefícios) e o valor presente dos fluxos negativos (custos). [...] Mas é igualmente certo que, 

mesmo em tais empresas, existe um outro tipo de ―lucro‖, se se quiser insistir no emprego dessa expressão, ou 

mais propriamente de um ―resultado‖, que satisfaz as mais variadas formas de interesse empresarial. Daí a 

nossa afirmação de que a retrotranscrita discrepância é, na verdade, apenas aparente. Pode haver empresa sem 
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É necessária uma avaliação dessa questão, pois, no Brasil e em diversos países do 

mundo, um dos principais motivos para o início do processo de privatizações foi justamente o 

agravamento do endividamento público causado pelos investimentos ―a fundo perdido‖ nas 

empresas estatais. Sendo assim, deve-se refletir sobre duas indagações: (i) qual seria o 

propósito de se criar na administração pública indireta uma empresa pública ou uma 

sociedade de economia mista para explorar atividade econômica com fundamento no 

imperativo de segurança nacional e no relevante interesse coletivo?; e (ii) caso seja 

importante a criação de uma nova entidade na administração pública indireta para explorar 

atividade econômica com fundamento no imperativo de segurança nacional e no relevante 

interesse coletivo, não seria o caso da criação de uma autarquia? Certamente, a análise 

criteriosa somente poder-se-ia ocorrer mediante o caso concreto.  

Dá-se que, no caso das estatais, o objetivo há de ser sempre o de alcançar a finalidade 

pública que justifica a sua criação. Mas não é possível descuidar de garantir, por meio da 

obtenção de lucros, a sustentabilidade financeira da companhia no longo prazo. É que se corre 

o risco de, ao privilegiar a busca por um interesse específico, ser o Estado obrigado a aplicar 

recursos que poderiam estar investidos na persecução de outros interesses coletivos.  

Nesse sentido, há correntes na doutrina que sustentam que a empresa pública 

unipessoal deve ter uma finalidade lucrativa, necessária para a subsistência da empresa, na 

medida em que seria um meio inevitável para alcançar o fim social que justificou a sua 

criação
434

. De fato, ao contrário dos particulares, a perspectiva do Estado acionista deve ser a 

de visar uma lucratividade voltada para autopreservação da empresa que viabilize, no longo 

prazo, a atividade. Obviamente, tal lucratividade pode ser menor e diferida no tempo, pois a 

saída da empresa estatal do mercado dificilmente será enxergada em um médio ou curto 

prazo. 

Além da constituição de sociedade unipessoal pelo Estado para o exercício de 

atividade empresarial, tal atuação estatal também pode se dar em associação com entes 

particulares. Assim, observada a ressalva feita a respeito da restrição do estudo a duas 

sociedades em que o Estado possua instrumentos para influenciar de maneira relevante a 

                                                                                                                                                         
finalidade lucrativa, mas não há empresa que não tenha por fim a obtenção de um resultado, seja este 

econômico-financeiro ou não. ―  
434

 Entre todos, confira-se V. H. DE MELLO FRANCO, que afirma que ―Na empresa pública a realização do 

interesse público é impositiva, a finalidade lucrativa é admitida, enquanto necessária para a subsistência da 

empresa e enquanto meio para realizar aquele fim‖ (Grupos Econômicos sob controle estatal, Conflito de 

Interesses (A norma do artigo 238 da lei das S.A. Aplicação. Limites.), Tese de Doutorado, Faculdade de 

Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 1982, p. 183). Em igual sentido, G. FERRI, Manuale di 

diritto commerciale, 12ª edizione, Torino, UTET, 2006, p. 304.   



 216 

condução dos negócios sociais, deve-se perquirir os objetivos da sociedade de economia 

mista, que conjuga a participação acionária do Estado e de particulares.  

De maneira mais específica, a sociedade de economia mista, organizada sob o modelo 

formal de sociedade anônima e criada por lei específica, é aquela em que há a conjugação de 

capitais do Estado e de particulares, observada a relação de superioridade do Estado acionista 

frente ao particular, preservando ao Estado a gestão da companhia.  

Eros Grau identifica quais seriam os três traços fundamentais de uma sociedade de 

economia mista: (i) a criação por lei específica; (ii) a contribuição pecuniária realizada de 

maneira conjunta pelo Estado e pelo investidor particular; e (iii) a necessidade de ser ela 

formalmente adequada ao tipo sociedade por ações. Essa configuração societária é definida 

pela preocupação com a capacidade de investimento do empreendedor privado, bem como 

com a recorribilidade ao recurso popular para o desenvolvimento de objetivos do Estado.  

Vale dizer, a companhia é estabelecida segundo o modelo formal de sociedade 

anônima e marcada pela conjugação de capitais públicos e privados, apesar de o Estado, 

inquestionavelmente, assumir uma posição de superioridade em relação aos demais acionistas. 

O reflexo disso no âmbito da gestão da sociedade é que o investidor privado não é visto de 

forma legítima para interferir em questões administrativas que passam a ser de titularidade 

estatal. Dessa maneira, o poder de controle fica com o ente público, que permanece isolado no 

direcionamento da sociedade, solicitando a participação do particular apenas através da 

captação de seus recursos financeiros. 

A Lei Federal n° 6.404, de 1976 (Lei das Sociedades Anônimas), dedicou um capítulo 

inteiro ao assunto, com normas derrogatórias do regime comum aplicável às demais 

companhias (capítulo XIX, artigos 235 a 242). No entanto, não fez nenhuma referência 

expressa à figura da empresa pública, o que denota a preocupação primordial de regular a 

convivência entre acionista controlador público e acionistas minoritários privados, e não 

propriamente o funcionamento da sociedade unipessoal controlada pelo poder público.  

A pluralidade qualitativa de sócios não deve ser vista como condição essencial para a 

companhia controlada por pessoa jurídica de direito público ficar sujeita ao tratamento 

diferenciado previsto na Lei nº 6.404/76. É certo que o artigo 5° do Decreto-lei n° 200/67 

utiliza a expressão "atividade econômica" para indicar o escopo da empresa pública e da 

sociedade de economia mista, o que, à primeira vista, não incluiria a prestação de serviço 

público.  

Todo empreendimento estatal é inspirado por algum objetivo estratégico, que vai além 

da intenção de mera obtenção de recursos ao erário, mesmo quando se trata de exploração de 
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monopólio governamental. A natureza do interesse patrocinado pela companhia vinculada ao 

Estado pode variar no tempo e no espaço, conforme se observe a convivência difícil do 

interesse público com o privado no âmbito da sociedade anônima. Vale destacar que essa 

dificuldade de convivência é apontada como um aspecto responsável pela crise do modelo de 

empreendimento compartilhado.  

Para uma abordagem sistemática do assunto, é preciso reconhecer inicialmente que a 

finalidade pública inerente à empresa estatal possui nuances distintas, conforme se trate de 

prestação de serviço público ou de exploração de atividade econômica em ambiente 

concorrencial
435

. No modelo constitucional brasileiro, não existe hipótese jurídica de a 

companhia controlada pelo Estado guiar-se exclusivamente pelos impulsos de mercado e de 

forma desvinculada do interesse público que lhe é peculiar
436

. 

Conforme avalia Mário Engler, a incidência da regulação externa sobre a empresa 

estatal prestadora de serviço público não tem o condão de esvaziar o interesse público 

societário, mesmo dentro dos limites do marco regulatório imposto, pois sempre haverá 

espaço para a empresa comportar-se de forma distinta de suas congêneres privadas. Assinala 

que em razão de seu diferencial finalístico, a companhia mista pode tomar a iniciativa de 

propor ao regulador medidas que considere mais adequadas à proteção do interesse público, 

ainda que em detrimento da maximização de lucros, como a prática voluntária de tarifa 

reduzida por razões de interesse público, quando o regulador estabelece apenas o teto, sem 

proibir a cobrança inferior
437

.  

                                                 
435

 A essência da atuação empresarial do Estado será sempre redutível ao interesse público, conforme esclarece 

Eros Roberto Grau: "Serviço público, diremos, é atividade indispensável à consecução da coesão social. Mais: 

o que determina a caracterização de determinada parcela da atividade econômica em sentido amplo como 

serviço público é a sua vinculação ao interesse social. Daí por que diremos que, ao exercer atividade 

econômica em sentido amplo em função de imperativo da segurança nacional ou para atender a relevante 

interesse coletivo, o Estado desenvolve atividade econômica em sentido estrito; de outra banda, ao exercê-la 

para prestar acatamento ao interesse social, o Estado desenvolve serviço público. Detida atenção dedicada a 

essa circunstância permitirá ao estudioso do Direito Brasileiro observar que são distintos entre si o interesse 

coletivo e o interesse social, ainda que ambos se componham na categoria interesse piiblico" (GRAU, Eros 

Roberto. Constituição e serviço público, p. 257). 
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 BARROSO, Luís Roberto. Modalidades de Intervenção do Estado na ordem econômica. Regime jurídico 

das sociedades de economia mista. Inocorrência de abuso de poder econômico. Temas de direito 

constitucional. 2. ed. Rio de Janeiro: Renovar. 2003, p. 406. Luís Roberto Barroso chama atenção para o risco 

de perda de identidade da sociedade de economia mista que concorre com o setor privado: Nada obstante, não 
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descompromissada do interesse público que é relevante assinalar, à vista dos comandos constitucionais 
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sociedades mobilidade e a liberdade de atuação de uma empresa privada. Não há, assim, uma abdicação do 

interesse público pela adoção de um regime privado, mas a eleição de um meio específico de atuação para 

satisfação das finalidades estatais. 
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 JUNIOR, Mário Engler Pinto. O Estado como acionista controlador. 2009. 517 f. Tese (Doutorado em 

Direito) – Universidade do Estado de São Paulo. São Paulo, 2009. Disponível em: 



 218 

Mário Engler ainda pondera que a empresa estatal pode decidir pela realização de 

investimentos que acelerem a universalização do serviço público, mesmo que não haja 

incentivo econômico para tal, e que, no caso de sociedade de economia mista, não há 

impedimento que vá além do exigido pelo regulador para o atendimento do interesse público e 

para melhoria do bem-estar dos usuários, mesmo que para isso seja necessário abrir mão de 

parcela da rentabilidade das operações
438

. Nesse mesmo sentido, Calixto Salomão Filho 

considera que a autorização para exercício de atividade considerada monopólio estatal, ou 

para exploração de bem público, também pode ficar condicionada ao atendimento de certos 

pressupostos de interesse público439. 

No que concerne às atividades privadas regulamentadas e exercidas por empresas 

estatais – presentes os requisitos do artigo 173 da Constituição da República (relevante 

interesse coletivo ou motivo de segurança nacional) –, a proteção do interesse público 

também se faz presente mediante a exclusão da possibilidade de aplicação da Lei Falimentar, 

Lei nº 11.101/05 a empresas públicas e sociedades de economia mista, já que a falência 

implica a dissolução da pessoa jurídica devedora – o que, no caso da sociedade de economia 

mista, comprometeria a consecução do interesse público, pois o interesse dos credores estaria 

se sobrepondo ao interesse público societário
440

. 

Não é fácil conceituar o interesse público, notadamente aquele relativo à função 

empresarial do Estado
441

.
 
Entretanto,

 
Calixto Salomão ressalta a necessidade de o Direito 

interferir no funcionamento estrutural-econômico da sociedade e não ser mero instrumento de 

aplicação e positivação de objetivos econômicos predeterminados, e que o desenvolvimento 

de uma ideia estruturalista no Direito parece fundamental
442

. 

                                                                                                                                                         
<www.teses.usp.br/teses/.../2/.../publico/VERSAO_COMPLETA_MARIO_ENGLER.pdf>, p. 247. Acesso em 

20 mar. 2018. 
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 Ibidem, p. 247. 
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Direito) – Universidade do Estado de São Paulo. São Paulo, 2009. Disponível em: 
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20 mar. 2018. 
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 SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoria crítico-estruturalista do direito-comercial. 1 ed. São Paulo: Marcial 

Pons, 2015, p. 59. 
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A presença de acionistas privados no capital da empresa estatal não altera a natureza e 

a intensidade do interesse público. A qualidade do interesse público e as estratégias para sua 

consecução são substancialmente iguais na empresa pública unipessoal e na sociedade de 

economia mista com participação de investidores privados. A diferença está na forma de 

conciliar o interesse público com a finalidade lucrativa inerente ao tipo societário ou, mais 

especificamente, na fixação de um limite ao sacrifício da lucratividade da companhia para o 

cumprimento de sua missão pública
443

. 

Quando a companhia tem por objetivo a prestação de serviço público e atua como 

longa manus do ente controlador, a presença do interesse público é inerente à própria natureza 

da atividade exercida. Porém, se tratando de exploração econômica também facultada ao setor 

privado, o interesse público societário traduz-se no relevante interesse coletivo
444

 ou no 

motivo de segurança nacional, que justificaram a intervenção estatal
445

 nos termos do artigo 

173 da Constituição da República. 

As políticas públicas são estratégias adotadas pelas autoridades governamentais 

visando à consecução do interesse público primário, que se traduz no atendimento de 

demandas essenciais da coletividade. O foco principal das políticas públicas não é a satisfação 

do interesse estatal secundário, de conteúdo predominantemente patrimonial ou financeiro. 

O conceito de política pública não se esgota na prestação de serviços públicos, mas 

envolve o exercício das funções de coordenação e fiscalização de agentes públicos. Essa visão 

pode ser contraposta com argumentos divergentes no sentido de que o grau da impositividade 

na persecução do interesse público varia conforme se trata de sociedade de economia mista 

com participação de acionistas privados ou de empresa pública unipessoal, sendo mais 

acentuado em relação à segunda em razão da ausência de conflito societário
446

. 

                                                 
443 SOUTO, Marcos Juruena Villela. Criação e função social da empresa estatal: a proposta de um novo 
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 FRANCO, Vera Helena de Mello. Grupos Econômicos sob o Controle Estatal: conflito de interesses (a 
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participação de capitais privados impöe uma atenuação àquele princípio". 
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A eficiência macroeconômica costuma ser invocada para refutar a intervenção estatal 

reequilibradora das relações sociais e econômicas. Contudo, a eficiência não deve ser 

entendida como um postulado absoluto, desconectado de conteúdo valorativo. Os valores 

consagrados no ordenamento jurídico podem ser realizados por meio de políticas públicas 

com viés redistribuidor, mesmo quando impliquem sacrifício da eficiência
447

.
 
Não se pode 

confinar as opções sobre políticas públicas apenas àquelas que aumentem o bem-estar geral, 

sob pena de limitar demasiadamente o seu papel no combate à pobreza crônica
448

. 

As políticas públicas não objetivam necessariamente atingir o ápice da eficiência 

econômica, identificada com o "ótimo de Pareto", que corresponde ao estado em que ninguém 

mais consegue melhorar o seu bem estar individual sem piorar o de outrem. As políticas 

públicas tampouco se ajustam ao conceito de eficiência Kaldor-Hicks, que admite a 

transferência de bem-estar entre indivíduos desde que a resultante final leve ao incremento do 

nível geral de bem-estar, entendido como a somatória das situações individuais
449

. A 

maximização do bem-estar social não significa a maximização da riqueza total ou da renda 

média per capita, pois uma economia pode ter elevado índice de eficiência, no sentido de 

menores perdas do processo produtivo, a despeito da existência de indivíduos carentes do 

mínimo existencial. 

A rigor, as políticas públicas demandam ponderações entre interesses coletivos e 

individuais, razão pela qual não precisam ter compromisso com eficiência alocativa ou 

produtiva, com a possibilidade de inspirar-se apenas na equidade social
450

.  
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 SALOMAO FILHO, Calixto. Regulação e desenvolvimento, p. 57. Nesse particular, também são dignos de 
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 A eficiência produtiva é medida pelo desempenho de cada sociedade empresária e decorre da razão entre 
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produção. 
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A universalização afigura-se menos polêmica quando praticada por companhia estatal 

responsável pela prestação de serviço público de titularidade do próprio ente controlador, ou 

decorre de imposição regulatória. Nesse caso, é perfeitamente possível, sob o ponto de vista 

jurídico, a realização de investimentos pouco rentáveis ou mesmo deficitários, mas que 

produzam elevadas externalidades sociais positivas. 

No caso de empresa estatal prestadora de serviço público, a busca da universalização 

justifica a adoção de políticas de subsídio de oferta ou de demanda. O subsídio de oferta 

implica a realização de investimento com baixa taxa de retorno financeiro suportado por 

capital próprio ou por fontes incentivadas de financiamento. Já o subsídio de demanda 

desdobra-se em direto e indireto. O subsídio direto constitui receita adicional do prestador do 

serviço e é custeado pelos cofres públicos. A medida pode onerar demasiadamente o erário, se 

não tiver foco no atendimento dos usuários realmente carentes e não for acompanhada de 

rigorosa fiscalização pelas autoridades governamentais, que impeça o repasse de possíveis 

ineficiências operacionais ao valor das tarifas ou que assegure o compartilhamento dos 

ganhos de produtividade. 

As medidas de alcance geral não se confundem com as políticas públicas adotadas 

pela empresa estatal para cumprir sua missão institucional específica, tanto na prestação de 

serviços públicos quanto na exploração de atividade econômica sujeita à livre iniciativa. 

Trata-se de ferramentas utilizadas pelo Estado para disciplinar o ambiente econômico no 

sentido amplo, sem focalizar um único setor produtivo. O Estado procura agir sobre as 

variáveis econômicas mais relevantes – como inflação, juros, câmbio, nível de gastos públicos 

etc. – com o propósito de influir no desempenho do produto interno bruto e, eventualmente, 

também nos indicadores sociais que medem a qualidade de vida. 

Forçoso é reconhecer que há pouco espaço para instrumentalizar políticas 

macroeconômicas através da empresa estatal. Isso porque a amplitude da ação governamental 

e seu nível de abstração tornam difícil correlacioná-la com o interesse público específico 

mencionado no artigo 238 da Lei nº 6.404/76. O controle da economia possui um objetivo 

preciso, cujo cumprimento exige dose considerável de pragmatismo. Na maioria das vezes, 

essa racionalidade puramente econômica estará em conflito com o ideal da universalização 

que preside a prestação de serviços públicos. Por outro lado, a atuação sobre as variáveis que 

determinam o comportamento geral da economia raramente se presta a realizar os direitos 

sociais constitucionalmente protegidos, como seria de rigor para permitir o enquadramento da 

atividade na categoria de interesse coletivo de que trata o artigo 173 da Constituição. 
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A imposição de políticas macroeconômicas à empresa estatal expõe o conflito latente 

entre interesse público primário e secundário. A companhia mista passa a satisfazer o 

interesse secundário, que é estranho ao objeto social por se referir à gestão financeira do 

aparato estatal, descurando o interesse público primário. A dicotomia entre interesse geral do 

Estado e interesse específico da companhia controlada está na raiz de muitos conflitos nessa 

área e pode realmente caracterizar desvio de função empresarial
451

. 

A empresa estatal pode contribuir para a implementação de políticas industriais, desde 

que esteja autorizada estatutariamente a empreender ações no setor produtivo destinatário do 

incentivo governamental. Além disso, é imprescindível estabelecer o nexo causal entre 

política industrial e o interesse coletivo que autorizou a intervenção estatal no domínio 

econômico, ao amparo do artigo 173 da CRFB. O problema é delicado, pois o interesse 

coletivo (entendido como o interesse de todo o corpo social) possui uma abrangência maior 

que o interesse do setor produtivo eleito como alvo preferencial da política industrial. 

Finalmente, a política industrial deve ser compatível com o interesse público in concreto, que 

justificou a criação da sociedade de economia mista ou da empresa pública unipessoal, a teor 

do artigo 238 da Lei n 6.404/76
452

. 
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Outro aspecto que merece atenção é a interação entre o planejamento econômico 

editado nos termos do artigo 174 da Constituição da República e as políticas públicas 

praticadas pela empresa estatal
453

. Há quem atribua ao plano a competência exclusiva para 

definir o relevante interesse coletivo ou o motivo de segurança nacional, que autorizam a 

intervenção direta do Estado na economia. Vale dizer, somente o planejamento poderia definir 

o papel das empresas estatais que atuam em mercados competitivos para atribuir-lhe função 

regulatória da conduta dos agentes privados. 

Embora a planificação aprovada por lei possua inegável legitimidade política, sendo 

ainda o instrumento adequado para coordenar ações governamentais e torná-las mais 

eficientes, não se pode depositar nela toda a responsabilidade pela orientação da conduta das 

empresas estatais. Isso equivaleria a negar a existência do interesse público que justificou a 

criação da companhia mista, nos termos do artigo 238 da Lei nº 6.404/76. Nada impede que o 

interesse público peculiar a cada sociedade controlada pelo Estado possa ser desvendado por 

outros meios igualmente legítimos e democráticos que prestigiem, inclusive, a estrutura 

interna de governança. 

 

 

3.4.2 O tratamento da Petrobras nos Acordos de Leniência da Lei Anticorrupção  

 

 

A função social da empresa está expressamente contemplada no ordenamento jurídico 

brasileiro. A ela fazem referência os artigos 116, parágrafo único, e 154, caput, da Lei nº 

6.404/76, para considerá-la regra de conduta aplicável respectivamente ao acionista 

controlador e aos administradores da companhia. Trata-se de desdobramento do princípio 

geral da função social da propriedade, previsto no artigo 170, III, da Constituição Federal. Na 

visão de abalizada doutrina, a incidência da função social no âmbito da organização 

empresarial e das relações contratuais não requer tradução legislativa, diferentemente das 

limitações impostas à propriedade tradicional sobre bens corpóreos. Mesmo na ausência de 

disciplina legal específica, é possível invocar a função social como fundamento para imputar 

aos agentes econômicos a responsabilidade pelos efeitos sociais de sua livre atuação no 

mercado. No caso do titular do controle acionário, o campo de aplicação da função social não 
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as funçöes de fiscalizacão, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo 

para o setor privado. 



 224 

se restringe à relação com os acionistas minoritários, mas abrange a imposição de deveres 

positivos perante terceiros afetados pela atividade empresarial. A rigor, porém, a prescrição 

legal sobre a observância da função social deveria ser dirigida à pessoa jurídica da 

companhia, e não a seus representantes
454

. 

As diretrizes estabelecidas no art. 116, parágrafo único, e art. 154, caput, da Lei nº 

6.404/76, apesar de não alterarem a finalidade lucrativa da companhia prevista no artigo 2º, 

funcionam como contraponto à ideia de maximização. Todavia, a declaração em favor dos 

interesses comunitários e nacionais não se fez acompanhar de instrumentos adequados de 

proteção. Daí resulta que o institucionalismo da lei societária brasileira se resume a uma 

declaração de princípios destituída de efetividade jurídica, na medida em que não se 

reconhece aos beneficiários legitimidade processual ad causam para exigir judicialmente o 

seu cumprimento. A lei das S.A. também não promove a integração dos interesses afetados 

pela atividade empresarial nas instâncias internas da companhia, preferindo tratá-los como 

elemento externo, ainda que sujeitos à atenção especial do acionista controlador e dos 

administradores. 

A função social envolve o poder-dever de atuar no interesse alheio, mais 

especificamente no interesse coletivo, servindo de limitação às prerrogativas individualistas 

da propriedade privada. A função social possui um componente negativo inspirado na ideia de 

vedação ao abuso de direito, e outro positivo acerca da obrigação de cada sujeito colaborar 

para construção do bem comum, ao invés de perseguir apenas a satisfação de interesses 

individuais, ainda que tal comportamento tenha o condão de aumentar a riqueza agregada.  

A doutrina mais tem se esforçado para expandir o conceito de função social, que, 

nesse sentido, não se resume apenas à imposição de limites à liberdade de uso, gozo e 

disposição do dominus, mas também serve de fundamento para exigir prestações positivas em 

benefício da coletividade. Quando se trata de propriedade dinâmica dos meios de produção 

organizados sob forma empresarial, a função social adquire outra conotação e se aproxima à 

ideia moderna de responsabilidade social corporativa, tendo como pano de fundo a situação 

dos chamados stakeholders, que são terceiros não sócios afetados pela atividade empresarial, 

incluindo a comunidade local. 

No plano externo, a função social confere legitimidade ao poder econômico de que 

desfrutam as grandes corporações para organizar as relações sociais e interferir na sorte de um 

universo enorme de pessoas. Para tanto, o poder econômico deve estar a serviço de interesses 
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mais amplos, sem visar exclusivamente ao enriquecimento da companhia e à satisfação 

pecuniária dos acionistas. A companhia não pode ser entendida como domínio exclusivo dos 

acionistas. A prerrogativa de comandar ou dirigir os negócios sociais não é mera decorrência 

da propriedade acionária, mas do propósito de servir à coletividade. A geração de lucros pelo 

exercício da atividade empresarial somente se justifica na medida em que cumpre a função 

social, não sendo um fim que baste a si mesmo. Consequentemente, os administradores não 

estão vinculados apenas ao atendimento das expectativas de retorno financeiro dos acionistas, 

cabendo-lhes operar a sociedade de forma eficiente para assegurar sua preservação. 

No plano interno, a função social costuma ser invocada como contraponto ao objetivo 

da maximização de lucros, tornando-se fundamento idôneo para decisões empresariais que 

também levem em conta aspectos éticos e o interesse do público relacionado. Indo mais além, 

a função social serve de justificativa para integração no convívio societário de interesses 

externos baseados em relações informais de confiança mantidas com a companhia, ou mesmo 

decorrentes de vínculos contratuais formalmente constituídos. As categorias de interessados 

mais evidentes são, nesse sentido: trabalhadores, consumidores, fornecedores, credores, 

acionistas minoritários, comunidade local e interesse público. 

Existem duas abordagens para inserir a preocupação com os stakeholders na dinâmica 

interna da sociedade. A primeira consiste na edição de normas legais destinadas não só a 

penalizar financeiramente a companhia pela violação de deveres perante o público 

relacionado, mas também impor a observância de procedimentos específicos pelos órgãos de 

administração, sem predeterminar os resultados daí decorrentes. A segunda estratégia não se 

limita a propor alteração na estrutura organizacional e no processo decisório da companhia, 

mas procura redefinir o seu objetivo final ou função utilidade (o interesse social), para 

introduzir outros valores éticos e sociais, além de criar mecanismos de constrangimento que 

induzam os administradores a atuar em conformidade com o novo ideal. O discurso da 

responsabilidade social corporativa será de pouca serventia para mudar o padrão de 

comportamento empresarial se não admitir explicitamente a possibilidade de sacrificar a 

lucratividade em prol de outros interesses igualmente dignos de proteção. 

A companhia pode se deparar com várias alternativas de gestão sem que seja possível, 

desde logo, medir o impacto na rentabilidade futura das operações. Nessa circunstância, a 

opção pela conduta aparentemente menos rentável no curto prazo pode compensar os ganhos 

no longo prazo, com vantagens mútuas para os dois lados (acionistas e não acionistas). A 

companhia também pode se defrontar com outro cenário menos incerto, vale dizer, a 

alternativa socialmente mais apropriada pode ser a menos lucrativa. Na primeira hipótese, a 
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representatividade dos interesses afetados no órgão societário encarregado de decidir sobre o 

assunto pode ser suficiente para permitir a melhor escolha sob a ótica coletiva. Já na segunda 

da hipótese, são necessárias reformas mais amplas no arcabouço da companhia, notadamente 

a construção de referencial teórico sobre o seu verdadeiro papel no contexto socioeconômico. 

A fórmula que considera legítima a maximização de lucros dentro dos limites da lei é 

claramente insuficiente para resguardar toda sorte de interesses afetados pelo funcionamento 

da companhia. Para sua proteção adequada, faz-se necessário admitir o sacrifício da 

lucratividade não só no curto prazo, mas eventualmente também no longo prazo, quando a 

renúncia for indispensável na composição do conflito. Não se nega a importância dos 

prestadores de capital para o desenvolvimento econômico, mas isso não autoriza que lhes seja 

atribuída prioridade absoluta no âmbito societário. 

Um dos atributos da legislação societária é justamente criar mecanismos que induzam 

os administradores a ponderar sobre os vários interesses envolvidos na companhia. Para que a 

função social se torne realidade e não fique reduzida a uma norma programática, é essencial 

assegurar a participação ativa de todas as partes interessadas no processo decisório interno da 

companhia, com poder de barganha para influir no resultado da deliberação. 

O caráter aparentemente mandatório da função social da empresa coloca desafios ao 

intérprete para definir o seu correto sentido e alcance. Em princípio, a função social da 

empresa é entendida como dever genérico que pode ser satisfeito de formas alternativas, a 

critério do acionista controlador e dos administradores da companhia. Apenas a omissão 

completa ou a insuficiência notória poderiam caracterizar o descumprimento da obrigação 

legal e ensejar eventualmente a adoção de medidas coativas por parte dos interessados ou de 

seus substitutos legais. É conhecida, porém, a resistência do Poder Judiciário de examinar o 

mérito das políticas empresariais e seus impactos externos, na linha da jurisprudência 

estadunidense que invoca o princípio do business judgment rule para justificar a ampla 

discricionariedade dos administradores sociais. 

Tudo conspira para transformar a função social da empresa em mera autorização aos 

gestores sociais para sacrificarem a lucratividade em prol do atendimento do interesse de 

partes relacionadas. A função social cumprida espontaneamente, mesmo com imposição de 

ônus adicionais à companhia, não caracterizaria abuso do poder de controle ou quebra dos 

deveres de diligência e lealdade pelos administradores. Assume-se, aqui, que o atendimento 
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da função social possui causa autônoma e prescinde da demonstração da existência de 

vantagens estratégicas à companhia ou de benefício indireto aos acionistas
455

.  

Nesse sentido, a função social pode legitimar práticas não maximizadoras do retorno 

aos acionistas, quer no curto, quer no longo prazo, desde que tenham como objetivo 

compensar terceiros afetados negativamente pela atividade empresarial. Somente se considera 

beneficiário legítimo da função social quem mantenha algum vínculo de fato ou de direito 

com a companhia, incluindo o meio ambiente e a comunidade em que atua. Mesmo na falta de 

constrangimentos legais, é inadmissível que a companhia se aproprie de valores intangíveis 

gerados por pessoas físicas ou jurídicas, mediante a exploração de situações de 

vulnerabilidade, para propiciar o aumento dos lucros. 

A função social também não pode ser equiparada ao patrocínio de projetos 

assistencialistas ou à realização de propaganda institucional. O mesmo se diga da concessão 

de benefícios aos empregados, além dos exigidos pela legislação traba1hista ou decorrentes 

de acordo coletivo. Nesse caso, trata-se de política de pessoal visando a resultados concretos 

no interesse da própria companhia, com aumento de produtividade pela motivação da força de 

trabalho, redução de custos associado ao turn over e à retenção de talentos. Logo, a função 

social é tudo aquilo que a empresa faz em prol da inclusão social e da proteção do meio 

ambiente, sem que haja obrigação jurídica, contrapartida específica, expectativa imediata ou 

futura de vantagem econômica. 

Além da importância de delimitar os contornos da função social da empresa para que 

não fique reduzida a uma regra programática sem efetividade jurídica, também deve existir a 

preocupação com o seu desvirtuamento para acobertar práticas abusivas do acionista 

controlador e dos administradores em prejuízo dos demais acionistas. A falta de regras 

organizativas, para incorporar os interesses protegidos pela função social na dinâmica interna 

da companhia, suscita o receio de que o titular do controle possa invocá-la para justificar 

medidas adotadas no próprio interesse e em detrimento do verdadeiro interesse social
456

. 

Sob o ponto de vista quantitativo, os custos incorridos a título de cumprimento da 

função social devem ser compatíveis com o patrimônio da companhia, o fluxo de caixa e o 

lucro apurado. Na sistemática da Lei n° 6.404/76, é vedado ao administrador individualmente 
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 a exemplo das recentes constatações de práticas abusivas perpetradas por administradores na Petrobras, 

deflagradas em 2014 pela operação lava jato, da polícia federal. 
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praticar ato de liberalidade à custa da companhia, sob pena de violação do dever de diligência. 

A gratuidade é admitida excepcionalmente quando decorrer de deliberação do conselho de 

administração ou da diretoria colegiada, devendo, em qualquer caso, ser razoável e estar 

inspirada nas responsabilidades sociais da companhia perante seus empregados e a 

comunidade local (art. 154, § 2º, "a" e § 4º). A restrição legal à disseminação das liberalidades 

no âmbito da companhia é decorrência natural do caráter impositivo da finalidade criativa 

inerente ao tipo societário. Todavia, ao permitir expressamente o dispêndio gratuito, ainda 

que cercado de cautelas, a lei da S.A. cria condições para o cumprimento espontâneo da 

função social. Isso nada tem a ver, porém, com a adoção de estratégias empresariais baseadas 

em princípios éticos que não levem necessariamente à obtenção do lucro máximo. A 

legitimidade de semelhante política de condução dos negócios sociais encontra amparo no 

cumprimento da função social da empresa e não está abrangida pela vedação do artigo 154. 

A sociedade privada dificilmente poderia justificar gastos espontâneos dissociados do 

contexto em que atua, sob invocação apenas do interesse público genericamente considerado. 

A mesma afirmação vale para a empresa estatal. Não resta dúvida de que o conceito de função 

social também se aplica à propriedade pública assim como à empresa estatal. Contudo, seria 

grande equívoco confundir o interesse público característico da empresa pública unipessoal 

ou da sociedade de economia mista (sujeitas ao regime especial do capítulo XIX da Lei nº 

6.404/76) com o interesse público que integra o conceito de função social (previsto nos 

artigos 116, parágrafo único, e 154, caput, da Lei n° 6.404/76) comum a todas as companhias, 

independentemente da origem do capital acionário. Enquanto o primeiro possui foco restrito, 

está delimitado pelo objeto social e representa a própria razão de ser da companhia sob 

controle estatal, o segundo está apoiado em norma geral dirigida indistintamente a qualquer 

sociedade anônima, bem como abrange um universo bem definido de beneficiários e não tem 

por escopo a execução de políticas públicas ou o exercício de função regulatória. 

A função social não transforma a sociedade privada em órgão governamental, nem 

substitui a atuação empresarial do Estado qualificada por objetivos de natureza pública que 

transcendem a mera obtenção de resultados financeiros. A função social tampouco pode ser 

invocada para esvaziar a missão pública da empresa estatal e colocá-la a serviço de interesses 

corporativistas. O risco nesse particular não é apenas hipotético, conforme tem demonstrado a 

história brasileira passada e recente, sobretudo quando o corporativismo se une aos interesses 

capitalistas para formar coalizão contrária à persecução do legítimo interesse público, de 

modo a evitar a perda de rentabilidade das operações e assegurar maior retorno aos acionistas 

minoritários. 
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O principal grupo de interesses vinculado à empresa estatal corresponde ao conjunto 

dos cidadãos consumidores, que formam um universo disperso, mal informado e pouco 

organizado. Em seguida vêm os trabalhadores, cujo nível de organização é bem maior e, 

portanto, estão em condições de exercer pressão sobre a administração para obter conquistas 

salariais, assim como para impor barreiras à entrada de competidores privados, o que pode 

consolidar estruturas de custo ineficientes em detrimento dos consumidores. O consumidor de 

bens e serviços fornecidos por empresa estatal constitui a parte mais vulnerável e tem se 

submetido tradicionalmente à espoliação do corporativismo e dos anseios pecuniários dos 

acionistas privados, razão pela qual deve merecer atenção especial. 

A circunstância de a empresa estatal estar autorizada a flexibilizar a finalidade 

lucrativa para atendimento do fim público que justificou sua criação, conforme se depreende 

do artigo 238 da Lei nº 6.404/76, não constitui argumento válido para justificar a existência 

de função social diferenciada. Embora tanto o interesse público inerente à empresa estatal 

quanto a função social presente em qualquer companhia sirvam de contraponto ao ideal da 

maximização de lucros, os motivos que inspiram um e outro são completamente distintos. 

Não há nenhuma razão lógica para afirmar que a empresa estatal deva despender maiores 

esforços em favor dos interesses de terceiros afetados pela atividade empresarial, pelo simples 

fato de estar imbuída de propósitos menos egoístas. Parece intuitivo que os recursos drenados 

para cumprimento da função social limitam a capacidade de implementação das políticas 

públicas compreendidas no objeto social. 

O artigo 173, §1º, inciso I, da CRFB reconhece expressamente que a empresa pública, 

a sociedade de economia mista e suas subsidiárias são igualmente portadoras de uma função 

social. Ocorre que o interesse social
457

 é a referência que deve nortear como a atividade deve 

ser exercida e precisa harmonizar os interesses dos acionistas e o interesse público específico 

que amparou a criação da estatal
458

. A preocupação maior nesse particular deve recair na 

prevenção de eventuais desvios que redundam em prejuízo não apenas dos acionistas 

(controlador e não-controladores), mas sobretudo do interesse público.  
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 Lei n
o
 13.303/2016: Art. 8

o
 As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, no 

mínimo, os seguintes requisitos de transparência: [...] II - adequação de seu estatuto social à autorização 
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A sociedade empresária estatal, inclusive aquela exposta à concorrência ou que possua 

acionistas privados, é uma solução estrutural que merece atenção, pois enfrenta problemas 

que nem o próprio mercado, nem a regulação típica de serviço público ou de natureza 

concorrencial são capazes de resolver de modo satisfatório. Essa reflexão se coaduna com a 

visão crítica do Direito Comercial ao inseri-lo em um contexto além dos interesses do 

empresário: 

A visão crítica não aceita tratar o direito comercial exclusivamente como 

instrumento de defesa dos interesses do empresário. Vê, ao contrário na 

transformação da empresa, na disciplina dos mercados, elementos estruturais para a 

transformação de um sistema, que mantido nas bases econômicas e jurídicas em que 

atualmente se encontra, dá claros sinais físicos (meio ambiente) e sociais 

(desigualdade e exclusão) de esgotamento.
459  

A intervenção direta do Estado na economia não encontra fundamento apenas na 

existência de falhas estruturais de mercado. Toda sociedade empresária estatal está investida 

de uma missão pública explícita ou implicitamente incorporada no objeto social, que varia 

conforme a natureza da atividade exercida e está sujeita a adaptações ao longo do tempo. A 

missão pública deve conviver com a finalidade lucrativa inerente ao modelo de companhia, e 

serve para posicionar a ação do Estado enquanto acionista controlador e dos administradores, 

emprestando conteúdo aos seus deveres fiduciários
460

.  

A fórmula que considera legítima a maximização de lucros dentro dos limites da lei é 

claramente insuficiente para resguardar toda sorte de interesses afetados pelo funcionamento 

da companhia. Um dos atributos da legislação societária é justamente criar mecanismos que 

induzam os administradores a ponderar sobre os vários interesses envolvidos na companhia. 

Para que a função social se torne realidade e não fique reduzida a uma norma programática, é 

essencial assegurar a participação ativa de todas as partes interessadas no processo decisório 

interno da companhia, com poder de barganha para influir no resultado da deliberação. 

O caráter da função social da empresa coloca desafios ao intérprete para definir o seu 

correto sentido e alcance. Em primeira análise, a função social da empresa é entendida como 

dever genérico que pode ser satisfeito de formas alternativas, a critério do acionista 

controlador e dos administradores da companhia. Apenas a omissão completa ou insuficiência 

notória poderia caracterizar o descumprimento da obrigação legal e ensejar eventualmente a 
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adoção de medidas coativas por parte dos interessados ou de seus substitutos legais. É 

conhecida, porém, a resistência do Poder Judiciário de examinar o mérito das políticas 

empresariais e seus impactos externos, na linha da jurisprudência estadunidense que invoca o 

princípio do business judgment rule para justificar a ampla discricionariedade dos 

administradores sociais. 

Vale frisar que a função social não pode ser equiparada ao patrocínio de projetos 

assistencialistas ou à realização de propaganda institucional. O mesmo se diga da concessão 

de benefícios aos empregados, além do exigido pela legislação trabalhista ou decorrente de 

acordo coletivo.  

Na sistemática da Lei n° 6.404/76, é vedado ao administrador individualmente praticar 

ato de liberalidade à custa da companhia, sob pena de violação do dever de diligência. 

Conforme considera Calixto Salomão filho, a sociedade anônima não deve ser instrumento de 

persecução de interesses particulares de controladores. O art. 115 da lei societária proíbe 

expressamente qualquer acionista de trazer para a sociedade interesses particulares que 

conflitem com os interesses da companhia
461

. A restrição legal à disseminação das 

liberalidades no âmbito da companhia é decorrência natural do caráter impositivo da 

finalidade criativa inerente ao tipo societário.  

Ao permitir expressamente o dispêndio gratuito
462

, ainda que cercado de cautelas, a lei 

das S.A. cria condições para o cumprimento espontâneo da função social. Isso nada tem a ver, 

porém, com adoção de estratégias empresariais baseadas em princípios éticos que não levem 

necessariamente à obtenção do lucro máximo. A legitimidade de semelhante política de 

condução dos negócios sociais encontra amparo no cumprimento da função social da empresa 

e não está abrangida pela vedação do artigo 154. 

Diante de todo esse cenário, resta refletir se a aplicabilidade da Lei Anticorrupção às 

estatais deve ocorrer da mesma forma que se aplica às pessoas jurídicas em geral e perquirir 

em que qualidade a Petrobras, envolvida no esquema de corrupção que ensejou o maior 

Acordo de Leniência da história (como vítima ou interveniente) deveria configurar nesses 

Acordos e nas investigações – afinal, diversos diretores da estatal foram envolvidos e 

confessaram práticas de corrupção enquanto atuavam pela estatal.  
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prática de atos gratuitos razoáveis em benefício dos empregados ou da comunidade de que participe a empresa, 

tendo em vista suas responsabilidades sociais. 
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Preliminarmente, poderia ser uma pergunta de resposta rápida, principalmente para as 

estatais que se caracterizam como sociedade de economia mista e que, portanto, atuam em 

regime de competição, como a Petrobras. É certa a necessidade de uma previsão legislativa 

sobre o tratamento a ser dispensado para as estatais, considerando que as previsões da Lei das 

S.A e da Lei das Estatais não se mostram suficientes para delimitar o alcance da 

responsabilização administrativa e do respectivo sancionamento pela LAC. Entretanto, a 

conclusão demanda maior exame, a ser realizado no estudo de caso do Acordo de Leniência 

realizado pela SBM Offshore, com a interveniência da Petrobras. 

 

 

3.5  Estudo de caso do Acordos de Leniência realizado pela SBM Offshore com a 

interveniência da Petrobras  

 

 

O Ministério Público Federal do Estado do Rio de Janeiro, a Advocacia-Geral da 

União, o Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle e a Petrobras celebraram com a 

SBM Offshore
463

, em 15 de julho de 2016, um Acordo de Leniência
464

 que encerrou as 

investigações do MPF, do MTFC e da Petrobras em relação ao pagamento de vantagens 

indevidas aos funcionários da Petrobras. 

Nos termos do Acordo, foi concedida à SBM Offshore a quitação total e a isenção de 

ações judiciais para todos os assuntos relacionados ou decorrentes de quaisquer atos relativos 

ao seu principal agente brasileiro e suas empresas, no período compreendido entre 1996 e 

2012, e todas as investigações relacionadas realizadas pela Petrobras, pelo MPF e pelo 

MTFC. O Acordo estabeleceu que a Petrobras e a SBM Offshore retomariam as relações de 

negócios, inclusive com a possibilidade de a SBM Offshore participar das licitações da 

Petrobras em base igual aos outros concorrentes.  

Os termos para liquidação final negociados entre a SBM Offshore e as já referidas 

autoridades foram os seguintes: pagamento em dinheiro pela SBM Offshore, totalizando US$ 

                                                 
463

 A versão em Inglês, disponibilizada pelo MPF, do Acordo de Leniência firmado com a SBM Offshore, pelo 

Ministério Público Federal, pela Advocacia-Geral da União, pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controle, com a interveniência da Petrobras consta do ANEXO 3. Disponível em: 

<http://www.mpf.mp.br/rj/sala-de-imprensa/docs/pr-rj/acordo-de-leniencia-sbm-offshore/view>. Acesso em: 

20 mar. 2018. 
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 Nota do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União à imprensa sobre o Acordo de Leniência 

com a SBM Offshore publicado em 01/09/2016. Disponível em: 

<http://www.cgu.gov.br/noticias/2016/09/nota-a-imprensa-acordo-de-leniencia-com-a-sbm-offshore>. Acesso 

em 10 mar. 2017. 
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162,8 milhões, dos quais US$ 149,2 milhões seriam pagos à Petrobras, US$ 6,8 milhões 

destinados para o MPF e US$ 6,8 milhões destinados para o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (COAF), para prevenção e combate à corrupção por parte de MPF e 

COAF.  

O montante do acordo seria pago em três parcelas. A primeira parcela de US$ 142,8 

milhões seria paga a partir da data da assinatura acordo e as duas parcelas restantes, de US$ 

10 milhões cada, seriam devidas, respectivamente, um e dois anos após a data de vigência do 

acordo. Também foi acertada a redução de 95% nos pagamentos de bônus de desempenho 

futuros relacionados aos contratos de arrendamento e de operação dos FPSOs da Cidade de 

Anchieta e Capixaba, representando um valor nominal de aproximadamente US$ 179 milhões 

no período de 2016 a 2030, tendo em vista o valor presente da data da assinatura para a SBM 

Offshore, de aproximadamente US$ 112 milhões. 

A SBM Offshore se obrigou ainda: (i) a cooperar com os procedimentos que poderiam 

ser conduzidos pelo MTFC e pelo MPF contra terceiros, conforme a evolução do caso e (ii) a 

implementar melhorias no seu programa interno de compliance em relação ao Brasil.  

O Acordo de Leniência estabeleceu que o Ministério Público Federal do Estado do Rio 

de Janeiro, que assinou o acordo, deveria submetê-lo para aprovação e homologação da 5
a
 

Câmara de Coordenação, Revisão e Controle (Anticorrupção) do Ministério Público Federal e 

o MTFC também enviaria o Acordo de Leniência para Tribunal de Contas da União (TCU). 

Com efeito, para uma apropriada a compreensão do Acordo de Leniência realizado pelo  

Ministério Público Federal do Estado do Rio de Janeiro, pela Advocacia-Geral da União, pela 

CGU e Petrobras com a SBM Offshore, é necessário que se faça uma breve exposição do 

histórico do caso a analisar, que ensejou a assinatura do acordo. 

A Petrobras, entre fevereiro e março de 2014, instalou uma Comissão Interna de 

Apuração de ilícitos que haviam sido noticiados na Wikipedia
465

, cujo Relatório Final, com 

documentos, encaminhou ao MPF. Limitada em seus poderes e técnicas de investigação, não 

logrou êxito na busca de provas definitivas; no entanto, efetuou diligências à SBM na 

Holanda e várias entrevistas, produzindo informações para a continuidade da investigação 

estatal. A estatal concluiu não ter encontrado prova definitiva de corrupção, mas ter 

localizado alguns indícios e confirmou o pagamento de US$ 139,1 milhões a agentes de 

vendas relacionadas ao Brasil, a título de comissão de vendas, durante os anos de 2007 a 

2011. 

                                                 
465

 A Wikipédia se intitula uma enciclopédia online colaborativa que permite a qualquer pessoa editar seu 

conteúdo. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Wikip%C3%A9dia_em_portugu%C3%AAs
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Em 12/11/2014, o Ministério Público holandês (Openbaar Ministerie, Functioneel 

Parket) emitiu nota à imprensa, anunciando um acordo criminal extrajudicial com a SBM 

Offshore pelo caso de corrupção em países estrangeiros (mencionando expressamente Guiné 

Equatorial, Angola e Brasil), pelo qual a empresa aceitou pagar US$ 40.000.000,00 de multa 

(fine) e US$ 200.000.000,00 como reparação (disgorgement).  

Em 29 de abril de 2016 foi instaurado inquérito civil no MPF pela Portaria n
o
 254, 

resultante da conversão de procedimento preparatório que havia sido instaurado para apurar 

possível prática de atos de improbidade administrativa em razão de danos ao erário e do 

pagamento de propina, no âmbito de contratos de construção e afretamento de navios-sonda 

(Floating Production, Storage and Offloading – FPSO), firmados entre a Petrobras, a SBM 

Offshore e outras sociedades do grupo. 

Assim, em 15 de julho de 2016 foi firmado acordo de leniência entre o Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controle-CGU, Advocacia-Geral da União, Ministério Público 

Federal do Rio de Janeiro, Petrobras, SBM Offshore e SBM Holding, seguindo-se a 

promoção de arquivamento do inquérito civil anteriormente instaurado. Nesse sentido, 

transcreve-se parte da promoção do MPF: 

Tratava-se de inquérito civil instaurado para apurar a possível prática de atos de 

improbidade administrativa em razão de danos ao erário e pagamento de propina no 

âmbito de contratos de construção e afretamento de FPSOs (Foating, Production, 

storage and Offloading- FPSO) firmados entre a Petrobras e a empresa SBM 

Offshore e suas subsidiárias. 

Foi realizada pela Controladoria-Geral da União a Auditoria Especial n. 201407736 

(Processo administrativo n. 00218.000508/2014-76) acerca de 16 contratos firmados 

entre a Petrobras e a SBM Offshore, conforme quadro abaixo, que consta em seu 

relatório final (fls. 366/515, vol.3, do Processo Administrativo n. 

00218.000508/2014-76): 

 

O total que envolvia os afretamentos especificados montava US$ 22.787.142.954,13. 

Já o valor da operação era de US$ 75.474.886,00 somados a R$ 6.350.510.187,41. Na nota 

técnica no 1460/2015/NAC-6/CGU-Regional/RJ/CGU-PR, foram analisadas pelo MPF as 

razões apresentadas pela Petrobras e, após o relatório final, houve a revisão dos possíveis 

prejuízos apurados. Os valores nominais atualizados de possível dano, dependendo do índice 

utilizado segundo o MPF, variam entre US$ 528.599.140,39 e US$ 647.904.522,63
466

. 

No entanto, tais números não poderiam ser considerados como dano líquido e certo 

sobretudo considerando dois motivos: (i) que não houve contraditório pleno, visto 

que foram expostos pela CGU para SBM Offshore os achados de auditoria, mas não 

tiveram acesso a todo processo, por questões de confidencialidade da Petrobras; (ii) 

                                                 
466

 Segundo o MPF, utilizando-se o índice oil field machinery and equipment, encontra-se o valor atualizado de 

possível dano nos contratos do pós-sal de US$ 269.150.385,95 e nos contratos do pós-sal de 

US$ 168.447.081,00 e nos contratos do pré-sal de US$ 360.137.122,39. 
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bem como que a posição da Petrobras foi sempre no sentido de que não haveria 

irregularidades nos contratos e que seriam práticas de mercado; (iii) todos os 

colaboradores negaram que a negociação dos contratos tenha sido feita de modo a 

beneficiar a empresa (ainda que seja de se presumir que as negociações ocorreram 

em um contexto de pagamento de propina); (iv) não houve pagamento de propina no 

que se refere aos contratos do pré-sal, embora contratos referentes aos FPSOs de 

Paraty e Ilhabela foram licitados e/ou negociados antes de 2012. 

Após longo e exaustivo processo de negociação, do qual o Ministério Público 

passou a participar em julho de 2015, foi firmado no dia 15 de julho de 2016 Acordo 

de Leniência, tendo, de um lado, o Ministério Público Federal, a Controladoria-

Geral da União e a Advocacia–Geral da União, de outro, como responsáveis 

colaboradoras, as empresas SBM Offshore N.V. e SBM Holding Inc. S.A., e, como 

interveniente, a empresa Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS. 

As principais obrigações previstas para a SBM Offshore, além de ter reconhecido a 

prática dos ilícitos foram: (i) colaboração com as investigações, fornecendo 

documentos e informações (cláusula 4
a
); (ii) a adoção e ou aperfeiçoamento de 

mecanismos de compliance (cláusula 5
 a 

e anexo 5); (iii) pagamento de multa civil 

equivalente a US$ 162.800.000,00 (cláusula 6
a
); (iv) pagamento de compensação 

equivalente a US$ 179.000.000,00 mediante redução de 95% nos pagamentos de 

bônus referentes aos contratos dos FPSOs Cidade de Anchieta e Capixaba (cláusula 

7). 

Além disso, cabe lembrar que o MPF, por meio de acordos de colaboração premiada 

no âmbito criminal firmados com JULIO FAERMAN, PEDRO JOSÉ BARUSCO 

FILHO e LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA, obteve cerca de 80 

milhões de dólares para ressarcimento à Petrobras e recomposição de outros bens 

jurídicos lesados, quantia que somada ao valor previsto no acordo de leniência 

resulta um total de cerca de 422 milhões de dólares. 

Os prós e os contras das possíveis alternativas foram analisados no Parecer Técnico 

n. 187/2015-5CCR (fls. 29/32 e 01/-9 do anexo II), ao qual ora faço remissão. 

Buscou-se utilizar a melhor doutrina de Análise Econômica do Direito como base 

para melhor compreensão e clareza no processo decisório acerca dos limites para 

negociar acordo de leniência, a fim de evitar que tal processo fosse conduzido com 

base na intuição ou na mera subsunção de fatos a normas jurídicas, sem considerar 

as consequências das diversas soluções possíveis. 

Ivo Teixeira Gico Jr assim define a Análise Econômica, que pode ser utilizada para 

―prever e explicar as consequências sociais de escolhas políticas imbuídas em 

legislações (ex ante) e decisões judiciais (ex post).‖[...] 

A situação estabelecida no acordo de leniência basicamente ao cenário 3 analisando 

o parecer técnico n. 187/2015-5
a 

CCR (fls.29/32 e 01/-9 do anexo II), cenário este 

em muito superior as opções de não celebração do acordo de leniência, que 

possibilita reparação de eventuais danos referentes ao pré-sal, após aprofundamento 

da análise das constatações da CGU e garantia efetiva do contraditório, conforme 

cláusula 8.2.2 do Acordo de Leniência.   

É importante mencionar que a alternativa sugerida pelos peritos de ajustes nos 

contratos do pré-sal, embora também me parecesse adequada à primeira vista, 

sempre foi categoricamente rejeitada pela SBM Offshore, sob o argumento de que 

os empreendimentos que realiza são mais de 90% financiados, que não poderia 

revisar os contratos pois isso poderia resultar no vencimento integral das dívidas ou 

grande elevação de juros e também teria grandes problemas com os parceiros nos 

casos em que há joint venture, razão pela qual não pôde ser utilizada 

É importante lembrar que dois fatores considerados na análise, quais sejam, a 

redução da concorrência e o aumento dos preços com a exclusão da SBM Offshore 

do rol de possíveis contratados, e possíveis prejuízos advindos do cancelamento de 

contratos em vigor, além do próprio risco de que a declaração de inidoneidade e 

ajuizamento de ação de improbidade administrativa pudessem comprometer a 

própria capacidade da SBM Offshore para dar cumprimento aos contratos em vigor 

(caso mantidos), dizem respeito a impactos negativos diretos para a Petrobras, 
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entidade que foi vítima dos atos de improbidade, o que significaria penalizá-la 

duplamente , em razão dos atos ímprobos e da decisão de não realizar o acordo. [...] 

Por fim, não se pode ignorar o fato de que a SBM Offshore havia firmado 

acordo com o Ministério Público Federal Holandês pelo qual se comprometera a 

pagar 240 milhões de dólares, dos quais 97 milhões de dólares corresponderiam aos 

atos praticados no Brasil, o que inevitavelmente afetou a margem de negociação no 

presente caso, a despeito de eventual discussão quanto à correção do acordo firmado 

sem qualquer consulta ou coordenação com o Brasil, conforme prescreve o art. 42, 

parágrafo 5
o
 da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (―5. Se um 

Estado Parte que exerce sua jurisdição de acordo com os parágrafos 1 ou 2 do 

presente Artigo for notificado, ou tomar conhecimento por outro meio, de que 

outros Estados Partes estão realizando uma investigação, um processo ou uma ação 

judicial relativos aos mesmos fatos, as autoridades competentes dessas Estados 

partes se consultarão, segundo proceda, a fim de coordenar suas medidas‖). Vale 

dizer, ainda que possa haver discordância quanto ao procedimento adotado, não há o 

que fazer no âmbito de atuação do Ministério Público Federal.  

 

Após um breve relatório do que havia ocorrido por ocasião da realização do Acordo de 

Leniência no Rio de Janeiro, destacam-se algumas passagens do voto da Relatora do Processo 

de homologação do Acordo de Leniência da SBM Offshore na 5
a
 Câmara de Revisão do 

Ministério Público Federal (combate à corrupção):   

Assim é que, desde logo, não se pode perder de vista que o acordo de leniência é, 

antes de mais nada, instrumento de investigação. 

De fato, ―Acordos de leniência são acordos celebrados entre o Poder Público e 

um agente envolvido em uma infração, com vistas à sua colaboração na 

obtenção de informações, em especial sobretudo a outros partícipes e autores, 

com a apresentação de provas materiais de autoria, tendo por contrapartida a 

liberação ou a diminuição das penalidades que seriam a ele impostas com base 

nos fatos. 

Só se concebe, portanto, transigir, em alguma medida, em relação à aplicação das 

sanções, se houver proveito para a investigação. É que, ―ao investigarem condutas 

cometidas no âmbito empresarial, as autoridades encontram uma série de obstáculos 

decorrentes da própria natureza das pessoas jurídicas e de outras estruturas 

empresariais cada vez mais complexas. Por diversas vezes, será difícil (se não 

impossível) entender os fatos e identificar responsáveis por atos ilícitos. Neste 

contexto, a celebração do acordo de leniência pode ser fundamental na identificação 

dos envolvidos e na obtenção de provas relevantes, trazendo ao conhecimento das 

autoridades informações que, de outra maneira, não seriam obtidas.‖ 

 As Convenções de Palermo e de Mérida, ao tratarem dos acordos de delação 

premiada e de leniência, fazem referência, antes de mais nada, aos proveitos à 

investigação que podem ser por ele trazidos. [...] 

No acordo de leniência, como dito, há uma mitigação ou mesmo o afastamento da 

aplicação das sanções, sejam elas administrativas (previstas no art. 6
o
, da Lei 

12.846/2013 ou nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93), sejam elas as da Lei da 

Improbidade Administrativa (art. 12 da Lei 8.429/92). Não há, porém, qualquer 

possibilidade de negociação no que se refere à reparação do dano causado que, 

de resto, não custa deixar consignado, não constitui sanção, mas mera 

obrigação de restituir as coisas ao seu estado anterior à prática lesiva, 

desprovida do efeito aflitivo característico das sanções. [...] 

Dano causado ao patrimônio público, material e imaterial, é, de fato, dano de 

imensa repercussão, que extrapola a esfera de domínio do ente público para 

atingir, invariavelmente, a sociedade. [...] 

Coerentemente, a Lei 12.846/2013, ao mesmo tempo em que admite a celebração de 

acordos de leniência, deixa expresso, no parágrafo 3
o
, do artigo 16, que ―O acordo 

de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o 

dano causado‖, estabelecendo, ainda, no parágrafo único do artigo 21 que ―A 
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condenação (nas ações de responsabilização judicial) torna certa a obrigação de 

reparar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em 

posterior liquidação, se não constar expressamente da sentença‖. 

Não há, pois, qualquer possibilidade de ser dar quitação total à pessoa jurídica 

causadora de dano, se não houver total e absoluta identificação do dano, em 

toda sua extensão, e sua respectiva reparação. Caso não se tenha essa precisa 

identificação e quantificação do dano decorrente das práticas ilícitas, o acordo 

de leniência deverá deixar expresso que a pessoa jurídica não está isenta da 

obrigação de reparar o dano integralmente causado, no que se refere às 

práticas ilícitas que reconheceu ter adotado.                            
(Grifado) 

  

O Acordo de Leniência realizado com a SBM Offshore estipulava, conforme já 

mencionado, o fim das investigações de pagamento de vantagens indevidas a empregados da 

petrolífera, as quais poderiam resultar em ações civis públicas de improbidade administrativa. 

Previa, ainda, o pagamento de US$ 162,8 milhões e compensação de US$ 179 milhões à 

Petrobras; US$ 6,8 milhões ao MPF e US$ 6,8 milhões ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (COAF). 

Ocorre que na submissão do Acordo de Leniência à 5
a
 Câmara de Revisão e Controle 

(Combate à Corrupção) do Ministério Público Federal, em 1 de setembro de 2016, por decisão 

surpreendente do colegiado, não houve a homologação do acordo de leniência firmado. O 

colegiado entendeu que o documento apresentava defeitos que impossibilitavam a sua 

homologação. Os autos foram devolvidos ao Ministério Público Federal do Rio de Janeiro 

para que fizesse as correções dos problemas apontados ou desse prosseguimento às 

investigações. 

Os Subprocuradores-Gerais da República que analisaram o caso apontaram, entre as 

falhas do acordo de leniência, a ausência de informações e elementos que pudessem contribuir 

para a investigação dos atos de improbidade administrativa pelo MPF. Além disso, para os 

integrantes do órgão colegiado, não houve razoabilidade e proporcionalidade entre as 

renúncias e as vantagens concedidas à SBM Offshore. 

A Subprocuradora-Geral da República relatora do procedimento na 5
a 

Câmara de 

Combate à Corrupção, Monica Nicida Garcia, apontou deficiências no Acordo de 

Leniência
467

: 

a)  não aponta quais os dados, documentos, informações e outros elementos que 

contribuirão para a investigação dos atos de improbidade administrativa objeto do 

inquérito civil e dos demais ilícitos cuja apuração o Ministério Público tem 

legitimidade para conduzir; 

b)  não demonstra a razoabilidade e a proporcionalidade entre, de um lado:  

                                                 
467

 Íntegra dos votos, disponível em: <http://www.mpf.mp.br/pgr/documentos/acordo_leniencia_smb.pdf>. 

Acesso em 20 dez. 2017. 
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— as renúncias feitas pelo Ministério Público Federal: no mínimo a aplicação das 

sanções da Lei de Improbidade, a possibilidade de apuração de irregularidades e 

prejuízos relacionados aos contratos, e o ressarcimento integral do dano; 

— as vantagens que se concordou em receber da SBM e demais empresas: 

pagamento de multa civil, redução dos bônus de performance e disponibilização de 

uma base de dados cujo conteúdo é desconhecido; e, de outro lado,  

— as vantagens auferidas pela SBM: isenção quanto a investigação sobre 

irregularidades de contratos milionários que já são objeto de denúncia criminal; não 

sujeição às graves penalidades previstas nas Leis 8.429/92 e 8.666/93, inclusive 

declaração de inidoneidade e proibição de contratar com o poder público; garantia 

de manter seus contratos com a Petrobras, ainda que abrindo mão de parte de sua 

remuneração e, mais ainda, de poder continuar participando de novas licitações e 

celebrando novos contratos. 

c)  Dá quitação integral quanto aos prejuízos, sem que se tenha cabalmente afastado 

sua ocorrência e apurado seu montante. De se considerar, ainda, os seguintes 

defeitos, a serem eventual e oportunamente sanados; 

d)  não contém a perfeita identificação de todas as pessoas jurídicas que fazem parte 

do acordo; 

e)  não está assinado pelos advogados que, inclusive, são apontados na cláusula 13, 

como representantes da SBM Offshore. Nota-se ainda, a ausência, nos autos, das 

seguintes informações que, no contexto de negociação do acordo, são de extrema 

importância; 

f)  informações colhidas na esfera de investigação criminal, inclusive os acordos de 

colaboração premiada que estão referidos na promoção de arquivamento; 

 

Também por unanimidade, os membros da 5
a
 Câmara entenderam que não havia 

previsão legal para a destinação de recursos a órgãos públicos em acordos de leniência, 

afirmando o Subprocurador-Geral da República Marcelo Muscogliati que: 

A efetivação da destinação de recursos depende de lei e, na sua ausência, não deve 

ser aceita. A medida tem como efeito colateral positivo afastar o risco moral (moral 

hazard) das negociações e acordos. 

 

Naturalmente, a não-homologação causou surpresa aos envolvidos e surtiu o efeito de 

sinalização clara para o mercado e para as instituições envolvidas no acordo de leniência: a 

Administração Pública deve se pautar por princípios constitucionais como o da moralidade e 

da legalidade e, portanto, deve-se seguir critérios que, se não forem bem observados, tornarão 

inócuos os acordos.  

O Ministério da Transparência reconheceu a inequívoca competência do Ministério 

Público para rever os termos no acordo de leniência, mas lembrou que a não efetivação do 

Acordo acarretaria o prosseguimento do processo administrativo de responsabilização no 

âmbito do Ministério, que poderia resultar na declaração de inidoneidade da SBM Offshore e, 

uma das consequências, conforme avaliação da própria Petrobras, seria a rescisão dos 

contratos celebrados com a estatal. E fez um comunicado que impactou o mercado, provocou 

reações várias e motivou notas de resposta de outras instituições: 

Esse cenário levará, segundo estudo técnico aprovado pelo Conselho de 

Administração da Petrobras, à perda da produção de óleo e gás na ordem de 15% 

entre os anos de 2016 e 2020. O prejuízo avaliado é de no mínimo US$ 12,66 

bilhões, sem considerar o reflexo no preço final do combustível ao consumidor, nem 
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o impacto para a União sobre a receita tributária, em função dessa perda de 

produção. 

 

A Petrobras, à época, por nota, se manifestou no sentido de que a não homologação do 

acordo pelo MPF impossibilitava o ressarcimento de US$ 328,2 milhões pela empresa 

holandesa à Petrobras e publicou: 

A Petrobras esclarece que a informação relativa a eventual prejuízo de US$ 12,66 

bilhões representa uma estimativa na hipótese de rescisão de todos os contratos 

vigentes entre Petrobras e SBM, no período de 2016-2020, sem que houvesse 

qualquer alternativa para a sua substituição. 

 

O Secretário-geral do Contas Abertas
468

, em atenção à manifestação do Ministério da 

Transparência, respondeu que o Ministério deveria deve zelar pela Lei Anticorrupção e extrair 

benefícios para o Estado: 

É importante considerar que o Ministério é responsável pelo cumprimento fiel da 

Lei Anticorrupção. A eventual declaração de inidoneidade não suspende os 

contratos em vigor. O teor da nota do Ministério revela que a Petrobras, 

aparentemente, se tornou refém da empresa que a lesou. 

 

A Associação Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do 

Brasil (ANTC), em 3 de setembro de 2016, publicou uma nota à imprensa
469

 em apoio à 

decisão da Procuradoria Geral da República de não homologar o acordo de leniência 

celebrado com a SBM Offshore, nos seguintes termos: 

1. Após a divulgação de não-homologação do acordo pela Câmara competente da 

Procuradoria-Geral da República, o MTFC emitiu nota à imprensa com 

esclarecimentos sobre a decisão relacionada ao referido acordo e possíveis efeitos. 

2.  A nota traz argumentos apelativos que, em certos trechos, ganham contorno ad 

terrorem, com equívocos jurídicos e sobre valores vultosos que não expressam a 

verdade dos reais efeitos da não-homologação do acordo com a empresa holandesa. 

3.  O texto divulgado para a imprensa menciona que o MTFC ―reconhece as 

competências constitucionais do Tribunal de Contas da União, tendo disponibilizado 

total acesso aos autos, com vista ao integral acompanhamento dos procedimentos 

adotados‖. Esse registro, porém, não corresponde à verdade dos fatos de domínio 

público. [...] 

7.  De forma diversa, a Petrobrás prestou os seguintes esclarecimentos à Associação 

Contas Abertas por meio de nota: ―A Petrobrás esclarece que a informação relativa a 

eventual prejuízo de US$ 12,66 bilhões representa uma estimativa na hipótese de 

rescisão de todos os contratos vigentes entre a Petrobrás e a SBM, no período de 

2016-2020, sem que houvesse qualquer alternativa para a sua substituição‖. E segue 

a nota: a ―não homologação do acordo pelo MPF impossibilita o ressarcimento de 

US$ 328,2 milhões pela empresa holandesa à Petrobras, mas não implica, 

necessariamente, na rescisão dos contratos vigentes entre SBM e Petrobras‖. 

8. No que tange à alegação de prejuízo da ordem de US$ 12,66 bilhões, com 

possíveis impactos no preço dos combustíveis e na arrecadação federal, além de 

constituir argumento 'ad terrorem' que não merece crédito, trata-se de falácia que se 

descredencia pela simples leitura das declarações oficiais da própria Petrobrás, 

conforme transcrito no item precedente. Outra alegação duvidosa é o suposto 

prejuízo para a Petrobras, que deixaria de receber uma multa de R$ 1 bilhão. 
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Segundo os termos do Voto nº 9.212/2016, há dúvidas quanto ao montante da multa 

que a Petrobras receberia com a assinatura do acordo (pág. 19 e seguintes). 

 

Outrossim, as tratativas para o fechamento de um novo acordo de leniência entre 

petrolíferas e órgãos públicos seguiram e novo acordo de leniência foi firmado, com 

submissão, inclusive, à aprovação do Tribunal de Contas da União, em 12 de dezembro de 

2017. Na última sessão do ano, realizada sob sigilo, o Tribunal de Contas da União aprovou, 

por unanimidade, os termos e condições da nova minuta do acordo de leniência entre o 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) e a holandesa SBM 

Offshore e, com essa aprovação, a CGU e a Advocacia-Geral da União assinariam o acordo 

com a SBM, que passaria a ter eficácia imediata. 

O julgamento
470

 estabeleceu que o acordo de leniência assinado pela CGU teria 

eficácia imediata. Surpreendentemente, quando tudo parecia andar para o consenso sobre o 

Acordo de Leniência da SBM Offshore, o Ministério Público Federal distribuiu, em dezembro 

de 2017, pouco antes do recesso do judiciário, Ação Civil Pública cobrando valores 

substancialmente maiores que o acordo de leniência assinado com a CGU, AGU e 

homologado pelo TCU, justamente sobre fatos abrangidos pelo Acordo de Leniência 

(administrativo).  

Segundo o MPF, nas relações comerciais estabelecidas pelas pessoas jurídicas 

integrantes do Grupo SBM Offshore e Petrobras foi identificado o cometimento de atos de 

improbidade administrativa materializados através do pagamento de propinas aos agentes 

públicos da estatal, com aquiescência e ordem dos gestores do grupo da SBM Offshore N.V e 

SBM Holding Inc. SA, sociedades controladoras das demais integrantes do grupo. 

Na dicção do art. 3º da Lei de Improbidade Administrativa (LIA), a pessoa jurídica de 

direito privado que induz ou concorre para a prática de ato de improbidade administrativa, ou 

dele se beneficia, sob forma direta ou indireta, deve sofrer as sanções previstas no referido 

diploma. 

O Ministério Público Federal firmou acordos de colaboração premiada
471

 e, em 

dezembro de 2015, apresentou denúncia contra ex-empregados
472

 da Petrobras – ações penais 
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 O Acordo se encontra coberto por sigilo. 
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 Firmou acordos de colaboração premiada com Pedro José Barusco Filho, Julio Faerman e Luis Eduardo 

Campos Barbosa da Silva 
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 O MPF presentou denúncia contra Petrobras Pedro José Barusco Filho (ex-Gerente-Executivo de Engenharia 
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nº 0022781-56.2014.4.02.5101, 0501146- 88.2016.4.02.5101 e 0507046-52.2016.4.02.5101. 

Além disso, em novembro de 2016, o Grupo SBM firmou acordo com o Departamento de 

Justiça Americano segundo o qual deveria pagar US$238.000.000,00 de multa
473

. 

Segundo o MPF, o conglomerado econômico controlado pela SBM Offshore N.V. é 

composto por sociedades registradas não só na Holanda (SBM Offshore N.V., SBM 

Schiedam B.V. e a Gusto MSC Schiedam, esta vendida em 2011), mas, também, em lista não 

exaustiva, na Suíça (SBM Holding Inc. S.A.), Mônaco (Single Buoy Moorings Inc. e SBM 

Productions Contractors Inc.), Estados Unidos (SBM Atlantia Inc. Em Houston/Texas), 

Canadá (em Dartmouth), Angola, Guiné Equatorial, Inglaterra, China, Malásia (SBM 

Malaysia Sdn. Bhd.). 

Também foram localizadas as seguintes inscrições no CNPJ: SBM CAPIXABA 

OPERACOES MARÍTIMAS LTDA.; SBM DO BRASIL LTDA; SBM FRADE SERVIÇOS 

MARÍTIMOS LTDA.; SBM HOLDING INC S.A.; SBM HOLDING INC. S.A.; SBM 

INDÚSTRIA MARÍTIMA LTDA.; SBM JUBARTE OPERAÇÕES MARÍTIMAS LTDA.; 

SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA.; SBM OPERAÇÕES LTDA.; SBM PRODUCTION 

CONTRACTOS S.A.; SBM PRODUCTION INC.; SBM SEATECH INC.; SBM SERVIÇOS 

LTDA.; SBM SERVS. INC. S.A.; SBM SYSTEMS INC.; FPSO BRASIL VENTURE S.A. 

(sócia da SBM Operações Ltda); FPSO Capixaba Venture Societe Anonyme (sócia da SBM 

Capixaba Op. Marítimas Ltda). 

No Brasil, o grupo SBM firmou contratos com a Petrobras por intermédio das 

companhias SBM HOLDING INC. S.A. e SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA., além de 

outras subsidiárias, a maioria dos quais instituídos com o propósito específico de participar 

dos certames públicos e de celebrar os respectivos contratos. 

Constatações do relatório de auditoria n
o
 201407736 da CGU apontaram atos de 

improbidade e um fundo de propina constituído pelo Grupo SBM que geraram dano estimado 

ao erário no valor de US$ 303.358.784,39. 

O MPF requereu a condenação solidária das pessoas físicas e jurídicas à reparação dos 

danos causados à Petrobras por força dos artigos 275 c/c 942, caput, 2ª parte, do Código Civil 

c/c artigo 5
o
 da Lei 8.429/92, pois,  dentre as sanções previstas no artigo 12 da Lei 8.429/92, 

há a previsão de ressarcimento dos danos causados ao patrimônio público, mediante o 

entendimento de que foram responsáveis pelos danos ao patrimônio da companhia, e, por isso, 
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a obrigação pela recomposição do patrimônio lesado é solidária, consoante os artigos 275 c/c 

942, caput, 2ª parte, do Código Civil c/c artigo 5º da Lei 8.429/9268. 

Na Ação Civil Pública
474

, o MPF suscita a responsabilização das pessoas físicas e 

jurídicas envolvidas nos atos de improbidade e também de corrupção sob os seguintes 

fundamentos: incisos I e II do art. 12 da Lei n. 8429/92 estabelecem a ―perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio‖, sanção que inclui não apenas os proveitos 

obtidos pelos agentes públicos que foram corrompidos, como também todo e qualquer 

benefício obtido pelo corruptor, direta ou indiretamente, em razão dos atos ímprobos de 

corrupção.  

A racionalidade dessa previsão reside na premissa de que os atos ímprobos não devem 

gerar qualquer benefício para os infratores, de sorte que a equação envolvendo os custos e 

benefícios da corrupção tenha como resultado inequívoco um custo superior aos benefícios. 

Caso contrário, valeria sempre a pena para corruptores e corruptos se arriscar, o que não pode 

ser tolerado. 

No mesmo sentido, o art. 19 da Lei n
o
 12.846/2013 prevê como uma das sanções 

aplicáveis em razão da prática dos atos lesivos previstos em seu art. 5
o
 o ―perdimento dos 

bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente 

obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé‖. 

A Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros 

em Transações Comerciais Internacionais da OCDE prevê em seu art. 3
o
, itens 2 e 3 que nos 

países que não prevejam a responsabilidade penal de pessoas jurídicas, estas deverão estar 

sujeitas a ―sanções não criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas‖ e que o suborno e o 

produto da corrupção devem estar ―sujeitos a retenção e confisco ou que sanções financeiras 

de efeito equivalente sejam aplicáveis‖. 

A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) em seu 

art. 2
o
, ―e‖, define ―produtos do delito‖ como ―os bens de qualquer índole derivados ou 

obtidos direta ou indiretamente da ocorrência de um delito‖ e, em seu art. 34, estabelece a 

obrigação dos Estados Parte de adotar medidas para ―eliminar as consequências dos atos de 

corrupção‖.  

Nos Estados Unidos, quanto à lavagem de dinheiro, a legislação prevê que o termo 

proceeds (ganhos ou produtos) inclui a receita bruta da atividade, logo após o precedente 

United States v. Santos, no qual se adotou o critério do lucro líquido em um caso de 
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exploração de jogo ilegal, com cinco votos a favor e quatro votos contra. A Comissão de 

Valores (SEC) e o Departamento de Justiça (DOJ) americanos aplicam o critério da receita 

líquida, mas não aceitam a dedução do valor pago a título de propina e tributos. 

O entendimento do Ministério Público Federal alega que, no caso do delito de 

corrupção em contratos públicos, por outro lado, parece razoável aplicar o critério da receita 

líquida obtida a partir dos contratos contaminados ou a taxa de retorno estimada, já que a 

atividade econômica desenvolvida não é per se ilícita, mas sim o pagamento de propina para 

obtenção de tais contratos.  

Para aplicação de tal critério, porém, suscita o MPF que caberia à sociedade infratora a 

demonstração, mediante laudo de auditoria independente, das receitas e despesas relacionadas 

aos contratos contaminados, bem como a taxa de retorno estimada, e, consequentemente, a 

receita líquida obtida a partir dos contratos nº 101.2.159.96-1 (FPSO 2), nº 101.2.160.96-1 

(FPSO 2), nº 101.2.108.98-8 (FPSO Espadarte/Anchieta), nº 101.2.109.98-0 (operação FPSO 

Espadarte/Anchieta), nº 191.2.014.01-2 (FPSO Brasil), nº 191.2.015.01-5 (operação FPSO 

Brasil), nº 191.2.001.03-5 (FPSO Marlim Sul), nº 191.2.002.03-8 (FPSO Marlim Sul), nº 

2300.009461.05.2 (afretamento FPSO Capixaba), nº 2300.009462.05.2 (FPSO Capixaba) e nº 

0801.0000032.07.2 (FPSO P-57), nº 95110000005.11.2 e nº 95110000006.11.2 (monoboia 

PRA-1) e nº CDC0006/05 (Turret P53) e respectivos termos aditivos. 

Certamente o primeiro acordo de leniência celebrado pela SBM Offshore e não 

homologado pela 5
a
 Câmara de Revisão (Combate à Corrupção) da Procuradoria Geral da 

República e o segundo acordo de leniência, que seria assinado pela SBM com a homologação 

dos termos do acordo pelo TCU em dezembro de 2017, evidenciam todas as afirmações 

realizadas ao longo do estudo. 

O primeiro acordo de Leniência firmado pela SBM Offshore previa, na cláusula 2
a
, o 

seguinte: 

2    Natureza e objeto deste Acordo: 

21. O presente Acordo é um acordo de leniência que fundamenta-se em e cumpre 

com as normas contidas no(s): 

(i)   Capítulo V da Lei Anticorrupção; 

(ii)  Artigo 5, parágrafo 6 da Lei de Ação Civil Pública; 

(iii) Artigo 4 da Lei de Organizações Criminosas; 

(iv) Artigos 9, 10 e 12 da lei de Improbidade; 

(v)  Artigo 37 da Convenção de Mérida; e 

(vi) nos termos da Lei n
o
 9.469/97. 

2.2 As Partes concordam que este Acordo cumpre todos os requisitos previstos no 

artigo 16 da Lei Anticorrupção. 

2.3 As Partes concordam que, sem prejuízo do disposto na Cláusula 8.2 abaixo, este 

Acordo compreenderá todos e quaisquer descumprimentos (supostos e efetivos) pela 

SBM Offshore ou por qualquer outro membro do Grupo SBM nos termos da Lei de 

Improbidade, da Lei de licitações, da Lei Anticorrupção, da Lei de Ação Civil 



 244 

Pública, do Código Civil, da Lei de Combate à Lavagem de Dinheiro e, observado o 

escopo deste Acordo, nos termos de qualquer lei ou regulamento aplicável que possa 

resultar em qualquer penalidade ou sanção administrativa ou judicial em qualquer 

Pleitos contra SBM Offshores ou por qualquer outro membro do Grupo SBM, 

conforme o caso, em relação a todos e quaisquer fatos, circunstâncias ou 

condutas:[...] 

 

O primeiro Acordo foi firmado pela CGU, AGU, MPF, SBM Offshore e, como 

interveniente, a Petrobras. Não houve atuação direta do Tribunal de Contas da União, embora 

tenha sido solicitada manifestação da 5
a
 Câmara no processo de acompanhamento TC 

004.914/2015-5, através do Ofício 0154/2015-TCU/SeinfraOperações, de 26/07/2015, 

oriundo da Secretaria Extraordinária de Operações Especiais em Infraestrutura do TCU. 

Nesse primeiro acordo, a Relatora da 5
a
 Câmara ressaltou que as concessões eram 

totalmente incompatíveis com o reduzido nível de colaboração prestado, que havia a 

destinação de recursos públicos aos órgãos signatários do acordo sem qualquer previsão legal 

e, acrescente-se, também sem previsão orçamentária, entre outras questões técnicas que, ainda 

que superadas por maior rigor técnico na redação do instrumento, não evitariam a enorme 

insegurança jurídica. 

Um dos maiores problemas na realização dos acordos de leniência se encontra no fato 

da falta da coordenação de autoridades para firmar o acordo e isso se manteve, tanto no 

primeiro Acordo quanto no segundo Acordo, este homologado
475

 pelo TCU, porém não 

levado a efeito. 

O primeiro Acordo foi firmado pelas autoridades competentes, segundo a previsão da 

LAC. Associada à previsão da LAC, também dele participaram o Ministério Público Federal e 

a Advocacia Geral da União. Entretanto, mesmo que inexistissem problema técnicos atinentes 

à confecção do instrumento do Acordo e ele fosse homologado pela 5
a
 Câmara, ainda 

persistiria a insegurança de que o Tribunal de Contas da União pudesse apurar, 

posteriormente, ou que já tivesse apurado, diante do ofício encaminhado, em que requer 

informações à PGR, valor de dano integral causado para a Administração Pública diverso 

(maior) que o valor estimado pelos signatários o primeiro Acordo. 

Importante ressaltar que não há um método consensual e consolidado para o cálculo 

do dano integral sofrido pela Administração. A Lei exige que a Administração Pública seja 

integralmente ressarcida pelos danos sofridos.  

Evidentemente, a ausência da aprovação dos termos do primeiro Acordo, pelo TCU, 

significou a sujeição da pessoa jurídica signatária à insegurança jurídica de que o Acordo 
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firmado poderia ser, a qualquer tempo, tornado sem efeito em relação ao montante do dano 

apurado e processado de ressarcimento do dano para a administração pública sobre o mesmo 

objeto do acordo firmado com as demais autoridades competentes.  

Entretanto, como o processo de Acordo foi devolvido para o MPF de origem, a fim de 

que fosse proposta Ação Civil Pública ou para que o MPF corrigisse as impropriedades do 

primeiro, houve o reinício do processo para que novo processo de acordo de leniência fosse 

firmado. 

Na segunda fase, para a realização de novo Acordo de Leniência, houve uma mudança 

na coordenação de autoridades, pois a CGU, a AGU a SBM e a Petrobras se mantiveram nas 

mesmas condições para serem partes signatárias do novo Acordo. Nesta segunda 

oportunidade, entretanto, o instrumento foi submetido ao plenário do TCU que, por 

unanimidade, em 12 de dezembro de 2017, aprovou os termos do acordo submetido ao 

plenário, com eficácia imediata, para que fosse firmado. Nesse Acordo, a SBM Offshore se 

comprometia a pagar R$ 1,2 bilhão em débito e multa. 

Frise-se que, no caso do novo Acordo de Leniência em negociação, o segundo 

Acordo, já não mais participava o MPF conjuntamente com as demais partes, tal como no 

primeiro Acordo. Diante do sigilo do processo, é possível inferir que um acordo à parte estava 

em processo de negociação, diretamente com o MPF. 

Diante disso, em 11 de dezembro 2017, o Ministério Público Federal distribuiu Ação 

Civil Pública pela prática de atos de Improbidade Administrativa em face da SBM Holding 

Inc. S.A, da SBM Offshore do Brasil LTDA, e de pessoas físicas nacionais e estrangeiras.  

Certamente restou claro que o MPF não firmaria acordo algum com a SBM Offshore, como 

todas as demais autoridades potencialmente competentes para firmar o Acordo o fizeram. 

O Ministério Público Federal concluiu, na Ação Civil Pública, que o dano foi no valor 

de R$ 5.384.621.632,31 (cinco bilhões, seiscentos e vinte e um milhões, seiscentos e trinta e 

dois mil e trinta e um centavos) e entendeu que esse valor deveria ser retido pela Petrobras, no 

percentual de 10% dos valores mensais devidos a sociedades do Grupo SBM em decorrência 

dos contratos de afretamento vigentes até que se chegasse ao limite de R$ 5.384.621.632,31. 

Assim, o acordo de leniência firmado entre CGU e AGU, com a aprovação do TCU, 

não foi levado a efeito, e o MPF, em Ação Civil Pública, cobrou que o erário fosse ressarcido 

em valor cerca de 4,5 vezes maior que o Acordo de Leniência negociado, o que só reforça que 

o Acordo de Leniência no contexto da Lei Anticorrupção precisa de urgentes correções 

legislativas. 



 246 

CONCLUSÃO 

 

As discussões sobre os Acordos de Leniência se concentram prioritariamente no 

âmbito da União, em decorrência da amplitude alcançada pelo conjunto de investigações 

realizadas para o combate à corrupção deflagradas pela operação Lava Jato, que afetou 

diretamente a maior sociedade de economia mista da Indústria do Petróleo brasileira, a 

Petrobras, juntamente com uma série de outras sociedades empresárias que com ela 

contratavam, diretamente envolvidas em atos de corrupção.  

O início de vigência da Lei Anticorrupção irrompeu uma instabilidade no exercício da 

atividade empresarial. A Lei estabelece uma previsão errática, assistemática e incongruente 

com a Constituição da República e com o sistema normativo anticorrupção, de maneira que 

insere uma constante insegurança jurídica à atuação empresária. Naturalmente, pode-se inferir 

que o resultado de uma produção legislativa – que se propõe a regular um processo 

administrativo sancionador, pretensamente com vistas à integridade das pessoas jurídicas –, 

nesses termos, causa um negativo impacto econômico e financeiro sobre a atividade, 

principalmente pela falta de parâmetros para o estabelecimento de multas que podem atingir 

valores elevados, sem qualquer previsão de limitação na sua aplicação pelos diversos órgãos 

de controle.  

Não bastassem tais questões, há outra previsão potencialmente danosa para a atividade 

empresária: a responsabilização objetiva, na seara administrativa e civil, das pessoas jurídicas 

pela prática de atos ilícitos perpetrados contra a Administração Pública. Do mesmo modo, se 

observa a possibilidade da desconsideração da personalidade jurídica das pessoas jurídicas em 

sede de processo administrativo de responsabilização.  

Não se pode perder de vista que, afora a celeuma acerca dos Acordos de Leniência 

estar prioritariamente centrada na Administração Pública federal, o seu âmbito de aplicação se 

estende a todos os Estados e Munícipios brasileiros, aos respectivos órgãos de controle 

interno, o que constitui um verdadeiro problema e que pode se tornar instrumento de 

achacamento das sociedades. Tamanha desorganização jurídica somente as fragiliza. As 

sociedades empresárias passaram a ser submetidas a um sistema sancionador caótico que 

tende a inibi-las de participar de Acordos de Leniência, o que acaba por esvaziar a utilização 

do instituto como instrumento de investigação.  

Apesar do debate qualificado e necessário empreendido no plano da União, a Lei é 

geral e estabelece normas gerais sancionatórias que incidem sobre a licitação e a contratação 
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públicas da Administração Direta e Indireta. Não obstante, a regulamentação da Lei 

Anticorrupção no plano dos Estados e Municípios pouco debate produz. 

O Acordo de Leniência previsto no âmbito de aplicação da Lei do Sistema Brasileiro 

de Defesa da Concorrência não pode servir de parâmetro para o Acordo de Leniência da Lei 

Anticorrupção – motivação essa que restou demonstrada tanto na Exposição de Motivos da 

Lei n
o
 12.846/2013 – quanto no Parecer do Relator do PL n

o
 6.826/2010. A importação de 

institutos, seja do Direito Internacional, seja de outros ramos autônomos do Direito, já 

demonstrou não ser a melhor técnica, por dispensar completamente pressupostos teóricos 

intrínsecos a esses mesmos ramos.  

 A partir do exame das especificidades do Acordo de Leniência previsto na Lei 

Anticorrupção e daquele que existe previsto na Lei Concorrencial, fica evidente que os 

valores protegidos, as partes que se relacionam, o órgão competente para aplicar as sanções e 

a segurança jurídica são distintos daqueles observados na Lei Anticorrupção.  

Enquanto a Lei do SBDC se volta para a repressão das infrações à ordem econômica, 

orientada para a livre iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos 

consumidores e repressão ao abuso de poder econômico, a Lei Anticorrupção se volta para a 

defesa da moralidade administrativa e, em última análise, a corrupção na Administração 

Pública significa a apropriação privada de recursos públicos que deveriam ser investidos na 

prossecução de políticas funcionalizadoras de direitos fundamentais.  

Nesse particular, para que ocorra o Acordo de Leniência no SBDC, somente haverá 

uma autoridade nacionalmente competente e estruturada para tratar dos crimes contra a ordem 

econômica e realizar o controle de estruturas, com a participação do Ministério Público 

Federal, titular da ação penal, conforme a previsão legal. Portanto, no SBDC não há qualquer 

problema com a existência de diversas autoridades competentes para assinar os acordos.  

 Note-se que, passados quase cinco anos da promulgação da Lei Anticorrupção, 

nenhum Acordo de Leniência fora firmado por sociedade que integra a indústria do petróleo 

no Brasil. Ao revés, justamente pelo fato da inviabilidade de se firmar acordos no Brasil de 

forma segura, o setor contabiliza perdas bilionárias. Há diversos problemas de ordem 

constitucional na aplicação da Lei, especificamente sobre conflito de competências. As 

perguntas elaboradas para as entrevistas com as autoridades envolvidas nos processos de 

Acordos de Leniência da Lava Jato, que incluem os acordos da Indústria do Petróleo, 

deixaram claro que os acordos previstos na Lei Anticorrupção carregam, na sua essência, a 

insegurança jurídica. Nesse sentido, não é razoavelmente aceitável que subsista no mundo 

jurídico uma lei que sujeita as sociedades empresárias a toda sorte de autoridades atuando 
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concomitantemente, sem limitação de suas competências e das multas a serem aplicadas, que 

inclusive podem ser concomitantes também.  

A adequada coordenação de autoridades é o mínimo que se espera para que seja 

garantida segurança jurídica às sociedades empresárias. É premente que as lacunas e falhas 

legislativas da Lei 12.846/2013 sejam superadas. O Projeto de Lei n
o
 5.208, de 2016, em 

curso na Câmara dos Deputados é um meio de realização da pesquisa, com a proposta de 

adequação dos Acordos de Leniência à realidade do ordenamento jurídico pátrio e com a 

consecução do interesse público.   

Em face das transformações ocorridas no Direito, seja na esfera pública, seja na 

privada, é inegável o fato de que uma nova ordem internacional conduzida pela proeminência 

da regulação econômica impõe uma agenda de inserção de pautas até então sem previsão 

legal. Nesse sentido, essa agenda requer a ocorrência de ajustes nos sistemas legais nacionais 

em prol de uma segurança econômica coletiva.  

 Por conseguinte, partindo da compreensão de que ―está em curso novo surto de 

universalização do capitalismo, como modo de produção e processo civilizatório‖, o plexo 

normativo referente ao Direito Empresarial apresenta-se como uma via legítima para conciliar 

os interesses econômicos dos países em desenvolvimento com ambições econômicas globais, 

especialmente mecanismos de aperfeiçoamento do combate à corrupção. 

Tal fato assume maior relevo quando se verifica que diversos países, especialmente 

aqueles em desenvolvimento, não possuem legislação concorrencial e regras de 

conformidade, ou, quando as possuem, seus dispositivos são gerais, vagos e imprecisos. 

Considera-se, ainda, que esses países, em geral, apresentam uma larga tradição de intervenção 

estatal, exercendo, com intensidade e resultados diversos, o controle e a intervenção sobre a 

distribuição de riqueza, sobre as condições de acesso aos mercados, sobre as regras de 

funcionamento desses mercados e sobre os comportamentos das sociedades empresárias. 

Os efeitos da globalização impactam a relação das sociedades com os agentes estatais, 

já que a concentração das sociedades apresenta como desafio a pluralidade de regras atinentes 

às legislações anticorrupção de cada país, que geram uma multiplicação de processos e 

métodos, variando sensivelmente a conduta profissional, empresarial e legal de um sistema 

para o outro. Essa profusão de legislações ocasiona aumento de custos e tempo, além de 

motivar incertezas decorrentes das questões judiciais envolvidas. 

Na tentativa de solucionar os desafios que obstaculizam o comércio doméstico 

pressionado pelo direito internacional dos investimentos a internalizar nos seus respectivos 
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ordenamentos demandas de regulação e de investimentos estrangeiros, a doutrina tem 

oferecido alternativas para a diminuição das disparidades e das sobreposições dos sistemas 

legislativos com a apresentação de propostas de harmonização das diversas legislações 

comerciais. O objetivo, claro: evitar condutas ilícitas que possam ser adotadas pelos agentes 

econômicos, incluindo-se aqui a relação destes com a Administração Pública. 
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http://www.anp.gov.br/images/publicacoes/boletins-anp/Boletim_Mensal-Producao_Petroleo_Gas_Natural/Boletim-Producao_Dezembro_2017.pdf
http://www.anp.gov.br/images/publicacoes/boletins-anp/Boletim_Mensal-Producao_Petroleo_Gas_Natural/Boletim-Producao_Dezembro_2017.pdf
http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/44083
http://dx.doi.org/10.12660/rda.v238.2004.44083


 251 

na Indústria do Petróleo. 3° Congresso Brasileiro de P&D em Petróleo e Gás. IBP, Salvador, 

2005. Disponível em: <http://www.portalabpg.org.br/PDPetro/3/trabalhos/IBP0247_05.pdf>. 

Acesso em 10 abr. 2016. 

AUSTRÁLIA. AUSTRALIAN COMPETITION & CONSUMER COMMISSION. ACCC 

immunity policy for cartel conduct. Disponível em <http://www.accc.gov.au/ 

content/item.phtml?itemId=879795&nodeId=f66a352b170982e5308039195ba68521&fn=I 

mmunity%20policy%20for%20cartel%20conduct.pdf>. Acesso em 11 de junho de 2016. 

_____________. ACCC immunity policy interpretation guidelines. Disponível em 

<http://www.accc.gov.au/content/item.phtml?itemId=879795&nodeId=eb2cc256f6140a0f273

6a026e3b9aae9db9&fn=Immunity%20policy%20interpretation%20guidelines.pdf>. Acesso 

em: 11 junho 2016. 

_____________. Memorandum of understanding between commonwealth director of 

public prosecution and australian competition and consumer commision. Disponível em 

<http://www.accc.gov.au/content/item.phtml?itemId=882220&nodeId=ef73337d44a8c8ee9ff

d593f93cb0699&fn=Memorandum%20of%20understanding%20%20between%20CDP 

P%20and%20ACCC.pdf>. Acesso em 12 de junho de 2016. 

BARBOSA, Eliane Prudente. O acordo de leniência e as perspectivas de sua aplicação no 

direito brasileiro. Monografia (especialização) - Fundação Getúlio Vargas em Brasília, 2003. 

BARROSO, Luís Roberto. Modalidades de Intervenção do Estado na ordem econômica. 

Regime jurídico das sociedades de economia mista. Inocorrência de abuso de poder 

econômico. Temas de direito constitucional. 2. ed. Rio de Janeiro: Renovar. 2003. 

________________. Regime Jurídico da Petrobras, Delegação Legislativa e Poder 

Regulamentar: Validade Constitucional do Procedimento Licitatório Simplificado 

Instituído pelo Decreto Nº 2.74598. Conjur. Parecer. 2006. Disponível em: 

<https://www.conjur.com.br/dl/parecer-luis-roberto-barroso-procedimento.pdf>. Acesso em 

10 jul. 2016.  

________________. Interpretação e Aplicação da Constituição: fundamentos de uma 

dogmática constitucional transformadora. 6 ed. São Paulo: Saraiva. 2004. 

________________. Controle de Constitucionalidade no Direito Brasileiro. 2 ed. São 

Paulo: Saraiva, 2016. 

Boletim Infopetro Petróleo & Gás Brasil. Análise de Conjuntura das indústrias de petróleo 

e Gás. Março/abril de 2017. Ano 17. n.1.  

BOTELHO, Ricardo Franco; MACHADO, Luiza Andrade; BACCHI, Fabiana Mesquita. As 

principais características e desafios do acordo de leniência na lei anticorrupção in Lei 

anticorrupção: uma análise interdisciplinar. 1. ed. São Paulo: LiberArs, 2015. 



 252 

Brasil. Ministério Público Federal, 2017. Estudo Técnico n
o
 01/2017 – 5

a
 CCR. Estudo sobre 

inovações da Lei nº 12.846/2013 - a Lei anticorrupção (LAC). Disponível em: 

<http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr5/coordenacao/grupos-de-trabalho/comissao-

leniencia-colaboracao-premiada/docs/Estudo%20Tecnico%2001-2017.pdf>. Acesso em: 15 

out. 2017. 

BRASIL. IBRAC. Relatório de sugestões de aperfeiçoamento do programa de leniência 

brasileiro. Disponível em <http://www.ibrac.org.br/Evento.aspx?Id=16>. Acesso em 25 de 

agosto de 2016. 

_______________. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Diário 

Oficial [da] União, Brasília, DF, 05 de outubro de 1988BRASIL. MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA. CADE. Cartilha do CADE. Disponível em 

<http://www.cade.gov.br/publicacoes/cartilhaport.asp>. Acesso em 22 de janeiro de 2017. 

________________. Lei nº. 9.478/97, de 06 de agosto de 1997. Dispõe sobre a política 

energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho 

Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências. 

Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 07 de setembro de 2015. Acesso em 22 de janeiro de 

2017. 

________________. Lei nº. 10.406/2002, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. 

Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 11 de janeiro de 2002. Acesso em 22 de janeiro de 

2017. 

________________. Cartilha sobre combate a cartéis e programa de leniência. 

Disponível em <www.mj.gov.br>. Acesso em 3 de julho de 2016. 

BUCHEB, José Alberto. Direito do Petróleo: A Regulação das Atividades de Exploração e 

Produção de Petróleo e Gás Natural no Brasil. Lumen Juris: Rio de Janeiro, 2014. 

_______________. Parcerias empresariais (Joint Ventures) nas atividades de exploração 

e produção de petróleo e gás natural no Brasil. Jus Navigandi, 2007. Disponível em: 

<http://jus.com.br/artigos/10187/parcerias-empresariais-joint-ventures-nas-atividades-de-

exploracao-e-producao-de-petroleo-e-gas-natural-no-brasil>. Acesso em: 20 de setembro 

2015. 

CADE. Estrutura do sistema brasileiro de defesa da concorrência. Disponível em 

<http://www.cade.gov.br/Default.aspx?71b172be4dcb4cee470b>. Acesso em 20 de agosto de 

2015. 

CADE. Guia Prático do CADE: a defesa da concorrência no Brasil. Disponível em 

<http://www.cade.gov.br/publicacoes/guia_cade_3d_10108.pdf>. Acesso em 6 de outubro de 

2016. 

http://jus.com.br/artigos/10187/parcerias-empresariais-joint-ventures-nas-atividades-de-exploracao-e-producao-de-petroleo-e-gas-natural-no-brasil
http://jus.com.br/artigos/10187/parcerias-empresariais-joint-ventures-nas-atividades-de-exploracao-e-producao-de-petroleo-e-gas-natural-no-brasil


 253 

CADE. Programa de Leniência Antitruste do Cade. Maio, 2016. Disponível em: 

<http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-

institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-leniencia-do-cade-final.pdf>. Acesso em: 11 

jun. 2016. 

Cadernos FGV Energia. Petróleo. A estrutura complicando a conjuntura: os fatores 

estruturantes que acentuam os efeitos negativos da atual conjuntura do Petróleo. 

Outubro 2015. Ano 2, n
o
 4. Disponível em: 

<http://www.fgv.br/fgvenergia/caderno_petroleo/files/assets/common/downloads/caderno_pet

roleo.pdf>, p.33-34. Acesso em 10 mar. 2018. 

CAMARGO, Marcelo Ferreira de. O acordo de leniência no sistema jurídico brasileiro. 

Disponível em <http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=5426>. Acesso em 6 de maio de 

2016. 

CAMPOS, Patrícia Toledo de. Comentários à Lei n
o
 12.846/2013 – Lei anticorrupção. 

Revista Digital de Direito Administrativo. Faculdade de Direito de Ribeirão Preto. 

Universidade de São Paulo. São Paulo. Disponível em: < file:///Users/alinemoura-

adv.com/Downloads/80943-127259-2-PB%20(1).pdf>. Acesso em: 16 nov. 2016.  

CANADA. PUBLIC PROSECUTION SERVICE OF CANADA. Federal prosecution 

service deskbook. Disponível em <http://www.ppsc-sppc.gc.ca/eng/fps-sfp/fpd/ch35.html>. 

Acesso em: 20 ago. 2016. 

CANADÁ. COMPETITION BUREAU. Corporate immunity agreement. Disponível em 

<http://www.competitionbureau.gc.ca/eic/site/cb-bc.nsf/eng/02479.htm>. Acesso em 10 de 

junho de 2016. 

____________. Immunity program: frequently asked questions. Disponível em 

<http://www.competitionbureau.gc.ca/eic/site/cb-bc.nsf/eng/03250.html>. Acesso em 10 de 

junho de 2016. 

____________. Individual immunity agreement. Disponível em <http://www.competition 

bureau.gc.ca/eic/site/cb-bc.nsf/eng/02481.html>. Acesso em 10 de junho de 2016. 

____________. Leniency program bulletin. Disponível em <http://www.competitionbureau. 

gc.ca/eic/site/cb-bc.nsf/eng/03288.html>. Acesso em 10 de junho de 2016. 

____________.Leniency Program. FAQs. Disponível em 

<http://www.competitionbureau.gc.ca /eic/site/cb-bc.nsf/eng/03289.html>. Acesso em 10 de 

junho de 2016. 

CAVALCANTE, Amanda Barcellos. As Joint Ventures para exploração e produção de 

petróleo e gás: uma análise à luz do ordenamento jurídico brasileiro. Natal, 2004. 

CARAPETO, Luísa Cristina Florença Fernandes. Contexto europeu de incentivo à 



 254 

prevenção e combate à corrupção in Lei anticorrupção: uma análise interdisciplinar. 1. 

ed. São Paulo: LiberArs, 2015. 

CARVALHOSA, Modesto. Considerações Sobre a Lei Anticorrupção das Pessoas 

Jurídicas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 20
a
 ed. Rio de 

Janeiro: Editora Lumen Juris, 2008. 

CASTRO, Patrícia Reis Carvalho de. Um estudo sobre o processo de adesão ao programa 

de integridade da Lei 12.846, de 1
o
 de agosto de 2013, e seus efeitos sobre os controles 

internos em empresas nacionais e multinacionais. Dissertação (Mestrado). Universidade de 

São Paulo, 2016. Quadro adaptado, p. 56. Disponível em: <file:///Users/alinemoura-

adv.com/Downloads/CorrigidoPatriciaReis.pdf>. 

CHAVES, Vinicius Figueiredo. Resenha da Teoria crítico-estruturalista do Direito 

Comercial, de Calixto Salomão Filho. Revista da Faculdade de Direito UFPR, Curitiba, PR, 

Brasil, v. 62, n. 3, p. 349-355, set./dez. 2017. Disponível em: 

<http://revistas.ufpr.br/direito/article/view/53662>. Acesso em: 21 dez. 2017. 

COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial., volume 2: direito de empresa. 18 

ed. São Paulo: Saraiva, 2014. 

________________. Manual de Direito Comercial: Direito de Empresa. 26 ed. São Paulo: 

Saraiva, 2014. 

COHEN, Delphine; ASSADIF-TARDIF, Natasha. Chapter 15: France. In: The international 

comparative legal guide to: cartels and leniency 2011: a practical cross- border insight 

into cartels and leniency. Londres: Global Legal Group. Disponível em 

<http://www.iclg.co.uk/khadmin/Publications/pdf/4105.pdf>. Acesso em 6 de junho de 2016. 

COLOMER, Marcelo. Corrupção na Indústria do Petróleo: Um caso isolado ou fenômeno 

estrutural. Boletim Infopetro Petróleo & Gás Brasil. Análise de Conjuntura das indústrias de 

petróleo e Gás. Ano 17. n. 1. março/abril de 2017. 

DALAGNOL, Deltan. A luta contra a corrupção. Rio de Janeiro: Primeira Pessoa, 2017. 

DE LUCCA, Newton. O Regime Jurídico da Empresa Estatal no Brasil. Tese de Livre 

Docência, Universidade de São Paulo, São Paulo, 1986. 

DERMAN, A. B. Model Form International Operating Agreement – An analysis and 

interpretation of the 1995 Form, Section of Natural Resources, Energy, and Environmental 

Law. Monograph Series Number 23, American Bar Association, 1997. 

DIAS FILHO, Nivaldo; ALMEIDA, Leandro Araújo de. et al. Técnicas econométricas e seu 

papel inovador no cálculo do sobrepreço: o caso da lava jato. Revista do TCU, Brasil, n. 

138, jan./abr. 2017. p. 18-29. Disponível em: 

file:///C:/Downloads/CorrigidoPatriciaReis.pdf
file:///C:/Downloads/CorrigidoPatriciaReis.pdf


 255 

<http://revista.tcu.gov.br/ojsp/index.php/index/search/authors/view?firstName=Nivaldo&mid

dleName=&lastName=Dias%20Filho&affiliation=Tribunal%20de%20Contas%20da%20Uni

%C3%A3o&country=BR>. Acesso em 10 maio 2017 

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, MARRARA, Thiago (Coord). Lei Anticorrupção 

Comentada. ed. Forum: Belo Horizonte, 2017. 

DRAKAKAK, Stamatis. Chapter 17: Greece. In: The international comparative legal guide 

to: cartels and leniency 2011: a practical cross-broder insight into cartels and leniency. 

Londres: Global Legal Group. Disponível em <http://www.iclg.co.uk/ 

khadmin/Publications/pdf/4107.pdf>. Acesso em 5 de junho de 2016. 

EPE. Boletim de conjuntura da Indústria do Petróleo. n. 03. 2
o
 semestre/2017. Disponível 

em: <http://epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-

abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-226/topico-

336/Boletim%20de%20Conjuntura%20da%20Ind%C3%BAstria%20do%20Petr%C3%B3leo

_2sem2017.pdf>. Acesso em: 12 mar. 2018. 

EPSTEIN, Lee; KING, Gary. Pesquisa empírica em direito [livro eletrônico]: as regras de 

inferência. Coleção acadêmica livre. Direito GV, 2013. 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. DEP ARTMENT OF JUSTICE. Corporate leniency 

policy. Disponível em <http://www.justice.gov/atr/public/guidelines/0091.htm>. Acesso em 2 

de junho de 2016. 

_______________. Leniency policy for individuals. Disponível em 

<http://www.justice.gov/atr/public/guidelines/0092.htm>. Acesso em 2 de junho de 2016. 

_______________. Model corporate conditional leniency letter. Disponível em 

<http://www.justice.gov/atr/public/criminal/239524.htm>. Acesso em 2 de junho de 2016. 

_______________. Model individual conditional leniency letter. Disponível em 

<http://www.justice.gov/atr/public/criminal/239526.htm>. Acesso em 2 de junho de 2011. 

EUROPA. EUROPEAN COMMISION. Comission notice on the non-imposition or 

reduction of fines. OJ 1996 C 207/04, de 18.07.96. Disponível em <http://eur- 

lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:31996Y0718(01):IT:HTML>. Acesso 

em 22 de agosto de 2016. 

______________. Commission notice on the non-imposition or reduction of fines. OJ 2–2 

C 45/3, de 19.02.02. Disponível em <http://eur-

lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri= OJ:C:2002:045:0003:0005:IT:PDF>. Acesso 

em 22 de agosto de 2016. 

______________. Commision notice on immunity from fines and reduction of fines in 

cartel cases. OJ 2006/C 298/11, de 08.12.2006. Disponível em <http://eur-lex. europa.eu 



 256 

/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2006:298:0017:0022:PT:PDF>. Acesso em 20 de julho 

de 2016. 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. Cláusulas antissuborno e sobre livros e registros 

contábeis da lei americana anti-corrupção no exterior. Disponível em: 

<http://www.justice.gov/criminal/fraud/fcpa/docs/fcpa-portuguese.pdf>. Acesso em: 20 de 

set. 2015. 

EUROPA. EUROPEAN COMMISSION COMPETITION. Authorities in EU member 

states which operate a leniency programme. Disponível em 

<http://ec.europa.eu/competition/antitrust/legislation/authorities_with_leniency_programm 

e.pdf>. Acesso em 2 de junho de 2016. 

_______________. Leniency. Disponível em 

<http://ec.europa.eu/competition/cartels/leniency /leniency.html>. Acesso em 1 de maio de 

2016. 

FIESP. Relatório. Corrupção: Custos Econômicos e propostas de combate. DECOMTEC, 

2010. Disponível em: <file:///Users/alinemoura-adv.com/Downloads/custo-economico-da-

corrupcao-final.pdf>. Acesso em 20 dez. 2017. 

FIGUEIREDO, Leonardo Vizeu. Lições de direito econômico. 8. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2015. 

FONSECA, Pedro Henrique Carneiro. O Ministério Público e o acordo de leniência. 

Boletim do Instituto de Ciências Penais, no 83, ano VI, pp. 6/10, nov., 2007. 

FORGIONI, Paula A. Os fundamentos do antitruste. 7. ed., rev. e atual., São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2014. 

FORNASIER, Marcus de Oliveira; FERREIRA, Luciano Vaz. A regulação das empresas 

transnacionais entre as ordens jurídicas estatais e não estatais. Revista de Direito 

Internacional, Brasília, v. 12, n. 1, 2015, p. 395-414. 

FRANCO, Vera Helena de Mello. Grupos Econômicos sob o Controle Estatal: conflito de 

interesses (a norma do artigo 238 da Lei da S.A. Aplicação. Limites). 1982. Tese de 

doutorado em Direito Comercial. Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São 

Paulo. 

FRANÇA. AUTORITÈ DE LA CONCURRENCE. Procedural notice relating to the 

French Leniency Programme, issued on March 2nd, 2009. Disponível em 

<http://www.autoritedelaconcurrence.fr/doc/cpro_clemence_uk_2_mars_2009.pdf>. Acesso 

em 5 de junho de 2016. 



 257 

FRAZÃO, Ana. Arquitetura da corrupção e as relações de mercado. Jota, 2016. 

Disponível em: <https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/arquitetura-da-corrupcao-e-

relacoes-de-mercado-30052016>. Acesso em 9 ago. 2016. 

GABAN, Eduardo Molan. Acordos de leniência no Brasil (Lei n. 8.884/94). Disponível em 

<http://www.sampaioferraz.com.br/images/acordos_leniencia.pdf>. Acesso em 20 de julho de 

2016. 

GABARDO, Emerson. O princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse 

privado como fundamento do Direito Administrativo Social. Revista de Investigações 

Constitucionais, Curitiba, vol. 4, n. 2, p. 95-130, maio/ago. 2017. Disponível em: 

<https://revistas.ufpr.br/rinc/article/view/53437/33212>. Acesso em 12 jan. 2018. 

GALIL, Gabriel Coutinho. A Responsabilidades das Joint Ventures Transnacionais por 

Violações de Direitos Humanos. Monografia – Homa – Centro de Direitos Humanos e 

Empresas. 2017. Disponível em: <http://homacdhe.com/wp-

content/uploads/2017/06/Monografia-Galil.pdf>. Acesso em: 20 de setembro de 2015. 

GARCIA, Mônica Nicida. Três convenções internacionais anticorrupção e seu impacto no 

Brasil in Corrupção, ética e moralidade administrativa. Belo Horizonte: Fórum, 2008. 

_______________. Responsabilidade do Agente Público. Belo Horizonte: Fórum, 2007. 

GARCÍA, Fernando de La Vega. La Clemencia (Leniency) en el Derecho de la 

Competência (Antitrust): Extensión o redución de multas en casos de cartel. Madrid: 

Dykinson, 2017. 

GORDILHO, Agustín. Tratado de Derecho Administrativo. 4 ed. Buenos Aires: Fundación 

de Derecho Administrativo, 1997. T. 1. Apud GARCIA, Mônica Nicida. Responsabilidade do 

Agente Público. Belo Horizonte: Fórum, 2007. 

GRAU, Eros Roberto. Constituição e serviço público. GUERRA FILHO, Willis Santiago 

(Org.). Direito constitucional: estudos em homenagem a Paulo Bonavides. São Paulo: 

Malheiros, 2003. 

GRÉCIA. HELLENIC COMPETITION COMMISSION. Decision no 299/v/2006 of the 

Plenary of the Hellenic Competition Commission. Disponível em 

<http://www.epant.gr/img/x2/news/news151_1_1224579290.pdf>. Acesso em 5 de junho de 

2011. 

GUIDANCE. The Brybery Act 2010 –  Guidance. Disponível em: 

<http://www.justice.gov.uk/downloads/legislation/bribery-act-2010-guidance.pdf>. Acesso 

em: 20 jan. 2018. 



 258 

HAMMOND, Scott. The Evolution of Criminal Antitrust Enforcement Over the Last 

Two Decades. The 24
th

 Annual National Institute on White Collar Crime. U.S. Department of 

Justice: Florida, 2010. 

HOUAISS, Antônio; VILLAR, Mauro Salles. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa. Rio 

de Janeiro: Objetiva, 2001. 

Hughes Hubbard & Reed LLP. FCPA/Anti-Bribery: Fall Alert 2017. New York, 2017. 

Disponível em: <https://s3.amazonaws.com/hhr-web/files/PublicationDocuments/FCPA-Anti-

Bribery-Alert-Fall-2017.pdf>. Acesso em: 15 mar. 2018. 

HUNTINGTON, Samuel P. Organizações transnacionais na política mundial. Revista de 

Administração Pública. Rio de Janeiro. FGV. abr./jun. 1975. Disponível em: 

<http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rap/article/viewFile/6060/4694> 

INSTITUTO ETHOS DE EMPRESAS E RESPONSABILIDADE SOCIAL. A 

Responsabilidade Social das Empresas no Combate à Corrupção. Junho, 2009. 

Disponível em: <https://www3.ethos.org.br/wp-content/uploads/2013/10/Pacto_Empresarial-

Resp_das_emp_no_comb_corrup.pdf>.Acesso em: 20 mar. 2018. 

JESUS JUNIOR, Leonardo Bispo de; SARTI, Fernando; FERREIRA JUNIOR, Hamilton de 

Moura. Petrobras, política de conteúdo local e maximização de valor para o acionista: 

uma sugestão de interpretação. Econ. soc., Campinas, v. 26, n. 2, p. 369-400, ago.  2017. 

Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-

06182017000200369&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em 

07 abr. 2018.  http://dx.doi.org/10.1590/1982-3533.2017v26n2art4. 

JUNIOR, Alberto do Amaral (coord.). Direito do Comércio Internacional. São Paulo: 

Editora Juarez de Oliveira, 2002. 

JUNIOR, Dorival de Freitas. A Responsabilidade da Pessoa Jurídica na Lei 

Anticorrupção. 2017. 278 f. Tese (Doutorado em Direito) – Pontifícia Universidade Católica 

de São Paulo. São Paulo, 2017. 

JUNIOR, Mario Engler Pinto. Empresa Estatal: função econômica e dilemas societários. 2 

ed. São Paulo: Atlas, 2013. 

JUNIOR, Mário Engler Pinto. O Estado como acionista controlador. 2009. 517 f. Tese 

(Doutorado em Direito) – Universidade do Estado de São Paulo. São Paulo, 2009. Disponível 

em: 

<www.teses.usp.br/teses/.../2/.../publico/VERSAO_COMPLETA_MARIO_ENGLER.pdf>. 

Acesso em 20 mar. 2018. 

LAMY, Anna Carolina Pereira Cesarino Faraco. Reflexos do acordo de leniência no 

processo penal: a implementação do instituto ao direito penal econômico brasileiro e a 

necessária adaptação ao regramento constitucional. Rio de Janeiro: Lumen Juris. 2014. 



 259 

LEVY, Nicholas e O‘DONOGHUE, Robert. The EU leniency programme comes of age. 

World Competition, 2004. 

LOBO, Jorge. Direito dos Acionistas. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 

LOPES, Ana Frazão Azevedo. Empresa e propriedade: função social e abuso de poder 

econômico. São Paulo: Quartier Latin, 2006. 

LOPES, Luis Paulo de Yaparraguirre Oliveira. Desafios de Compliance Anticorrupção na 

indústria de Petróleo e Gás. Dissertação (Mestrado) – Universidade Federal do Rio de 

Janeiro, Instituto de Economia, Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas, 

Estratégias e Desenvolvimento, 2017. 

LOSANO, Mario G. Sistema e estrutura no direito, volume 1: das origens à escola 

clássica. São Paulo: Editora WMF Mrtins Fontes, 2008. 

_______________. Sistema e estrutura no direito, volume 2: O século XX. São Paulo: 

Editora WMF Mrtins Fontes, 2008. 

MAIA, Carlos Rodolfo Fonseca Tigre. O princípio do ne bis in idem e a Constituição 

Brasileira de 1988. Boletim Científico. ESPMU, Brasília. Ano 4 – n. 16, jul./set. 2005, p. 11-

75.  Disponível em: <http://boletimcientifico.escola.mpu.mp.br/boletins/boletim-cientifico-n.-

16-2013-julho-setembro-de-2005/o-principio-do-ne-bis-in-idem-e-a-constituicao-brasileira-

de-1988>. Acesso em: 12 jul. 2017. 

MAGALHÃES, Valmir Costa. Governança Global, Governança Corporativa e Criminal 

Compliance: entre Conceitos, Aspectos Históricos e Desafios Contemporâneos. In: 

RIBEIRO, Marilda Rosado de Sá (Org.), VOLPON, Fernanda Torres (Colab.). Governança 

global. Belo Horizonte: Arraes editores, 2017, p. 209. 

MARRARA, Thiago. As fontes do direito administrativo e o princípio da legalidade. Revista 

Digital de Direito Administrativo, Brasil, v. 1, n. 1, p. 23-51, jan. 2014. ISSN 2319-0558. 

Disponível em: <http://www.revistas.usp.br/rdda/article/view/73561/77253>. Acesso em: 23 

abr. 2018. DOI: <http://dx.doi.org/10.11606/issn.2319-0558.v1i1p23-51>. 

MARRARA, Thiago. Acordos de Leniência no Processo Administrativo Brasileiro: 

Modalidades, Regime Jurídico e Problemas Emergentes. Revista Digital de Direito 

Administrativo, Brasil, v. 2, n. 2, p. 509-527, jul. 2015. ISSN 2319-0558. Disponível em: 

<https://www.revistas.usp.br/rdda/article/view/99195>. Acesso em: 02 fev. 2018. DOI: 

<http://dx.doi.org/10.11606/issn.2319-0558.v2i2p509-527>. 

MARTINS, Eliane Maria Otaviano. Parcerias empresariais e joint ventures. Magistra, 

Rivista di Legge, 2002. Disponível em: 

<http://www.tidona.com/pubblicazioni/settembre02_7.htm>. Acesso em: 20 de setembro de 

2015. 

http://www.revistas.usp.br/rdda/article/view/73561/77253
http://dx.doi.org/10.11606/issn.2319-0558.v1i1p23-51
https://www.revistas.usp.br/rdda/article/view/99195
http://dx.doi.org/10.11606/issn.2319-0558.v2i2p509-527
http://www.tidona.com/pubblicazioni/settembre02_7.htm


 260 

MARTINS, Fabiano Emídio de Lucena; BRAGA, Romulo Rhemo Paliot. Crescente adoção 

de instrumentos de soft law na cooperação internacional. Revista Direito e 

Desenvolvimento. João Pessoa, v.4, n. 8, p. 95-113, jul./dez. 2013. 

MENDONÇA, José Vicente Santos de. Intervenção do Estado na Economia: aspectos 

gerais. Enciclopédia Jurídica da PUCSP, tomo II (recurso eletrônico): direito administrativo e 

constitucional / coord. Vidal Serrano Nunes Jr. [et al. ] – São Paulo: Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo, 2017. Disponível em: 

<https://enciclopediajuridica.pucsp.br/pdfs/intervencao-do-estado-no-dominio-economico-

_58edc37566ef1.pdf>. Acesso em 20 mar. 2018. 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 37ª. ed. Atualizada. São 

Paulo: Malheiros, 2011. 

MELLO, M. O. e Andrade, C. C. B. A arbitragem nos contratos comerciais e petrolíferos 

internacionais, in A arbitragem na era da globalização. Garcez, J. M. R. (Coord.), Forense, 

Rio de Janeiro, 1997. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – Secretaria Executiva – Departamento de 

Coordenação e Governança das Empresas Estatais. Perfil das Empresas Estatais Federais. 

Disponível em: 

<http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/Arquivos/dest/perfil_empresas_estatais/2

009/Perfil_Final.pdf>, consultado em 20 de outubro de 2015.   

MORRIS, Clarence. (org.). Os grandes filósofos do direito: leituras escolhidas em direito.2 

ed. São Paulo: Martins Fontes, 2015.  

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União. Lei 

Anticorrupção: Manual de Responsabilização Administrativa de pessoa jurídica. 

Disponível em: <http://www.cgu.gov.br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/lei-

anticorrupcao/sancoes>. Acesso em 19 dez. 2017 

NETO, Diogo de Figueiredo Moreira. Mutações do Direito Público. Rio de Janeiro: 

Renovar, 2006.  

_________________. Curso de Direito Administrativo: parte introdutória, parte geral e 

parte especial. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 2006. 

_________________; FREITAS, Rafael Véras. A juridicidade da Lei Anticorrupção – 

reflexões e interpretações prospectivas. Revista Fórum Administrativo, n. 156, 2014. 

Disponível em: <http://www.editoraforum.com.br/ef/wp-

content/uploads/2014/01/ART_Diogo-Figueiredo-Moreira-Neto-et-al_Lei-

Anticorrupcao.pdf>. Acesso em: 5 jun. 2015. 

NETO, Miguel Hilú (coord.); REIS, Antônio Carlos Nogueira...[et al.] Questões atuais de 

direito empresarial. São Paulo: MP Ed., 2007. 



 261 

NOBRE, Marcos. A teoria crítica. 3
a
 ed. Rio de Janeiro: Zahar, 2011. 

OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. A constitucionalização do Direito Administrativo: 

O Princípio da Juridicidade, a Releitura da Legalidade Administrativa e a Legitimidade 

das Agências Reguladoras. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. 

OECD. The Detection of Foreign Bribery. 2017. Disponível em: 

<http://www.oecd.org/corruption/the-detection-of-foreign-bribery.htm>. Acesso em 12 mar. 

2018.  

OCDE. Relatórios Econômicos OCDE: Brasil, 2018. Disponível em: 

<https://www.oecd.org/eco/surveys/Brazil-2018-OECD-economic-survey-overview-

Portuguese.pdf>. Acesso em: 10 mar. 2018.  

OECD. OECD Foreign Bribery Report: an analysis of the crime of bribery of foreign public 

officials. Paris: OECD Publishing, 2014. Disponível em: 

<http://www.ethicalsystems.org/sites/default/files/files/OECD%20Foreign%20Bribery%20Re

port.pdf>. Acesso em: 6 mar. 2017. 

PADUAN, Roberta. Petrobras: uma história de orgulho e vergonha. Rio de Janeiro: 

Objetiva. 2016. 

PARENTONI, Leonardo Netto. Reconsideração da personalidade jurídica: estudo 

dogmático sobre a aplicação abusiva da disregard doctrine com análise empírica da 

jurisprudência brasileira. 2013. 203f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2013. 

PAZ, Isabel Sánchez Garcia de. El coimputado que colabora con la justicia penal: Con 

atención a las reformas introducidas en la regulación española por las Leyes Orgánicas 7/ y 

15/2003. Revista Electrónica de Ciencia Penal y Criminologia, s.n., 2005, núm. 07-05. 

Disponível em: 

<http://www3.pucrs.br/pucrs/files/uni/poa/direito/graduacao/tcc/tcc2/trabalhos2006_1/ricardo

.pdf>.  Acesso em 11 mar. 2018. 

PETHECHUST, Eloi; BLANCHET, Luiz Alberto. O regime de execução das empresas 

estatais: entre serviço público e exploração de atividade econômica. A&C – Revista de 

Direito Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 15, n. 59, p. 113-131, jan./mar. 

2015. Disponível em: <file:///Users/alinemoura-adv.com/Downloads/66-525-1-PB.pdf>. 

Acesso em 20 mar. 2018. 

PIRES, Adriano; FERNÁNDES, Eloi Fernández y; BUENO, Júlio Cesar Carmo. Política 

energética para o Brasil: propostas para o crescimento sustentável. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 2006. 

RIBEIRO, Marilda Rosado de Sá, XAVIER JUNIOR, Ely Caetano. Regulação dos 

investimentos estrangeiros e a governança global. In: RIBEIRO, Marilda Rosado de Sá 

file:///C:/Downloads/66-525-1-PB.pdf


 262 

(Org.), VOLPON, Fernanda Torres (Colab.). Governança global. V.1. Belo Horizonte: Arraes 

editores, 2017. 

ROSADO, Marilda; BRANDÃO, Clarissa; TORRES, Marcus Vinícius. Direito do Petróleo 

e o Estado do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 2013. 

Rosado, Marilda. Petróleo e Gás Natural no Brasil e o Direito dos Investimentos. FGV 

Energia. Boletim Energético, jan. 2017, pp. 4-8, p.5. Disponível em: 

<http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/bc/article/viewFile/67229/64823 >. Acesso em 

10 mar. 2018. 

_________________. Direito do Petróleo: as joint ventures na Indústria do Petróleo. 2 ed. 

atual e ampl. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. 

_________________. Direito do Petróleo. Rio de Janeiro: Renovar, 2014. 

ROCHA, João Luiz Coelho da. Os consórcios de empresas e seu trato tributário. Revista 

dialética de direito tributário. n. 83. ago/2002. 

ROSA, Alberto Loes da. O Joint Operating Agreement sob a ótica dos contratos 

empresariais. Disponível em: 

http://www.publicadireito.com.br/artigos/?cod=134dd796229f80f2. Acesso em: 20 de 

setembro de 2015. 

SALOMÃO FILHO, Calixto. Teoría crítico-estructuralista del Derecho Mercantil. São 

Paulo: Marcial Pons Editora, 2017. 

_________________. Teoria crítico-estruturalista do Direito Comercial. 1. ed. São Paulo: 

Marcial Pons Editora, 2015. 

_________________. Regulação e desenvolvimento. São Paulo: Malheiros, 2002. 

_________________. O novo direito societário. 2. ed. Reform. São Paulo: Malheiros, 2002. 

_________________. Regulação da atividade econômica: princípios e fundamentos 

jurídicos. São Paulo: Malheiros, 2002. 

SAMPAIO, Patrícia Regina Pinheiro. Direito da Concorrência e Obrigação de Contratar. 

Rio de Janeiro: Elsevier, 2009. 

SANTOS, Cecília MacDowell. Ativismo jurídico transnacional e o Estado: reflexões 

sobre os casos apresentados contra o Brasil na Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos. In Rev. int. direitos human., São Paulo,  v. 4, n. 7, p. 26-57, 2007. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1806-

64452007000200003&lng=en&nrm=iso>. Acesso em  20  mar.  2018. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/bc/article/viewFile/67229/64823
http://www.publicadireito.com.br/artigos/?cod=134dd796229f80f2


 263 

SCAFF, Fernando Facury; SILVEIRA, Renato de Mello Jorge. Lei Anticorrupção é 

substancialmente de caráter penal. A Lei da Compliance. In SCAFF, Fernando Facury. 

Crônicas de Direito Financeiro: Tributação, Guerra Fiscal e Políticas Públicas. 1 ed. São 

Paulo: Conjur Editorial, 2016. 

SILVA, Vladimir Spíndola. O instituto da leniência no direito antitruste norte-americano. 

Revista do IBRAC. São Paulo: IBRAC, no 1, v. 9, pp. 323/345, 2002. Disponível em 

<http://www.justice.gov/atr/public/guidelines/0091.htm>. Acesso em 2 de junho de 2016. 

SILVA, Marcos Fernandes Gonçalves da. A economia política da Corrupção. 

Transparência Brasil. Disponível em: 

<https://www.transparencia.org.br/docs/MFernandes1.pdf>. Acesso em 20 de dezembro de 

2017. 

SILVEIRA, Renato de Mello Jorge. Considerações penais sobre o acordo de leniência na 

realidade antitruste. Livro homenagem a Miguel Reale Júnior. Rio de Janeiro: GZ, 2014. 

SIMÃO, Valdir Moysés; VIANNA, Marcelo Pontes. O acordo de leniência na lei 

anticorrorrupção: histórico, desafios e perspectivas. São Paulo: Trevisan Editora, 2017. 

SOUTO, Marcos Juruena Villela. Criação e função social da empresa estatal: a proposta 

de um novo regime jurídico para as empresas sob controle acionário estatal. Direito 

administrativo empresarial. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006. 

SOUZA, Jorge Munhós de. Responsabilização Administrativa na Lei Anticorrupção. In: 

SOUZA, Jorge Munhós de; QUEIROZ, Ronaldo Pinheiro de (Coords.). Lei anticorrupção e 

temas de compliance. 2. ed. Salvador: Editora JusPodivm, 2016. 

SOUZA, Jorge Munhos. QUEIROZ, Ronaldo Pinheiro de. et al. organizadores. Lei 

anticorrupção. Salvador: Editora JusPODIVM, 2015. 

SUCCAR, Paulo Egídio Seabra; BAGNOLI, Vicente (org.). Estudos de Direito da 

concorrência. São Paulo: Editora Makenzie, 2004. 

TARBELL, Ida M. The History of The Standard Oil Company. Volume one. New York: 

MacClure, Phillips & Co, 1904. Disponível em: http://www.clovis-schools.org/chs-

freshman/Resources/e-books/historyofstandar00tarbuoft.pdf. Acesso em 20 mar. 2018. 

Transparency International. Relatório Global de Corrupção 2009: Corrupção e o setor 

privado. Cambridge University Press. Disponível em: 

<https://www.transparency.org/whatwedo/publication/relatorio_global_de_corrupcaeo_2009_

corrupcaeo_e_o_setor_privado>.  Acesso em 12 mar. 2018.  

WALD, Arnoldo; FONSECA, Rodrigo Garcia da (coord.). A empresa no terceiro milênio: 

aspectos jurídicos. São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 2015. 

http://www.clovis-schools.org/chs-freshman/Resources/e-books/historyofstandar00tarbuoft.pdf
http://www.clovis-schools.org/chs-freshman/Resources/e-books/historyofstandar00tarbuoft.pdf


 264 

Xavier, Alberto. Consórcio: natureza jurídica e regime tributário. Revista Dialética de 

Direito Tributário nº 64, jan/2001. 

ZYMLER, Benjamin; DIOS, Laureano Canabarro. Lei anticorrupção (Lei n. 12.846/2013): 

uma visão do controle externo. Belo Horizonte: Fórum, 2016. 

ZANOTI, Luiz Antônio Ramalho. Empresa na ordem econômica: princípios e função 

social. Curitiba: Juruá, 2009. 

ZOCKUN, Maurício. Comentários ao Art. 1
o
, p. 15-21. In DI PIETRO, Maria Sylvia 

Zanella; MARRARA, Thiago (Coord). Lei Anticorrupção Comentada. Ed. Forum: Belo 

Horizonte, 2017.  



 265 

ANEXO 1 – Transcrição integral das entrevistas com os Agentes de Estado. 

 

 

1.1 Entrevista com o Ministro Benjamin Zymler
476

 

 

Pergunta 1: – A lei anticorrupção foi editada e desde então se percebe uma grande polêmica entre os 

órgãos de controle sobre a sua aplicação. Os especialistas nas áreas de controle e vários acadêmicos, 

como o Prof. Heleno Torres e o Prof. Modesto Carvalhosa, vêm apontando diversos problemas de 

ordem constitucional na aplicação da Lei, especificamente sobre o conflito de competências, também 

chamado de conflito de atribuições. Esse termo, ―conflito de atribuições‖ foi usado pelo Min. Gilmar 

Mendes no julgamento do Mandado de Segurança n
o
 34031, em que o Impetrante foi o Secretário 

Executivo da CGU e o Impetrado o TCU, cujo trecho reproduzo: 

 

“No caso, há pretenso conflito de atribuições entre órgãos de controle 

interno (CGU) e externo (TCU), de densa relevância constitucional que 

merece maior reflexão por esta Corte.” (trecho da decisão do Min. Gilmar 

Mendes no MS) 

 

 Nesse contexto, eu pergunto ao senhor qual é a sua avaliação, sobre essa questão do conflito 

de competências entre os órgãos de controle nos acordos de leniência da Lei Anticorrupção? 

 

Ministro Benjamin Zymler: – É importante deixar claro que eu acho que esse julgado foi por uma 

decisão do Ministro Bruno Dantas, que exigiu que a documentação, no âmbito de acordo de leniência 

na antiga CGU, fosse disponibilizada ao TCU. Havia apenas tratativas e o Ministro Gilmar Mendes 

tornou sem efeito essa determinação do Ministro Bruno Dantas.  

A Lei Anticorrupção, a 12.846, quando ela nasceu, nós do TCU já visualizávamos inúmeros 

problemas que eram clara e facilmente prognosticáveis, sendo que um deles diz respeito ao acordo de 

leniência. O primeiro deles é de alcance do acordo de leniência mesmo. Ele tem uma dupla pretensão: 

pretensão de verticalizar, aprofundar as investigações administrações feitas pelo Estado; e o segundo é 

que em contrapartida confere perdão total ou parcial para as empresas que sejam signatárias desse 

acordo em relação às sanções aplicadas da Lei 12.146 e da Lei de Licitações, basicamente faz menção 

à Lei 8.666, mas lato sensu são todas as leis.  

A ideia de que a CGU possa fazer essa tarefa é a grande dúvida primeira – isso porque grande 

parte das irregularidades detectadas na órbita administrativa são também irregularidades penais que 

dão ensejo às investigações do Ministério Público. Na Lava Jato você teve exemplos disso, ou seja, 

uma irregularidade da empresa pode ser um crime, mas pode também significar uma irregularidade 

administrativa apurável pelo TCU, como: um débito, um dano ao erário, uma fraude à licitação que 

leva à declaração de inidoneidade. Nesse sentido, a CGU não teria condições de avaliar, nesses casos, 

com a maior clareza possível, a substância, a materialidade das informações que as empresas possam 

trazer ao erário. E pode acontecer mesmo de a empresa estar oferecendo à CGU informações que na 

                                                 
476

 Benjamin Zymler é Ministro do Tribunal de Contas da união desde 2001, Mestre em Direito e Estado pela 

Universidade de Brasília (UnB), Autor das Obras: Regime Diferenciado de Contratação – RDC; Direito 

Administrativo e Controle; O Controle Externo das Concessões de Serviços Públicos e das Parcerias Público-

Privadas; Direito Administrativo e Política & Direito: uma visão Autopoiética. Formado em Engenharia 

Elétrica pelo Instituto Militar de Engenharia (IME) e em Direito pela Universidade de Brasília.  

 



 266 

verdade já foram entregues ou já estão obtidas pelo Estado lato sensu, pelo Ministério Público, por 

exemplo, ou pela Polícia Federal.  

Como o acordo de leniência da 12.846 é unilateral, ele é assinado pela CGU em nome do 

Estado, na via administrativa, há uma crítica do ponto de vista da segurança jurídica, da efetividade e 

da eficácia desse instrumento para permitir aprofundamento de investigações pelo Estado. Note que o 

caso da UTC é um caso emblemático, pois foi o primeiro acordo de leniência noticiado de que se tem 

notícia e foi assinado pela CGU. A CGU entendeu que as informações trazidas pela UTC – por seu 

dono, Ricardo Pessoa –já eram suficientes para ensejar assinatura administrativa do acordo de 

leniência, mas simplesmente a UTC não trouxe nenhuma informação adicional sobre processos que 

temos no TCU, por exemplo. Casos como Angra 3 e Abreu e Lima, com os quais ela está envolvida 

por meio de contratos e de que eu sou Relator: neles, ela não reconhece débitos e nem irregularidades. 

Reconhece a fraude à licitação e atuação em ilícitos, mas não sobrepreço, que é uma das principais 

finalidades da atuação do TCU.  

Mesmo conversando com o ministro Wagner Rosário, do Ministério da Transparência e 

Controle (antiga CGU), nós ficamos perplexos com essa assinatura, ou seja, se assinatura do acordo é 

um instrumento pelo qual o Estado pode conseguir informações adicionais, qual foi, afinal, o plus? O 

que melhorou da situação anterior para a situação pós-acordo de leniência? É muito pragmática a 

pergunta: nada, eu diria, não foi conseguida uma única informação. 

A empresa recebeu mitigação das sanções, houve uma quantificação de débito muito 

discutível, e esse é um dos outros pontos de conflito entre o Tribunal de Contas da União e a CGU, já 

que a lei anticorrupção diz que a assinatura do acordo de leniência não afasta a reparação integral do 

débito, que é uma questão. Entendemos que a forma pela qual a CGU quantificou o débito é uma 

forma introdutória. A CGU não dá quitação ao débito, mas nada impediria que ela buscasse métodos 

tradicionais que entendemos serem consagrados pela lei, inclusive a LDO. Para obras públicas há 

métodos, há referências de banco de preços, de bancos de dados, fixadores de preço, mas, de qualquer 

forma, até no débito há uma mistura – em termos de débito e de sanção, nos R$ 650.000.000,00 que eu 

acho que foram cobrados da UTC. Uma parte, na verdade, é a multa prevista na lei 12.846, que nada 

tem de débito, nada tem de reparação; a outra parte é o valor da propina paga. Por fim, o valor de 

retirada das demonstrações contábeis como lucro é espúrio, derivado desses contratos.  

A grande verdade é que esse acordo de leniência assinado só pela CGU é fraco a priori. No 

Brasil tem coisa que não tem risco de dar certo, se der vai ser uma surpresa, ―uma jabuticaba‖, porque 

não envolve as outras esferas de controle: o TCU, o MP, nem mesmo articulação com Banco Central, 

com o CADE. Existem zonas de fronteira entre tudo o que eu estou falando. Tais irregularidades, 

como a fraude à licitação, também são uma violação a princípios do direito econômico, pois têm a ver 

com a cartelização das empresas. É, então, uma ação isolada da CGU que tinha tudo para não dar 

certo, e é o que está ocorrendo. O TCU tentou, por meio de uma instrução normativa, fazer com que 

esse acordo de leniência pudesse passar por uma supervisão formal do TCU, essa Instrução Normativa 

é a nº 74, e mesmo no TCU ela ainda está causando algumas perplexidades. 

Talvez eu não possa ir muito além disso, já que a gente tem um processo importante sobre 

isso, mas a questão fundamental que se coloca é: qual é a intensidade do nosso controle sobre o acordo 

de leniência da CGU? Eu sempre defendo, em seminários e também nas poucas chances que tive de 

falar sobre, que o nosso controle é formal e nós não usurpamos a competência discricionária da CGU 

de formalizar o acordo de leniência. Como em qualquer ato, contrato ou instrumento administrativo, 

nós podemos avaliar se os pressupostos legais estão presentes e preservar os espaços discricionários da 

CGU. A lei diz que tem que ser a primeira a se apresentar, tem que apresentar provas eficazes, 

instrumentos, obtenção célere de informações, tem que comparecer, tem uma série de requisitos ali.  

A ideia seria seguir aquilo que fazemos com as concessões: operamos um controle paulatino, 

concomitante às diversas etapas de uma concessão de serviço público, com estudos de viabilidade, 
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carimbando cada etapa. Quando sai do forno para uma licitação, o Edital já está carimbado pelo TCU 

e ganha muita força. Ele dá estabilidade àquela pretensão do Estado de conceder. A ideia seria dar a 

esse acordo de leniência algum tipo de reforço, uma qualificação, um carimbo do TCU; mas é óbvio: 

de nenhuma forma dizemos que o acordo de leniência é subscrito pelo TCU, que ele tem efeitos 

diretos na jurisdição de contas. Esses efeitos até vão existir, mas eles dependem de um juízo nosso que 

está sendo analisado.  

 

Pergunta 2: – O microssistema anticorrupção brasileiro reflete um conjunto de responsabilização que 

se dá de forma independente (civil, penal e controle externo). No que diz respeito às sociedades 

empresárias, tanto o TCU pode declarar as empresas inidôneas pelo prazo de até 5 anos (com 

fundamento no art. 71 da Constituição da República, assim como no art. 46 da Lei Orgânica do TCU, 

Lei 8.443/92), como o Ministério Público pode pedir o mesmo ao judiciário com base na Lei 8.429/92 

(Lei de Improbidade Administrativa), que prevê que uma das sanções do art. 12 é impedir a empresa 

de contratar com a administração pública, com a diferença de que o prazo de inidoneidade da Lei de 

Improbidade é pelo prazo de até 10 anos.  

 Considerando que o acordo de leniência é um instrumento de investigação e um dos grandes 

benefícios desse instrumento é a cessação da conduta ilícita pelas empresas e o ressarcimento do dano 

causado à Administração Pública, como é que o Sr. pensaria em reduzir a insegurança jurídica para as 

empresas, diante das diversas esferas independentes de responsabilização? 

 

Ministro Benjamin Zymler: – Essa é uma pergunta que todos formulam. A Gênese do acordo de 

leniência subscrito apenas pela CGU impede que você tenha a priori, que uma empresa a priori tenha 

certeza absoluta de que aquele acordo de leniência não vai propiciar responsabilizações 

administrativas sucessivas na jurisdição de contas ou de improbidade administrativa.  

Na verdade, poderíamos dizer que há três tipos de acordo de leniência no Brasil: aqueles que 

são assinados pelo Ministério Público com as empresas, que seriam as delações premiadas na esfera 

penal; o acordo de leniência do CADE, do qual participa o Ministério Público, como o previsto em lei; 

e o terceiro, o acordo de leniência da Lei 12.846, em que se calcula o dano causado à Administração, 

além de informações que a empresa traz, que só ela pode fornecer, e não os seus diretores, com a 

consequência da repercussão civil e administrativa. Nesse caso, ela tem que pagar uma 

contraprestação pecuniária que é um mix de multas e de ressarcimento.  

As questões que discutimos hoje discute no TCU são os reflexos desses acordos de leniência 

na nossa jurisdição de contas. No caso dos acordos do CADE, há pouca repercussão, já que eu não 

tenho um grande conhecimento sobre o funcionamento do CADE, mas eles afastam a possibilidade da 

sanção penal e me parecem ser um pouco restritos ao direito econômico. Entretanto, os dois outros 

acordos de leniência podem ter enorme repercussão na esfera de contas.  

Hoje, discutimos no TCU algumas questões relevantes. Por exemplo, o ministro Bruno Dantas 

em Angra no processo de Angra 3 criou – e isso foi muito discutido entre os ministros – um leading 

case, uma decisão que reconhecia que Andrade Gutierrez, o Norberto Odebrecht e a Camargo Correia 

tinham assinado acordo de leniência tipo 1 com o Ministério Público e havia outras 5 construtoras que 

formavam os consórcios. O Tribunal declarou inidoneidade de todas as que não assinaram o acordo de 

leniência, porém paralisou o processo em relação àquelas que tinham assinado acordos, como respeito 

a essa postura das empresas frente ao Ministério Público de contribuir para apuração das 

irregularidades, e remeteu o processo à equipe da Lava Jato do Ministério Público, para que eles 

buscassem uma espécie de recall do acordo de leniência e nesse recall se buscaria das empresas uma 

atitude colaborativa para que elas trouxessem elementos para permitir ao TCU quantificar o débito, 

apurar as irregularidades em outros processos e, em contrapartida, o Tribunal ofereceu levar em 

consideração, nos processos, a atitude colaborativa, o que poderia resultar, por exemplo, no 
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afastamento dos juros em face da boa-fé, no afastamento da multa proporcional ao débito, de até 100% 

do débito que o TCU pode cobrar.  

Aquele era um processo que visava a declaração de inidoneidade das empresas, então muito 

provavelmente elas também teriam uma atenuação da sanção da inidoneidade, que lhes é muito 

importante, já que a sobrevida delas depende da possibilidade de contratarem com o Estado. Além 

disso, há uma cláusula ability to pay, que leva em consideração a capacidade de pagamento das 

empresas, tendo em vista evitar sua derrocada. O débito no TCU por força da lei é solidário. O 

Tribunal apura as responsabilidades individuais e, ao final, imputa solidariamente o débito ao conjunto 

de atores que deram causa ao débito, então o TCU criaria, eventualmente, uma ideia de cota parte, que 

é uma iniciativa bem criativa aqui do Tribunal. Por exemplo: se três empresas forem condenadas 

solidariamente, desconsiderando pessoas físicas, a gente dividiria por três o débito e ela assumiria uma 

cota parte; está tudo no voto do Ministro Bruno Dantas e a gente ainda está esperando os efeitos disso. 

Repare que, como ministro, eu não posso falar algumas coisas. Como acadêmico, vamos dizer que 

talvez o prognóstico possa não ser tão bom.  

O Ministério Público tem dificuldades para intermediar essa negociação. Nós tentamos, já 

sentamos aqui com algumas empresas que pediram audiência, e não é fácil para elas também 

confessar, por exemplo, sobrepreço e superfaturamento sem ter garantia de nada, porque o Tribunal 

não tem uma arquitetura que lhe permita negociar e nem tem lei que diga isso. Eu posso ser um 

ministro que se convença dos argumentos, que busque espaço jurídico para atenuar muitíssimas 

sanções e o cálculo do débito da empresa, mas os ministros podem discordar e eu perder por 8 a 1, não 

é? Então nenhuma empresa sentada aqui vai ter de mim um ―olha: está resolvida a situação‖. Eu 

somente posso dizer a ela – e nem nisso ela pode confiar – que eu estou convencido de que ela é 

merecedora de um tratamento diferenciado. Ou seja, é uma situação muito difícil, o Ministério Público 

parece que é a 5ª Câmara de Revisão, defende a tese de que os acordos de leniência assinados por ele 

devem praticamente isentar a empresa que recebeu a leniência de qualquer outra consequência jurídica 

no âmbito administrativo e civil. Sanções; do débito não fala muita coisa.  

A grande verdade é que reina um quadro de total insegurança, com todo mundo se 

intrometendo, todo mundo puxando brasa para sua sardinha. Não temos muitos casos de acordo de 

leniência da CGU, porque a CGU só assinou um até onde eu saiba. De qualquer forma já deu 

problema – podemos declarar inidônea? A UTC já tinha sido declarada inidônea anteriormente. A 

questão é saber que assinatura de acordo de leniência da UTC daria a ela a mesma posição jurídica das 

signatárias do acordo de leniência do Ministério Público – aí acho que a AGU está postulando, ou 

deve postular. Reina uma confusão e eu tenho que reconhecer que falta uma lei que trate de todas 

essas questões de forma objetiva.  

 

Pergunta 3: – A Lei n
o
 8.429 (Lei de Improbidade Administrativa) prevê a responsabilização 

subjetiva por atos de improbidade administrativa na esfera cível e a Lei Anticorrupção prevê que a 

responsabilização do mesmo ato, na mesma esfera cível se dará de forma objetiva. Pergunto ao Sr. 

qual é a sua visão quanto aos aspectos jurídicos sobre essas diferenças de responsabilização civil 

(subjetiva pela Lei de Improbidade e objetiva pela Lei Anticorrupção) e quais são os desafios para o 

judiciário lidar com essa questão? 

 

Ministro Benjamin Zymler: – Na verdade não é só uma questão do Judiciário, uma questão do 

Tribunal de Contas da União mesmo, porque a Lei 8.429 é parte da ideia da aplicação da teoria da 

responsabilidade subjetiva. Do TCU, na nossa jurisdição de contas também, em tese, prevalece o 

princípio da teoria da responsabilidade subjetiva, tanto é que temos enorme dificuldade de punir 

empresas pelo artigo 46, declarando inidôneas as empresas por fraude à licitação.  
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A ideia de fraude pressupõe dolo, má-fé, e os únicos casos que a gente vinha punindo, até a 

Lava Jato, eram casos muito evidentes de empresas que não eram microempresas, mas que se 

declaravam microempresas e a gente checa objetivamente a receita bruta anual delas e vê que chega a 

três milhões e seiscentos, e o desconsidera – então aplicam-se as sanções; ou as licitações feitas em 

regiões muito pobres do Brasil, em que você tem três propostas feitas na mesma máquina de escrever 

– máquina de escrever mesmo, eu não estou falando computador –, e se vê que elas foram produzidas 

no mesmo local. A gente nunca tinha declarado inidônea uma grande empresa, nem mesmo a média 

empresa. Era muito raro porque nós não temos na via administrativa força de investigação judicial 

mínima para provar dolo de quase ninguém. O que está acontecendo é que nesses processos da Lava 

Jato, há provas emprestadas. O juiz Sérgio Moro inaugurou e os outros juízes tendem a seguir isso: há 

compartilhamento de provas também no âmbito do STF, no nível enorme. Nesse ponto, as delações 

premiadas e os resultados dos mandados de busca e apreensão da Polícia Federal trazem claramente o 

cenário de fraude, indícios de fraude muito forte. Essa é a razão pela qual o Ministro Bruno Dantas 

declarou cinco grandes empreiteiras brasileiras inidôneas, em uma única tacada, eu diria que ele fez 

mais do que 20 anos de atuação do TCU com provas emprestadas. Não investigamos nada, tudo foi 

trazido ao processo.  

A lei anticorrupção inaugura e aplica a teoria da responsabilidade objetiva, isso é verdade, mas 

ela tem um paradoxo intrínseco que muita gente comenta. Se você olhar os tipos de condutas que 

levam às sanções na esfera de licitações e contratos, você vai ver a palavra ―fraudar‖ em todas elas. 

Fraudar licitação, fraudar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, tudo ―fraudar‖; então, 

novamente pelo estado da arte do direito, ―fraudar‖ significa dolo, má-fé, e se não fosse a Lava Jato 

nos processos administrativos tradicionais, o Estado não teria a menor chance de provar fraude em 

processo administrativo, a menos que a pessoa confessasse.  

Eu vou dar um exemplo para você de forma muito clara: Em 2011/2012 antes da Lava Jato, 

nós do TCU olhávamos as licitações da Petrobras, da Abreu e Lima, COMPERJ, todas as licitações 

pareciam perfeitas, 5 consórcios, disputa, proposta vencedora, impugnação do edital, recurso. E aí saía 

o resultado: 1% menor do que o preço máximo previsto no edital, 1.3%, 0.8 %. Era uma disputa que 

não dava nada, nunca dava desconto. E aí a questão que se impõe é que obviamente o jogo está 

combinado, mas sem ter como prova-lo no TCU. Antes da Lava Jato, nunca nem instauramos 

processo, que eu me lembre, para declarar inidônea uma empresa. Agora, com as provas emprestadas, 

você vê a conversa toda do cartel, ―vamos combinar, esse vai ganhar‖, ―essa é a proposta de 

cobertura‖. Está tudo exposto, todo mundo confessando, algo que era previsível, que existia, mas não 

era sequer possível saber a proporção. Hoje, as provas são abundantes – e emprestadas. Veja bem: 

acabando a Lava Jato, voltando o processo administrativo a funcionar normalmente, como é que você 

vai aplicar a teoria da responsabilidade objetiva para tipificar uma conduta que pressupõe fraude? A 

fraude ou vai ser algo do tipo que eu mencionei: uma microempresa que se declara, uma 

microempresa que não o é, e então será necessário analisar a conduta do agente que representa a 

empresa. E é difícil, pelas evidências extrínsecas de uma licitação, você deduzir a fraude, a não ser em 

casos muito grosseiros, e é isso que eu quero enfatizar.  

A responsabilidade objetiva, para fins de aplicação da sanção, pode não resultar em nenhuma 

vantagem, objetivamente falando, no sentido objetivo tradicional, pela dificuldade que se tem da 

demonstração da fraude. Mas esse é um período pós-Lava Jato, porque no período da Lava Jato as 

provas são abundantes de fraude.  

A lei anticorrupção tem uma deficiência muito grande, ela cria dois processos distintos: um de 

aplicação de sanção, multa, a tal da publicação extraordinária da sentença administrativa, e outra de 

um processo que vai apurar o débito. Em nenhum momento eu digo que o débito será apurado pela 

teoria da responsabilidade objetiva e, aliás, não há quase nada sobre esse processo para quantificar o 

débito.  
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É até compreensível que esse processo possa ser a nossa velha e boa TCE (Tomada de Contas 

Especial), que é julgada pelo TCU e tem a função de calcular e quantificar o débito, calcular o dano ao 

erário e responsabilizar os agentes. Então defendo no meu livro a tese de que a responsabilidade 

objetiva que permeia toda a lei também incide, e isso é quase uma percepção intuitiva do que a lei 

queria, mas não está escrito. Até onde eu saiba, não está escrito. A lei tem essas deficiências, esse 

déficit. Ela é bem-intencionada, mas acho que a capacidade dela de transformar a realidade, de ajudar 

a celeridade dos processos, essa capacidade tende a zero. 

 

 

Pergunta 4: – O Tribunal de Contas da União tem a competência de julgar a empresa no modelo 

descrito abaixo e declarar a inidoneidade da empresa por até 5 anos, além de aplicar multa, tal como o 

judiciário julga e aplica, sendo que a diferença entre o TCU e o judiciário, resguardando as 

especificidades de cada esfera, seria em relação ao prazo de declaração de inidoneidade do judiciário 

(que em vez de até 5 anos pode ser de até 10 anos), logo, há grandes similaridades entre a atuação do 

controle externo e a atuação do judiciário quanto à sanção pelo cometimento de ato ilícito contra a 

Administração Pública. Nesse sentido, cada vez mais a academia se debruça sobre a atuação do 

controle externo, diante de sua importância no cenário econômico em relação à atuação empresarial e 

os impactos da sua atuação na seara empresarial. 

 Diante das competências constitucionais de que dispõe o TCU, entre as quais a de que a sua 

decisão tem eficácia de título executivo e da previsão da Lei Anticorrupção que atribui a um órgão de 

controle interno a apuração de um crédito que poderá ser inscrito em dívida ativa (e, portanto, com 

eficácia de título executivo), competência similar à do TCU, porém sem a correspondente existência 

de fundamento constitucional em relação a essa competência para o órgão do controle interno, qual 

seria sua análise em relação a essas previsões (constitucional e legal)? 

 

LEI ANTICORRUPÇÃO CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Art. 13.  A instauração de processo 

administrativo específico de reparação 

integral do dano não prejudica a 

aplicação imediata das sanções 

estabelecidas nesta Lei. 

 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 

Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

II - julgar as contas dos administradores e demais 

responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal, e as contas 

daqueles que derem causa a perda, extravio ou 

outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 

erário público; 

Parágrafo único.  Concluído o processo 

e não havendo pagamento, o crédito 

apurado será inscrito em dívida ativa 

da fazenda pública. 

 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte 

imputação de débito ou multa terão eficácia de 

título executivo. 
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Art. 15.  A comissão designada para 

apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a conclusão do 

procedimento administrativo, dará 

conhecimento ao Ministério Público 

de sua existência, para apuração de 

eventuais delitos. 

 

 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 

de controle interno com a finalidade de: 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua 

missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 

ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 

Contas da União, sob pena de responsabilidade 

solidária. 

 

Art. 6
o
  Na esfera administrativa, serão 

aplicadas às pessoas jurídicas 

consideradas responsáveis pelos atos 

lesivos previstos nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo 

por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício 

anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, a 

qual nunca será inferior à vantagem 

auferida, quando for possível sua 

estimação; e 

 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de 

ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 

as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre 

outras cominações, multa proporcional ao dano 

causado ao erário; 

 

 

Ministro Benjamin Zymler: – Isso que você colocou já chamava a atenção do Tribunal quando eu 

era Presidente do TCU em 2011/2012. Quando a lei era um projeto de lei, eu organizei um grupo que a 

analisou, grupo de que fiz parte, assim como o Ministro Weder de Oliveira. E as conclusões foram: a 

lei era bem-intencionada, mas ela incorria, eventualmente, em algumas falhas sistêmicas do ponto de 

vista racional, porque não levava em consideração as outras esferas de controle e um texto 

constitucional que racionalizasse-as, nem estabelecia uma arquitetura de convivência das esferas de 

controle. Produzimos um documento dizendo, por exemplo, que o processo instaurado pela CGU para 

calcular o débito deveria ser interpretado como a antiga TCE – ou seja, apesar dos ditames, a 

interpretação literal conduzir a existência de um novo processo, similar ao da TCE, que decorre do 

texto constitucional que você leu, para tentar harmonizar os dispositivos constitucionais e os legais. 

Até sugerimos a interpretação de que esse processo nada mais era do que a TCE, instaurada pelo 

controle interno, mas remetida para fins de julgamento ao Tribunal de Contas. De outro lado, a gente 

dizia, se não houver essa interpretação construtiva em alguma medida, entendemos que a lei é 

inconstitucional porque usurpa competências ou replica, na esfera infraconstitucional, as competências 

constitucionais do TCU. Existiriam aí retrabalhos absolutamente ilógicos e nos limites 

inconstitucionais.  

A lei anticorrupção tem o objetivo de criar, no ordenamento jurídico, uma norma que vise à 

aplicação de sanções a pessoas jurídicas por atos praticados contra a administração pública. A 

exposição de motivos diz que isso serve para combater uma lacuna existente no direito brasileiro, 

apresentando também caráter preventivo, de tentar instigar as próprias empresas a adotar 
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procedimentos de compliance, regras de governança corporativa, para diminuir a possibilidade, o 

prognóstico de causação de dano, a prática de atos ilícitos contra a administração pública.  

Como você mesmo diz, recorre-se insistentemente à Lei 8.429, nossa lei orgânica que prevê 

sanção a pessoa jurídica. Realmente essa lacuna não existia de plano, mas não há nenhum problema 

ter um outro procedimento administrativo para punir apenas pessoas jurídicas. É uma tendência 

moderna também, leva em consideração o fato de que essas empresas unidas em Cartel criam 

circunstâncias de elevado risco de causação de dano ao erário. Então, a teoria da responsabilidade 

objetiva é uma lei específica afirmando isso, constituiriam um caminho natural para você proteger o 

Estado dessa cartelização, dos conluios, principalmente na esfera de licitações e contratos.  

O fato de você ter sanções previstas na lei isso não surpreende. Não há nenhum problema em 

criar aquelas sanções que são aplicadas na via administrativa por uma comissão, por uma autoridade 

competente, e na via jurisdicional também, porque a lei cria dois caminhos: um administrativo e um 

jurisdicional. E isso não me parece agredir as competências constitucionais do TCU, por que dá para 

ver que o objetivo deles é um pouco distinto do TCU.  

O TCU tem dois grandes objetivos: (i) calcular o sobrepreço, o superfaturamento nos 

contratos e (ii) a fraude à licitação, quando declara inidoneidade das empresas. A lei é muito mais 

ampla, no sentido da tipificação de condutas ilícitas perpetradas por empresas, e de alguma forma isso 

serve como uma forma de arrefecimento da pretensão de causa de conluio de corrupção. Seria ótimo, 

não tem nenhum problema, a visão tem que ser pragmática. No entanto, sem dúvida, dá para perceber 

que naquele momento 2011/2012 nós tínhamos um diálogo interessante com o governo, participamos 

muito da construção da lei do RDC, e nessa lei eles não deram a menor abertura para qualquer tipo de 

negociação. Aparentemente, o governo estava ávido para aprovar rapidamente a lei, em razão dos 

tratados internacionais de combate à corrupção na CDE, na ONU, e a CGU tinha o protagonismo, tem 

um protagonismo grande como o braço operante da União no âmbito desses tratados. Então, o antigo 

Controlador-geral da União Jorge Hage, eu acho que estava um pouco apressado, ou ele era induzido 

pelo governo a não conversar e obter uma rápida aprovação e, enfim, a lei foi aprovada com esses 

déficits. Há inconstitucionalidade, há retrabalhos, há zonas de intercessão; faltou audiência, faltou 

discutir com a academia e com o TCU formas de otimizar a redação. Agora, há inconstitucionalidade 

ou no mínimo a lei precisa ser interpretada conforme a Constituição, o que é uma 

inconstitucionalidade também, estabelecendo alguns limites. 

O título executivo extrajudicial também é uma coisa pueril. Há quase que uma intenção dolosa 

do legislador de tentar criar alguma coisa muito parecida com o TCU, mas, por exemplo, esse caminho 

das nossas imputações de débito é um caminho cuja eficácia é muito baixa. Aliás, a nossa capacidade 

de recuperar débitos para união a partir de TCE‘s tende a ser muito baixa, porque em regra os títulos 

executivos no Brasil são executados com eficácia baixa, qualquer título executivo, o cheque, um 

contrato, e não seria diferente com os nossos acórdãos, as nossas decisões. Então os nossos números 

são discutíveis, nem queira entrar muito nessa discussão. Pode ser 15% para 3%, mas é muito baixo.  

O que eu digo é: se você instituir um processo similar ao nosso no âmbito do controle interno, que 

eficácia teria? Nem verso sobre constitucionalidade; eu estou falando em termos de eficácia. Você vai 

ter dois títulos executivos que não vão aumentar a eficácia global do sistema. Agora, isso em 

particular talvez seja a inconstitucionalidade mais evidente do normativo; ele replica Constituição 

dando ao controle interno as competências do controle externo. Quanto à remessa ao Ministério 

Público, ao TCU, na verdade são atividades secundárias, tiveram uma pequena alteração desta lei 

anticorrupção. Nos estertores de 2015, saiu uma Medida Provisória que não foi convertida em lei que 

dizia que a remessa ao Ministério Público tinha que ocorrer na origem, quando, da instauração do 

PAR, porque no fundo nada impede que seja, o fato de a Lei afirmar que o Ministério Público tem que 

ter cientificado ao final da conclusão do processo, muitas vezes vai retirar do Ministério Público a 

possibilidade de entrar com ações penais, por que o prazo prescricional pode já ter sido consumido. O 
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TCU também: nada impede que com indícios graves de irregularidade a nossa lei orgânica, manda 

também remeter ao Ministério Público ao final do julgamento, mas a gente remete quando há os 

indícios e isso não o impede; está na Constituição qualquer cidadão pode noticiar ao Ministério 

Público irregularidades. Bem, em síntese, a lei é mal escrita mesmo, é redundante, é inconstitucional 

em alguns casos. O pior dela não é ser inconstitucional, é ser mal escrita mesmo, ilógica, irracional, 

não produz nenhum efeito benéfico, na minha opinião. 

 

Pergunta 5: – Temos visto que a questão do debate sobre os acordos de leniência está muito centrada 

na União, porém, sabe-se que há previsão da aplicação em todos os estados e munícipios, pelos 

respectivos órgãos de controle interno, em ―simetria‖ à previsão da LAC. Como o Sr, avalia a 

possibilidade da aplicação concorrente da LAC por mais de 11 mil órgãos de controle interno, 

considerando que há mais de 5500 municípios, diante da previsão do 34, IV da CR? 

 

Ministro Benjamin Zymler: – Essa também é uma pergunta difícil. Não tenho muita ideia de como 

essa lei está sendo aplicada no âmbito Estadual e Municipal, apenas imagino que não deve ser fácil 

para o Município pequeno ou mesmo para o Estado pequeno preparar e qualificar comissões 

processantes, e eventualmente qualificar essas comissões para instrumentalizarem essa lei que traz 

muitas novidades, como a responsabilização objetiva de empresas. Existe na dosimetria, por exemplo, 

das sanções, o pedido de que se leve em consideração a implementação de regras de compliance.  

Tento imaginar, em um pequeno município, como é que uma comissão processante vai fazer a 

dosimetria da pena e verificar a implantação dessas regras. É o que eu disse, tudo está na gênese da lei. 

A lei não foi discutida, não foi debatida, não foram criadas alçadas. A lei tem pretensões de ser uma 

lei nacional, mas não estabeleceu condições para isso, não fez uma diferença muito grande entre 

aquilo que pode ser feito no âmbito do Estado e do Município. É cheia de boas intenções, mas o 

inferno está cheio também de pessoas com boas intenções, então eu acho que não está sendo aplicada. 

A grande verdade, eu diria. Sempre, em seminários, eu converso com pessoas e pouca gente me diz 

que o Estado dele tá se preparando, tá fazendo, ou seu Município. E vejam que algumas coisas são 

muito interessantes: é dito que em um processo administrativo de responsabilização você tem que 

unificar as apurações que você faria, por exemplo, na Lei 8.666, no caso de aplicação da sanção de 

inidoneidade ou suspensão; também é dito na lei anticorrupção que a omissão do agente 

administrativo, na instauração do processo, pode levar à sua responsabilização.  

Eu tendo a imaginar que está havendo uma omissão, a lei não está pegando. Quando nós 

tivermos o leading case, não sei se o Ministério Público, porque o Ministério Público pode, inclusive, 

ao entrar com uma ação na via judicial, pedir ao juiz que responsabilize, que aplique as sanções que 

administração deixou de aplicar na via administrativa. Mas acho que o Ministério Público também não 

está instrumentalizado para lidar com essa lei. Essa é uma daquelas leis que talvez não pegue na sua 

plenitude. 

 

Pergunta 6: – Quanto à previsão de multa da LAC, há uma possível (na verdade, provável) autuação 

de diversos órgãos de controle interno e nenhuma limitação e/ou previsão de proporcionalidade na 

autuação e na proporcionalidade das multas a serem aplicadas (em relação a diversos órgãos de 

controle interno que são independentes e sequer se comunicam, pois os entes da federação são 

autônomos). 

 Nesse aspecto, como o Sr. avalia essa desorganização jurídica, que coloca as empresas 

em uma situação de total insegurança jurídica, o que inclusive gera a possibilidade das empresas 

ficarem vulneráveis a um sistema sancionador caótico que tende a inibir as empresas de participarem e 

esvaziar o instituto, como técnica de investigação. As empresas estão muito preocupadas e os 

pesquisadores também, diante da existência de mais de 11 mil órgãos de controle interno.    
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Ministro Benjamin Zymler: – Se você observar, por exemplo, quando a lei ensina a fazer a 

dosimetria da pena, ela leva em consideração a própria determinação de que deve haver 

responsabilização objetiva. São critérios objetivos para fazer dosimetria da pena: o valor do contrato, 

se implantou ou não regras de compliance, de forma que não há alusão a culpabilidade, 

antijuridicidade. De qualquer forma, o que eu quero dizer é que a dosimetria pode ser regulamentada, 

e foi regulamentada em parte em decreto na Esfera da União, mas, como toda dosimetria, pressupõe 

juízo de proporcionalidade e razoabilidade, que não são avaliações paramétricas, equações 

matemáticas.  

Daí resulta a possibilidade de você ter, em pequenos municípios, pressões contra as empresas, 

para o afastamento das sanções. Repare, mais uma vez eu digo, é de 0.1% a 20% do faturamento da 

empresa, ou até R$ 60.000.000,00, mais o valor do contrato, por exemplo, é um dos fatores para 

dosimetria. Não se imagina que um pequeno município possa, em um pequeno contrato, aplicar 20% 

do faturamento bruto, até onde eu entenda, mas nada impede que um pequeno município, mesmo nem 

falando de dolo, nem falando nada – ou seja, sem servidores públicos, sem uma burocracia 

qualificada, institucionalizada, alguns nem tem, são celetistas, eles podem cometer arbitrariedade, 

desvios de finalidade, mesmo de forma culposa, e eu não estou nem falando de dolo.  

No limite, pode acontecer o que você disse, o uso da lei para o sentido inverso: criar mais 

corrupção com a lei anticorrupção. Isso é possível e sem dúvida a lei é muito draconiana. As sanções 

na via judicial também são duríssimas, com dissolução parcial ou total das atividades; ou seja, uma 

pena de morte ali prevista. Mas sendo necessário passar por um juiz, aí se espera, obviamente, uma 

maior qualificação, capacidade de atuação do juiz nessa órbita, mas na via administrativa a sentença e 

as multas são duríssimas e podem levar a juízos violadores da ideia de proporcionalidade e 

razoabilidade. 

 

Pergunta 7: – Eu só teria uma última pergunta em função do tempo, mas eu vou acrescentar talvez 

uma penúltima: o Senhor teria alguma consideração a fazer sobre a possibilidade da inclusão da 

alienação compulsória do poder de controle em caso de empresas grandes e familiares como uma 

possível solução para manutenção da empresa e para que ela continue exercendo sua função social e 

ao mesmo tempo podendo ser uma medida para afastar aqueles gestores ou digamos pessoas que estão 

diretamente ligadas as atividades.  

 

Ministro Benjamin Zymler: – Olha só, num acordo de leniência, há uma certa discricionariedade que 

talvez possa permitir a priori uma cláusula desse tipo. Quando se diz que uma empresa vai criar 

instrumentos de compliance, de governança coorporativa, há uma certa abertura para, inclusive, 

tangenciar essa alienação do poder controlador, por parte de famílias, por parte de empresas 

familiares.  

O Ministro Wagner Rosário, quando falou sobre o acordo de leniência da UTC, afirmou que 

ela se comprometeu com a criação de uma diretoria de compliance, colocou o Ricardo Pessoa como 

diretor e eles não aceitaram. Mas seria interessante, entendo que isso pode ser positivado. Não me 

parece impossível, mas ficar mais claro me parece interessante. Em alguns casos talvez seja a única 

solução mesmo. Grande parte dessas empreiteiras, inclusive de grande porte, são familiares, então 

percebe-se que mesmo presos os executivos ainda conseguem exercer algum tipo de controle oficioso 

sobre as empresas. Então sim, é uma boa ideia, imprescindível até, mas o que digo é: hoje me parece 

que, apesar de não positivada, há espaço para isso na assinatura dos acordos de leniência. 

 

Pergunta 8: – Sobre a atuação e a participação dos órgãos na esfera de controle (externo e judicial), 

estas são muito próximas da competência do judiciário em relação à multa, à declaração de 
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inidoneidade e da reparação ao erário. O art. 73 da CF determina que o Tribunal de Contas da União 

adotará uma conformação tal qual a do judiciário. Uma vez que o judiciário não participa do acordo de 

leniência firmado pelo MP - já que aprecia a legalidade desses acordos posteriormente -, pergunto se o 

TCU, por uma análise análoga à conformação do judiciário, não deveria também de se abster da 

participação desses acordos, com vistas a evitar impedimentos futuros em relação a sua legalidade na 

revisão dos acordos de leniência. Nesse cenário, como o Sr. veria a participação do MP de contas de 

participar do Acordo de Leniência, como signatário juntamente com o MPF; resguardando-se ao TCU 

a imparcialidade necessária para a apreciação e a homologação dos processos sobre acordos de 

leniência? 

 

Ministro Benjamin Zymler: – Atualmente, pela Lei n
o
 12.846, é a CGU a autora, que atua sempre 

com a AGU, atuam muito em conjunto. A ideia é interessante. O problema é que os acordos de 

leniência, como eu disse, são de três tipos: ou pelo Ministério Público, ou pela CGU ou pelo CADE, e 

um dos problemas mais sérios é uma congruência entre a posição do Ministério Público e a da 

CGU/AGU, e que estão tendo posições contrárias em grande medida.  

Então a pergunta é: como é que o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, tem 

competências interna corporis? Ele não tem competências externas aos muros do TCU, como é que 

vai participar de um acordo de leniência com um órgão como a CGU, ou o próprio Ministério Público 

Federal? Apesar de comporem um Ministério Público, eles são muito distintos, com competências 

distintas – e se não chegarem a um acordo? E eu digo que, em relação ao da CGU, a diferença é 

abissal hoje em dia. Geralmente a CGU tende a ter uma posição mais atrelada à posição de governo e 

o Ministério Público tende a ter uma posição independente e o Ministério Público de Contas 

dificilmente conseguiria harmonizar a sua posição com a CGU.  

Uma ideia seria essa da IN 74, só que positivada do ponto de vista de uma lei. A Instrução 

Normativa me parece pouco para uma atividade com essa densidade. É uma atitude de homologação 

quanto ao aspecto formal, mas nada impede que o Ministério Público possa acompanhar as tratativas 

feitas pela CGU para eventualmente ter mais condições de, nos pareceres que emitir ao longo do 

processo do TCU, se posicionar adequadamente. Só que eu acho dificílimo, conhecendo um pouco do 

Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas e CGU, haver uma congruência. Ainda assim, é algo a 

ser pensado.  

Gosto muito daquilo que foi proposto na medida provisória que não virou lei no final de 2015. 

Ela criou três tipos, até mais, de acordo de leniência só da CGU, outro assinado por CGU e AGU, e 

um terceiro por CGU, AGU e Ministério Público, ou seja, com efeitos diferenciados conforme os 

atores que subscrevem os acordos de leniência nas esferas civil, civil-administrativa e até penal, em 

caso de entrada do Ministério Público. Me parece interessante essa ideia e talvez um acordo de 

leniência com a participação do Ministério Público junto ao TCU possa ter outro status, se com algum 

tipo de repercussão, desde que homologado pelo TCU. Então seria CGU/CGU + AGU/CGU, AGU + 

MP/ CGU, AGU + MPF ou só MP de Contas homologados pelo TCU, aí teria efeito na jurisdição de 

contas.   

Veja a complexidade do modelo, não sei nem quantos tipos eu citei de acordos de leniência. 

Essa ideia de participação do Ministério Público pode ser interessante, mas com as características da 

homologação do TCU. Ou eventualmente um acordo de leniência só do Ministério Público de Contas 

com a homologação do TCU, ou seja, que apenas envolva a jurisdição de contas. Eu gosto dessas 

ideias de permitir essa ampliação do acordo de leniência e a tentativa, que é dificílima (mas que se 

estiver na lei os órgãos terão que buscá-la por uma imposição legal), de buscar esse super acordo de 

leniência subscrito por todo mundo. 
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1.2 Entrevista com a Sub-Procuradora-Geral da República Mônica Nicida Garcia
477

 

 

 

Pergunta 1: – A lei anticorrupção foi editada e desde então se percebe uma grande polêmica entre os 

órgãos de controle sobre a sua aplicação. Os especialistas nas áreas de controle e vários acadêmicos, 

como o Prof. Heleno Torres e o Prof. Modesto Carvalhosa, vêm apontando diversos problemas de 

ordem constitucional na aplicação da Lei, especificamente sobre conflito de competências, também 

chamado de conflito de atribuições. Esse termo, ―conflito de atribuições‖ foi usado pelo Min. Gilmar 

Mendes no julgamento do Mandado de Segurança n. 34031, em que o Impetrante foi o Secretário 

Executivo da CGU e o Impetrado o TCU, cujo trecho reproduzo: 

“No caso, há pretenso conflito de atribuições entre Órgãos de controle 

interno (CGU) e externo (TCU), de densa relevância constitucional que 

merece maior reflexão por esta Corte.”(trecho da decisão do Min. Gilmar 

Mendes no MS) 

 

 Nesse contexto, pergunto qual é a sua avaliação, sobre essa questão do conflito de 

competências entre os órgãos de controle nos acordos de leniência da Lei Anticorrupção? 

 

Pergunta 2: – O microssistema anticorrupção brasileiro reflete um conjunto de responsabilização que 

se dá de forma independente (civil, penal e controle externo). No que diz respeito às sociedades 

empresárias, tanto o TCU pode declarar as empresas inidôneas pelo prazo de até 5 anos (com 

fundamento no art. 71 da Constituição da República, assim como no art. 46 da Lei Orgânica do TCU, 

Lei 8.443/92), como o Ministério Público pode pedir o mesmo ao judiciário com base na Lei 8.429/92 

(Lei de Improbidade Administrativa), que prevê que uma das sanções do art. 12 é impedir a empresa 

de contratar com a administração pública, com a diferença de que o prazo de inidoneidade da Lei de 

Improbidade é pelo prazo de até 10 anos.  

 Considerando que o acordo de leniência é um instrumento de investigação e um dos 

grandes benefícios desse instrumento é a cessação da conduta ilícita pelas empresas e o ressarcimento 

do dano causado à Administração Pública, como é que a Dra. pensaria em reduzir a insegurança 

jurídica para as empresas, diante das diversas esferas independentes de responsabilização? 

 

Pergunta 3: – A Lei n
o
 8.429 (Lei de Improbidade Administrativa) prevê responsabilização subjetiva 

por atos de improbidade administrativa na esfera cível e a Lei Anticorrupção prevê que a 

responsabilização do mesmo ato, na mesma esfera cível, se dará de forma objetiva. Pergunto à Dra. 

qual é a sua visão quanto aos aspectos jurídicos sobre essas diferenças de responsabilização civil 

(subjetiva pela Lei de Improbidade e objetiva pela Lei Anticorrupção) e quais são os desafios para o 

judiciário lidar com essa questão? 

 

                                                 
477

 Mônica Nicida Garcia: é Subprocuradora-Geral da República, Coordenadora da 5
a
 Câmara de Coordenação e 

Revisão (Combate à Corrupção) do Ministério Público Federal. 
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Pergunta 4: – O Tribunal de Contas da União tem a competência de julgar a empresa no modelo 

descrito abaixo e declarar a inidoneidade da empresa por 5 anos, além de aplicar multa, tal como o 

judiciário julga e aplica, sendo que a diferença entre o TCU e o judiciário, resguardando as 

especificidades de cada esfera, seria em relação ao prazo de declaração de inidoneidade do judiciário 

(que em vez de 5 anos pode ser de até 10 anos), logo, há grandes similaridades entre a atuação do 

controle externo e a atuação do judiciário quanto à sanção pelo cometimento de ato ilícito contra a 

Administração Pública. Nesse sentido, cada vez mais a academia se debruça sobre a atuação do 

controle externo, diante de sua importância no cenário econômico em relação à atuação empresarial e 

os impactos da sua atuação na seara empresarial. 

 Diante das competências constitucionais de que dispõe o TCU, entre as quais a de que 

a sua decisão tem eficácia de título executivo e da previsão da Lei Anticorrupção que atribui a um 

órgão de controle interno a apuração de um crédito que poderá ser inscrito em dívida ativa (e, 

portanto, com eficácia de título executivo), competência similar à do TCU, porém sem a 

correspondente existência de fundamento constitucional em relação a essa competência para órgão do 

controle interno, qual seria sua análise em relação a essas previsões (constitucional e legal)? 

 

LEI ANTICORRUPÇÃO CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Art. 13.  A instauração de processo 

administrativo específico de reparação 

integral do dano não prejudica a 

aplicação imediata das sanções 

estabelecidas nesta Lei. 

 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 

Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

II - julgar as contas dos administradores e demais 

responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal, e as contas 

daqueles que derem causa a perda, extravio ou 

outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 

erário público; 

Parágrafo único.  Concluído o processo 

e não havendo pagamento, o crédito 

apurado será inscrito em dívida ativa 

da fazenda pública. 

 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte 

imputação de débito ou multa terão eficácia de 

título executivo. 

 

 

Art. 15.  A comissão designada para 

apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a conclusão do 

procedimento administrativo, dará 

conhecimento ao Ministério Público 

de sua existência, para apuração de 

eventuais delitos. 

 

 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 

de controle interno com a finalidade de: 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua 

missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 

ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 

Contas da União, sob pena de responsabilidade 

solidária. 
 

Art. 6
o
  Na esfera administrativa, serão 

 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de 
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aplicadas às pessoas jurídicas 

consideradas responsáveis pelos atos 

lesivos previstos nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo 

por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício 

anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, a 

qual nunca será inferior à vantagem 

auferida, quando for possível sua 

estimação; e 

ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 

as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre 

outras cominações, multa proporcional ao dano 

causado ao erário; 

 

 

Pergunta 5: – Temos visto que a questão do debate dos acordos de leniência está muito centrada na 

União, porém, sabe-se que há previsão da aplicação em todos os estados e munícipios, pelos 

respectivos órgãos de controle interno, em ―simetria‖ à previsão da LAC. Como a Dra. avalia a 

possibilidade da aplicação concorrente da LAC por mais de 11 mil órgãos de controle interno, 

considerando que há mais de 5500 municípios, diante da previsão do 34, IV da CR? 

 

Pergunta 6: – Quanto à previsão de multa da LAC, há uma possível (na verdade, provável) autuação 

de diversos órgãos de controle interno e nenhuma limitação e/ou previsão de proporcionalidade na 

autuação e na proporcionalidade das multas a serem aplicadas (em relação a diversos órgãos de 

controle interno que são independentes e sequer se comunicam, pois os entes da federação são 

autônomos). 

 Nesse aspecto, como a Dra. avalia essa desorganização jurídica, que coloca as 

empresas em uma situação de total insegurança jurídica, o que inclusive gera a possibilidade das 

empresas ficarem vulneráveis a um sistema sancionador caótico que tende a inibir as empresas de 

participarem e esvaziar o instituto, como técnica de investigação. As empresas estão muito 

preocupadas e os pesquisadores também, diante da existência de mais de 11 mil órgãos de controle 

interno. 

 

Pergunta 7: – Sobre a atuação e a participação dos órgãos na esfera de controle (externo e judicial), 

estas são muito próximas da competência do judiciário em relação à multa, à declaração de 

inidoneidade e da reparação ao erário. O art. 73 da CF determina que o Tribunal de Contas da União 

adotará uma conformação tal qual a do judiciário. Uma vez que o judiciário não participa do acordo de 

leniência firmado pelo MP - já que aprecia a legalidade desses acordos posteriormente -, pergunto se o 

TCU, por uma análise análoga à conformação do judiciário, não deveria também de se abster da 

participação desses acordos, com vistas a evitar impedimentos futuros em relação a sua legalidade na 

revisão dos acordos de leniência. Nesse cenário, como a Dra. veria a participação do MP de contas de 

participar do Acordo de Leniência, como signatário juntamente com o MPF; resguardando-se ao TCU 

a imparcialidade necessária para a apreciação e a homologação dos processos sobre acordos de 

leniência? 

 

Pergunta 8: – O PL n
o
 5.208/2016 prevê a possibilidade da alienação compulsória do poder de 

controle. Qual é a avaliação da Dra. sobre essa previsão? Há resistências no meio jurídico e 

empresarial quanto a existência dessa possibilidade. 
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Sub-Procuradora-Geral da República Dra. Mônica Nicida Garcia: – Temos uma 

comissão na 5
a
 Câmara que se dedica exclusivamente ao estudo dos acordos de leniência e agora vai 

se debruçar mais sobre os acordos de colaboração premiada também. Mas, primeiro, os de leniência, 

porque o tema é novo, é um tema sobre o qual há ainda pouca coisa escrita, e aquilo que existe, que 

está escrito, tem um foco, claro, bastante teórico ou foi escrito logo depois da edição da Lei 12.846 e 

não tem ainda o reflexo da aplicação prática da lei. Naturalmente, toda vez que você coloca em prática 

algum instituto, alguma disposição nova, ela ganha vida e começa a revelar os seus eventuais 

problemas, que é exatamente o que estamos enfrentando agora. 

Algumas questões que estão lá, já estão, do ponto de vista do que a Câmara entende - e aí eu 

digo que eu pessoalmente entendo, porque eu aprovei aquele estudo, eu sou coordenadora da Câmara 

que aprovou esse estudo, então naturalmente eu concordo com o que nele está escrito -, tudo isso está 

na página da Câmara, não sei se a senhora já teve acesso à nota técnica, tem um estudo técnico que 

tem mais de cem laudas e depois isso foi resumido em uma nota técnica, um pouco mais enxuta, com 

os pontos mais específicos. 

Então ali já tem uma visão do que a Câmara entende que é necessário. Acho que o grande 

problema que nós encontramos hoje é justamente essa necessidade de se adequar à participação de 

diversas instituições na assinatura dos acordos de leniência. Então, os acordos, de fato, surgem com 

esse nome no âmbito do combate à corrupção na Lei 12.846 que não faz referência ao Ministério 

Público como sendo um dos órgãos que vai assinar os acordos de leniência. Porque eles foram, dentro 

daquele contexto, pensados inicialmente para tratar das penalidades, das sanções administrativas, e 

que estão previstas lá e que devem ser impostas pelos órgãos da administração no âmbito Federal, 

mais especificamente, pela Controladoria-Geral da União. 

A Controladoria tem uma atribuição de aplicar sanções e ela tem um instrumento de que ela 

dispõe para negociar, ali, a aplicação das sanções no contexto que a Lei prevê. A menção ao 

Ministério Público na Lei 12.846 vem, num segundo momento, naquele momento em que se prevê a 

possibilidade de aplicação de sanções por meio judicial. Portanto, nasce aí, a meu ver, uma nova 

forma de atuação, uma nova ação, para o Ministério Público, eventualmente, e existe esse debate sobre 

se agora em relação às empresas, as pessoas jurídicas, revogou-se a Lei de Improbidade? A LAC 

revogou a LIA? Isso é um tema que ainda vai ser testado, digamos assim. Eu acho que já há 

doutrinadores dizendo que sim - não sei nem se há algum que diz que não -, eu sei que existem 

doutrinadores que dizem que sim e temos colegas que estão estudando e pensam que eventualmente se 

pode compreender dessa forma. 

Gostaria muito de ter essa interpretação, sinceramente, porque a LAC prevê uma 

responsabilidade objetiva da pessoa jurídica. Então, uma responsabilidade objetiva para nós é, 

digamos, tudo de bom. Causou o dano, praticou o malfeito, participou de uma licitação fraudulenta, 

pagou propina, vamos lá, vamos entrar com uma ação e obter aquelas sanções que estão lá previstas.  

Que são, em última análise, não exatamente as sanções da LIA, mas são sanções bastante 

assemelhadas e que vão chegar aos mesmos resultados: obter o ressarcimento do dano, afastar a 

empresa do contexto de competição para contratação com poder público, inidoneidade - seja lá como 

se chame -, nós vamos ter mais ou menos, não exatamente, um espectro de sanções que vai atender ao 

interesse público, no sentido de desincentivar as novas práticas e obter o ressarcimento por outro lado. 

Lembro que há uma das perguntas que está mais ou menos nesse sentido. Eu vou dizer que, eu 

nem tenho condições, eu não estudei com a profundidade necessária para dizer revogou, não revogou. 

O que eu posso dizer é que, como Ministério Público, como uma operadora da lei, penso que a LAC 

traz um instrumento muito importante e nós ainda estamos numa fase um pouco híbrida, nós ainda 

estamos investigando e diante de fatos que foram praticados antes da LAC. A gente, ainda, tem muitos 

fatos praticados sobre a égide da LIA e não da LAC. 
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Então, ainda, não nos deparamos e especialmente no nível da Câmara, porque a Câmara 

recebe os procedimentos em nível recursal, ou em nível de depois de arquivamento ou de um 

indeferimento de um arquivamento. Então, a gente ainda não se deparou com essa situação de dizer se 

está revogada, não está revogada, aplica LIA ou aplica LAC, a gente ainda não precisou dizer isso 

categoricamente. Mas eu penso que, numa situação concreta, em que se apresentem ali todos os fatos 

que se enquadrem dentro das disposições da LAC, não haveria por que o Ministério Público não 

intentar uma ação baseada na LAC e com todas as consequências. E aí a gente precisa - estou falando 

aqui um pouco teoricamente do que poderia ser. 

Dentro desse contexto – de aparecimento desse instrumento do acordo de leniência dentro 

dessa Lei – é que, então, começam a surgir os primeiros movimentos e vem mais ou menos no mesmo 

bojo, nessa mesma sintonia, vem o Código de Processo Civil dando uma grande importância as 

soluções consensuais, abrindo novos espaços para a consensualidade. 

É o caminho que, hoje, diante de um judiciário com a morosidade que nós sabemos que existe, 

a consensualidade hoje tem sido muito buscada. Vamos então tentar entrar em acordo. Acabei de falar 

que nós ainda estamos tratando de fato praticas sob a égide da LIA, uma Lei que não permite a 

realização de acordos. Então, nós temos que interpretar. A primeira coisa que tivemos que fazer foi 

nos debruçarmos sobre esse dispositivo que diz que não pode negociar, não pode entrar em acordo. 

Agora, o que temos dito na Câmara é: Como nós vamos interpretar? Esse dispositivo pode ser 

interpretado isoladamente? Uma Lei que entrou em vigor em 1992, que está em vigor há 25 anos, com 

uma modificação do quadro jurídico importante, com os instrumentos de negociação no campo penal, 

que é um campo muito mais restrito ou mais rígido em termos de princípio da legalidade. 

Se no campo penal nós já temos essa possibilidade introduzida ao longo do tempo, dos 

mecanismos de negociação e de possibilidade de redução dos instrumentos de transação penal, o 

oferecimento de todos esses benefícios. Se já temos isso há mais tempo, e depois da Lei 12.850 - Lei 

das Organizações Criminosas - que expressamente prevê os acordos de colaboração premiada, então, 

se até no campo penal nós já temos todo esse desenvolvimento, é razoável a gente interpretar a Lei de 

Improbidade como absolutamente impeditiva da realização de acordos? 

Dentro desse contexto, em que a gente se depara com esse quadro que é quase contraditório, 

existe uma contradição, uma incompatibilidade, melhor dizendo, entre o que acontece no campo penal 

e o que acontece no campo civil, é que vem uma LAC prevendo um acordo de leniência. 

Bom, então o que a gente vai ter aqui? E é aí o outro ponto que nós temos debatido muito, 

temos que interpretar que hoje existe um microssistema de combate a corrupção. Há vários 

microssistemas por aí: um microssistema ambiental, um de consumidor, há o próprio microssistema 

que envolve o CADE e os delitos contra a ordem econômica e existe um microssistema de combate à 

corrupção. 

Dentro desse microssistema de combate à corrupção, nós podemos entender que há 

possibilidade sim de se negociar, há sim um instrumento legalmente previsto, que é o acordo de 

leniência, previsto ali naquele contexto para um determinado órgão, mas não há qualquer impeditivo 

para utilização por outros órgãos, desde que o façamos de forma transparente, que façamos de forma a 

garantir a segurança jurídica para todos e observando naturalmente todas as regras, Constituição, 

garantias para todos os investigados, que no caso seriam as empresas. 

Nesse contexto, nós vimos realizando os acordos de leniência e homologando esses acordos, 

que vêm sendo realizados na esteira - na sua grande maioria - de acordo de colaboração premiada, 

porque uma empresa não pratica atos por si só, ela pratica atos por meio de seus dirigentes, 

representantes, diretores e sócios e essas pessoas físicas são responsáveis penalmente por seus atos e lá 

elas têm realizado o acordo de colaboração premiada. 

Então, aí você tem um contexto ainda maior em que se essa pessoa física pode fazer os 

acordos, nós temos que ter uma forma de a pessoa jurídica que ela integra também poder do seu lado 
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fazer esses acordos. Então mais uma justificativa para que esses acordos de leniência possam ser 

realizados pela pessoa jurídica. Em que contexto que ele vem? No mesmo contexto da colaboração 

premiada, como instrumento basicamente de investigação. 

Para o Ministério Público, o acordo ele não tem o foco principal em reparação de dano e 

reparação de prejuízo, ainda que o Ministério Público tenha por missão constitucional também a 

defesa do patrimônio público, nestes casos de investigação de atos de improbidade, de atos contra a 

Lei Anticorrupção, o que está em jogo é o combate à corrupção como um todo, o desmantelamento de 

organizações criminosas, a descoberta de fatos que levem ao enfraquecimento das próprias 

organizações que corrompem. Esse é o nosso foco principal. 

Por outro lado, nós vamos ter uma empresa e um empresário (pessoa física), que, como meio 

de defesa, ela tem a possibilidade de fazer o acordo. Então o acordo de leniência, isto está dito na nota 

com todas as letras, ao mesmo tempo é um instrumento de investigação e é um meio de defesa. É 

exatamente na hora que você tem essa conjugação do interesse em que a investigação caminhe e traga 

resultados positivos e concretos, que a investigação seja eficiente, e o interesse que aquele que 

infringiu a lei tem de resolver os seus problemas, que em última análise são resolver o sancionamento 

que ele vai receber, a penalização, é que você tem esses instrumentos de acordos - o acordo de 

colaboração premiada, quanto o de leniência. 

Na medida em que o Ministério Público é o titular exclusivo da ação penal e, portanto, é 

aquele que tem a exclusividade ou ele tem a titularidade para fazer o acordo de colaboração, ele se 

torna naturalmente o ator privilegiado para fazer o acordo de leniência, porque a empresa, repetindo, 

tem as pessoas físicas debaixo dela e o acordo de leniência vai interessar, especialmente, porque ele 

também vai interessar à pessoa física (vou retomar esse assunto). 

Como o Ministério Público tem ação penal, é o titular exclusivo da ação penal, ele é uma parte 

privilegiada para fazer o acordo de leniência e nesse sentido nós temos realmente sustentado que o 

acordo de leniência sem o acordo de colaboração ele pode ser uma coisa de ―pé quebrado‖. Nessa 

medida é importante, é essencial, que o Ministério Público esteja nesses acordos de leniência. 

Como que nós vamos conjugar isto com a atribuição que outros órgãos têm para realização de 

acordo de leniência? E aí eu vou dizer que quem tem atribuição para fazer acordo de leniência, nos 

termos da LAC, expressamente, vai ser a CGU, que é o órgão do Poder Executivo encarregado da 

aplicação daquelas sanções que estão previstos na LAC. 

Então é o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União que é o titular. A AGU 

a meu ver vem como o braço jurídico da CGU, já que a CGU é um órgão do executivo, ela não tem 

uma personalidade jurídica. Então a AGU sempre tem estado ao lado da CGU nessa medida. Eu não 

me deparei - não me lembro, ainda - com algum acordo de leniência realizado no âmbito apenas da Lei 

de Improbidade Administrativa com a AGU, que não tivesse a CGU, só tivesse a AGU. 

Como eu estou sustentando que eu titular da ação de improbidade administrativa posso fazer 

acordo de leniência, a AGU pode reivindicar a titularidade para realizar acordo de leniência por ela 

própria. Não vejo óbice que ela faça isso, mas não vi isso ainda acontecer, porque a AGU não tem a 

incumbência de aplicar qualquer tipo de sanção. Então ou vai ser por via administrativa - que vai ser a 

CGU - e depois em um segundo momento a AGU, ou vai ter a ação de improbidade. Mas não vai 

haver um outro mecanismo que é especialmente a ação penal. 

Dentro desse contexto, nós temos conversado entre os órgãos. AGU principalmente tem um 

interesse muito grande na proteção do patrimônio público, porque que ela é Advogada da União e ela 

tem a necessidade de promover o ressarcimento na forma mais integral possível ou integral sempre, 

porque a Constituição prevê que o ressarcimento tem que ser integral. 

O Ministério Público, eu já disse, está preocupado primordialmente com a coleta de provas, 

com o desmantelamento da organização criminosa, não só com a reparação do dano. Qual a solução 

que foi encontrada? Os valores que nós obtivermos - e que devem ser calculados da forma mais plena 
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possível; se nós já temos uma forma de calcular qual foi o dano, qual foi à propina paga, se tem dano 

moral envolvido, de quanto é esse dano, se já temos os parâmetros (porque as leis dão esses 

parâmetros, a LIA tem esse parâmetro de aplicação de sanção, a LAC também tem), se nos já temos 

esses parâmetros -, nós já podemos aplicá-los, já podemos negociar em cima desses valores, devemos 

fazê-lo, devemos buscar a reparação mais plena possível. Mas nunca damos quitação. Por quê? Porque 

nós temos a consciência de que outros órgãos poderão entender de forma diferente e poderão ir buscar 

a reparação integral. 

Então eu posso fazer um acordo em que eu sei que o dano foi de 500, porque é um acordo eu 

não vou cobrar 500, eu vou cobrar 400, digamos, faço esse acordo e digo, olha, estou negociando esse 

espectro aqui de determinada área de fato e de danos causados. 

Agora, se outros órgãos entenderem que houve outros danos que este valor, esse cálculo que 

nós fizemos de 500 não estava certo, que não era 500 era 1000, eu não estou dando quitação, não é que 

eu estou impedindo os outros órgãos de buscarem esses valores. Isso tem ficado claro nas decisões da 

Câmara e orientação da Câmara é expressamente nesse sentido. Eu sei que há entendimentos em 

sentido contrário, as empresas não querem que isso seja assumido dessa forma, mas, como é um 

instituto novo, a gente vai ter que lidar com isso e vamos ter que resolver. 

Nessa questão de quem é que faz o acordo, como faz o acordo, eu tenho dito que, por 

exemplo, na ação de improbidade tanto o Ministério Público quanto a AGU têm legitimidade 

ativa para entrar - os dois podem entrar. E não me lembro de caso em que a AGU tenha 

entrado e o Ministério Público tenha questionado ou vice-versa.   

Então, se a AGU entra com uma ação, o Ministério Público não vai entrar com outra, ele vai 

atuar como custos legis. O importante é que aqueles malfeitos naquele contexto estejam abarcados na 

ação. Eu já vi situações em que o Ministério Público entra com uma ação de improbidade e a AGU, 

instada pelo juízo a manifestar o interesse em fazer parte do polo ativo, declina, porque o Ministério 

Público já entrou. 

Essa questão de duas instituições terem a mesma legitimidade para fazer a mesma coisa não é 

novo, o que é novo é o instituto. Como que nós fomos resolvendo isso? Alguém alguma vez sentou e 

conversou? Não me lembro disso ter acontecido.   

O que aconteceu? As coisas foram se ajeitando, as instituições vão exercendo seus papéis e 

não há por que a gente ficar brigando, porque em última análise todos nós buscamos a mesma coisa 

que é a defesa do interesse público, do patrimônio público, dos princípios que regem a Constituição, 

então, todos nós estamos na mesma página, devemos estar na mesma página. 

A nossa tendência o que é? Nós já temos uma comissão, que está discutindo com os técnicos, 

as cúpulas das organizações estão em contato, mas nós temos uma casuística muito grande e 

complexa, na medida em que nós não começamos com casos pequenos para fazer acordo de leniência, 

de um cartel, de um pequeno cartel ou de 4 empresas familiares que disputam 5 licitações para 

comprar livros num Município de 100 mil habitantes. 

Nós não começamos com casos de Operação Lava Jato, Operação Greenfield, envolvendo 

Odebrecht, envolvendo J&F. Então o que acontece? Os ―conflitos‖ e os problemas se amplificam. E 

quando a gente tenta resolver, qualquer desvio tem repercussões enormes e todos os olhares se voltam 

para o caso, então você não pode dar um passo em falso que será alvo de crítica. Quando normalmente 

se você comete um pequeno erro você vai por aqui, vai uma tentativa e erro, até chegar em um ponto 

ideal, isso não está sendo visto com toda essa luz jogada em cima. 

Tudo isso amplifica e traz uma responsabilidade muito grande para o Ministério Público lidar, 

mas nós estamos tentando, eu acho que é fundamental que os órgãos se entendam, entendam que 

ninguém está querendo ―puxar o tapete‖ de ninguém, que está todo mundo buscando a mesma coisa. 

Não podemos deixar a empresa escapar, porque ficamos nós nos digladiando aqui do lado de cá. 
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Temos um Tribunal de Contas da União (TCU), que não aparece em nenhum lugar da LAC, 

fazendo a fiscalização sobre os acordos de leniência, por meio de uma Instrução Normativa que 

expediu (IN74). Neste ponto, parece que há alguns problemas, porque o TCU tem se debruçado sobre 

esses acordos e encontrado pontos com os quais não concorda, especialmente, salvo engano meu, do 

ponto de vista do cálculo do prejuízo, do cálculo do que precisa e o que não precisa ser cobrado, o que 

pode ser negociado e o que não pode ser negociado. 

E aí há uma tensão entre esses órgãos basicamente, eu digo CGU e AGU de um lado e TCU 

de outro. Há mesmo uma tensão, porque há uma discussão sobre questão de valores, o que é que pode 

negociar e o que não pode negociar. 

Também temos conversado com o TCU e com outros órgãos tentando fazer ver o seguinte: 

quando nós fazemos um acordo pelo Estado, em última análise é o Estado, porque a empresa quando 

ela olha ela vê CGU, AGU, TCU, MP, mas para ela são todos órgãos que estão buscando o quê? O 

sancionamento dela. 

Então, quando ela pede para ser aliviada desse sancionamento, porque ela vai entregar coisas 

importantes, que vão servir para todos, ela espera que todos a beneficiem ou compreendam este gesto 

de boa vontade dela e hajam da mesma forma em relação a ela. 

Nós temos que tentar buscar isso, que estes órgãos, como Estado, sejam coerentes, e vejam 

que se um fez o acordo, o outro, ainda que não esteja 100% de acordo com os termos que foram 

estabelecidos, em especial, o valor ou com uma cláusula, ele vai ter que olhar com um pouquinho de 

bons olhos e pensar: ―Ah! Mas, espera. Esse acordo me deu uma série de elementos que eu não teria se 

não fosse o próprio acordo. Nós temos que olhar esta empresa leniência‖. 

E a leniência nada mais é do que isso, você tem que ir para raiz da coisa, não adianta falar 

assim: ―Ah, mas ela veio e me falou que pagou 200 de propina, como é que agora eu vou deixar de 

cobrar esses 200? Como que eu órgão de contas, ou órgão controlador, ou órgão sancionador, vou 

deixar de aplicar uma sanção ou de cobrar o valor que ela disse ter pago ou recebido, ou lidado 

indevidamente com aquilo, se ela mesmo já me disse? Eu vou estar ofendendo a minha própria 

atuação, os meus próprios deveres, descumprindo os meus deveres, se eu não sancioná-la 

integralmente por aquilo que ela mesmo confessou ter feito‖. 

Acontece que essa empresa que disse que pagou 200, ou que desviou 200, ela trouxe 

informações que vão levá-lo a receber um milhão. E se essa empresa, que pagou 200, não tivesse 

vindo e dito: ―Eu realmente paguei 200, mas eu vou entregar todo esse outro monte de coisa aqui, que 

você vai poder inclusive esses 200 aqui, você vai poder obter o ressarcimento pelos outros‖, essa 

empresa não merece o benefício? Ela não merece que nós sejamos lenientes com ela? 

É esse o ponto. O quanto devemos ser lenientes com essa empresa? Ainda é um ponto em 

aberto. Então vale a imunidade, vale eu não cobrar nada dela, o quanto que vale isso? Esse é um 

calculo muito difícil, ainda vamos discutir muito. 

Mas o fato é que não me parece que seja razoável que nós peguemos todas essas informações 

que a empresa trouxe para prejudicá-la. O Ministério Público há um tempo atrás foi questionado: ―Ah, 

vocês estão defendendo empresa agora? Estão fazendo defesa de empresa contra interesse público‖? 

De forma alguma. 

O que nós estamos fazendo é defender o instituto, porque o instituto fez com que nós 

conseguíssemos por meio dessas empresas todo esse espectro enorme de elementos de dados, de novas 

fontes, novos cartéis, novos grupos de empresas que estão praticando outros ilícitos. Tudo isso é um 

ganho informacional para o Ministério Público, que é o principal para a gente. Essa visão de que esse 

ganho informacional tem um valor enorme e que ele vale, em alguma medida, a leniência em relação à 

empresa é que ainda me parece que falta ser compreendido por todas as instituições. 
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Eu acho que, em relação ao quanto, concordo, nós realmente não chegamos ainda a um 

denominador comum, não sei se vamos conseguir chegar, mas, enfim, é importante que nós 

conversemos sobre isso. 

Agora, em relação à questão básica que é no acordo de leniência você tem que ser leniente 

com a empresa, eu acho que essa compreensão ainda está faltando para alguns órgãos e isso tem sido 

um pouco difícil para nós, porque nós já estabelecemos, já fizemos o acordo, nos comprometemos a 

dizer para os outros as outras instituições: ―Olha a empresa veio, nos revelou um monte de coisas aqui, 

nós vamos entregar esse monte de coisas aqui para vocês, mas vocês não podem usar contra a 

empresa‖. 

Aí vem o órgão e diz: ―Ah eu não quero; eu quero é penalizar a empresa‖.  E por isso a gente 

pondera: a empresa entregou tudo isso e muitas outras coisas, então ela tem que ser beneficiada com 

alguma coisa, a empresa não pode ser mais penalizada do que as outras que a gente, aliás, nem sabe se 

continuam a delinquir. 

Essa que fez o acordo de leniência está sujeita inclusive aos mecanismos de compliance, nós 

normalmente colocamos nos acordos regras de compliance a que ela tem que se submeter e é, 

teoricamente, pelo menos uma empresa que está em muito melhores condições de ser contratada pelo 

Poder Público do que qualquer outra que a gente não sabe se continua ―podre‖ por dentro. 

Isso é teoria? Pode ser que seja. Agora, em tese, é isso, a empresa que faz um acordo de 

leniência está mais apta, está mais ―limpa‖, digamos assim, está mais livre dos problemas e dos 

malfeitos do que uma empresa que não fez o acordo. E aí a empresa que confessou será penalizada, 

porque ela fez tudo isso? 

Então, existe uma contradição se você não compreender o acordo de leniência – e é preciso 

reforçar que, quando eu falo tudo isso, não estou defendendo a empresa. Estou defendendo o instituto, 

porque é um instituto que mudou o patamar de combate à corrupção no Brasil. 

Eu estive muito recentemente na Conferência de Estados Partes da Convenção das Nações 

Unidas de Combate à Corrupção, que aconteceu em novembro em Viena, e não teve um país, da 

tribuna da Conferência, que não tenha falado de Lava Jato e dos benefícios dos acordos que foram 

feitos com a Odebrecht. Isso porque, especialmente na América Latina, todos eles tiveram revelados 

essa prática de crimes de forma muito importante. E nesses países de fora também há uma dificuldade 

muito grande de compreender o que são esses acordos de leniência. 

A legislação, na maior parte desses países, não prevê a possibilidade de realizar acordos. 

Assim, quando o Brasil compartilha com esses países as provas obtidas no âmbito dos acordos de 

leniência, mas pede para que se comprometam a não penalizar a própria empresa colaboradora, isso 

não é compreendido. Os países têm grandes dificuldades, inclusive os respectivos Ministérios 

Públicos, de compreender. 

Enfim, são muitos desafios. É um instituto novo, um instituto que veio importado de países de 

tradição de direito Anglo-Saxão, que é bastante diferente do direito não Romano-Germânico. Quando 

o DOJ (Department of Justice) faz um acordo nos Estados Unidos, ele faz de um jeito e a repercussão 

é uma. Aqui, como temos toda essa estrutura, todo esse nosso aparato de ações e legitimados distintos, 

com essa dificuldade com o próprio sistema de acordos, de consensualidade, temos um longo caminho 

ainda para percorrer e espero, sinceramente, que consigamos evoluir nisso. 

O próprio Judiciário deve, em breve, julgar se a Polícia pode ou não fazer os acordos de 

colaboração premiada, os limites das penas, de quanto que nós podemos negociar, o que não podemos. 

Enfim, temos um caminho enorme a percorrer. 

Eu torço para que a gente possa evoluir nesse sentido. Tenho certeza de que tudo isso que a 

gente conquistou e tem conquistado, em termos de combate à corrupção, só foi possível porque, 

realmente, utilizamos e temos tentado utilizar com a maior eficiência possível os acordos de leniência, 
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dentro dos estritos limites que estão na Lei, que estão na legislação, que estão dentro dos princípios, 

temos tentado utilizar para mudar esse patamar de impunidade. 

Sobre a Alienação Compulsória: 

Em princípio nós não somos contrários, eu acho que seria uma forma de garantir que o acordo 

funcione, porque muitas vezes o que precisa é afastar aqueles que estão envolvidos. E ainda mais aqui 

que nós temos muitas empresas familiares, como é que a gente vai lidar com isso? 

Agora, essa é uma parte que exige estudos mais específicos sobre negócios, economia, 

finanças. Assim sendo, eu não teria condições de apresentar um posicionamento conclusivo neste 

momento. Mas, em princípio, o Ministério Público trabalha no sentido de que podemos, sim, afastar os 

dirigentes para poder fazer o acordo de leniência, inclusive nos já obtivemos êxito no acordo com a 

J&F. Então, penso que caminhamos nesse sentido.  

 

Pergunta da Entrevistadora: E quanto à Alienação Compulsória? 

 

Em princípio nós não somos contrários, eu acho que seria uma forma de garantir que o acordo 

funcione, porque muitas vezes o que precisa é afastar aqueles que estão envolvidos. E ainda mais aqui 

que nós temos muitas empresas familiares, como é que a gente vai lidar com isso? 

Agora, essa é uma parte que exige estudos mais específicos sobre negócios, economia, 

finanças. Assim sendo, eu não teria condições de apresentar um posicionamento conclusivo neste 

momento. Mas, em princípio, o Ministério Público trabalha no sentido de que podemos, sim, afastar os 

dirigentes para poder fazer o acordo de leniência, inclusive nos já obtivemos êxito no acordo com a 

J&F. Então, penso que caminhamos nesse sentido. 

 

 

1.3 Entrevista com Procurador de Contas Júlio Marcelo de Oliveira
478

  

 

 

Pergunta 1: – A lei anticorrupção foi editada e desde então se percebe uma grande polêmica entre os 

órgãos de controle sobre a sua aplicação. Os especialistas nas áreas de controle e vários acadêmicos, 

como o Prof. Heleno Torres e o Prof. Modesto Carvalhosa, vêm apontando diversos problemas de 

ordem constitucional na aplicação da Lei, especificamente sobre conflito de competências, também 

chamado de conflito de atribuições (esse termo, ―conflito de atribuições‖ foi usado pelo Min. Gilmar 

Mendes no julgamento do Mandado de Segurança n. 34031, em que o Impetrante foi o Secretário 

Executivo da CGU e o Impetrado o TCU, cujo trecho reproduzo: 

“No caso, há pretenso conflito de atribuições entre Órgãos de controle 

interno (CGU) e externo (TCU), de densa relevância constitucional que 

merece maior reflexão por esta Corte.” (trecho da decisão do Min. Gilmar 

Mendes no MS) 

 

 Nesse contexto, pergunto qual é a sua avaliação, sobre essa questão do conflito de 

competências entre os órgãos de controle nos acordos de leniência da Lei Anticorrupção? 

 

                                                 
478

 Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (TCU), Bacharel em Direito pela 

Universidade de Brasília e Bacharel em Ciência da Computação pela Universidade de Brasília. 
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Procurador Júlio Marcelo de Oliveira: – Entendo que a lei surge com uma desconsideração 

completa sobre as competências constitucionais de órgãos como o Tribunal de Contas da União e o 

Ministério Público da União – Federal, que tem a missão de fazer a execução criminal. A atribuição do 

acordo de leniência para CGU, a meu ver, foi um erro, primeiro porque é um órgão submetido à 

Presidência da República, a meu ver sem a necessária autonomia para fazer um acordo sem sofrer 

pressão, injunção da Presidência da República.  

Lembro-me bem de que os acordos eram acenados pelo governo para as empresas para que 

elas não colaborassem com as investigações da Lava Jato. Logo na sequência da lei, ocorreu de 

enfrentarmos a maior operação de combate à corrupção da história do país – o que mobilizou/envolve 

todos os altos dirigentes da classe política brasileira, de todos os partidos, praticamente, pelo menos 

dos maiores partidos. É natural – absolutamente indevido, mas natural – que os envolvidos queiram 

usar qualquer canal para limitar o alcance das investigações, e os acordos de leniência pela CGU 

foram uma oportunidade vislumbrada pelos dirigentes do governo à época.  

O TCU teve um papel importante, o Ministério Público de Contas também, no sentido de pôr 

um freio nisso, de estabelecer que essa atuação da CGU precisava ser acompanhada pelo órgão de 

controle externo assim definido na Constituição.  

Entendo-a como um erro que se tem no enfrentamento da corrupção. É uma lei anticorrupção 

(a lei que prevê o acordo de leniência), e a corrupção é sempre uma prática criminal, sempre vai estar 

atrelada a uma investigação penal. E sendo o acordo de leniência, um instrumento da investigação, o 

objetivo primordial dele para o Estado é a obtenção de informações relevantes no curso de uma 

investigação. Não faz sentido, na minha opinião, que esta negociação do acordo de leniência, 

avaliação da sua conveniência, da sua pertinência, da sua utilidade, se faça de forma dissociada do 

órgão que tem competência para persecução penal.  

A meu ver o MPF, no caso de um acordo no nível federal (ou o MP do Estado, quando se 

tratar de uma questão local) tinha que estar sempre envolvido e dando a sua anuência na celebração do 

acordo. Não estou falando aqui de exclusividade, embora eu ache que a exclusividade seja uma 

possibilidade, mas no mínimo tem que ter a participação e a anuência. A meu ver, não tem sentido um 

órgão do Poder Executivo, que geralmente é o poder mais envolvido, mais suscetível ao envolvimento 

com esquemas de corrupção, ter competência para celebrar acordos, e acordos que podem ter 

repercussões e atrapalhar investigações penais.  

Na época dos debates da lei, o Dr. Carlos Higino, da CGU, dizia/apontava muito a 

independência das instâncias penais, a independência da instância administrativa, no processo civil. 

Observe isso no âmbito processual e, sim, notará que existe independência, mas no plano da 

investigação não: na investigação os fatos são os mesmos e a atuação de um órgão pode atrapalhar ou 

ajudar uma investigação conduzida por outro órgão. Essa independência factual no plano da 

investigação não existe. Nesse ponto, surge também o problema do Tribunal de Contas, porque o 

Tribunal de Contas tem competência para julgar quem quer que tenha dado causa a dano ao erário, 

seja no esquema de corrupção, seja por qualquer outro motivo, e aplicar sanções, sanções relevantes 

como a inidoneidade, como multa de até 100% do débito que fora apurado. Isso também é um fator 

complicador. Se para o Estado o que interessa em um acordo de leniência é a informação relevante, 

para as empresas o que interessa é resolver a vida, conseguir um acordo com o Estado que seja um 

ponto final naquele episódio, que ela não tenha mais que ficar revivendo aquilo, pagando novos 

valores que vão surgir, enfim, tentar ter o resgate da sua reputação, ter a página virada. Então essa 

multiplicidade de órgãos com a capacidade de impor sanções e consequências negativas para as 

empresas é um problema mal resolvido e a lei passa longe de resolver. A lei desconsiderou que 

existem esses órgãos e que eles têm uma atuação relevante. Atribuiu essa competência para a CGU 

como se isso, lá, pudesse ser resolvido de maneira definitiva. 
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 Além do processo de controle externo, você ainda tem as ações de improbidade e civis públicas que 

podem pleitear ressarcimento também de valores elevados. Tem que haver o envolvimento de todos 

esses atores. Há o problema de a CGU ser apenas, vamos dizer, o primeiro órgão que tem contato com 

o problema de corrupção na administração pública, e tem o poder de aplicar sanção – mas não é o 

único. Quem tem o poder de definir débito e aplicar sanção de multa de até 100% e também declarar 

inidoneidade de empresa que atua em fraude a licitação, é o Tribunal de Contas. Você tem o MPF 

podendo propor ação de improbidade, também a AGU, então você tem uma multiplicidade de atores 

que podem causar para empresa consequências negativas, e ela precisará negociar com todos, ou pelo 

menos tentar. A solução legal, hoje, não atende, não resolve. 

 

Pergunta 2: – O microssistema anticorrupção brasileiro reflete um conjunto de responsabilização que 

se dá de forma independente (civil, penal e controle externo). No que diz respeito às sociedades 

empresárias, tanto o TCU pode declarar as empresas inidôneas pelo prazo de até 5 anos (com 

fundamento no art. 71 da Constituição da República, assim como no art. 46 da Lei Orgânica do TCU, 

Lei 8.443/92), como o Ministério Público pode pedir o mesmo ao judiciário com base na Lei 8.429/92 

(Lei de Improbidade Administrativa), que prevê que uma das sanções do art. 12 é impedir a empresa 

de contratar com a administração pública, com a diferença de que o prazo de inidoneidade da Lei de 

Improbidade é pelo prazo de até 10 anos.  

 Considerando que o acordo de leniência é um instrumento de investigação e um dos 

grandes benefícios desse instrumento é a cessação da conduta ilícita pelas empresas e o ressarcimento 

do dano causado à Administração Pública, como é que o Sr. pensaria em reduzir a insegurança jurídica 

para as empresas, diante das diversas esferas independentes de responsabilização? 

 

Procurador Júlio Marcelo de Oliveira: – Então, essa é a pergunta de um milhão de dólares.  

Na minha visão os dois atores principais são o Ministério Público e o Tribunal de Contas. 

Consta no Projeto de Lei 5.208: o acordo que fosse celebrado com o Ministério Público e homologado 

judicialmente deveria ter força para se sobrepor a iniciativas de novas ações de improbidade. Mas não 

tem como afastar uma competência constitucional outorgada diretamente ao Tribunal de Contas. 

Então, eu acho que tem que ser construído (e ainda está em uma fase incipiente) um mecanismo de 

atuação conjunta do Tribunal de Contas com o Ministério Público para que o acordo celebrado pelo 

MP possa ser corroborado pelo Tribunal de Contas da União. Isso passa por uma colaboração efetiva 

no momento da negociação, porque o que temos observado é que o Ministério Público (isso é um 

instituto novo e que todos os órgãos estão passando por uma fase de aprendizagem institucional) na 

persecução penal não tem ainda a experiência e a expertise do Tribunal de Contas na quantificação de 

dano ao erário.  

O foco foi mais o da investigação penal, como aprofundar a investigação penal, como 

conseguir elemento de prova que demonstre o pagamento de vantagens ilícitas para agentes públicos. 

A questão do ressarcimento foi negociada, me parece, assim, sem balizas técnicas, e sim uma estimava 

do que pode ter sido o dano causado. Quando se vê um acordo de um milhão e meio de ressarcimento 

com uma empresa, esse valor não me parece que teve um grande estudo por trás, para dizer o porquê 

de um milhão e meio e não dois, ou um. É aí que entraria o Tribunal de Contas: para fazer uma 

apresentação dos elementos para dar mais legitimidade a esse tipo de negociação e uma vez que o 

Tribunal participasse na formulação, no envio desses elementos, na análise desses elementos que 

foram colhidos na investigação penal, um feedback para investigação penal sobre a razoabilidade de 

valores de renegociação, a tendência natural seria que o órgão referendasse esse valor em seus 

processos de controle externo.  

Tendo em vista a colaboração que foi prestada pela empresa na elucidação de esquemas de 

corrupção correspondentes aos processos que existem, foi acertado um valor tal que, inclusive, contou 
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com a colaboração do Tribunal. Suponhamos que um valor razoável, tendo em vista a capacidade de 

pagamento da empresa, quanto foi o débito, o tempo que se levaria para uma recuperação, o quanto se 

pode obter desde logo – enfim, toda essa cesta de elementos a serem considerados, mas também a 

prevenção. Também seria levado em conta o ressarcimento feito por outras empresas, muitas vezes, 

cujo envolvimento só foi revelado porque aquela empresa colaborou. O Tribunal de Contas seria 

impelido, então, a não aplicar mais nenhuma sanção, entendendo que aquilo que foi negociado está de 

ótimo tamanho para resolver o episódio.  

Eu acho que essa é a melhor solução de um país que tem instituições maduras. Acho que 

devemos caminhar nessa direção. Ademais, é preciso que uma PEC diga qual órgão que negociar se 

impõe aos outros, para dizer: ―O que o Ministério Público negociar e homologar judicialmente fará 

coisa julgada, que vale inclusive contra processos de controle externo‖.  

Fora disso, acredito que tem a ver com colaboração e coordenação entre os órgãos. A não ser 

que o Supremo construa essa jurisprudência, de dizer: ―Aquilo que for negociado pelo Ministério 

Público e homologado judicialmente, porque pode ser construída por lei essa homologação judicial, e 

se impõe a todos os demais órgãos do Estado‖. E aí, ninguém pode fazer nada. Mas se o Supremo não 

o disser, os Tribunais de Contas não vão abrir mão da sua competência se eles não acharem que o 

acordo foi bem negociado e se não tiver oportunidade de influir e de serem convencidos da 

razoabilidade do acordo. 

 

Pergunta 3: – A Lei n
o
 8.429 (Lei de Improbidade Administrativa) prevê responsabilização subjetiva 

por atos de improbidade administrativa na esfera cível e a Lei Anticorrupção prevê que a 

responsabilização do mesmo ato, na mesma esfera cível se dará de forma objetiva. Pergunto ao Sr. 

qual é a sua visão quanto aos aspectos jurídicos sobre essas diferenças de responsabilização civil 

(subjetiva pela Lei de Improbidade e objetiva pela Lei Anticorrupção) e quais são os desafios para o 

judiciário lidar com essa questão? 

 

Procurador Júlio Marcelo de Oliveira: – A lei anticorrupção avançou no combate à corrupção 

quando ela trouxe a responsabilização objetiva. Se um preposto da empresa, um gerente qualquer, 

oferecer uma vantagem ilícita a um agente da administração em benefício da empresa, estimulado por 

uma meta, ou porque queria se destacar na empresa e ser promovido, independentemente do 

conhecimento da diretoria – seja qual for o motivo, pela responsabilização subjetiva não seria possível 

responsabilizar a empresa, porque a diretoria, o comando não determinou que ele agisse assim, ele 

agiu assim por sua conta. Mas o fato é que isso acontece, essa corrupção precisa ser combatida, a 

empresa é beneficiaria e a sanção é patrimonial. Não estamos falando aqui de prisão de pessoas que 

não sabiam, de inocentes, estamos falando de uma sanção patrimonial a uma empresa que foi 

beneficiada pelo ato de corrupção, que dentro deste paradigma de responsabilização objetiva tem 

obrigação de adotar métodos internos de prevenção a esse tipo de conduta.  

A partir desse ponto, há um conjunto de regras de compliance que a empresa precisará adotar, 

toda uma postura de doutrina interna, de criação de uma cultura anticorrupção, para que nenhum 

gerente, nenhum vendedor, se sinta estimulado, incentivado, a obter resultados de forma ilícita. Então 

eu acho que ela foi um avanço. Isso não foi um problema. Ela trouxe um avanço de paradigma. A 

empresa tem a obrigação de combater qualquer prática de corrupção feita por qualquer empregado. Se 

alguém o fizer, ela responde objetivamente.  

O Tribunal, na verdade, não teoriza, não tematiza bem essa questão. Ele declara que adota a 

responsabilidade objetiva, mas você vai achar julgados em que a conduta de um Prefeito, por exemplo, 

tinha recursos da saúde e aplicou em uma obra, e o Tribunal decide que o Município devolva o 

recurso. O Município, ente jurídico, não agiu com culpa e dolo, muitas vezes você pode até considerar 

que ele foi prejudicado. Porque às vezes foi uma obra que não melhorou a vida das pessoas e agora ele 
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vai tirar o dinheiro de onde para repor? O Tribunal determina que seja feita essa reposição, que saia 

dos cofres públicos do munícipio para os fundos da saúde – por exemplo, o SUS. O próprio Município 

gerindo o fundo vai gastar em saúde, mas vai ter que tirar de outra fonte para repor e aquilo foi 

causado por um Prefeito que nem é mais Prefeito.  

Essa responsabilização patrimonial não é objetiva? A meu ver é; o Tribunal diz que não faz, 

mas faz. E muitas vezes ele até exclui do dever de ressarcimento o ex-Prefeito, aplica uma multa, uma 

sanção, mas deixa o dever de ressarcimento sobre o Município, que teoricamente se beneficiou com o 

desvio daqueles recursos. Às vezes, acontece de o Prefeito está sem dinheiro para pagar o 13º, pega o 

dinheiro da saúde para pagar o 13º de outra área. Então o Município vai ter que devolver o dinheiro e 

o Prefeito às vezes nem multado é; como isso não é muito cobrado, o TCU não tem esse ônus de 

justificar doutrinariamente sua ação. É um Tribunal de casuísticos para o bem e para o mal. É isso o 

que acontece: ele não vai construindo doutrina para aquilo que entra em suas decisões.  

 

Pergunta 4: – O Tribunal de Contas da União tem a competência de julgar a empresa no modelo 

descrito abaixo e declarar a inidoneidade da empresa por 5 anos, além de aplicar multa, tal como o 

judiciário julga e aplica, sendo que a diferença entre o TCU e o judiciário, resguardando as 

especificidades de cada esfera, seria em relação ao prazo de declaração de inidoneidade do judiciário 

(que em vez de 5 anos pode ser de até 10 anos), logo, há grandes similaridades entre a atuação do 

controle externo e a atuação do judiciário quanto à sanção pelo cometimento de ato ilícito contra a 

Administração Pública. Nesse sentido, cada vez mais a academia se debruça sobre a atuação do 

controle externo, diante de sua importância no cenário econômico em relação à atuação empresarial e 

os impactos da sua atuação na seara empresarial. 

 Diante das competências constitucionais de que dispõe o TCU, entre as quais a de que 

a sua decisão tem eficácia de título executivo e da previsão da Lei Anticorrupção que atribui a um 

órgão de controle interno a apuração de um crédito que poderá ser inscrito em dívida ativa (e, 

portanto, com eficácia de título executivo), competência similar à do TCU, porém sem a 

correspondente existência de fundamento constitucional em relação a essa competência para órgão do 

controle interno, qual seria sua análise em relação a essas previsões (constitucional e legal)? 

 

LEI ANTICORRUPÇÃO CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Art. 13.  A instauração de processo 

administrativo específico de reparação 

integral do dano não prejudica a 

aplicação imediata das sanções 

estabelecidas nesta Lei. 

 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 

Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

II - julgar as contas dos administradores e demais 

responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal, e as contas 

daqueles que derem causa a perda, extravio ou 

outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 

erário público; 

Parágrafo único.  Concluído o processo 

e não havendo pagamento, o crédito 

apurado será inscrito em dívida ativa 

da fazenda pública. 

 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte 

imputação de débito ou multa terão eficácia de 

título executivo. 
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Art. 15.  A comissão designada para 

apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a conclusão do 

procedimento administrativo, dará 

conhecimento ao Ministério Público 

de sua existência, para apuração de 

eventuais delitos. 

 

 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 

de controle interno com a finalidade de: 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua 

missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 

ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 

Contas da União, sob pena de responsabilidade 

solidária. 
 

Art. 6
o
  Na esfera administrativa, serão 

aplicadas às pessoas jurídicas 

consideradas responsáveis pelos atos 

lesivos previstos nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo 

por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício 

anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, a 

qual nunca será inferior à vantagem 

auferida, quando for possível sua 

estimação; e 

 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de 

ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 

as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre 

outras cominações, multa proporcional ao dano 

causado ao erário; 

 

 

Procurador Júlio Marcelo de Oliveira: – Entendo que é inconstitucional a CGU pretender ter uma 

apuração em caráter terminativo de um dano causado ao erário. A meu ver, ela tem que apurar o dano 

e encaminhar para julgamento pelo Tribunal de Contas. Não tem problema nenhum comunicar o 

Ministério Público para apuração criminal, já que é outra competência.  

Se eu fosse advogado de uma empresa e uma comissão dissesse que eu devo determinado 

valor, eu diria: ―Olha, ok, mande para o TCU. Vamos aguardar o julgamento e lá eu vou fazer minha 

defesa‖. Tem uma defesa na fase interna da TCE e depois uma defesa na fase externa, que é no 

Tribunal de Contas. Isso de inscrever em dívida ativa a cobrança direta, com certeza o judiciário vai 

declarar inconstitucional, dada a competência do Tribunal de Contas. Isso aí é uma supressão do órgão 

de controle previsto, para uma cobrança direta do Estado, baseado na apuração do órgão de controle 

interno. A meu ver, é absolutamente inconstitucional.  

Até essas sanções, no limite, são passíveis de questionamento: caberia ao controle interno ter tanto 

poder de sancionar, tendo em vista que o processo que apura o dano tem que ser julgado depois pelo 

controle externo? Eu acho que, independentemente, isso não poderia vir descasado da noção de 

proporcionalidade ao dano. Estabelecer um limite mínimo e máximo do faturamento do ano anterior, 

se o dano superar esses 20%, o máximo seria 20%; se o dano for inferior, não teria sentido aplicar uma 

multa tão grande por um dano proporcionalmente menor. Eu acho que o princípio da 

proporcionalidade vai incidir sempre na hora de aplicar a sanção, se é que eles podem aplicar esse tipo 

de sanção.  
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Pergunta 5: – Temos visto que a questão do debate dos acordos de leniência está muito centrada na 

União, porém, sabe-se que há previsão da aplicação em todos os estados e munícipios, pelos 

respectivos órgãos de controle interno, em ―simetria‖ à previsão da LAC. Como o Sr, avalia a 

possibilidade da aplicação concorrente da LAC por mais de 11 mil órgãos de controle interno, 

considerando que há mais de 5500 municípios, diante da previsão do 34, IV da CR? 

 

Procurador Júlio Marcelo de Oliveira: – Isso só corrobora com o argumento de que a ―morada‖ do 

acordo de leniência é o Ministério Público. Em cada Estado você tem só um Ministério Público; você 

não tem um Ministério Público em cada município. Você tem uma investigação penal conduzida pela 

polícia e pelo Ministério Público que é o autor da ação penal, dominus litis, ele tem as margens para 

negociar, para investigar em profundidade. Se no nível federal, mesmo a CGU – com toda a qualidade 

do seu corpo técnico – tem um desenho institucional que apresenta vulnerabilidade. Imagine você a 

vulnerabilidade de titulares de órgãos de controle interno; e veja, não precisam os Estados estarem 

centralizados em um órgão.  

Alguns Estados estão adotando uma regulamentação e têm uma Controladoria-Geral do 

Estado que vai fazer empreender isso etc, mas, pela lei, cada Secretaria de Estado pode fazer o seu 

acordo, no município. Cada Secretaria Municipal pode fazer um acordo. O acordo pode até virar uma 

oportunidade de achar um negócio, e em vez de combater corrupção, ser uma oportunidade de 

corrupção. 

A meu ver isso só corrobora o argumento de que está mal desenhando e que o acordo de 

leniência deve estar a cargo de quem faz a investigação penal, quem deve atuar em colaboração com o 

órgão de controle externo para que o Estado atue de forma coerente, uniforme, para dar a esse acordo a 

máxima efetividade e obter das empresas também o máximo de colaboração. À medida que elas obtêm 

o máximo de segurança, elas também se dispõem a dar o máximo de colaboração. 

 

Pergunta 6: – Quanto à previsão de multa da LAC, há uma possível (na verdade, provável) autuação 

de diversos órgãos de controle interno e nenhuma limitação e/ou previsão de proporcionalidade na 

autuação e na proporcionalidade das multas a serem aplicadas (em relação a diversos órgãos de 

controle interno que são independentes e sequer se comunicam, pois os entes da federação são 

autônomos). 

 Nesse aspecto, como o Sr. avalia essa desorganização jurídica, que coloca as empresas 

em uma situação de total insegurança jurídica, o que inclusive gera a possibilidade das empresas 

ficarem vulneráveis a um sistema sancionador caótico que tende a inibir as empresas de participarem e 

esvaziar o instituto, como técnica de investigação. As empresas estão muito preocupadas e os 

pesquisadores também, diante da existência de mais de 11 mil órgãos de controle interno. 

 

Procurador Júlio Marcelo de Oliveira: – É na linha do que eu já disse mesmo, mas vale a pena 

reforçar. Se eu fosse o advogado de uma empresa, eu aconselharia a empresa a negociar com o 

Ministério Público. É onde o acordo pode ter o máximo de efetividade. E eu pediria ao Ministério 

Público, em uma mesa de negociação, que ele se fizesse acompanhado e assessorado, e contasse com a 

colaboração do Tribunal de Constas do respectivo ente. Por enquanto, no desenho constitucional que 

nós temos, esse é o que pode dar melhor resultado para a empresa.  

 

 

Pergunta 7: – Sobre a atuação e a participação dos órgãos na esfera de controle (externo e judicial), 

estas são muito próximas da competência do judiciário em relação à multa, à declaração de 

inidoneidade e da reparação ao erário. O art. 73 da CF determina que o Tribunal de Contas da União 

adotará uma conformação tal qual a do judiciário. Uma vez que o judiciário não participa do acordo de 
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leniência firmado pelo MP - já que aprecia a legalidade desses acordos posteriormente -, pergunto se o 

TCU, por uma análise análoga à conformação do judiciário, não deveria também de se abster da 

participação desses acordos, com vistas a evitar impedimentos futuros em relação a sua legalidade na 

revisão dos acordos de leniência. Nesse cenário, como o Sr. veria a participação do MP de contas de 

participar do Acordo de Leniência, como signatário juntamente com o MPF; resguardando-se ao TCU 

a imparcialidade necessária para a apreciação e a homologação dos processos sobre acordos de 

leniência? 

 

Procurador Júlio Marcelo de Oliveira: – O Tribunal de Contas não faz a revisão do acordo de 

leniência celebrado pelo Ministério Público Federal, não exerce controle externo sobre atividade fim 

do Ministério Público. Se ele o fizesse, realmente haveria um conflito por ele participar da negociação 

e depois atuar como instância homologadora, mas não existe a submissão daquilo que o MPF faz ao 

controle externo do TCU. Tanto que daí eu acho que não tem problema se o TCU, por meio das suas 

estruturas de auditoria, puder contribuir.  

Acho que a participação do Ministério Público de Contas é bem-vinda, embora tenhamos 

limitações de ordem material – somos poucos procuradores de conta. Em cada Tribunal de Contas 

você tem uma estrutura de auditores muito mais numerosa do que o conjunto de Procuradores de 

contas. Para esses acordos que, por exemplo, estão sendo negociado em Curitiba, há uma 

representação do TCU lá com auditores e ainda há uma unidade especializada aqui. Eu pessoalmente 

teria dificuldade de me deslocar o tempo todo para Curitiba para sentar em uma mesa e acompanhar a 

negociação desse tipo.  

Isso depende também da colaboração da própria empresa. Veja, é diferente do judiciário: o 

Tribunal de Contas tem iniciativa própria, tem um quadro de auditores e o fato de fazer auditoria não 

torna os Ministros impedidos de julgar auditoria feita pelos auditores. Então, o fato de ter uma 

estrutura de auditoria auxiliando o Ministério Público na elaboração do acordo, a meu ver não tiraria 

do Tribunal nenhuma competência para fazer o seu julgamento sobre a conveniência ou utilidade do 

acordo. Apenas a construção de um processo mais legitimado, o Ministério Público de Contas? Acho 

que sim, agregaria muito mais valor se a gente pudesse até, talvez, em uma fase mais madura de 

fechamento de números, ter acesso àquilo que os auditores apresentaram, àquilo que foi negociado, e 

quem sabe assinar também até dois acordos – um com o MPF e outro com o Ministério Público de 

Contas, sendo esse submetido ao pleno do Tribunal, porque de alguma forma o pleno do Tribunal vai 

tomar conhecimento e vai deliberar sobre o mérito daquele acordo de leniência. Se for do MP de 

Contas, será pela via de uma homologação; se for do MPF, será pela via de extrair consequências 

jurídicas para os processos de controle externo,  analisar que aquilo está bem, em que o Estado está 

bem atendido na sua resposta à corrupção e nos ressarcimentos, e pode-se considerar então que esses 

processos também estão bem equacionados. Sendo assim, eu acho que seria algo viável. 

Gostaria de destacar que o time das auditorias é mais lento, mas se houvesse essa colaboração 

efetiva das empresas – porque isso não tem havido. Elas colaboram lá, negociaram um valor lá, mas 

não se sabe com base em que, como. Se o MPF pede X, eles oferecem menos da metade e ficam ali, 

não chegam a um valor.  

Para a sociedade é sempre um valor alto porque a corrupção foi imensa. Qualquer valor de 

ressarcimento é alto, tem um impacto, mas não sei nem dizer se é adequado ou não. Estou fazendo um 

juízo negativo do valor, pode até ser que seja muito adequado, mas eu careço de maiores elementos 

para ter uma avaliação desse valor.  Se a gente pudesse participar com suporte de unidades de 

auditoria do TCU, com a colaboração das empresas, nós teríamos condições de caminhar para um 

acordo celebrado entre o Ministério Público e a empresa, submetido à homologação do Tribunal. Se 

faz necessário um termo de cooperação com o MPF. É necessário caminhar paralelamente. A empresa 

não pode ser uma lá e outra aqui, tem que ter a mesma conduta, com lealdade e transparência.  
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Pergunta 8: – O PL 5208/2016 prevê a possibilidade da alienação compulsória do poder de controle. 

Qual é a avaliação do Sr. sobre essa previsão? Há resistências no meio jurídico e empresarial quanto a 

existência dessa possibilidade. 

 

Procurador Júlio Marcelo de Oliveira: – É uma medida de força, de intervenção do poder do Estado 

na propriedade privada do acionista da empresa, mas muitas vezes seria o caminho para você 

preservar a atividade empresarial e obter o máximo de ressarcimento do dano ao erário. Sem contar 

que a empresa, quando está negociando acordo de leniência, muitas vezes está negociando acordo 

penal em paralelo. Dependendo do grau de lesividade, de gravidade dos crimes de corrupção em que 

está envolvida, eu acho que esta medida é justa e proporcional.  

Talvez seja a medida que possa realmente garantir um resgate reputacional da empresa, já que 

garante que aquela direção que participava da corrupção está afastada e uma nova direção pode 

inspirar confiança, credibilidade, preservando a atividade empresarial, os empregos, a geração de 

renda, economia, e toda a cadeia de fornecedores. Com o valor obtido pela alienação forçada você 

consegue um valor substancial para o ressarcimento do erário. Muitas vezes o ability to pay da 

empresa vai levar 200 anos para ser pago; mas se houver o produto dessa alienação, ela pode ser 

revertida em favor do ressarcimento, então haveria um meio mais efetivo de ressarcimento e a priori 

não vejo uma inconstitucionalidade não, eu acho que ela é compatível.  

Enfim, sobre essa questão eu não estudei o suficiente para falar com mais profundidade, mas 

eu enxergo com bons olhos.  

 

 

1.4 Entrevista com o Auditor Federal de Controle Externo Nivaldo Dias Filho
479

 

 

 

Pergunta 1: – A lei anticorrupção foi editada e desde então se percebe uma grande polêmica entre os 

órgãos de controle sobre a sua aplicação. Os especialistas nas áreas de controle e vários acadêmicos, 

como o Prof. Heleno Torres e o Prof. Modesto Carvalhosa, vêm apontando diversos problemas de 

ordem constitucional na aplicação da Lei, especificamente sobre conflito de competências, também 

chamado de conflito de atribuições (esse termo, ―conflito de atribuições‖ foi usado pelo Min. Gilmar 

Mendes no julgamento do Mandado de Segurança n
o
 34031, em que o Impetrante foi o Secretário 

Executivo da CGU e o Impetrado o TCU, cujo trecho reproduzo: 

“No caso, há pretenso conflito de atribuições entre Órgãos de controle 

interno (CGU) e externo (TCU), de densa relevância constitucional que 

merece maior reflexão por esta Corte.”(trecho da decisão do Min. Gilmar 

Mendes no MS) 

 

 Nesse contexto, pergunto qual é a avaliação do Sr., sobre essa questão do conflito de 

competências entre os órgãos de controle nos acordos de leniência da Lei Anticorrupção? 

 

                                                 
479

 Nivaldo Dias Filho é Engenheiro Civil pela UFPR, Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de 

Contas da União (TCU) – Área Controle Externo, Diretor na Secretaria de Operações Especiais em 

Infraestrutura do TCU, Diretor de Defesa do Controle Externo da Associação da Auditoria de Controle Externo 

do Tribunal de Contas da União (AUD-TCU). 
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Auditor Nivaldo Dias Filho: – Entendo que de fato há um certo conflito de competências e que uma 

das causas desse conflito é que a própria lei anticorrupção teve uma tramitação muito açodada no 

Congresso. Até que houve alguma discussão na Câmara, mas pouca ou nenhuma discussão no 

Senado e talvez isso tenha contribuído para algumas imperfeições da lei. Sem falar que essa questão 

dos acordos de leniência foi inserida mais tarde, em relação ao projeto original, copiadas da Lei 

Antitruste, a chamada Lei do CADE. Então penso que isso acabou inserindo algumas imperfeições. 

Em relação aos conflitos de competência, a Lei acabou atribuindo à CGU algumas prerrogativas 

constitucionais que são da AGU e do TCU. À AGU, em relação, por exemplo, à possibilidade de 

transigir judicial e extrajudicialmente e, também com relação ao TCU, de poder fazer um juízo do 

dano, do prejuízo ao erário como é a previsão constitucional. Então isso tem causado algumas 

dificuldades entre os órgãos sim, é verdade, muito relacionadas com essa questão do dano e 

sobretudo sobre o que exatamente se pode transigir no âmbito dessa Lei, então eu concordo com a 

avaliação de que a Lei tem problemas e precisaria de aprimoramentos.  

Em termos operacionais o acordo de leniência, da forma prevista, gera problemas de ordem 

prática a exemplo de algumas discussões sobre como se deve calcular o dano e de quem é a 

responsabilidade por isso. A CGU tem informado publicamente, assim como a AGU, que se 

manifesta de uma forma não conclusiva sobre o dano nos processos e isso talvez seja uma inversão 

de ordem em relação ao que a Constituição prevê para o TCU em relação à CGU. Seria como se a 

CGU estivesse fazendo alguma concessão ao TCU quando por algum motivo ou outro decide não 

calcular o dano ou não consegue, enfim, durante os acordos de leniência e essa questão sobre como 

se daria a quitação nesses casos também tem gerado problemas.  

Há problemas também relativos a alguns entendimentos em relação a se podem ser inseridas 

concessões previstas para os termos de ajustamento de conduta, ou mesmo para os processos de 

mediação extrajudicial, dentro dos acordos de leniência, ou seja, sobre inserir benefícios não 

previstos na lei anticorrupção dentro dos acordos de leniência. Além disso, a questão sobre quem é 

responsável por analisar determinados requisitos que a própria lei [anticorrupção] tem em relação à 

alavancagem investigativa. Bem, acho que são esses os principais problemas que tem acontecido 

recentemente sem me referir a algum caso especifico. Ainda não há uma orientação do TCU sobre os 

acordos de leniência além da IN 74/2015, então a própria IN 74 já reconhecidamente foi emitida em 

um prazo curto num cenário bastante imprevisível, lá no início das aplicações dos acordos de 

leniência pela CGU. Isso tem causado problemas que acabam precisando ser contornados no dia a 

dia. O TCU tem alguns acórdãos promulgados sobre processos de acompanhamento de acordo de 

leniência. Como a IN 74 prevê, o TCU acompanha os processos da CGU sobre acordo de leniência 

com vistas a observar a legalidade, legitimidade e economicidade desses possíveis acordos e isso 

acaba gerando acórdãos que são sigilosos, porque os processos são sigilosos. Então, ainda que o 

Tribunal tenha deliberado algumas vezes em casos concretos, o fato é que por serem acórdãos 

sigilosos acabam dificultando a divulgação da jurisprudência ou mesmo a criação de uma 

jurisprudência mais sólida, na medida em que outras partes da sociedade, outros órgãos acabam não 

tomando conhecimento das deliberações do Tribunal de Contas nesses casos concretos. Tem-se 

tentado contornar essa situação, mais recentemente, com propostas no sentido de que a algumas 

deliberações seja dada a devida publicidade, em circunstancias em que não prejudique o sigilo 

previsto na Lei Anticorrupção. Existe muito a ser feito e o caminho jurisprudencial pode ter a 

capacidade de cobrir certos gaps legais, embora não exista certeza de que isso possa ser feito de uma 

forma perfeita ou ideal. 

 

Pergunta 2: – O microssistema anticorrupção brasileiro reflete um conjunto de responsabilização 

que se dá de forma independente (civil, penal e controle externo). No que diz respeito às sociedades 

empresárias, tanto o TCU pode declarar as empresas inidôneas pelo prazo de até 5 anos (com 
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fundamento no art. 71 da Constituição da República, assim como no art. 46 da Lei Orgânica do TCU, 

Lei 8.443/92), como o Ministério Público pode pedir o mesmo ao judiciário com base na Lei 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), que prevê que uma das sanções do art. 12 é impedir a 

empresa de contratar com a administração pública, com a diferença de que o prazo de inidoneidade 

da Lei de Improbidade é pelo prazo de até 10 anos.  

 Considerando que o acordo de leniência é um instrumento de investigação e um dos 

grandes benefícios desse instrumento é a cessação da conduta ilícita pelas empresas e o ressarcimento 

do dano causado à Administração Pública, como é que o Sr. pensaria em reduzir a insegurança 

jurídica para as empresas, diante das diversas esferas independentes de responsabilização? 

 

Auditor Nivaldo Dias Filho: – Existe um caminho sendo tomado em relação a esses casos de 

inidoneidade. O Tribunal já divulgou o Acórdão nº 483/2017-Plenário, para citar um deles, e tem 

pelo menos mais um outro, que nos casos em que uma empresa tenha feito acordo com outro ente 

(nesses casos os acordos foram feitos pelo Ministério Público, portanto no âmbito penal e também no 

de improbidade administrativa) levaria em consideração a contribuição que essas empresas fizeram 

ao Estado como um todo. Então a consideração de que quando a empresa contribui, ela contribui com 

o Estado, tem levado a alguns entendimentos recentes do Tribunal de que ele deveria fazer algumas 

concessões em relação às empresas que colaboraram em relação às empresas que não colaboraram. 

Como isso é bastante recente, e os casos concretos não são dos mais simples que poderíamos 

enfrentar, acho que ainda resta uma certa insegurança jurídica, na medida em que não se sabe 

exatamente como os acordos feitos por outros órgãos serão aproveitados pelo TCU e quais as 

consequências para as empresas. Elas têm duvidas em relação, por exemplo, ao montante que têm 

que pagar (isso parece ser uma preocupação) e ao tempo de inidoneidade que é o foco dessa pergunta. 

O Tribunal tem sinalizado para a possibilidade de reduzir o tempo, ou quem sabe até mesmo isentar 

da declaração de inidoneidade as empresas colaboradoras. Isso faria com que o Tribunal, reduzisse ou 

deixasse de aplicar a pena de 5 anos de inidoneidade. Talvez tenha um adicional de insegurança em 

relação a isso pois uma deliberação recente (Acórdão nº 348/2016-Plenário) firmou o prazo máximo 

para declaração de inidoneidade em 5 anos, em paralelismo ao prazo máximo de 30 anos previsto 

para as pessoas físicas no (art. 75) Código Penal. Essa decisão foi objeto de recurso pelo Ministério 

Público junto ao TCU e ainda não há decisão de mérito sobre esse recurso. Então essas empresas, 

além de não saberem claramente quais benefícios terão em relação à declaração de inidoneidade pelo 

TCU, também não sabem qual será esse prazo máximo, nos casos em que existe mais de um ato que 

poderia levar à declaração de inidoneidade, como por exemplo, a fraude de múltiplos procedimentos 

licitatórios. Deliberações como o Acordão nº 483/2017-Plenário, têm sido uma forma de tentar 

reduzir a insegurança jurídica nos casos dos acordos que já foram firmados sem qualquer participação 

do TCU, mas talvez haja um outro caminho: acordos firmados de maneira concomitante, envolvendo 

essas três esferas de responsabilização: civil, penal e de controle externo. Esse é um caminho que 

envolve procedimentos que não têm previsão legal clara e que se já enfrentam dificuldades no âmbito 

federal, no nível dos Estados e dos Municípios eu não consigo sequer vislumbrar uma solução para. 

Se no cenário federal se poderia vislumbrar uma possibilidade de esses órgãos que detém as 

prerrogativas constitucionais na área civil, penal e de controle externo fazerem alguma composição 

de modo a viabilizar esses acordos e reduzir com isso essa insegurança jurídica para as empresas, eu 

acho que na esfera Estadual isso é muito mais complicado e na esfera Municipal é impensável, eu 

acho que não tem solução. 

 

Pergunta 3: – A lei 8.429 (Lei de Improbidade Administrativa) prevê responsabilização subjetiva 

por atos de improbidade administrativa na esfera cível e a Lei Anticorrupção prevê que a 

responsabilização do mesmo ato, na mesma esfera cível se dará de forma objetiva. Pergunto ao Sr. 
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qual é a sua visão quanto aos aspectos jurídicos sobre essas diferenças de responsabilização civil 

(subjetiva pela Lei de Improbidade e objetiva pela Lei Anticorrupção) e quais são os desafios para o 

judiciário lidar com essa questão? 

 

Auditor Nivaldo Dias Filho: – Entendo que o Brasil como um todo tem uma certa dificuldade com a 

responsabilização objetiva, talvez tenha a ver com a nossa chamada brasilidade. Por exemplo, no 

Código de Defesa do Consumidor ou mesmo na Lei Ambiental, tem sido, por vezes, de uma 

aplicação bastante dificultosa no âmbito do Judiciário e há recentes discussões sobre rever a previsão 

de responsabilização objetiva nos casos de dano ambiental. Então eu acho que não é uma 

característica só do judiciário, e talvez o TCU tenha um pouco mais de dificuldade. A cultura de 

responsabilização objetiva me parece, (ainda eu não seja um especialista do direito), que tem certa 

dificuldade de se amoldar aos conceitos geralmente praticados pelo Direito Brasileiro. Não sei se a 

aplicação da responsabilidade objetiva prevista na Lei Anticorrupção já gerou algum conflito no 

judiciário, mas avalio que é um caminho necessário para o efetivo combate à corrupção. É bastante 

claro que por vezes uma empresa pode se beneficiar de determinados atos ilícitos, mas nem sempre é 

fácil de identificar quem exatamente praticou esses atos dentro da empresa. Então eu acho que a 

responsabilização objetiva é algo necessário no contexto do combate à corrupção e isso não é 

necessariamente danoso para as empresas, pode ser até algo benéfico, porque as forçará a ter 

programas de compliance mais completos, mais abrangentes, de modo que elas sejam mais diligentes 

em relação a se beneficiar ilicitamente. No cenário brasileiro, em que os índices de corrupção são 

elevados, eu acho que não se pode pensar em alterar essa forma de responsabilização.  

Avalio que o Tribunal de Contas da União, apesar de ter a previsão da inversão do ônus da 

prova nos processos de contas (nos processos de controle externo) tem dificuldades em aplicar esse 

princípio, talvez em razão de uma cultura organizacional, não sei dizer exatamente. E quando aplica a 

inversão do ônus da prova, o resultado acaba sendo afetado pelos múltiplos recursos, múltiplas 

possibilidades de intervenção no processo. Os casos da Petrobrás, que são de domínio público, são 

um exemplo clássico disso. Desde 2008, 2009 o Tribunal vem repetida e consistentemente 

identificando problemas e divulgando esses problemas em relação à maneira como a PETROBRAS 

fazia e faz os seus orçamentos.  

A PETROBRAS utiliza um modelo que supostamente seguiria os normativos da AACE 

(Association for the Advancement of Cost Engineering), associação de engenharia de custos 

americana, mas ela não segue de fato os procedimentos dessa entidade. A Petrobrás, para ser 

sintético, faz orçamento diferente de todos os outros entes da Administração Pública, por isso fica 

mais difícil fazer um juízo sobre quanto custaria o objeto de suas licitações - uma refinaria ou uma 

subunidade de uma refinaria, por exemplo. Isso tem levado a questionamentos infindáveis sobre 

aspectos técnicos, mas que na realidade surgem justamente da falta de transparência da 

PETROBRAS em fazer os orçamentos e de um procedimento divergente em relação a todos os outros 

jurisdicionados. A inversão do ônus da prova levaria o gestor a responder, por exemplo, por um 

débito sobre algo que ele não consegue adequadamente justificar por quanto orçou.  

Exemplo: se eu tenho um contrato maior feito no valor de cem unidades monetárias e eu 

tenho um subitem desse contrato que custa 10 unidades monetárias, mas que o orçamento não 

possibilita saber exatamente por quanto esse subitem foi orçado de maneira completa (envolvendo 

materiais, equipamentos e mão de obra) caberia a inversão do ônus da prova, ou seja, seria imputado 

o débito estimado para esse subitem (com base em outros métodos talvez menos precisos do que um 

modelo de orçamentação de engenharia de custos possibilitaria), deixando para que o jurisdicionado, 

no caso o gestor da PETROBRAS, se preocupasse em comprovar a inexistência do débito. Isso não 

tem acontecido e por vezes acaba ocasionando, pelo menos em relação ao tempo que os processos 

demoram para chegar à análise do seu mérito, um benefício ao infrator, aquele que não cumpre regras 
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ou aquele que faz algo de modo a reduzir a transparência. Então esses seriam casos práticos em que o 

Tribunal teria a possibilidade de aplicar a inversão do ônus da prova, ou seja, imputar aos 

responsáveis no processo os dados calculados de acordo as metodologias que foram viáveis diante do 

impedimento causado pelo gestor e, consequentemente pela empresa contratada, ao aderir àquele 

modelo sem transparência, diferente de todos os órgãos da Administração Pública.  Como um 

paralelo, a responsabilização objetiva acaba sendo a única maneira de apenar aqueles se beneficiam 

de métodos ilícitos de difícil comprovação, mas que levam a uma vantagem indevida, essa sim de 

comprovação mais fácil. 

 

Pergunta 4: – O Tribunal de Contas da União tem a competência de julgar a empresa no modelo 

descrito abaixo e declarar a inidoneidade da empresa por até 5 anos, além de aplicar multa, tal como 

o judiciário julga e aplica, sendo que a diferença entre o TCU e o judiciário, resguardando as 

especificidades de cada esfera, seria em relação ao prazo de declaração de inidoneidade do judiciário 

(que em vez de até 5 anos pode ser de até 10 anos), logo, há grandes similaridades entre a atuação do 

controle externo e a atuação do judiciário quanto à sanção pelo cometimento de ato ilícito contra a 

Administração Pública. Nesse sentido, cada vez mais a academia se debruça sobre a atuação do 

controle externo, diante de sua importância no cenário econômico em relação à atuação empresarial e 

os impactos da sua atuação na seara empresarial. 

 Diante das competências constitucionais de que dispõe o TCU, entre as quais a de 

que a sua decisão tem eficácia de título executivo e da previsão da Lei Anticorrupção que atribui a 

um órgão de controle interno a apuração de um crédito que poderá ser inscrito em dívida ativa (e, 

portanto, com eficácia de título executivo), competência similar à do TCU, porém sem a 

correspondente existência de fundamento constitucional em relação a essa competência para órgão do 

controle interno, qual seria sua análise em relação a essas previsões (constitucional e legal)? 

 

LEI ANTICORRUPÇÃO CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Art. 13.  A instauração de processo 

administrativo específico de reparação 

integral do dano não prejudica a 

aplicação imediata das sanções 

estabelecidas nesta Lei. 

 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 

Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

II - julgar as contas dos administradores e demais 

responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal, e as contas 

daqueles que derem causa a perda, extravio ou 

outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 

erário público; 

Parágrafo único.  Concluído o processo 

e não havendo pagamento, o crédito 

apurado será inscrito em dívida ativa 

da fazenda pública. 

 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte 

imputação de débito ou multa terão eficácia de 

título executivo. 
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Art. 15.  A comissão designada para 

apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a conclusão do 

procedimento administrativo, dará 

conhecimento ao Ministério Público 

de sua existência, para apuração de 

eventuais delitos. 

 

 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 

de controle interno com a finalidade de: 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua 

missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 

ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 

Contas da União, sob pena de responsabilidade 

solidária. 
 

Art. 6
o
  Na esfera administrativa, serão 

aplicadas às pessoas jurídicas 

consideradas responsáveis pelos atos 

lesivos previstos nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo 

por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício 

anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, a 

qual nunca será inferior à vantagem 

auferida, quando for possível sua 

estimação; e 

 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de 

ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 

as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre 

outras cominações, multa proporcional ao dano 

causado ao erário; 

 

 

Auditor Nivaldo Dias Filho: – É preciso comentar o contexto em que essa lei foi gestada, 

pois boa parte desses conflitos entre o que prevê a CRFB para o TCU e o que prevê a Lei 

Anticorrupção para CGU surgiu pela forma como a lei foi conduzida. Havia na época da propositura 

dessa lei, uma expectativa de pelo menos alguns grupos dentro da própria CGU, (me refiro a grupos 

de servidores) de que essa lei seria uma perspectiva de ―terem a libertação do TCU‖. Explico: alguns 

servidores da CGU encaram essa previsão constitucional da submissão do controle interno ao 

controle externo - que segue uma logica que não é exclusiva do nosso país e que não tem nada de 

pejorativo - como algo indesejável.  

Essa lei foi ―vendida‖ internamente na CGU como um passo para transformá-la numa 

agência anticorrupção, que passasse a ter independência não só do Executivo - que é algo que 

também me preocupa, tanto por questões orçamentarias, quanto por questões de independência -  

quanto do TCU em relação a obrigações constitucionais de ter que comunicar ao Tribunal como foi 

bem evidenciado nesse quadro que acompanha a pergunta. Não estou dizendo que esse seja um 

anseio da CGU como instituição, tampouco estou generalizando, pois não saberia dizer o quanto de 

penetração esse tipo de ideia teve no quadro de servidores, mas ele acabou produzindo esse tipo de 

deformação no germe da lei, que combinado com a açodada tramitação no Congresso Nacional 

resultou nessas imperfeições. Ao meu ver, esse excesso de corporativismo, aliado à tramitação 

açodada, acabou sendo a fonte de vários dos problemas que o Estado como um todo vem a 

enfrentando em relação à celebração desses acordos.  

A lei inseriu algumas inovações em relação ao modelo constitucional vigente, o que tem 

gerado essas incompatibilidades, essas interpretações divergentes. O caminho seria a reformulação 

da lei de modo a se adequar ao modelo constitucional, mas nesse momento de crise política, acho 
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que o Congresso seria incapaz de produzir uma lei melhor, sendo mais provável que produzisse uma 

lei ainda pior. Bem, em relação ao art. 13 da Lei comparado ao art. 71 da CRFB, uma forma de 

evitar essa interpretação claramente inconstitucional tem sido: no âmbito de um acordo de leniência 

não se daria quitação ao dano, resguardando-se a prerrogativa constitucional do Tribunal de julgar ou 

se manifestar de maneira final sobre algo que resulte em irregularidade ou prejuízo ao erário público. 

É o que tem acontecido. Isso tem sido declarado publicamente, não estou falando nenhuma novidade 

e nem algo que seja sigiloso. É claro que todas as maneiras de contornar imperfeições legais têm os 

seus efeitos colaterais. Quanto ao parágrafo único em que prevê o crédito ser apurado como dívida 

ativa e como consequência gerar um título executivo, em uma previsão praticamente análoga ao que 

acontece com os casos de julgamento de débito e de multa do TCU, me parece que a imperfeição 

está não só no fato da lei poder prever isso, mas porque é condição necessária que alguma transação 

legal, extrajudicial, tenha como resultado algo prontamente executável, que não dependa de um outro 

processo de conhecimento para poder executar em caso de descumprimento de um acordo, por 

exemplo. É uma condição fundamental, os TACs têm essa característica, as mediações também têm 

e não poderiam os acordos de leniência deixarem de se revestir disso. O problema volta a ser quem 

foi o escolhido pela lei para conduzir o acordo e a falta de previsão de uma homologação pelo TCU. 

Na prática, essas omissões têm sido remediadas pelas previsões na IN 74/2015, que demanda que o 

Tribunal se manifeste sobre os acordos em vias de serem assinados, no que tange à legalidade, 

economicidade e legitimidade. Em relação ao art. 15, comparado com o art. 74, eu entendo que esse 

é um dos casos em que essa sobreposição é mais tênue, porque a obrigatoriedade legal de dar 

conhecimento ao MP não pode ser interpretada como uma dispensa à obrigação constitucional de a 

CGU comunicar ao TCU, logo desde que o órgão de controle interno cumpra os dois mandamentos, 

o legal e o constitucional, isso não geraria prejuízo à prerrogativa constitucional do Tribunal., Não 

seria exatamente uma sobreposição ou afronta à constituição e também não me parece que no 

cenário atual aconteça isso. Até mesmo no caso da MP nº 703 que previu, dentre outras coisas, que o 

Tribunal só tomasse conhecimento do acordo após a sua assinatura, ela ainda previa que o TCU 

fosse comunicado. Então como a lei expressamente não previu algo diferente disso e nem poderia, 

tendo em vista o mandamento constitucional, não entendo que esse seja exatamente um caso de 

sobreposição. É o caso mais fácil de se remediar.  

Por último, em relação ao previsto no art. 6º da Lei, comparado com o inciso 8º do art. 73 da 

CRFB, esse é um caso que tem sido problemático na esfera federal, isso porque, como é de domínio 

publico, a Lei Anticorrupção já teve um Decreto regulamentando esses critérios, estabelecendo 

alguns parâmetros sobre como seria calculada essa multa e até mesmo como seria feita a redução da 

multa em caso de colaboração., Trouxe alguma regulamentação, mas deixou de prever, por exemplo, 

sobreposições de casos (múltiplos ilícitos). Se na esfera federal há um risco de que essa previsão 

legal seja utilizada como uma forma de extorsão das empresas, de novo a gente passa a ter um 

problema absolutamente incontornável na esfera municipal. Se cada município resolver regulamentar 

essa previsão legal e estabelecer a pena máxima de 20% do faturamento anual da empresa, com 

cinco municípios aplicando essa multa, a empresa vai ter todo o seu faturamento comprometido. Isso 

é algo que traz uma gravosidade financeira, pecuniária para empresa que é absolutamente difícil de 

ser gerida no âmbito desses mais de 5.500 municípios. Então essas sanções acabam por vezes sendo 

até mais gravosas que a previsão constitucional que estabelece a prerrogativa do TCU, porque se a 

multa, no caso da TCU, pode ser de até 100% do dano e sempre guardando proporcionalidade com o 

dano, conforme previsto no art. 57 da Lei Orgânica do TCU, é muito fácil que uma multa de 20% do 

faturamento guarde uma desproporção completa em relação ao dano causado pela empresa diante do 

que está previsto na lei. Claro que como eu comentei, a via normativa, pode mitigar essa 

imperfeição, mas não tem como negar que isso é um risco potencial e difícil imaginar que nesses 

mais 5.500 municípios isso aconteceria de modo a privilegiar o espírito da lei e não os interesses 
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individuais. Então, por características distintas, há o risco de que a lei seja desvirtuada em relação ao 

proposito de combater a corrupção. Em cada município há um enorme risco de que as empresas 

sejam extorquidas, não que isso não possa acontecer em qualquer outra esfera, naturalmente, mas é 

certo que os municípios estão menos providas de controles para evitar esse tipo de atuação deletéria 

em relação ao propósito original da Lei. 

 

Pergunta 5: – Temos visto que a questão do debate dos acordos de leniência está muito centrada na 

União, porém, sabe-se que há previsão da aplicação em todos os estados e munícipios, pelos 

respectivos órgãos de controle interno, em ―simetria‖ à previsão da LAC. Como o Sr, avalia a 

possibilidade da aplicação concorrente da LAC por mais de 11 mil órgãos de controle interno, 

considerando que há mais de 5500 municípios, diante da previsão do 34, IV da CR? 

 

Auditor Nivaldo Dias Filho: – Respondida na pergunta anterior. 

 

Pergunta 6: – Quanto à previsão de multa da LAC, há uma possível (na verdade, provável) autuação 

de diversos órgãos de controle interno e nenhuma limitação e/ou previsão de proporcionalidade na 

autuação e na proporcionalidade das multas a serem aplicadas (em relação a diversos órgãos de 

controle interno que são independentes e sequer se comunicam, pois os entes da federação são 

autônomos). 

 Nesse aspecto, como o Sr. avalia essa desorganização jurídica, que coloca as empresas 

em uma situação de total insegurança jurídica, o que inclusive gera a possibilidade das empresas 

ficarem vulneráveis a um sistema sancionador caótico que tende a inibir as empresas de participarem e 

esvaziar o instituto, como técnica de investigação. As empresas estão muito preocupadas e os 

pesquisadores também, diante da existência de mais de 11 mil órgãos de controle interno.  

 

Auditor Nivaldo Dias Filho: – Respondida na pergunta anterior. 

 

Pergunta 7: – Sobre a atuação e a participação dos órgãos na esfera de controle (externo e judicial), 

estas são muito próximas da competência do judiciário em relação à multa, à declaração de 

inidoneidade e da reparação ao erário. O art. 73 da CF determina que o Tribunal de Contas da União 

adotará uma conformação tal qual a do judiciário. Uma vez que o judiciário não participa do acordo de 

leniência firmado pelo MP - já que aprecia a legalidade desses acordos posteriormente -, pergunto se o 

TCU, por uma análise análoga à conformação do judiciário, não deveria também se abster da 

participação desses acordos, com vistas a evitar impedimentos futuros em relação a sua legalidade na 

revisão dos acordos de leniência. Nesse cenário, como o Sr. veria a participação do MP de Contas de 

participar do Acordo de Leniência, como signatário juntamente com o MPF; resguardando-se ao TCU 

a imparcialidade necessária para a apreciação e a homologação dos processos sobre acordos de 

leniência? 

 

Auditor Nivaldo Dias Filho: – Essa questão atinge um ponto crucial que vem sendo uma 

preocupação geral em relação à estrutura dos tribunais de contas, não só do Tribunal de Contas da 

União. Eu não posso deixar de registrar que a estrutura que eu considero adequada para os Tribunais 

de Contas é aquela que gera a independência entre o órgão de instrução e o órgão do julgamento. 

Avalio que os tribunais de contas tem em si esses três componentes e que precisam ter independência 

entre si para que o modelo funcione adequadamente tal como previsto, me refiro o que os órgãos de 

julgamento tenham critérios adequados para a seleção dos seus componentes, de modo que eles não 

sejam escolhidos por critérios deletérios como esses que têm sido noticiados nos Tribunais de Contas 

dos Estados, me refiro ao peso político sendo preponderante até mesmo anulando os critérios técnicos 
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já previstos na Constituição para a escolha desses representantes do órgão de julgamento. Então esse é 

um problema que tem afetado a independência do órgão do julgamento na medida em que negociatas 

politiqueiras acontecem por ocasião da nomeação desses titulares, obviamente existe uma dependência 

na medida em que gera uma dívida, por assim dizer, em relação àqueles que colocaram um indivíduo 

lá. Esse é um problema que teria uma solução parcial se o modelo atual fosse de fato aplicado e me 

refiro aos critérios técnicos previstos para a escolha, que se fossem seguidos à risca, assim como se as 

sabatinas tivessem realmente a capacidade e a intenção de filtrar os candidatos a esses postos nos 

Tribunais de Contas, tanto no da União quanto nos dos Estados.  

Outro problema tem a ver com a independência do Ministério Público junto aos tribunais de 

contas, não só no Tribunal de Contas da União, como mais ainda nos tribunais nos Estados e até 

mesmo dos municípios essa falta de independência é um problema e me refiro à dependência 

orçamentária, à dependência até mesmo de técnica que as estruturas do Ministério Público junto aos 

tribunais de contas tem hoje em dia. Chega-se ao extremo de que haver Tribunal de Contas que nem 

Ministério Público tem, como no município de São Paulo, então esse é um problema de independência 

dos Ministérios públicos junto aos Tribunais de Contas. Por último, mas não menos importante, tem a 

ver com a independência do órgão de julgamento, também a independência de cada indivíduo. Quando 

existe essa subordinação da unidade de instrução à unidade de julgamento, alguns aspectos negativos 

surgem, sobretudo quando isso não é adequadamente balanceado, de modo que, em casos extremos, 

podem levar a que o processo de contas seja guiado por critérios não técnicos, porque critérios 

deturpados em relação ao seu propósito original, naturalmente quando houver alguma forma de má 

intenção do relator, seja ele ministro, conselheiro. Não faltam relatos de que isso teria acontecido em 

várias esferas, principalmente nos tribunais de contas dos Estados. Então essa pergunta não consegue 

ter uma resposta satisfatória dentro do modelo atual, nem mesmo o Tribunal de Contas da União, ao 

meu ver.  

Hoje o sistema de controle externo de contas ter a sua atuação constitucional dentro dessa 

modelagem de direito negocial, eu obviamente aqui extrapolo a questão dos acordos de leniência, tem 

a ver com a participação do Ministério Público de contas já que eles têm, pelo menos do ponto de vista 

legal, em todos ou em quase todos os casos, a independência para atuar sem comprometer o princípio 

de que quem faz acordo não julga, quem transige não julga. Essa separação seria um modelo viável no 

Tribunal de Contas da União, mas ele dependeria que o Ministério Público de Contas não só tivesse 

mais autonomia, não só em relação ao Tribunal de Contas em si mesmo, quanto até mesmo em relação 

a sua estrutura normativa do Ministério Público junto ao TCU. Eu acho que um modelo viável poderia 

ser o Ministério Público junto ao TCU transigir nesses acordos ou ter alguma participação efetiva 

nisso de modo a resguardar os interesses constitucionais do TCU, sem isso que prejudicasse o 

julgamento do processo como um todo ou até mesmo esse cenário comentado de homologação desses 

acordos. Porém eu acho que o Ministério Público não está em condições disso, nem mesmo em 

relação aos normativos internas, algo que seria talvez mais fácil de resolver, mas fatalmente 

dependeria do respaldo técnico do órgão de instrução do TCU; e aí um órgão de instrução subordinado 

ao órgão de julgamento talvez não tenha a capacidade de resolver esse problema por completo, mas é 

um caminho. Então, assim, como é um caminho alternativo a esse que o órgão de instrução, apartado 

ao órgão de julgamento tenha atuação nisso, eu acho que esse modelo é o mais viável do ponto de 

vista do Tribunal de Contas da União, ao modelo que tenha a participação do órgão de instrução, me 

refiro aos auditores do TCU, que esse modelo conte com o acompanhamento e a fiscalização, a 

atuação do Ministério Público como fiscal da lei, no mínimo, e aí esse acordo venha a ser homologado 

pela corte, eu conseguiria vislumbrar até mesmo um modelo em que esse cenário aconteceria à parte 

de acordos com outros órgãos, mas talvez ele tivesse uma ousadia legislativa um pouco maior, mas 

dentro desse contexto do microssistema de combate à corrupção, acho que em qualquer escala, seja 
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estadual ou municipal, o corpo técnico do TCU é o que está em melhores condições de atuar 

tecnicamente em relação a esses casos. 

 

Pergunta 8: – O PL 5208/2016 prevê a possibilidade da alienação compulsória do poder de controle. 

Qual é a avaliação do Sr. sobre essa previsão? Há resistências no meio jurídico e empresarial quanto a 

existência dessa possibilidade. 

 

Auditor Nivaldo Dias Filho: – Considero que isso é algo fundamental para o contexto atual e eu diria 

fundamental por alguns componentes: em relação ao componente demagógico desse discurso, o que 

acontece é que existe uma confusão permanente entre o que é a função da empresa e a função da 

sociedade empresarial. A empresa exerce essa função social à parte da sociedade que a rege. Então se 

uma empresa estabelecida no mercado privado tem sua função social de gerar empregos e fazer com 

que a economia evolua, isso não está necessariamente ligado a quem está gerindo a empresa, então eu 

acho que a previsão de que aqueles que usarem das suas personalidades jurídicas para cometer ilícitos 

percam o controle sobre a empresa é algo que já tem paralelo em vários outros dispositivos legais. 

Assim, quando alguém se utiliza de algo para produzir um ilícito ele pode perder esse bem, por 

exemplo, tal qual acontece com quem se utiliza de um veículo ou de uma propriedade qualquer para 

produzir drogas, ele acaba perdendo a posse, perdendo aquele bem. Naturalmente é um caso extremo 

da nossa legislação é um contraponto importante a algo que eu reputo ser uma falácia, que já foi 

repetida mil vezes, mas que não se pode negar que encontra respaldo em boa parte da sociedade: punir 

empresas gera desemprego. Se isso tem um fundo forte de verdade na iniciativa privada, em que a 

empresa tem uma atividade empreendedora importante, ela por si, sem a dependência do estímulo do 

Estado gera mais valia, gera produto interno bruto. A empresa que atua no ramo público não tem 

exatamente essa característica, ela passa a ser extremamente dependente do recurso público para 

produzir os resultados típicos da atividade empresarial. Então, nos casos em que se está tratando de 

uma empresa que cometeu atos de corrupção contra o poder público, a punição dessas empresas não 

tem o potencial de gerar a perda de empregos que se divulga. Ao contrário, tem o efeito justamente 

oposto: na medida em que grandes empresas que têm nível tecnológico maior, portanto empregam 

menos pessoas para produzir o mesmo resultado (por causa do nível de industrialização e de 

mecanização maior), essas empresas, caso deixarem o mercado ou sejam adquiridas fracionadas por 

empresas menores, teriam o potencial justamente inverso de gerar mais empregos. Afora essa 

discussão que pode estar muito carregada de um cunho filosófico, do ponto de vista político e 

econômico, eu acho que essa previsão garante não só a efetividade das penas previstas na Lei 

Anticorrupção, me refiro não é só à questão punitiva, mas também à questão ressarcitória, de modo 

que evita que uma empresa seja utilizada como ferramenta para produzir atos de corrupção, como já 

falei, mas também como uma forma de blindar os seus proprietários de terem de se responsabilizar 

financeiramente não só pelas multas, mas também pelos ressarcimentos previstos na lei.  Independente 

de alteração legislativa, já existe a possibilidade de que o estado aplique esse tipo de pena de uma 

forma, com efeitos similares, na medida em que pessoas físicas que tenham sido as responsáveis 

fáticas pelos atos de corrupção produzidos pelas pessoas jurídicas, que são em primeira instância o 

alvo da Lei Anticorrupção possam perder a propriedade sobre os seus ativos acionários. Então se 

existe a possibilidade de que para efetivar uma pena aplicada no âmbito da Lei Anticorrupção a uma 

empresa e isso avance sobre o patrimônio dos sócios dessa empresa, através da desconsideração da 

personalidade jurídica, existe a possibilidade de que não só os bens desses sócios sejam utilizados para 

executar as penas previstas na Lei Anticorrupção, como também as ações dos quais eles são donos; se 

alguém tem ações da empresa como sua propriedade, esse poderia ser inclusive um meio preferencial 

de execução no caso das penas previstas na Lei Anticorrupção, penas ou ressarcimentos. Isso faria 

com que o discurso, (verdadeiro ou não, não é preciso fazer o juízo disso), que a punição das empresas 
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pode vir a afetar a sociedade se tornasse inócuo porque o controle da sociedade empresarial que seria 

afetada e não a empresa, que apenas mudaria de dono ou de gestores, algo que me parece até essencial 

nos casos que tem inaugurado a lei anticorrupção: empresas corruptoras familiares. Logo, eu não só 

concordo, como acho que a alienação compulsória do poder de controle é benéfica e vislumbro a 

possibilidade de que ela seja aplicada independente de alteração legal. 
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ANEXO 2 – Projeto de Lei n
o
 5.208/2016 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.208, DE 2016 (Do Sr. 

Raul Jungmann e outros) 
 

 

 
Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a 

Lei nº 8.429, de 2 de julho de  1992  para  dispor  

sobre  condições para celebração de acordos de 

leniência com pessoas físicas e pessoas jurídicas, e 

dá outras providências. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

―Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de 

pessoa jurídica, após a instauração do processo administrativo, dará 

conhecimento de sua existência  ao  Ministério  Público  e  ao  Tribunal  

de Contas competente, observado o disposto no art. 74 da Constituição 

Federal, para apuração de eventuais delitos. 

 

Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio 

da Advocacia Pública prevista na Constituição Federal para exercer a 

representação judicial e extrajudicial  da  pessoa  jurídica do  ente  da 

Federação, e o Ministério Público poderão celebrar, isolada ou 

conjuntamente, acordo de leniência com as pessoas jurídicas previstas no 

art. 1º desta Lei que colaborem, efetivamente, com as investigações e o 

processo judicial na esfera cível, desde que dessa colaboração resulte, 

cumulativamente: 

 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando for o caso; 

 

II - a obtenção célere de informações e documentos ainda não  conhecidos  

pelos  órgãos  referidos  no  caput,  que representem fatos novos em 

matéria probatória e efetiva contribuição para a investigação; 

 

III   -   a   cooperação   da   pessoa   jurídica   com   as investigações, em 

face de sua responsabilidade objetiva; e 

 

IV - o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou na 

melhoria de mecanismos internos de integridade. 

 

§ 1º................................................. 

 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se qualificar com respeito à infração 

noticiada ou sob investigação; 
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II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração 

noticiada ou sob investigação e que já não seja do conhecimento do 

Estado; 

 

III – a pessoa jurídica: 

 

a) admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente 

com as investigações e o correspondente processo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 

encerramento; 

 

b) se comprometa implementar ou aperfeiçoar os mecanismos internos de 

integridade, auditoria, incentivo às denúncias de irregularidades e à 

aplicação efetiva de código de ética e de conduta; e 

 

IV – os documentos providos devem ser novos, com o que não 

poderão ter sido fornecidos anteriormente, por quaisquer   pessoas,   seja   

no   âmbito   de   acordo   de leniência, seja no contexto de colaboração 

premiada prevista na lei penal. 

 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 71 da Constituição Federal, o acordo 

de leniência celebrado no âmbito da representação extrajudicial do ente 

da Federação dependerá, sob pena de nulidade, de prévia e expressa 

autorização do representante da Advocacia Pública e da autoridade 

administrativa competente, observado o seguinte: 

I - somente se aplicará à primeira pessoa jurídica a manifestar o interesse 

em cooperar, para as situações de cartel, podendo reduzir a multa prevista 

no inciso I do art. 

6º em até 2/3 (dois terços), ou mesmo a sua completa remissão, isentará da 

sanção prevista no inciso II do art. 

6º desta Lei e das sanções restritivas do direito de licitar e contratar 

previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 12.462, 

de 4 de agosto de 2011, na Lei nº 10.520, de 17 de julho  de  2002, e  

em  outras  normas referentes a licitações e contratos, ressalvada a Lei 

nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 

 

II - para as situações não consideradas no conceito de cartel, poderá 

produzir os mesmos benefícios do inciso I para a primeira pessoa jurídica a 

manifestar seu interesse em  cooperar,  sendo  que  as  demais  pessoas  

jurídicas, caso venham celebrar o acordo, desde que apresentem fatos 

novos relevantes para investigação, poderão ter a redução da multa prevista 

no inciso I do art. 6º em até 2/3 (dois terços) e a isenção da sanção referida 

no inciso II do art. 6º desta Lei; 

 

III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o acordo de 

leniência sobre os atos e fatos investigados na esfera administrativa, a 

redução poderá chegar até a sua completa remissão, não sendo aplicável 

à pessoa jurídica infratora, no âmbito da respectiva esfera de 

responsabilização, qualquer outra sanção de natureza pecuniária, decorrente 

das infrações especificadas no acordo. 

 

..................................................................... 

 

§ 4º Para fins de subsidiar as investigações, o acordo de leniência 

estipulará,  formalmente, as  condições necessárias para assegurar a 
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efetividade da colaboração e o resultado útil do processo no âmbito de 

cada esfera de responsabilização, observado o seguinte: 

 

I – deverá ser homologado, mediante procedimento específico,   pela 

autoridade judicial competente para produzir efeito sobre as sanções de 

natureza cível previstas nesta Lei e na Lei nº 8.429, de 1992; 

 

II – a cláusula que fixar o valor inicial de reparação, que será  considerado  

parcela  incontroversa  do  dano,  terá eficácia de título executivo nas 

hipóteses previstas no inciso anterior. 

 

..................................................................... 

 

§ 9º A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo 

prescricional em relação aos atos e fatos objetos de apuração previstos 

nesta Lei e sua celebração o interrompe. 

 

§ 10. É o Ministério Público Federal o órgão competente para celebrar 

acordo de leniência no caso de ato lesivo praticado contra administração 

pública estrangeira por pessoa jurídica que tenha sede, filial ou 

representação no território brasileiro, o qual deverá ser submetido à 

homologação do Juízo competente, nos termos do art. 

109, incisos II da Constituição Federal. 

 

§ 11. Observado o disposto no § 4º deste artigo, o cumprimento do acordo 

de leniência celebrado pela pessoa jurídica do ente da Federação, 

devidamente representada pela Advocacia Pública, ou pelo Ministério 

Público produzirá os seguintes efeitos restritos aos órgãos signatários do 

respectivo acordo: 

 

I -implicará a suspensão condicional da ação cível prevista no art. 19 desta 

Lei referente à pessoa jurídica infratora, até o cumprimento integral do 

acordo; 

 

II – afastará a repercussão prevista na Lei nº 8.429, de 1992, para 

alcançar a pessoa jurídica infratora, sem prejuízo do prosseguimento da 

ação de improbidade administrativa para fins de responsabilização das 

pessoas físicas envolvidas na prática do ato; 

 

III – impedirá a propositura, pelos órgãos signatários do acordo, de novas 

ações cíveis com base nesta Lei e na Lei nº 8.429, de 1992, em virtude dos 

mesmos fatos e em face das mesmas pessoas jurídicas que celebrarem o 

acordo de leniência. 

 

§ 12. Os efeitos previstos no parágrafo anterior são condicionados à efetiva 

colaboração da pessoa jurídica infratora e desde que sejam preenchidas, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 

I  –  fique  assegurada  a  efetiva  reparação  do  dano  na esfera cível 

quando verificada  essa  circunstância,  sem prejuízo de reparação 

adicional ao erário público em montante fixado na forma do art. 71 da 

Constituição Federal; 

 

II – a pessoa jurídica infratora: 
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a) aceite se submeter a, pelo menos, uma das sanções previstas no art. 12 

da Lei nº 8.429, de 1992, de acordo com a espécie do ato de improbidade 

administrativa praticado, reduzindo, conforme o caso, as penas em até um 

terço, ou opte pela medida prevista no art. 19-B desta Lei; 

 

b) não tenha sido beneficiada pelo mesmo instituto nos últimos cinco anos 

ou não haja descumprido acordo anterior no mesmo período. 

 

§ 13. Na ausência de representante de carreira própria da Advocacia 

Pública do Município, organizada nos termos do art. 132 da Constituição 

Federal, o acordo de leniência previsto nesta Lei será celebrado na esfera 

cível, isoladamente, pelo Ministério Público e homologado judicialmente,  

observada  a  origem dos  recursos envolvidos   na   investigação,   

produzindo   os   efeitos previstos no § 11 deste artigo. 

 

§ 14. A pessoa jurídica infratora que não obtiver, no curso de inquérito ou 

processo específico, habilitação para celebração do acordo de que trata o 

caput deste artigo, poderá celebrar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

prorrogado uma única vez por igual período, acordo de leniência 

relacionado a outra infração, da qual o órgão não tenha qualquer 

conhecimento prévio, ocasião em que será beneficiada com a redução de 

até 1/3 (um terço) da sanção que lhe for aplicável no processo 

correspondente. 

 

§ 15. Observado o disposto no art. 129 da Constituição Federal, havendo 

investigação criminal em curso que tenha relação com o mesmo ato ou 

fato previsto nesta Lei, os acordos de leniência somente poderão ser 

celebrados na esfera cível pelo Ministério Público e, sempre que possível, 

compatibilizarão seus termos e amplitude com o que dispuser o acordo de 

colaboração premiada previsto na lei penal específica. 

 

§ 16. Na hipótese de celebração de acordo de leniência nos termos do 

parágrafo anterior, os acordos firmados nas demais esferas de 

responsabilização ficam dispensados do cumprimento da condição 

prevista no art. 16, inciso II desta Lei. 

 

§ 17. O Ministério Público oficiará na condição de fiscal da lei nos 

acordos de leniência celebrados, isoladamente, na esfera cível pela pessoa 

jurídica do ente da Federação representada pela respectiva Advocacia 

Pública. 

 

§ 18. O Juiz fixará prazo para manifestação da pessoa jurídica do ente da 

Federação interessado nos acordos de leniência celebrados, isoladamente,  

pelo  Ministério Público na esfera cível, preservado o sigilo das 

informações decorrentes de processo de natureza penal, sempre que a lei 

assim determinar. 

 

§ 19. A Advocacia-Geral da União e os órgãos jurídicos incumbidos do 

exercício da Advocacia Pública dos Estados, do Distrito Federal e  dos 

Municípios poderão solicitar, aos órgãos de controle interno dos Poderes 

interessados e demais órgãos de fiscalização ou de regulação, avaliação e 

controle que integram o Poder Executivo do respectivo ente da Federação, 

informações técnicas ou colaboração para subsidiar a celebração do acordo 

de leniência na esfera judicial e extrajudicial, cabendo ao titular da 

Advocacia Pública a decisão final quanto à sua celebração. 
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Art. 17. As autoridades administrativas previstas expressamente no art. 87, 

§ 3º da Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislação correlata, poderão, em 

conjunto com a Advocacia Pública, celebrar acordo de leniência no 

âmbito extrajudicial com a pessoa jurídica infratora, visando atenuar ou 

isentar as sanções administrativas restritivas ou impeditivas ao direito de 

licitar e contratar, observados os critérios fixados no § 2º do art. 16 

desta Lei. 

 

Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput deste artigo: 

 

I - aplicam-se, no âmbito da União, as disposições da Lei Complementar nº 

73, de 10 de fevereiro de 1993, da Lei nº   9.469,   de   10   de   julho   

de   1997,   e   legislação concernente  nos  Estados,  no  Distrito  

Federal  e  nos Municípios, no que couber; 

 

II - as repercussões dos acordos de leniência celebrados no âmbito da 

representação extrajudicial limitar-se-ão às sanções próprias da esfera 

administrativa de responsabilização, sem prejuízo da competência do 

Tribunal de Contas. 

 

Art. 17-A. Os acordos de leniência com repercussão restrita à esfera 

administrativa de responsabilização, celebrados nas hipóteses previstas 

no § 2º do art. 16 e no art. 17 desta Lei, ficarão sujeitos ao controle externo 

do Tribunal de Contas competente, na forma que dispuser a  lei  

orgânica  do  respectivo  Tribunal  e  do regulamento estabelecido com 

base nos arts. 73 e 96, inciso I da Constituição Federal. 

 

Art. 17-B. Os documentos porventura juntados durante o processo para 

elaboração do acordo de leniência deverão ser devolvidos à pessoa jurídica 

quando não ocorrer a celebração do acordo, não permanecendo cópias em 

poder dos órgãos celebrantes. 

 

Art. 18. A responsabilização da pessoa jurídica na esfera administrativa não 

repercute ou afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera cível, 

exceto quando expressamente previsto no acordo de leniência homologado 

judicialmente, observado o disposto nos arts. 16 e 19-B desta Lei. 

 

Parágrafo Único. Para fins de celebração dos acordos de leniência  

previstos  no  art.  16  desta  Lei,  o  Ministério Público poderá levar em 

consideração as informações referentes a  auditorias,  inspeções  e  demais 

procedimentos de fiscalização na esfera de controle externo realizados pelo 

Tribunal de Contas competente, que serão compartilhadas 

independentemente de deliberação dos respectivos órgãos colegiados ou 

decisão monocrática, sem prejuízo do disposto no art. 21 da Lei nº 8.429, 

de 1992. 

 

 Art. 19................................................................................................... 

- alienação compulsória do controle societário para a pessoa  jurídica  ou  

física  sem  qualquer  envolvimento, ainda que indiretamente, com os 

ilícitos praticados pela pessoa jurídica infratora; 

 

VI -multa de natureza civil, no valor correspondente a1% (um por cento) a 

20% (vinte por cento) do faturamento bruto, excluídos os tributos, 

referente ao exercício anterior ao da instauração do procedimento 
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específico na esfera cível, cujo montante nunca será inferior à vantagem 

auferida quando for possível sua estimação, observado, no que couber, o 

disposto no art. 7º desta Lei. 

 

..................................................................... 

 

Art. 19-A. A alienação compulsória do controle societário será aplicada 

alternativamente às sanções previstas nos incisos III e IV do art. 19 desta 

Lei, de forma a reduzir o impacto imediato sobre a continuidade do 

negócio, do contrato   administrativo   ou   da   prestação   de   serviço 

público,   devidamente   comprovada   nos   autos,   sem prejuízo da 

condição de que trata o art. 5º da Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 

novembro de 2000. 

 

§ 1º Dos valores obtidos com a alienação do controle societário será 

descontado o necessário para ressarcir os danos causados ao erário e 

liquidar as sanções previstas nesta Lei. 

 

§ 2º O Juiz poderá, a requerimento do Ministério Público e com  o  fim  de  

apurar  o  melhor  resultado  negocial, antecipar os efeitos da tutela para 

determinar a imediata alienação compulsória do controle acionário ou 

societário, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

§ 3º No caso de concessionárias, permissionárias ou autorizatárias de 

serviços públicos, será dispensada a anuência do poder concedente, 

devendo o Juiz aferir a presença das condições previstas no art. 27, § 1º, 

da Lei nº 8.897, de 27 de junho de 1994, ou outras previstas em leis 

especiais, ouvido o representante judicial da pessoa jurídica titular do 

serviço ou da entidade que, por força de lei, lhe faça as vezes. 

 

§ 4º A alienação do controle, na forma deste artigo, não implicará rescisão 

de contratos administrativos, desde que o adquirente ou cessionário 

comprove, perante o Juízo, ouvido o representante judicial da pessoa 

jurídica contratante, estar habilitado para contratar com o Poder Público, na 

forma da legislação de licitações e contratos administrativos. 

 

§ 5º A alienação do controle societário poderá ser realizada mediante 

oferta pública inicial de ações ou, se for o caso, por distribuição 

secundária, no mercado de capitais, de ações que componham o bloco de 

controle de companhia aberta, observado, em qualquer caso, o disposto na 

legislação societária. 

 

§ 6º Aplicar-se à transferência do controle societário a legislação de defesa 

da concorrência e, quando cabível, a legislação setorial. 

 

§  7º  A  alienação  do  controle  societário  referida  neste artigo será 

realizada segundo as regras do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015, no que não contrariar as disposições específicas desta Lei. 

 

Art. 19-B. Nos casos em que a colaboração por meio do acordo de 

leniência celebrado com a pessoa jurídica infratora também for 

considerada útil e relevante para ampliar a  investigação  criminal  em 
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curso  sobre  os mesmos ilícitos ou seja considerada substancial para 

iniciá-la,  o  Ministério  Público  poderá  propor  ao  Juízo cível, 

alternativamente às sanções previstas nos incisos II a V do art. 19 desta 

Lei, a aplicação imediata de pena multa para pessoa jurídica, a ser 

especificada na proposta, sem prejuízo do ressarcimento integral do dano 

causado ao erário. 

 

§ 1º Nas hipóteses de ser a multa a única sanção civil aplicável com base 

nesta Lei, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

 

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado que a pessoa jurídica 

infratora:  

I –for reincidente na prática dos ilícitos de que trata esta Lei; 

 

II –já tenha sido beneficiada anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de multa a título de sanção alternativa na esfera cível; 

 

III - não comprovar a implantação efetiva de programa interno de 

integridade para prevenir e coibiras infrações previstas nesta Lei. 

 

§ 3º Aceita a proposta pelo representante da pessoa jurídica infratora, será 

submetida à apreciação do Juiz. 

 

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo 

representante da pessoa jurídica infratora, o Juiz aplicará a pena de multa, 

que será registrada para impedir o mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

 

§ 5º Expirado o prazo fixado para cumprimento do acordo de leniência sem 

revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 

 

Art. 20......................................................................... 

 

Parágrafo  único.  A  proposta  do  acordo  de  leniência poderá ser 

apresentada ao Ministério Público após o ajuizamento das ações cabíveis. 

 

Art. 25.......................................................................... 

 

§ 1º Na esfera administrativa ou cível de responsabilização, a prescrição 

será interrompida com a instauração de processo que tenha por objeto a 

apuração da infração. 

 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º aos ilícitos previstos em 

normas gerais de licitações e contratos administrativos. 

 

..................................................................................... 

Art. 29. ........................................................................ 

 

§ 1º Os acordos de leniência celebrados pelos legitimados previstos no art. 

16 desta Lei contarão com a colaboração dos órgãos a que se refere o caput 

deste artigo quando os atos e fatos apurados acarretarem simultaneamente a 

infração ali prevista. 

 

§ 2º Se não houver concurso material entre a infração prevista no caput e 

os ilícitos contemplados por esta Lei, a competência e o  procedimento  

para  firmar  acordos de leniência observarão o previsto na Lei nº 12.529, 
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de 30 de novembro de 2011, e a referida celebração contará com a 

participação do Ministério Público. 

 

Art. 30. Ressalvadas as hipóteses expressamente definidas nesta Lei, a 

aplicação das sanções referidas nos arts. 6º e 19 não afeta os processos de 

responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: 

 

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 

8.429, de 1992; 

 

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 1993, ou por outras 

normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no que 

se refere ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC 

instituído pela Lei nº 12.462, de 2011; e 

 

III - infrações contra a ordem econômica nos termos da Lei nº 12.529, 

de 2011. 

 

Parágrafo Único. Sem prejuízo da independência das esferas autônomas de 

responsabilização, tratando-se de ato ou fato previsto nesta Lei e que 

também configure improbidade administrativa e/ou ato definido em lei 

como crime, o Juiz competente em cada esfera e no âmbito do 

procedimento judicial específico, a requerimento do Ministério 

Público, poderá: 

 

I - autorizar a inclusão no acordo de leniência de cláusula em relação às 

pessoas físicas abrangendo as sanções cíveis previstas na Lei nº 8.429, de 

1992, decorrentes da prática do ato ou fato, observados os termos dos 

arts. 16 e 19 desta Lei; 

 

II - conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena 

privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos de 

representantes das pessoas jurídicas infratoras que tenham colaborado 

efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, 

observada a lei penal específica. 

 

..................................................................... 

 

Art. 30-A. O Juiz poderá autorizar a contratação de instituições 

financeiras, de consultorias especializadas e de assessoramento jurídico 

para operacionalizar a alienação compulsória do controle  acionário  de 

instituições financeiras, de companhias abertas, de sociedades empresárias 

de grande porte, nos termos da legislação societária, e de sociedades que, 

no caso concreto, estejam obrigadas ao controle de atos de concentração 

pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE. 

 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários e o Banco Central do 

Brasil regulamentarão os respectivos procedimentos previstos para a 

alienação de controle de companhias abertas no prazo de até 90 (noventa) 

dias da publicação desta Lei. 

 

Art. 30-B. O Juiz decretará a intervenção na pessoa jurídica quando 

necessária para permitir investigação interna independente, colaboração 

externa com as autoridades públicas e restaurar a situação de legalidade, 
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nomeando   o   interventor,   observado   o   disposto   no Capítulo II, do 

Título VIII, da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, no que couber. 

 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o sócio,   dirigente   

ou   empregado   da   pessoa   jurídica envolvida em atos lesivos à 

Administração Pública poderá ser afastado cautelarmente das suas funções 

ou ter seus poderes suspensos pelo Juiz, quando conveniente para o 

exercício de atividade de fiscalização, investigação ou instrução processual 

referentes aos ilícitos definidos nesta Lei. 

 

Art. 30-C. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Fundo Nacional 

de Combate à Corrupção  - FNCC, de natureza contábil e financeira, 

vinculado à Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte 

de recursos para desenvolvimento da Política Nacional de Combate à 

Corrupção – PNCC e social, na forma de programas e projetos previstos 

neste artigo. 

 

§ 1º Constitui fonte de recurso do Fundo de que trata este artigo o total 

arrecadado em razão da aplicação das multas previstas nesta Lei, que serão 

destinadas às seguintes finalidades: 

 

I -50% (cinquenta por cento) aos programas e projetos das áreas 

contempladas pelo Fundo Social criado pela Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, dos quais pelo menos: 

 

a) 30% (trinta por cento) serão aplicados em ações de educação e pesquisa 

sobre ética, cidadania e combate à corrupção, mediante programas 

específicos conduzidos por instituições de ensino; 

 

b) 30% (trinta por cento) serão destinados a ações de ciência e tecnologia, 

para financiamento de pesquisas e projetos específicos voltados para a 

eficiência da gestão pública nas áreas previstas no art. 47 da Lei nº 12.351, 

de 2010,  assim  como  dos  órgãos  de  controle,  com  a finalidade de 

prevenir e combater a corrupção; 

 

II -20% (vinte por cento) a programas de capacitação de agentes públicos e 

aperfeiçoamento das ações essenciais ao funcionamento dos órgãos de 

controle incumbidos de funções referentes à fiscalização, avaliação e 

controle da gestão pública, prevenção e combate à corrupção, conforme 

critérios e prioridades estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

vedada a destinação dos recursos para pagamento de despesa com pessoal, 

inclusive os auxílios de caráter indenizatório, assim como despesas com 

juros e amortização de dívida; 

 

III -20% (vinte por cento) ao financiamento de projetos desenvolvidos por 

entidades da sociedade civil especializadas em ações de controle social da 

gestão pública, educação e transparência fiscal, prevenção e combate à 

corrupção, assim como para premiação dessas entidades, vedada a 

destinação dos recursos para entidades sindicais e associações de classe de 

qualquer natureza; 

 

IV - 10% (dez por cento) à publicidade com campanhas de combate à 

corrupção e programas educativos que incluam medidas de conscientização 

dos danos sociais e individuais causados pela corrupção. 
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§ 2º As ações e os programas de que trata este artigo deverão fomentar a 

ética e obedecer ao § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de modo que 

não configurem propaganda institucional de governo ou realizações de 

ordem pessoal de agentes públicos ou quaisquer órgãos e entidades da 

Administração Pública. 

 

§ 3º Para fins da diretriz prevista no inciso V do art. 2º da Lei nº 13.005, de 

25 de junho de 2014, o Ministério da Educação priorizará programas e 

projetos voltados ao estudo e à pesquisa do fenômeno da corrupção, à 

conscientização dos danos provocados pela corrupção e à propagação de 

comportamentos éticos, ouvido previamente o Conselho Consultivo do 

FNCC. 

 

§ 4º O FNCC contará com um Conselho Consultivo integrado de 9 (nove) 

membros que exercerão mandato de dois anos, permitida uma recondução, 

indicados: 

 

I -dois pelo Poder Executivo da União; 

 

II - um pelo Conselho Nacional de Justiça; 

 

III - um pelo Conselho Nacional do Ministério Público; IV - um pelo 

Tribunal de Contas da União; 

V - um pela Câmara dos Deputados; VI – um pelo Senado Federal; 

 

VII -dois representantes da sociedade civil, selecionados segundo critérios 

definidos no regimento interno do Conselho Consultivo. 

 

§ 5º Compete ao Conselho Consultivo:  

 

I - aprovar seu regimento interno; 

II - definir: 

 

a) as diretrizes para aplicação dos recursos do FNCC; b) os   critérios   de   

seleção   dos   representantes   da sociedade civil que integrarão o 

Conselho; 

 

III - deliberar sobre projetos submetidos ao Conselho para fins de 

financiamento de ações e premiação; 

 

IV - opinar sobre programas e projetos voltados ao estudo e à  pesquisa  

do fenômeno  da  corrupção,  à conscientização dos danos provocados 

pela corrupção e à propagação de comportamentos éticos formulados pelo 

Ministério da Educação; 

 

V – demais competências previstas no regulamento. 

 

§    6º     Os    programas    e    projetos    de    que    trata o caput 

observarão o  plano  plurianual  -  PPA,  a  lei  de diretrizes orçamentárias 

- LDO e as respectivas dotações consignadas na lei orçamentária anual - 

LOA. 

 

§ 7º  As ações referentes à gestão administrativa e financeira do FNCC 

serão amplamente divulgadas em meios eletrônicos de acesso ao público, 
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de forma que garanta a máxima visibilidade do seu funcionamento, das 

decisões dos gestores e do Conselho Consultivo,   das receitas auferidas e 

das despesas realizadas no período. 

 

§ 8º No prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei, o 

Poder Executivo da União regulamentará o funcionamento do FNCC. 

 

§ 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

fundos específicos de combate à corrupção para destinação dos recursos 

das multas referidas nesta Lei, aos quais serão aplicadas, no que couber, as 

regras previstas neste artigo.‖ (NR) 

 

Art. 2º O § 1º do art. 17 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

―Art. 17............................................................. 

 

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata 

o  caput deste  artigo, ressalvada a celebração de acordo de leniência 

com pessoas físicas e jurídicas que contribuam, efetivamente, com a 

investigação e o processo judicial na esfera cível e desde que sejam 

cumpridos os requisitos previstos nesta Lei.‖ 

(NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 8.429, de 1992, passa a vigorar acrescida dos arts. 17-A 

e 17- B, com as seguintes redações: 

 

―Art. 17-A. O Ministério Público e as pessoas jurídicas do ente da 

Federação interessadas, estas devidamente representadas pelas respectivas 

Advocacias Públicas, poderão celebrar acordo de leniência com as pessoas 

físicas e jurídicas responsáveis pela prática dos atos de improbidade 

administrativa previstos nesta Lei, desde que haja efetiva colaboração com 

as investigações e com o processo judicial e dessa colaboração resulte, 

cumulativamente: 

 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração; 

 

II – a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o 

ilícito apurado e que já não sejam do conhecimento do Estado. 

 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 

I – esteja assegurada a reparação do dano ou perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, quando verificada essa 

circunstância; 

 

II – o interessado: 

 

a) aceite ser submetido a, pelo menos, uma das sanções previstas no art. 

12 desta Lei, reduzida em até 2/3 (dois terços), conforme a espécie do ato 

de improbidade administrativa praticado; 

 

b) cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir 

da data da celebração do acordo; 
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c) coopere plena e permanentemente com as investigações e com o 

processo judicial, inclusive compareça, sob suas expensas, sempre que 

solicitado, a todos os atos processuais, até seu encerramento; 

 

d) não haja descumprido acordo anterior nos últimos cinco anos; 

 

III – as características pessoais do interessado e as circunstâncias do ato 

ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para a prevenção e 

para a repressão da improbidade administrativa. 

 

§ 2º O acordo de leniência: 

 

I -estipulará, por escrito, as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil da persecução; 

 

II -não exime a pessoa física ou jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado. 

 

§ 3º A reparação parcial e espontânea do dano ao erário não impede a 

adoção de medidas ressarcitórias para reaver sua integral reparação. 

 

§ 4º Na mesma hipótese do caput e do § 1º deste artigo, o Ministério 

Público poderá ajuizar a ação de improbidade administrativa e pedir a sua 

suspensão durante o cumprimento do acordo ou poderá requerer o perdão 

judicial no curso do processo, se o colaborador prestar efetiva colaboração 

nos termos deste artigo. 

 

§ 5º A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo 

prescricional em  relação aos atos e fatos objeto de apuração previstos 

nesta Lei, e sua celebração o interrompe. 

 

§ 6º O descumprimento do acordo a que alude o caput deste artigo 

importará no ajuizamento da ação de improbidade administrativa ou sua 

continuidade, para a aplicação das sanções previstas nesta Lei, sem 

prejuízo da imediata execução do valor referente à reparação do dano 

causado ao patrimônio público e das demais cominações pecuniárias 

decorrentes de ordem judicial em razão do descumprimento da avença. 

 

§ 7º As negociações e a celebração do acordo ocorrerão em sigilo, o qual 

será suspenso em caso de recebimento da ação civil de improbidade 

administrativa ou por anuência do colaborador, devidamente assistido por 

seu advogado. 

 

§ 8º Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento 

apenas nas declarações do agente colaborador. 

 

§ 9º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado 

a proposta de acordo de leniência rejeitada. 

 

§ 10. O cumprimento integral das cláusulas do acordo de leniência 

implicará a extinção da  ação  de improbidade administrativa ou o 

impedimento de sua propositura em virtude  dos  mesmos  fatos  e  em  

face  das  mesmas pessoas que celebraram o acordo, não vinculando os 

legitimados que não foram signatários do acordo. 
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§ 11. As provas obtidas em decorrência do caput poderão ser aproveitadas 

em processos criminais, cíveis, de controle externo ou administrativos nos 

quais sejam apurados os fatos que deram origem às ações disciplinadas por 

esta Lei. 

 

§ 12. Os documentos porventura juntados durante o processo para 

elaboração do acordo de leniência deverão ser devolvidos à pessoa jurídica 

quando não ocorrer a celebração do acordo. 

 

§ 13. Serão estendidos às empresas do mesmo grupo, de fato ou de direito, 

e aos seus dirigentes, administradores e empregados envolvidos os efeitos 

do acordo, desde que o firmem em conjunto, respeitadas as condições 

impostas. 

 

§ 14. Presentes os requisitos dispostos neste artigo, o acordo de que trata 

esta Lei poderá ser celebrado em conjunto com outros  instrumentos  

previstos  em  leis específicas aplicáveis aos mesmos fatos. 

 

§ 15. O acordo de leniência celebrado no âmbito desta Lei deverá ser 

submetido à homologação judicial mediante procedimento específico. 

 

§ 16. Será dada ciência prévia ao Ministério Público sobre o acordo de 

leniência celebrado pela pessoa jurídica do ente da Federação interessada, 

que oficiará no processo na condição de fiscal da lei. 

 

Art. 17-B. Para viabilizar a investigação dos atos de improbidade, o 

Ministério Público poderá valer-se, independentemente de  autorização  

judicial,  de  acesso aos dados cadastrais do investigado que informem 

exclusivamente a qualificação pessoal, a filiação e o endereço mantidos 

pela Justiça Eleitoral, empresas telefônicas, instituições financeiras, 

provedores de internet e administradoras de cartão de crédito.‖ (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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ANEXO 3 – Versão em Inglês do Acordo de Leniência firmado entre autoridades brasileiras, 

Petrobras e SBM Offshore. 
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ANEXO 4 –  Modelo de Acordo de Leniência do CADE  
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ANEXO 5 – Modelo de Acordo de Leniência para pessoas jurídicas do Departamento de 

Justiça dos Estados Unidos (Corporate Conditional Leniency Letter). 

 



 343 

 

 

 



 344 

 

 

 



 345 

 

 

 



 346 

 

 

 



 347 

 

 

 



 348 

 

 

 



 349 

 

 

 



 350 

 

 

 



 351 

ANEXO 6 – Modelo de Acordo de Leniência para pessoas físicas do Departamento de Justiça 

dos Estados Unidos (Individual Conditional Leniency Letter). 
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ANEXO 7 – Modelo de Acordo de Leniência para pessoas jurídicas do Departamento de 

Justiça dos Estados Unidos (Dual Investigations Conditional Leniency Letter). 
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ANEXO 8 – Modelo de Acordo de Leniência do Departamento de Justiça dos Estados Unidos 

para funcionários (Dual Investigations Acnowledment Letter for Employees). 

 


